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ED ITORIAL

O D A S  P  e a Reforma Administrativa

E acôrdo com o anteprojeto da Lei Orgânica do Sistema 
Administrativo Federal, de 1963, será atribuída ao D.Ã.S.P. com­
petência para dar à Reforma Administrativa o motu imprescin­
dível à sua efetivação, na prática.

O  acêrto da proposição sobressai de plano, pois nada pode 
ser oposto quanto à necessidade de ser dada à Reforma a ne­
cessária mobilidade, para que possam ser corrigidas as falhas, 
deficiências, inadequações e disjunções que acaso se verificarem.

Pensamos,, mesmo, ser de consenso geral a certeza de que, 
sem o movimento, a reformação administrativa do País não só 
quedaria estática, depois de desencadeada, mas poderia, até, vir 
em prejuízo das próprias estruturas atuais, com a determinação 
de piores condições de funcionamento.

O  que parece não ser de consensus omnium é a entrega, ao 
D.A.S.P., da atribuição de dinamizar a Reforma.

A  verdade, porém, é que o Departamento Administrativo do 
Serviço Público, além de ex-professo relativamente ao problema 
burocrata-administrativo brasileiro, recebe, de conformidade com 
o anteprojeto reformista, a fôrça política que lhe estava faltando 
para ser bem sucedido, vez que está colocado ao lado do Gabinete 
Civil e Gabinete Militar e Secretaria-Geral de Planejamento, como 
órgão assessor executivo da Administração Geral, da Presidência 
da República.

O  que resta, portanto, é esperar que, aprovado o anteprojeto, 
seja garantido ao D A .S .P . o estímulo e apoio de todos, desde a 
mais alta autoridade da Nação, ao funcionário situado na menor 
escala da hierarquia funcional, para que a Reforma Administra­
tiva,, de suma e urgente necessidade, seja mantida no caminho 
do sucesso..

Se não lhe fôr negado tal compreensão, apoio e estímulo, o 
D.A.S.P. estará apto a colaborar decidida e decisivamente para 
que o Brasil, dentro em pouco, ao ultrapassar a fronteira do 
subdesenvolvimento, conte com uma estrutura administrativa senão 
modelar, pelo menos com real capacidade para atender aos seus 
reclamos.



AD M IN ISTR AgÃO -G ER AL

ESTUDOS GERAIS

Análise em Administração Pública
(Escola de Administração Pública —  Universidade da Califórnia do Sul)

A .  G a y l o r d  O ber n

Vários sistemas de análise no estudo da Adminis­
tração Pública são úteis tanto ao administrador como ao 
pesquisador, pois focalizam a atenção em áreas especí­
ficas de problemas e procuram solucioná-las com exem­
plos de experiências anteriores. Tais conceitos como 
" line" e “ staff” , escritórios centrais e regionais,, organi­
zações formais e informais, valores e fatos, background 
sócio-psicológico e poder podem ser usados como orien­
tação para análise administrativa.

*  ★ ★

O  estudo em administração pública consiste em um vasto de­
pósito de informações, podendo estas ser tanto as informações 
existentes em forma escrita como as que se apresentam na atual 
situação burocrática. Como pode êste conhecimento ser dominado, 
sendo êle raramente completo e muitas vêzes contraditório? E uma 
vez dominado, como pode êle tornar-se útil ao estudante e ao
executivo? (practicioner).

A  não ser que as experiências de organizações e indivíduos
possam ser significativas para os problemas comuns de outros, 
tornar-se-ão simplesmente descrições históricas mortas. O desafio 
feito atualmente à administração pública consiste em provar a 
utilidade das experiências anteriores. Mas como pode ser traçado 
um caminho lógico em uma floresta com muitas árvores e poucas 
sinalizações? Realmente, cada caminho tomado levará a um des­
tino diferente, oferecendo um panorama bastante diverso dos 
outros. Um dos métodos é estabelecer coordenadas básicas no 
mapa para guiar o viajante. Em administração pública, estas 
coordenadas são os vários métodos de análise que facilitam a 
seleção significativa de informação, sua classificação, generaliza­
ções preliminares ou hipóteses e a prova destas idéias. E pelo 
uso dêstes sistemas que aquilo que parece ser uma situação caó­
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tica passará a ser uma experiência utilizável. Tem utilidade porque 
certos problemas se identificam e a experiência de administração 
pública pode ser concentrada nestas áreas de problemas. E além 
disso, êste conhecimento identifica os problemas, indicando suas 
ramificações e sugerindo soluções que foram aplicáveis em situa­
ções similares mas não idênticas em outros casos. Examinado o 
problema em pauta à luz das experiências anteriores, desenvol­
vem-se novas soluções. Mas estas novas respostas podem ser 
desenvolvidas mais facilmente se fôr usado um método sistemá­
tico de análise. Quais são alguns dos sistemas de análise? Cada 
sistema de análise não é totalmente independente dos outros, uma 
vez que o fenômeno observado é um só e o mesmo.

Um dos métodos mais antigos de análise de uma organização 
(e seu projeto) é a dicotomia estereotipada de "line e staff . 
E ’ ponto pacífico que tanto os elementos de comando como de 
assessoria estejam presentes em qualquer situação, e que o ponto- 
de-vista tradicional é manter unidades organizacionais separadas 
para cada função, i .é . ,  “ Iine” e "staff". Sob a pressão de alguns 
desenvolvimentos recentes no campo, estas divisões de funções 
têm sido reinterpretadas para tornar a consciência de planeja­
mento e comando com “ line” e “ staff” menos estrita e incô­
moda. (1 ) Ambas as funções de dar conselhos e ordens são 
vistas como sendo um papel lógico para tôdas as unidades sem 
consideração de legendas ou quadro de organização.

Embora uma agência governamental, como a Army Trans­
portation Corps, tenha uma afinidade histórica com êste conceito 
mais antigo de "line” e "staff” , a execução de suas tarefas parece 
ser de uma complexidade incomensurável. Após investigações, 
torna-se evidente que o que realmente existe é um quilíbrio cuida­
doso entre as exigências rígidas das idéias mais antigas e formais 
e o uso pragmático das mais modernas. Informa-se cuidadosa­
mente um pesquisador de como é organizado êste Corps, com 
ênfase especial no quadro de organização. Com estímulos mode­
rados, pode-se descobrir ràpidamente que o que se faz realmente 
está a grande distância do que foi descrito inicialmente. Esta 
revelação, que as pessoas em todos os níveis e em tôdas as uni­
dades dão conselhos e tomam decisões revela e manifesta a con­
tradição entre palavra e ação. Com êste esclarecimento, o obser­
vador e o praticante podem formular soluções praticáveis mais 
fàcilmente para dificuldades administrativas, sempre tendo em 
mente a diferença entre fatos praticados e ilusões verbais.

(1 ) H erbt:rt A . Simon, Administrativo Bchavior: A  Study o{ Decision 
Making Processes in Adminisfcative Organization, (New Yo"k, 1957), páginas 
20-44.



10 R e v i s t a  d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o

Por exemplo, se as unidades de "line” e "staff” se queixam 
porque outros estão usurpando suas funções consultivas e de co­
mando, um método viável de corrigir êstes problemas (se não 
complicado por outros fatores) é estabelecer virtualmente um con­
ceito inteiramente nôvo de organização diminuindo ou abolindo a 
nomenclatura de “ line" e “staff” e substituindo áreas funcionais 
que incluem tanto funções de conselho como de comando em 
áreas diferentes de trabalho. Uma delineação mais clara pode 
anícs ser feita entre as áreas de trabalho do que entre conselho 
e comando. Enquanto persistirem opiniões divergentes quanto às 
áreas de responsabilidade, será mais fácil de conseguir uma sepa­
ração funcional do que a distinção tão artificial entre “ line” e 
“ staff” .

O  investigador e o administrador podem usar o método de 
análise de “ line” e "staff” para descobrir causas de desarmonia 
organizacional, isto é, a incongruência entre ficção e realidade. 
Passos definidos podem então ser tomados para colocar as tradi­
ções organizacionais mais cm acôrdo com as condições de opera­
ção, portanto, evitando frustrações desnecessárias.

Um segundo método de análise é o conceito muito conhecido 
de administrações centrais e regionais. Êste método de análise 
examina uma agência sob dois ponto-de-vista, uma administra­
ção central com controle total e unidades subordinadas dispersas 
geográfica e organizacionalmente. Problemas dêste tipo de rela­
ções são prontamente identificáveis quando as administrações es­
tão espalhadas em uma área geográfica muito grande. Mas o 
problema não é visto tão ràpidamente quando as unidades estive­
rem na mesma cidade ou local do escritório central. Mas o pro­
blema básico persiste. Uma negligência dêste método de análise 
de problema por causa de proximidade poderia ser séria. Mesmo 
no campo dos Institutos Nacionais de Saúde, uma distância de 
algumas cem milhas causa muitos dos problemas administrativos.

Assim como acontece com “ line” e “ staff” , têm sido escritos 
inúmeros artigos e publicações sôbre relações de administrações 
centrais e regionais. As experiências de outros nestas áreas dão 
exemplos luminosos das causas de dificuldades e algumas solu­
ções viáveis. Identificando tais áreas de problemas, o que pode 
ficar despercebido, uma grande quantidade de experiências pode 
resolver um problema comum em um ambiente não familiar.

Um terceiro método de análise é de origem mais recente, 
isto é, organizações formais e informais. A  descrição e análise 
de estrutura organizacional formal ou legal é posta em contraste 
com as sempre presentes séries de relações entre grupos e entre 
indivíduos sem considerar linhas dç autoridade ou controle. En­
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quanto que os elementos formais provêem uma base útil para 
pesquisa e ação, os indivíduos e suas agrupações não são só parte 
integral da agência mas êles também são a sede de problemas 
administrativos e suas soluções.

As disciplinas tanto de psicologia como de sociologia têm 
experimentalmente indicado auxílios de pesquisa e hipóteses muito 
úteis para melhorar a habilidade do administrador público e o 
pesquisador. Um aspecto útil dêste método analítico é assegurar 
que o investigador não pare meramente com a organização formal 
e rígida mas continue até a situação de comportamento dinâmico 
organizacional. O  primeiro é relativamente fácil de descrever, e a 
informação é prontamente disponível. Entretanto, quando a in­
formação é procurada quanto às relações práticas de grupos e 
indivíduos que possam estar em dificuldades mais aparentes, so­
mente uma investigação cuidadosa e persistente exporá a organi­
zação informal com seus aspectos melhores e piores.

A  aparente impossibilidade de separar “valores de fatos 
na situação concreta não deveria evitar o uso dêste método de 
análise em administração pública. Os positivistas lógicos não che­
garam somente a algumas declarações racionais e hipóteses de 
comportamento administrativo, mas êles acertadamente enfatiza­
ram que os valores não deveriam ser confundidos com métodos 
técnicos de conseguir um objetivo. (2)

A  racionalização de valores em conflito pode tomar formas 
organizacionais completamente diferentes do que se êstes fatores 
fôssem reduzidos ao mínimo. Por exemplo, o desenvolvimento de 
um grande número de conselhos consultivos no Govêrno Federal 
é o resultado de um esforço para reconciliar sistemas de valores 
divergentes em programas governamentais em controvérsia. Uma 
análise dos sistemas de valor em uma situação administrativa pode 
esclarecer a causa de certas formas e problemas organizacionais 
e suas soluções. E ’ esta divisão de administração em elementos 
de fatos e valor que ajuda a clarear a distinção entre política e 
sua execução.

O fenômeno da administração pública pode também ser visto 
como uma série de decisões feitas para chegar a um objetivo, 
organizacional ou pessoal, interno ou externo. A  medida que os 
canais organizacionais de deliberação são considerados importan­
tes, os indivíduos que tomam decisões são valorizados.. E ’ o com­
portamento humano individual que primeiramente é examinado 
na análise de tomada de decisão —  as características sociais e 
psicológicas de administradores individuais e seus subordinados

(2) Ibid., pp. 4-5,
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que dão recomendações e agem alternativamente. Uma vez que 
os sêres humanos fazem escolha em um contexto de seu back­
ground e arredores, as decisões de executivos podem ser mais 
bem compreendidas quando êste quadro de referência é usado. 
Especificamente, o background econômico, social, religioso e po­
lítico de um indivíduo pode mais prontamente expor as razões 
para decisões do que meramente examinar chavões mais óbvios 
de eficiência e economia.

Como Donald R. Matthews diz: “ . . .  as características so­
ciais e psicológicas dos funcionários agindo em uma quadro insti­
tucional político devem ser consideradas antes que seja possível 
uma compreensão de política e govêrno". (3) Isto é particular­
mente verdade quando existem fortes segmentações no background 
o que freqüentemente pode fragmentar uma organização. Por 
exemplo, um exame de distinções sutis feita entre "profissionais” 
e "não-profissionais" no Serviço de Saúde Pública ou o estabe­
lecimento militar pode prover uma perspectiva luminosa nos mé­
todos usados para chegar a decisões nestas organizações. Estas 
decisões não são sempre aceitas por outros com background ocupa- 
cional diferente. E ’ o administrador ou investigador apressado 
que procura assegurar informação ou complacência sem primeiro 
investigar o background da pessoa envolvida. Sem êste ingre­
diente, a compreensão dêste processo administrativo é incompleta. 
A  pergunta tão seguidamente feita no primeiro encontro com outro 
indivíduo, “ O  que faz você e qual é seu background?" tornar-se 
mais do que uma expressão de interêsse pessoal, é um instru­
mento para medir provável concorrência ou desentendimento com 
futuras propostas e decisões.

Não apenas a investigação de background e ambiente de 
tomadores de decisão podem ser úteis, mas também os elementos 
de poder que capacitam o investigar a implementar suas decisões 
podem ser analisados. Uma compreensão de quociente de poder 
de cada indivíduo ou unidade dá uma visão interna às causas de 
ações e as formas que tomam. As perguntas, “ Quem faz (ou é 
capaz de fazer) o que, para quem, por quais razões e de que 
modo?” não somente indicam capacidade de controle mas também 
com a capacidade vem o real controle. Se o quociente de poder 
de um indivíduo é realmente alto comparado com outro, tanto na 
organização formal como informal, sua capacidade de influenciar 
a tomada de decisão nesta relação é grande. Êstes fatores de 
poder podem ser vistos e examinados nas atividades diárias de 
um indivíduo ou unidade em sua relação com o outros.

(3) D o n a ld  R. M a t t h e w s ,  The Social Background o[ Political Decision 
Makers (Garden City. New York, 1954), p . 2.



A d m i n i s t r a ç ã o  G e r a l  —  E s t u d o s  G e r a i s  13

Por exemplo, a habilidade de uma organização ou pessoa 
rival para bloquear o impacto de uma decisão é em geral cuida­
dosamente avaliada por um administrador esclarecido antes que 
a decisão seja tomada. É esta avaliação de potencial de poder 
de cada amigo ou inimigo para ajudar ou atrasar a ação que 
pode ser quase descrita com precisão matemática a qualquer hora 
quanto a uma decisão particular. Se êste fator fôr negligenciado, 
tanto pelo administrador como pelo pesquisador, decisões irreais 
e impraticáveis serão usadas para solucionar os problemas. Con­
seqüentemente o poder de produzir resultados não pode ser ne- 
glicenciado como um método de análise.

SUM'ÂRIO

O domínio do estudo de administração pública não depende de um instru­
mento de análise, mas de muitos. Cada instrumento penetra o assunto de 
maneira diferente de modo a expor pontos-de-vistas novos e diferentes da 
anatomia da situação burocrática.

Tantos métodos diferentes de análise quanto possível deveriam ser usados 
para não negligenciar um segmento vital na solução do problema. Quanto 
a outros instrumentos de investigação, a habilidade de usá-los rápida e efe­
tivamente aumenta com a prática.

A  utilidade destes métodos é tornar disponível a riqueza de informação 
que existe e torná-la aplicável a problemas práticos. Sem êste quadro de 
referência, esta valiosa experiência é perdida porque não é compreendida ou 
aplicada.



SERVIÇOS PE ESTADO-M AIOR 

ORGANIZAÇÃO

BeUneamentos Gerais da Reforma 

Adm in istrativa

(Considerações à margem do Decreto n" 51.705, de 14-2-63, que 
dispõe sôbre a reforma dos serviços públicos federais e as 
atribuições do Ministro Extraordinário para a Reforma Admi­
nistrativa).

A u a ú j o  C a v a l c a n t i

Técnico de Administração

O  recente Decreto n- 51.705, de 14-2-63, dispõe 
sôbre o escopo da reforma dos serviços públicos fe ­
derais e as atribuições do Ministro Extraordinário 
para a Reforma Administrativa. Estabelece, aindá, o 
referido decreto os princípios gerais a serem obser­
vados e o prazo máximo de 180 dias para elaboração 
dos anteprojetos, propostas e recomendações, inclu­
sive trabalhos parciais, que, a respeito da matéria, 
deverão ser encaminhados à consideração do Presi­
dente da República. A  Revista do Serviço Público 
sempre dedicou interesse especial ao exame dos pro­
blemas relativos à Reforma Administrativa, divulgan­
do-os, para conhecimento dos estudiosos e como sub­
sídio valioso aos técnicos e às autoridades a quem 
o Governo Federal confiou a responsabilidade de 
formular soluções adequadas aos interesses da A d ­
ministração e do Pais, em geral. D e fato, a Revista 
do Serviço Público tem publicado todos: os traba­
lhos importantes que nestes últimos anos foram ela­
borados acêrca da Reforma Administrativa, a qual 
adquiriu significado especial como pré-requisito e 
fator condicionante do êxito das demais " reformas 
de base" reclamadas pelo desenvolvimento econômico 
e social da Nação Brasileira, dentre os quais urge 
destacar as reformas agrária, tributária e bancária,
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sem falar nas leis complementares da Constituição 
—  tôdas em [ase de tramitação regimental nas C o­
missões Técnicas do Congresso Nacional. Indepen­
dentemente das publicações diretamente divulgadas 
pelo Serviço de Documentação, a Revista do Serviço 
Público tem acolhido, nas suas páginas, ensaios e 
contribuições dos mais categorizados estudiosos e 
administradores que se dedicaram aos problemas da 
Reforma Administrativa, cujo advento não mais ad­
mite qualquer protelação. Dando prosseguimento ao 
seu programa no tocante à divulgação de trabalhos 
vinculados aos mencionados problemas, a Revista do 
Serviço Público divulga, na presente edição, o artigo 
do Técnico de Administração A r a ú j o  C a v a l c a n t i  
acerca dos Delineamentos Gerais da Reforma Admi­
nistrativa Brasileira no qual sle contêm oportunos co­
mentários sugeridos pelas providências consubstan­
ciadas no Decreto nç 51.705, de 14-2-63, que traçou
o roteiro para a execução da esperada Reforma. —  
(N O T A  D A  R E D A Ç Ã O ).

★  ★  *

panorama da Administração Federal apresenta, —  no âmbito 
da organização e funcionamento das instituições, órgãos e servi­
ços que a integram, —  deficiências generalizadas, múltiplas ano­
malias e desajustamentos de tôda ordem. Tem-se a impressão de 
uma deterioração global que se traduz na baixa produtividade de 
estruturas descoordenadas, em cujos quadros se movimenta o fun­
cionalismo público —  um exército de 346.548 servidores, em sua 
maioria mal remunerados e frustrados. São êsses contingentes 
humanos que tornam possível o funcionamento do Estado como 
um organismo dotado de vida própria, os instrumentos por inter­
médio dos quais a Nação atinge os seus objetivos. Decorre dessa 
contingência o primado incontestável do elementos humano, do 
qual dependem os mecanismos, engrenagens, programas, métodos 
e demais fatores subsidiários da Administração.

(O  total dos servidores —  conforme dados do levantamento 
promovido pelo D.A.S.P. na oportunidade dos estudos relativos 
ao aumento a ser concedido ao funcionalismo público —  é de 
346.548, dos quais 212.357 são da administração direta (Minis­
térios, D .A.S.P., etc.), 103.345 das Autarquias e 30.846 das Uni­
versidades. Isto significa cêrca de 0,4%  da população do País. 
Dêste total de 346.548 servidores, cêrca de 10% estão nos níveis
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17 e 18 com os salários, respectivamente de Cr$ 46.200,00 e 
Cr$ 50.400,00, enquanto 65% , isto é, 209.787 estão situados 
entre os níveis 5 e 10, com salários entre Cr$ 21.000,00 e Cr$ 
23.800,00. Os servidores dos níveis 1 e 7, cêrca de 43% ou 
seja, 127.920, percebem o salário mínimo de Cr$ 21.000,00. Êstes 
números dispensam comentários).

A  implantação de uma Reforma de vastas proporções surge, 
destarte, como a providência adequada à correção dos desequi­
líbrios e controle das tensões resultantes de uma situação admi­
nistrativa reconhecidamente caótica, obsoleta e inadequada às rea­
lidades nacionais. Reforma tanto mais urgente quanto é incon­
testável que o confuso e anárquico aparelhamento administrativo 
dn União não tem sido capaz de acompanhar o ritmo do desen­
volvimento econômico-social do País.

A  Reforma Administrativa, que a emancipação global e o 
desenvolvimento planificado de tôda a Nação estão reclamando, 
ostenta, forçosamente, uma desconcertante variedade de aspectos. 
A fim de possibilitar a execução daqueles objetivos básicos ela 
deverá corresponder às exigências da estruturaão orgânica e fun­
cional do Estado, visando à eficiência de sua atuação, ao aumento 
dos coefiicentes de produtividade, à melhoria dos padrões de qua­
lidade e rendimento dos órgãos, serviços e empreendimentos que
0 constituem.
1 j n̂9entes esforços se efetuaram nos últimos anos com a fina­
lidade de incorporar às responsabilidades e estilos de Govêrno 
nos vários planos e campos de ação do Estado, os progressos 
técnicos e conquistas mais recentes das ciências administrativas. 
A  mecanização e automação gradual dos serviços públicos pas­
saram a constituir uma das preocupações absorventes dos admi­
nistradores mais evoluídos, notadamente no tocante às emprêsas 
industriais do Estado, aos setores mais sensíveis aos aperfeiçoa­
mentos científicos e técnicos, em determinadas áreas da adminis­
tração indireta, das entidades autárquicas e sociedades de eco­
nomia mista. Todavia, ainda predominam, no quadro vigente da 
organização administrativa federa], estruturas e métodos opera­
cionais totalmente anacrônicos. Tanto nos setores centralizados 
como descentralizados afirma-se o pleno domínio do empirismo, 
das rotinas superadas e da resistência passiva à modernização.

E certo que a Reforma Administrativa constitui uma velha 
e legítima aspiração do Povo brasileiro. Contudo, sua execução 
tem encontrado obstáculos de tôda ordem por fôrça das condições 
heterogêneas e dimensões continentais do País. As nossas pe­
culiaridades demográficas, econômicas e sociais pressupõem solu­
ções típicas, que freqüentemente divergem das teorias ou doutri­
nas clássicas.
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As tentativas governamentais no roteiro da elaboração de 
esquemas parciais de reorganização administrativa, da racionali­
zação dos serviços públicos e da planificação, em geral, têm sido 
numerosas, não obstante os embaraços oriundos das condições 
institucionais, geográficas, políticas e culturais próprias de um 
País de 8,5 milhões de km2 e 75 milhões de habitantes.

A  marcha da Reforma Administrativa tem sido pontilhada 
pelo malogro das tentativas levadas a efeito, retrocessos e inicia­
tivas episódicas de reorganizações parciais em determinados se­
tores isolados. E ' de se notar, nos últimos anos, a paradoxal 
acumulação de erros e vicissitudes que têm explicação nos fatores 
indissociáveis da ecologia, da psicologia social e da sociologia. 
As preliminares, porém, estão lançadas para o ataque frontal ao 
problema. O  terreno se encontra preparado para os trabalhos 
conclusivos que a Nação está exigindo nesse campo decisivo da 
ação governamental.

Em amplos segmentos da Administração Federal podem ser 
identificados serviços públicos que apresentam claros indícios de 
deterioração insanável. Exatamente nessas áreas decadentes, re­
trógradas ou traumatizadas, é que se podem buscar as razões de 
ser ou motivos determinantes da implantação de uma Reforma 
Administrativa global e profunda, em condições de atender, tanto 
às conveniências nacionais, regionais e locais, como aos impera­
tivos de ordem técnica, econômica e financeira.

O  Poder Executivo apresenta, no conjunto desarticulado dos 
seus órgãos componentes, todo um cenário de deformações resul­
tantes das falhas de planejamento e coordenação que as reorgani­
zações isoladas ou parciais nem sempre logram corrigir. O  atuai 
panorama de caos e precariedade é um reflexo do abandono e 
da estagnação a que foram relegados os problemas de planeja­
mento, organização e métodos, pessoal, orçamento, material, do­
cumentação e relações públicos —  ressalvadas as iniciativas pio­
neiras do D .A.S.P., da Fundação Getúlio Vargas e do Instituto 
Brasileiro de Ciências Administrativas, de vez em quando inter­
rompidas ou postas à margem para possível aproveitamento. Não 
é de estranhar que se venham agravando as crises e acentuando 
as vulnerabilidades e contradições do sistema administrativo.

Do ponto-de-vista da organização geral dos serviços públicos 
e dos métodos de trabalho utilizados, a situação da Administração 
Federal pode ser condensada em alguns fatos preponderantes:

a) desintegração do Poder Executivo pela ausência de me­
canismos eficientes de planejamento e coordenação;
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b) existência de uma multiplicidade de órgãos sem condi­
ções ou possibilidades de atuação eficiente que, por vêzes, se 
atropelam no exercício de funções paralelas;

c) congestionamento das chefias executivas de nivel supe­
rior, bastando mencionar a existência de cêrca de 160 órgãos de 
administração, direta ou indireta, além das sociedades de economia 
mista, diretamente subordinadas à Chefia do Poder Executivo, 
110 nível da Presidência da República;

d) empirismo integral, produtividade reduzida e baixos pa­
drões de qualidade na execução dos trabalhos, transformando-se 
a burocracia num verdadeiro ponto de estrangulamento dos ser­
viços públicos;

e) centralização excessiva contrariando as tendências fe­
derativas e tornando assaz problemática a presença do Govêrno 
Federal nos Estados e Municípios —  as Unidades elementares 
componentes da Federação;

/ )  inoperância generalizada das repartições públicas, cuja 
fiscalização tem sido negligenciada quando não se torna pràtica- 
mente impossível;

g ) hipertrofia, desarticulação e rendimento mínimo dos ór­
gãos de administração direta ou descentralizada. As entidades 
autárquicas, por exemplo, que surgiram nos últimos 20 anos. como 
uma exigência dos imperativos da descentralização, a fim de tor­
nar mais eficiente a ação dos Poderes Públicos em todo o vasto 
território nacional, não lograram atingir os objetivos determinan­
tes de sua criação.

N o concernente à solução dos problemas orçamentários e 
de pessoal é bem conhecida a gravidade da situação que atingiu 
um ponto crítico e que não mais admite qualquer protelação. No 
campo da administração orçamentária, acentuaram-se, nestes úl­
timos anos, as deficiências técnicas, orgânicas e jurídicas do 
Orçamento Geral da União. Os excessos da discriminação das 
despesas de investimentos têm acarretado a pulverização e a frag­
mentação das verbas, tornando-as pràticamente inoperantes. Por 
outro lado, a ação governamental sofre o impacto do abuso das 
vinculações de receita para fins específicos, que já ultrapassam 
35%  da arrecadação prevista, sem falar nos projetos em fase 
de tramitação rápida, no Congresso Nacional, que estabelecem 
novas vinculações da renda tributária. A  persistir essa tendência, 
ficará o Govêrno completamente tolhido na sua capacidade de 
planejamento, comprometidas como estão as receitas orçamentá­
rias, que já não mais comportam vinculações adicionais. Cumpre
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observar que o Orçamento se apresenta com um déficit potencial 
superior a 400 bilhões de cruzeiros e equivalente a quase 2 /3  da 
arrecadação prevista.

O  sistema orçamentário brasileiro apresenta, entre outras fa­
lhas igualmente graves, a inexistência de uma mecanismo de 
fiscalização “ in loco” dos serviços, obras e empreendimentos, a 
fim de se constatar e mensurar a aplicação das dotações, para 
custeio ou investimentos, assegundo-se, destarte, melhores condi­
ções de rentabilidade técnica, econômica e financeira aos recursos 
orçamentários.

A s despesas da União com pessoal —  incluído o aumento 
de vencimentos a ser concedido, e computada a subvenção desti­
nada a cobrir o déficit das autarquias —  são estimadas em cifra 
anual não inferior a 400 bilhões, ou seja, um significativo per­
centual de 66% sôbre a estimativa da receita.

O  processo de desintegração dos serviços públicos atinge 
proporções dramáticas no campo da administração de pessoal, 
em virtude das injustiças» deficiências e irregularidades de tôda 
ordem que perturbam o seu funcionamento. Enormes contingen­
tes de servidores, admitidos sem a mais remota aferição de ca­
pacidade, tumultuam as repartições públicas e congestionam as 
fôlhas de pagamento.

Surgiram categorias de privilegiados que, no exercício de 
determinados cargos, percebem vencimentos nababescos, enquanto 
a grande maioria dos funcionários civis e militares sofre o im­
pacto dos orçamentos domésticos arrebentados pela inflação. As 
desigualdades e injustiças da política salarial vigente constituem 
uma afronta à massa dos servidores que logram sobreviver, com 
as respectivas famílias, em níveis e padrões sub-humanos de exis­
tência .

Tornam-se freqüentes as reestruturações isoladas, o tratamento 
discriminatório dos problemas de pessoal e a concessão de favores 
a grupos e indivíduos, cuja preocupação exclusiva é a do mais 
rápido enriquecimento. Com a mutilação do "sistema do mérito” 
operou-se um lamentável retrocesso à estaca zero do empirismo, 
da ineficiência e da corrupção: —  a Administração Federal re­
grediu ao primitivismo do assalto organizado aos cargos públicos 
estimulado pelo açodamento reivindicatório.

A  administração do material, por sua vez, ressente-se da 
ausência de uma política racional que estabeleça critérios e prio­
ridades no tocante à manutenção, aparelhamento, mecanização e 
gradual automação dos serviços públicos. Os problemas de aqui­
sição, guarda, distribuição, utilização, intercâmbio, padronização 
e recuperação do material —  notadamente máquinas e equipa­
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mentos —  têm de ser resolvidos no quadro da Reforma Adminis­
trativa, em função das necessidades e objetivos prioritários dos 
serviços públicos, muitos dos quais apresentam peculiaridades con­
gênitas que preconizam soluções específicas.

O  Estado amplia suas funções e se expande, interferindo 
nas áreas remanescentes da iniciativa privada. Mas a Adminis­
tração Federal —  que é o agregado de mecanismos através do 
qual aquelas funções se exercem —  não se encontra conveniente­
mente aparelhada. Sucedem-se, portanto, as crises, institucio­
nais ou conjunturais, sem que o Estado possa realizar satisfato­
riamente as reformas que poderiam resolvê-las. Em conseqüência, 
a máquina administrativa funciona em regime de baixa produti­
vidade em virtude das falhas e defeitos da organização, da ine­
ficiência das normas de trabalho e da precariedade dos métodos 
de planejamento, coordenação e execução. Nesse conjunto de 
fatores negativos predomina, no entanto, com relêvo nefasto, a 
pressão contudente do elemento humano mal recrutado, insatis­
feito e desajustado, que tumultua e anula a ação do Poder Exe­
cutivo, criando problemas adicionais de solução difícil.

Os trabalhos da Comissão Nabuco (1935-1936) assinalam o 
início do estudo sistemático dos problemas da Reforma Adminis­
trativa como fator de progresso e poderoso instrumento na luta 
contra o subdesenvolvimento. A  Lei n9 284, de 18-10-936, foi 
a principal resultante dêsse levantamento, que permitiu equacionar 
com objetividade a situação administrativa do Brasil. Ainda no 
govêrno do Presidente Getúlio Vargas, a Reforma Administra­
tiva foi reexaminada em função das conveniências nacionais e 
dos impositivos da economia e eficiência dos serviços públicos 
(1952-1953). Posteriormente, com os trabalhos levados a efeito 
pela Comissão de Estudos e Projetos Administrativos (C .E .P .A .), 
no govêrno do Presidente Juscelino Kubitscheck, (1956-1957), 
podem-se considerar encerrados os levantamentos preliminares das 
vulnerabilidades, erros e deficiências da Administração Federal, 
cuja patologia se acha plenamente diagnosticada. O  problema en­
contra-se definitivamente formulado e a oportunidade se mostra 
favorável à execução das providências corretivas. Chegou a hora 
da terapêutica adequada e das decisões que deverão consubstan­
ciar a Reforma colimada.

Em síntese, as linhas de ação, sugestões ou medidas mais 
urgentes situam-se em três grupos principais:

1) Recomendações globais para o conjunto integrado do 
sistema administrativo da União;

2) Recomendações específicas pertinentes à estrutura dos 
serviços públicos federais;
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3) Recomendações pertinentes ao funcionamento dos refe­
ridos serviços. No primeiro caso enquadram-se como providên­
cias inadiáveis:

a) descentralização executiva conjugada com a centraliza­
ção do controle operacional;

b) aperfeiçoamento cultural, profissional e funcional, através 
de programas ampliados de treinamento intensivo e permanente 
dos funcionários públicos, inclusive a massa dos servidores au­
tárquicos;

c ) estabelecimento de um sistema nacional de planejamento 
e coordenação;

d) consolidação do "sistema do mérito” , sua ampliação e 
aperfeiçoamento;

e) profissionalização e melhoria das condições de manuten­
ção dos serviços públicos (o  serviço público profissionalizado é 
uma arma decisiva contra o subdesenvolvimento e a ineficiência);

f )  desburocratização dos serviços públicos e guerra aos des­
perdícios, pelo estímulo e fortalecimento dos setores de organi­
zação e métodos, em todos os níveis das estruturas administra­
tivas. Quanto às recomendações de natureza estrutural, a Re­
forma Administrativa exige:

a) imediata retificação da estrutura atual dos Ministérios. 
Redução do número de órgãos através da integração de uns e 
supressão de outros que se encontram atrofiados;

b) criação de novas estruturas que a experiência, as ne­
cessidades e conveniências do País estão reclamando como decor- 
rencia do “processus” de desenvolvimento econômico e social. 
(E ’ o caso, entre poucos, do nôvo Ministério do Interior);

c) reorganização geral e descongestionamento da Presidên­
cia da República, na qual se amontoam dezenas de órgãos direta­
mente subordinados ao Chefe da Nação que não dispõe de tempo 
para o desempenho normal das suas atribuições constitucionais. 
No concernente ao funcionamento da Administração Federal, seria 
longo enumerar tôdas as recomendações sugeridas pela experiên­
cia. Merecem destaque, pela sua natureza prioritária, as medidas 
relativas:

a) à simplificação e modernização global dos sistemas, mé­
todos e processos de trabalho em vigor;

b) à revisão geral da política e dos critérios administrati­
vos, sobretudo nos setores de pessoal, orçamento, material, do­
cumentação e relações humanas;

c) à implantação de novos hábitos e estilos de planejamento;
d) à fiscalização do rendimento do trabalho em todos os 

setores.
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São êstes, em resumo, os aspectos da Reforma Administrativa 
considerados mais urgentes e que têm sido exaustivamente inves­
tigados. E ’ de se presumir que as recomendações mais impor­
tantes tenham uma oportunidade de implantação na medida em 
que as conveniências políticas e administrativas o permitirem. 
Admite-se, outrossim, que a Reforma Administrativa, embora pla­
nejada em têrmos globais para a totalidade dos serviços públicos, 
terá, na prática, de ser executada por etapas, progressivamente, 
na forma aconselhada pela tradição e pelos impositivos da expe­
riência acumulada nesta área.

O  fundamental, —  convém relembrar, —  é a execução de 
uma Reforma Administrativa autêntica que, longe de consti­
tuir uma finalidade exclusiva, em si mesma, seja um instrumento 
decisivo das decisões governamentais. Ela se justifica, apenas, 
na medida em que proporcionar ao Govêrno e ao Poder Executivo 
condições e meios de ação que possibilitem ao Estado realizar, 
com eficiência, as metas prioritárias da Administração Federal e 
os objetivos nacionais de desenvolvimento e bem-estar geral, den­
tro das rigorosas fronteiras traçadas pela Carta Magna.

Não seria possível, nos limites desta exposição sumária e 
necessàriamente incompleta, examinar em profundidade, os pro­
blemas da Reforma Administrativa mais adequada aos interêsses 
nacionais. Haveria muito que dizer em face da amplitude e com­
plexidade do tema. Na verdade, todos os setores e ângulos da 
Administração Federal carecem de demorados estudos e reclamam 
tratamento peculiar adaptado às exigências e possibilidades dos 
serviços, os quais se correlacionam entre si e repelem soluções 
unilaterais. Entre tantos, avultam os problemas de documentação 
e divulgação; da assistência social; das normas para construção 
de edifícios, tombamento e manutenção dos próprios nacionais; 
da implantação de boas relações públicas, tão necessárias ao pleno 
êxito da Reforma preconizada.

Como se vê, não é dos mais alentadores o panorama da 
Administração Federal em nenhum daqueles seis M  que, na ex­
pressão dos técnicos anglo-saxônicos são necessários para o bom 
funcionamento de qualquer empreendimento público ou privado, 
a saber: M en  ,Management. Moneij, M ethods, Materials e M a­
chines. A  Reforma Administrativa tem o significado estratégico 
de uma ampla mobilização de fatores humanos, institucionais, ma­
teriais, financeiros e culturais, objetivando organizar, valorizar e 
desenvolver a Nação Brasileira.

Engajado em uma batalha de vastas proporções contra o 
atraso e o subdesenvolvimento, o Brasil tem de mobilizar fôrças 
e recursos que possam ajudá-lo a ocupar, no elenco das nações
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civilizadas, uma posição compatível com a sua destinação histó­
rica de potência mundial. A  Reforma Administrativa, pelos seus 
objetivos e resultados —  a curto e a longo prazo, —  é uma con­
tribuição decisiva no sentido de antecipar e garantir a consecução 
dessa suprema finalidade.

D ECRETO  N ' 51.705 —  DE 14 DE FEVEREIRO DE 1963

Dispõe sôbre o escopo da reforma dos serviços públicos [ederais 
e as atribuições do Ministro Extraordinário para a Reforma Admi­
nistrativa.

O  Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 87, inciso I, da Constituição Federal decreta:

Art. 1’  A  reforma dos serviços públicas federais, centralizados e des­
centralizados, terá por fim último criar ou aperfeiçoar os instrumentos de 
pesquisa, previsão, planejamento, direção, execução, coordenação e controle de 
que carece o Poder Executivo para acelerar, harmoniosamente, em benefício 
do povo brasileiro, a consecução dos fins sociais do Estado, de progresso 
social( desenvolvimento econômico e bem-estar geral, definidos na Constitui­
ção e nas leis.

Art. 2 ' A  urgência da Reforma Administrativa ti'.corre, sobretudo, do 
imperativo de modernizar e tecnificar o  sistema de órgãos integrantes do 
Poder Executivo da União, com o propósito expresso de transformá-lo em 
poderoso propulsor do desenvolvimento econômico nacional.

Art. 3* Os estudos e pesquisas que se realizarem para instruir a Re­
forma Administrativa serão orientados no sentido de identificar as causas de 
ineficiência, desperdício, inedaquação e obsoletismo funcionais, resultantes seja 
da estrutura, seja do funcionamento dos serviços públicos federais.

§ 1* Terão prioridade na formulação das propostas, sugestões e Ante­
projetos de Reforma Administrativa:

a) o  reexame do sistema administrativo federal, notadamente da estru­
tura e funcionamento da Chefia Executiva, dos Ministérios da Fazenda, da 
Justiça e Negócios Interiores, da Indústria e Comércio, das Minas e Energia, 
do Trabalho e Previdência Social, da Viação e Obras Públicas:

b) a elaboração de normas efetivas para assegurar o  controle da exe­
cução orçamentária e dos planos governamentais:

c) a revisão da política salarial das repartições e autarquias federais;
d) o  phino de estruturação administrativa do Distrito Federal.

§ 2' Sem prejuízo de outros aspectos carecentes de modificação que 
forem identificados à luz dos estudos e pesquisas feitas, o  esforço de reforma 
deverá incluir, ainda:

a) a preservação e revigoramento do sistema do mérito;
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b ) a implantação e institucionalização do planejamento administrativo 
em todos os setores integrantes do-Poder Executivo.

Art. 4’  Cabem ao Ministro de Estado Extraordinário para a Reforma 
Administrativa as atribuições seguintes:

a) compor os grupos de pesquisa e estudo, promover-lhes a instalação, 
designar os responsáveis, dividir os encargos e prover os demais meios de 
ação necessários:

b ) promover, dirigir e coordenar a elaboração dos Anteprojetos de Lei 
e de Decreto e das exposições de motivos destinados a canalizar para a 
prático, por via legislativa, ou executiva, as diretrizes constantes dos arti­
gos 1', 2 ' e 3’ dêste Decreto:

c) opinar sôbre os Projetos de Lei submetidos à sanção presidencial que 
contenham dispostivos alterando a estrutura atual do sistema administrativo 
da União:

d) manter o Presidente da República a par do progresso de seus tra­
balhos e apresentar relatório final sôbre os mesmos:

e) praticar quaisquer atos que direta ou indiretamente contribuírem para 
a boa marcha, regularidade e conclusão tempestiva da tarefa a seu cargo.

Art. 55 O Ministro Extraordinário para a Reforma Administrativa terá 
poderes para requisitar servidores públicos e convocar pessoas de reconhe­
cido saber em matéria de administração, a fim de colaborarem na execução 
de sua tarefa.

Parágrafo único. Uma vez obtida a anuência das autoridades a que 
estiverem subordinados, os servidores requisitados deverão ser imediatamente 
postos a serviço do Ministro de Estado Extraordinário para a Reforma Admi­
nistrativa, formalizando-se posteriormente o afastamento.

Art. 6 ' As repartições federais dependentes, as autarquias, as emprêsas 
públicas, as sociedades de economia mista, e as fundações subvencionadas pela 
União ficam obrigadas a prestar a assistência solicitada pelo Ministro Extra­
ordinário para a Reforma Administrativa, inclusive nos casos que envolvem 
cessão de pessoal, material de consumo, equipamento e locais de trabalho.

Art. 7 ' O  Ministro de Estado para a Reforma Administrativa recorrerá, 
também, a instituições de estudo e pesquisa no campo das ciências sociais, 
como a Fundação Getúlio Vargas, a fim de obter subsídios informativos e 
outras modalidades de cooperação técnica.

Art. 8’ Todas as Comissões, Grupos de Trabalho ou órgãos semelhantes 
criados para estudar aspectos da Reforma Administrativa, ficam obrigados a 
encaminhar seus estudos, conclusões e recomendações ao Ministro de Estado 
Extraordinário para a Reforma Administrativa.

Art. 9" N o desempenho de sua .irefa, o  Ministro Extraordinário para 
a Reforma Administrativa fará examir r entre outros, os estudos, Projetos e 
Substitutivos de Reforma Administrati \ em t-amitação no Congresso Nacio­
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nal a partir de 1953, os estudos, Projetos e recomendações submetidos à Pre­
sidência da República, a partir de 1957, pela Comissão de Estudos e Pro­
jetos Administrativos (C.E.P.A.) criada pelo Decreto n’  39.855, de 24 de 
agôsto de 1956; o Anteprojeto de Reforma Administrativa elaborado pela 
Consultoria Geral da República, publicado no Diário Oficial, de 14 de de­
zembro de 1962 e republicado no Diário Oficial, de 30 de janeiro de 1963, 
e o  Plano Trienal mandado elaborar e publicado pela Presidência da Repú­
blica em janeiro de 1963.

Art. 10. Fica estabelecido prazo máximo de cento e oitenta (180) 
dias, a contar da data da publicação do presente Decreto, para a realização 
dos levantamentos e estudos destinados a fundamentar, e a elaboração dos 
anteprojetos, propostas e recomendações destinados a veicular a reforma dos 
serviços públicos federais.

Parágrafo único. Os trabalhos parciais constituintes da Reforma Admi­
nistrativa serão prontamente submetidos ao Presidente da República, sob a 
forma de propostas, sugestões, Anteprojetos de Lei, Anteprojetos de Decreto, 
juntamente com as respectivas justificações, a partir do momento em que o 
Ministro responsável os considerar concluídos.

Art. 11. O  presente decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília (D F ), 14 de fevereiro de 1963, 142’  da Independência e 75’  da 
República.

Jo ã o  G o u l a r t .

Ernani do Amaral Peixoto.
João MangaUeira.

Pedro Paulo ds Araújo Suzano.
Amaury Kruel.
Hermes Lima.
San Tiago Dantas.

Hélio de Almeida.
José Ermirio de Moraes.
Teotonio Monteiro de Barros Filho.
Almino Affonso.
Reynatdo de Carvalho Filho.
Paulo Pinheiro Chagas.
Antônio Balbino de Carvalho Filho.
Elteser Batista da Silva.
Celso Monteiro Furtado.

(Publicado no Diário Oficial de 15 de fevereiro de 1963).



A s Práticas do Trabalho Organizador no Serviço 

Público Federal

(Tese ao Concurso de Técnico de Administração do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público —  1962 —  Seção II, Organização e Métodos)

H u g o  d o s  S a n t o s

"There is a need for more systematic methods for 
planning and conducting surveys” ,

•k t( te

" Organization survey results are [ requently incom- 
plete, inaccurater or unnecessarily detailed becaitse 
formal practices have not been used".

(applied Administrative Management —  Dr. 
W e n d e l l  S c h a e f f e r  —  Graduate School of 
Public and international Affairs —  University 
of Pittsburgh, 1960).

PLANO E JUSTIFICAÇAO

A atividade organizadora sistematizada, principalmente quan­
do desenvolvida no âmbito de uma Administração Pública, pres­
supõe a existência de algumas condições necessárias para que seja 
levada com sucesso. Tais condições pertencem a duas ordens de 
fatores as quais, aqui, chamamos de ordem de fatores intrínsecos 
e ordem de fatores extrínsecos. São principalmente, entre outros:

Ordem de fatores intrínsecas Ordem de fatores extrínsecos
pessoal especializado; política;
recursos; moral do grupo:
apoio; etc.
método; 
etc.

Propomo-nos ocupar, no presente estudo, da atividades orga­
nizadora, tal como se desenvolve presentemente no Serviço Público 
Federal, do ponto-de-vista do fator método, mas apenas nos limi­
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tes das falhas e omissões da aplicação prática dêste, visando a 
tirar algumas conclusões.

À  parte breve preleção doutrinária, tratada em capítulo pró­
prio, desenvolveremos nossa tese na base apenas de fatos concre­
tos, vividos ou observados em quase seis anos de permanência no 
Serviço de Organização e Métodos da Divisão de Orçamento e 
Organização do D.A.S.P. Outros fatos poderemos citar, retirados 
de estudos e pesquisas, buscando reforçar nossa argumentação. 
Utilizaremos, especialmente, dois estudos de organização levados 
a efeito no período mencionado, visando a indicar, em relação a 
cada um, as etapas do trabalho organizador cumpridas ou deixa­
das de cumprir e que, talvez, por isso, resultaram no sucesso de 
um dêles e no malôgro do outro. Finalmente, apresentaremos um 
problema de organização, cujo estudo conduzimos, ainda nesse 
período, objetivando ressaltar as implicações (constelações) que 
podem envolver u,m tal problema e que devem ser tratados com 
oportunidade, sem o que o resultado buscado pode não ocorrer. 
A  Parte III, em capítulo exclusivo, reservaremos para formular 
algumas conclusões que possam contribuir para o interêsse do 
assunto apreciado e, quem sabe?, para o estudo mais abalizado 
do mesmo.

O  Plano da presente tese se distribui nas seguintes partes, 
compreendidas em capítulos:

PARTE II 

D E SE N V O L V IM E N T O

CAPÍTULO I 

A s Fases do Trabalho Organizador

CAPÍTULO II

O  Quadro Atual do Trabalho Organizador 
na Administração Federal

CAPÍTULO III

O  Processo Organizador à Luz de Dois Estudos

CAPÍTULO IV

-As Implicações de um Problema de Organização 

PAR TE III

CAPÍTULO ÚNICO

Conclusões
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O TRABALHO ORGANIZADOR E AS SUAS FASES

O trabalho organizador consiste na tarefa de estabelecer a 
organização ou proceder às reorganizações e às normalizações que 
se vão impondo com o funcionamento da organização.

O  trabalho organizador supõe certo número de fases ou 
etapas que os tratadistas costumam chamar —  fases ou etapas do 
trabalho, da atividade ou do processo organizador.

Em magnífica apostila preparada por The Institute on 
Oryanization Management and Methods, da Universidade de 
Pittsburgh, definindo o trabalho organizador, diz o Dr. W e n d e l l  
S c h a e f f e r :

“ It is a systematic examination and analysis o f one 
or more related organizations, functions and/or proce- 
dures. It is iniciated for the purpose of identifying 
problems, determining their causes and developing so- 
lutions” . (1)

O  Professor E u r ic o  S i q u e i r a , depois de assinalar que são 
em maior ou menor número, conforme o ponto-de-vista em que 
o articulista se coloque, enumera em seis e na ordem seguinte, 
as fases do trabalho organizador:

"preparação psicológica, levantamento, planejamento, im­
plantação e controle dos resultados” . (2)

Embora não incluindo a definição do objetivo como uma das 
fases do trabalho organizador, diz o referido professor:

"antes de tudo, porém, cumpre notar que ao propor qual­
quer organização ou reorganização, o primeiro cuidado 
deve ser o de indicar com suficiente clareza e firmeza o 
que se pretende". (3 )

O  Professor N e w t o n  T o r n a g h i  apresenta como sete, na 
seguinte ordem, as fases do trabalho organizador:

“ prospecção e programa, levantamento, análise, planeja­
mento, verificação, implantação e acompanhamento” . (4)

Uma das causas responsáveis pelo malogro de um projeto de 
organização está, segundo o Dr. W e n d e l l  S c h a e f f e r , “ in the 
commom tendency and feeleing the survey staff should make

(1) Aplied Administrative Management —  Graduate School o f Public and 
International Affairs, University of Pittsburgh —  winter, 1960.

(2) Curso de Teoria da Organização —  Seção I —  D .A .S .P .
(3) Op. c it.
(1) Roteiro para Trabalhos de Organização —  Arq. particular.
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recomendations only and should be completily divorced from ins- 
tallation responsabilities” . (5)

A r m o n d  L. M e t t l e r  é  c a t e g ó r i c o  n o  a f i r m a r :

"the analyst cooperates closely with supervisor throug- 
hout installations” . (6)

Já o Professor E u r ic o  S i q u e i r a , depois de definir a implan­
tação como “ a conversão do plano em realidade” , observa:

“ é bom que a implantação seja encaminhada pelo pla­
nejador dada a sua familiarização com as diretrizes que 
tenha norteado a formulação do plano” . (7)

A  Professora D a is y  P a s s a r i n h o  é de opinião que:
*'a implantação poderá ser levada a efeito por outro 
organizador que não o próprio autor do plano, sendo, 
porém, preferível que atue êste último” . (8)

A  preleção doutrinária que viemos de desenvolver estabelece 
o balizamento da nossa tese, isto é, os supostos da atividade orga­
nizadora —  uma sucessão de fases encadeadas —  e o reconheci­
mento de que a fase da implantação seja conduzida ou assistida 
por quem planejou a organização ou reorganização.

o  q u a d r o  a t u a l  d o  t r a b a l h o  o r g a n i z a d o r  
n a  a d m i n i s t r a ç ã o  f e d e r a l

Considerações Gerais

O  quadro atual da atividade ou do trabalho organizador na 
Administração Federal caracteriza-se por omissões e falhas sis­
temáticas da aplicação da metodologia pertinente, quiçá de qual­
quer metodologia. Êsse fato contribui obviamente para que per­
sistam e tendam a agravar-se a desconfiança e o cepticismo por 
que são recebidos o técnico e as proposições que elabora.

Os estudos de organização na Administração Federal são 
preparados, geralmente, por indivíduos ou grupos para isso cons­
tituídos pelo órgão interessado. De alguns anos para o presente, 
pelos chamados grupos de trabalho. E ’ que as atividades de 
Organização e Métodos, a cargo de unidades próprias, criadas

(5) Op. cit.
(6) Prenticv-hall Inc. —  Systems and Procedures, a Handbook for Business 

and Industry, Editor Vitor Lazzaro —  1960.
(7) Op. cit, ponto n5 16.
(8) Op. cit., ponto n? 15.
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em cada um dos Ministério Civis, (9 ) njío se fortaleceram o 
bastante, de modo a permitir a utilização sistemática e obriga­
tória dessas unidades na condução dos estudos de organização 
dos respectivos setores. Ademais, o Sistema de Organização em 
que as mencionadas unidades se compõem, tendo por núcleo o 
Serviço de Organização e Métodos da Divisão de Orçamento e 
Organização do D.A.S.P., que funcionaria como ponto de apoio, 
centro de troca de idéias, cooperação e assistência, não se forta­
leceu também. (* )  De modo que êsses grupos ocasionais se limi­
tam quase sempre em armar o arcabouço, os contornos da pro­
posição, apenas. Em seguida se dissolvem.

Aprovada a medida, a missão de implantar o recomendado, 
de pôr a organização ou reorganização em funcionamento, de 
avaliar-lhe os resultados, geralmente é de outro, não identificado 
com a idéia, com os fundamentos que determinaram o estudo da 
matéria. Surgem, então, as falhas e as omissões do processo 
organizador. Verifica-se, agora, que a constelação de problemas 
que gravita em tôrno de todo problema maior de organização e 
que exigem tratamento prévio, uns; concomitante, outros; e pos­
terior, ainda, outros, à aprovação da medida básica, não foram 
objeto de tratamento.

Não é de temer afirmar-se que, de modo geral, os projetos 
de organização são concluídos, deixando sem tratamento proble­
mas, tais como:

a) preparação psicológica dos que vão ser atingidos pela 
medida;

b ) avaliação das conseqüências do impacto que a medida, 
no caso de uma organização, vai produzir na organização pre­
existente;

c) preparação de programa de treinamento para chefes e 
funcionários;

d) preparação de rotinas, estabelecimento de métodos e pro­
cessos de trabalho;

e) elaboração de manuais de serviço;
f )  instalação, móveis; e
g )  previsão de prazo para a implantação.
Problemas todos êsses, como se vê, importantes, os quais, 

sem adequado tratamento, podem determinar o insucesso da me­
dida, isto é, do projeto de organização.
------------------------  ' 1 ' ■ " ; . T i . ! 7 i

(9) A  Lei n* 1.650-52 criou uma Seção de Organização em cada um dos 
Ministério Civis, integrando os respectivos Departamentos de Administração,

(* ) Estudo das Atividades de Organização e Métodos no Serviço Público 
Federal —  Relatório e Avaliações —  S . O . M . — D . A . S . P . —  1961.
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Resumindo essas considerações, parece-nos que o trabalho 
organizador na Administração Federal é marcado pelas seguintes 
três ordens de fatos:

a) pouca atenção ou nenhuma por parte do técnico para 
com os problemas prévios, concomitantes e posteriores à aprova­
ção da medida básica, na fase mesma do estudo da matéria prin­
cipal;

b ) ausência de método no processamento do estudo com 
omissões de fáses ou etapas necessárias;

c) ausência do autor do projeto ou membro da equipe para 
acompanhar a implantação da medida e, conseqüentemente, de 
avaliação dos resultados.

Fixação da Estrutura —  Pressuposto de todo o Trabalho 
Organizador.

No período entre 1956 e 1961, quando trabalhamos no Ser­
viço de Organização e Métodos da Divisão de Orçamento e 
Organização do D.A.S.P., foi considerável o número de projetos 
de regimento das Repartições Federais encaminhados àquele setor 
para estudo.

Aos primeiros exames dessas proposições se revelava, já, a 
maneira sumária por que foram elaboradas. As omissões e falhas 
por ausência da aplicação de um método de estudo eram patentes. 
O trabalho organizador se preocupara quase exclusivamente com 
um aspecto: o estrutural. Êste mesmo, muitas vêzes, de modo 
geral, mal colocado.

Na fase do estudo da proposição, no D.A.S.P., quando êste 
Órgão entrava em contacto com as repartições interessadas, é 
que se explicava a perspectiva unilateralista do processo de es­
tudo . E* que a fixação da estrutura ou o desdobramento desta 
nas unidades de trabalho significava criação de funções gratifi­
cadas. O  estabelecimento de uma estrutura ou o desdobramento 
desta de forma mais racional, a obtenção de melhores processos 
e métodos de trabalho, não era o que se cogitava. O  que busca­
vam as repartições ao preparar uma reorganização era introduzir 
no corpo do projeto o maior número de funções gratificadas à 
custa de um exame de unidades de trabalho inconseqüentes. D e­
pois, se o projeto calhava de vir ao D.A.S.P., a preocupação era 
no sentido de fazer aprovar as funções de chefia e assessoramento 
previstas no projeto. Isso, às vêzes, manifestado de forma cate­
górica e pessoalmente por diretores e chefes de repartições. O  
trabalho do técnico, nessa fase, quase se limitava a um policia­
mento dos aspectos estruturais da proposta, visando a encontrar 
fórmulas de reduzir a número que não fôsse muito grande as
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mencionadas funções de chefia ou assessoramento. Os exemplos 
a citar seriam inúmeros.

E ’ dêsse período, por exemplo, um projeto dito de reorgani­
zação, digo de reatualização do regimento da Diretoria da Des­
pesa Pública do Ministério da Fazenda. (10) Encaminhado ao 
D .A.S.P. êsse projeto, foi o mesmo distribuído a um dos seus 
técnicos para estudo. O  exame da matéria e o prévio conheci­
mento das condições precárias de funcionamento do aludido Órgão 
recomendaram estudo aprofundado do problema. Viu-se o técnico 
obstado de fazê-lo, ao oferecer a sugestão, em face da declaração 
do Diretor de que não estava interessado em tal estudo. O  que 
queria e considerava a solução para os problemas da Repartição 
era que o D.A.S.P. apressasse o estudo da matéria, fazendo apro­
var as funções de chefia, encarregados de turma, setores, etc., 
previstas na proposta de reorganização. Em defesa dêsse ponto- 
de-vista fechou mesmo questão.

Mencionamos, aqui, de passagem, outro exemplo da tendência 
para esgotar-se na fixação da estrutura o estudo de organização. 
Referimo-nos ao Projeto de Reforma Administrativa ecaminhado 
ao Congresso Nacional em 1953 pelo Executivo. (11)

Afora o aspecto político que a envolve, a Reforma Adminis­
trativa, enquanto técnica de elaboração do projeto, é uma tarefa 
de Organização e Métodos só possível de realizar com sucesso 
dentro do processo que lhe é próprio, vale dizer, dentro de uma 
metodologia. A  pesquisa e o planejamento aqui têm as propor­
ções de um desafio.

Em que consistiu a elaboração, primeiro do anteprojeto que 
serviu de sugestão aos Partidos Políticos e, depois do projeto 
definitivo? Quase exclusivamente, parece-nos, no levantamento da 
legislação pertinente à Estrutura da Administração Federal. Não 
precedeu à elaboração do projeto, temos a impressão, um vasto 
e profundo inquérito das deficiências tanto quanto possível globais 
da Máquina Administrativa. Tal inquérito não podia limitar-se 
apenas à estrutura e aos aspectos particulares de funcionamento, 
mas sob o clima de uma opinião pública mobilizada, ir aos pro­
blemas do obsoletismo, do desperdício, da inadequação, tomados 
de ampla perspectiva. A  pesquisa haveria de carrear quantidade 
enorme de dados e fatos, somente através dos quais, depois de 
rigorosas análises, tornava-se possível elaborar um projeto de tal 
magnitude que é o da Reforma Administrativa.

(10) Aprovado por decreto do Presidente da República é o  regimento 
em vigor do ó-gão referido.

(11) Os Estudos da Reforma Administrativa —  R .S .P . n" 75-1956.
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Ainda focalizamos outro exemplo, tocando-o, embora de pas­
sagem: o Plano de Classificação de Cargos da União. (12)

Conquanto os estudos preliminares à elaboração do projeto 
tenham sido conduzidos, em relação a alguns dos seus aspectos, 
segundo critérios técnicos e metodológicos válidos e reconhecidos, 
a aprovação do citado Plano pelo Congresso Nacional pegou 
como que de surpresa o Executivo, desaparelhado para executar 
a medida. As conseqüências são de todos conhecidas. A o nosso 
parecer, ressentiu-se a medida, na fase da sua elaboração, ainda 
no Executivo, do planejamento das implicações do problema cen­
tral, isto é, daquilo a que chamados os aspectos prévios, conco­
mitantes e posteriores à aprovação da medida pelo Congresso. 
Por exemplo, em relação aos aspectos prévios, não se procedeu 
a uma adequada preparação psicológica dos funcionários para a 
profunda alteração que se propunha. Como aspecto concomitante, 
lembramos a falta de um programa de treinamento de chefes e 
funcionários. Por último, a falta de fixação das etapas para a 
implantação do Plano.

O PROCESSO ORGANIZADOR À LU Z DE DOIS ESTUDOS 

Primeiro caso

Trata-se de uma exceção à regra, isto é, de um bem sucedido 
estudo de organização, o qual vem de ser objeto de recente pu­
blicação. (13)

Originou-se o estudo de uma determinação do então Presi­
dente da República, (14) pela qual era o D .A.S.P. incumbido de 
estudar e propor a solução para a imediata atualização do paga­
mento das pensões militares, a cargo da Diretoria da Despesa 
Pública. O  atraso era grande e a insatisfação no seio da clientela 
já a estava levando a pressionar o Poder Público, inclusive atra­
vés dos veículos de opinião pública.

Conforme assinala o autor do projeto "não foram poucas as 
dificuldades encontradas, bastando citar, entre outras falhas, mo­
tivadas pela ineficácia do método usual, a extraordinária acumu­
lação de processos, cuja solução levaria quatro anos para se con­
cretizar, a falta de instrumentalidade do funcionário-informante, 
compreendendo-se por instrumentalidade o conhecimento da le-

(12) Aprovado pela Lei n' 3.780-60.
(13) Manual de Serviço do Processo das Pensões Militares —  Série 

Manuais de Serviço" —  Serviço de Documentaç5o •—  D .A .S .P .
(14) Memorandum G P/D ASP/11-61 —  Arquivos do D .A .S .P .
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gislação (234 leis, decretos-leis, decretos e resoluções, vigentes 
desde 1827! ) ,  do processamento, dos modos de procedimento e 
mais, a ausência de rotinas definidas e a tumultuação do ser­
viço” , (15)

Bem estabelecido que fôra o objetivo, nos têrmos da Nota 
Presidencial, (16) o primeiro cuidado do autor foi elaborar um 
planejamento de todo o estudo a realizar. Detalhes como, por 
onde iniciar; o que levantar, em que extensão e profundidade; 
que facilidades era necessário obter da direção do Órgão (livre 
trânsito nas suas salas indevassáveis, autorização para que lhe 
fôsse pôsto à disposição determinado funcionário, cioso conhece­
dor da multifária legislação referente ao assunto); preparação 
psicológica do mencionado funcionário para revelar ao autor a 
legislação copiosa e sutil; obtenção junto a outras repartições 
de trabalho de cooperação (feitura de cartazes, gráficos, qua­
dros, etc.); eis alguns dos aspectos do seu bem elaborado plano 
de estudo.

A  fase do levantamento, conduzido por meio de exaustivas 
entrevistas, objetivando conhecer tôda a trama de um processa­
mento caótico e até manhoso, foi conduzida com todo o rigor. 
A cada entrevista sucedia a análise vertical das respostas. Mui­
tas vêzes uma entrevista era, tôda ou em parte, revista mais de 
uma vez para obtenção de esclarecimentos suplementares ou para 
precisar melhor respostas julgadas imprecisas.

A  fase do planejamento da organização não foi conduzida 
sem menos rigor. Tudo foi considerado: a estrutura da unidade- 
pilôto que executaria o novo método; os métodos, os processos, 
as rotinas; a obtenção dos funcionários, a preparação psicológica 
e treinamento dos mesmos; a obtenção do espaço e seu aprovei­
tamento para a instalação da unidade; obtenção dos móveis ade­
quados ao plano estabelecido, entre outros.

A  chefia da unidade-pilôto coube a um funcionário para isso 
treinado, o qual participou, em parte, da elaboração do estudo, 
cabendo, porém, ao autor do projeto a assistência na implantação 
e no acompanhamento dos resultados. O  sucesso do projeto, 
quando implantado, medido em número, já nos primeiros dias de 
funcionamento, acabou por fazer desvanecer as últimas resistên­
cias subjacentes.

Entretanto, tendo o autor viajado inesperadamente, por fôrça 
maior, fomos designados para executar a fase final da implan­
tação. Para o desempenho da missão fomos instruídos apenas

(15) O p. cií., pág. 1.
(16) Op. cií.



quanto à mecânica do funcionamento do plano. Com êsse instru­
mental assumimos a função de dar assistência ao plano.

Surpreendemo-nos, já nos primeiros dias, com a sistemática 
e significativa queda da produção da unidade. Concomitante- 
mente, sentimos faltar o apoio da direção do Órgão, que já insi­
nuava a disposição de fazer retornar os funcionários utilizados 
às suas antigas tarefas. Tudo isso agravado pelo manifesto de- 
sinterêsse dos funcionários e mesmo por um cepticismo do super­
visor da unidade-pilôto.

Vencemos o impasse, consolidando em definitivo o nôvo 
método. E ’ que verificáramos e lográramos corrigir o nosso co­
nhecimento apenas parcial do plano. De fato, grande parte dos 
aspectos básicos da elaboração do plano e alguns, até, de natureza 
subjetiva, nos era desconhecida. Resumindo, não nos identificá­
ramos com o plano.

Segundo caso

Êste é a regra na Administração Federal, isto é, de um 
estudo de organização conduzido sem obediência aos seus aspectos 
formais. Referimo-nos ao projeto que introduziu modificações n o . 
processo de aposentadoria dos servidores civis da União. A  me­
dida estabelecia a padronização e simplificação do processo em 
tôdas as Repartições Federais. (17) O  estudo da medida, recla­
mada em sucessivas administrações da Fazenda, foi confiado a 
uma comissão de homens decididos e conhecedores do problema. 
O  trabalho que concluiram, ao qual se dedicaram com seriedade 
e dedicação, foi objeto de cerrada oposição por parte dos Dire­
tores de Pessoal dos Ministérios, culminando pela sua revogação, 
depois de aprovado pelo Presidente da República..

Analisando o projeto em todo o seu processamento e con­
frontada essa análise com as razões expostas pelos Diretores de 
Pessoal na reunião, então realizada, do Conselho de Administra­
ção do Pessoal, chegamos precisamente ao tema : as omissões e 
falhas do processo organizador.

De fato, verificou-se, inicialmente, que o estudo foi conduzido 
quase à revelia de parte dos Diretores de Pessoal, pelo menos em 
relação a algumas fases da elaboração. Em segundo lugar, no 
planejamento da organização, não cogitou o projeto das adapta­
ções que se faziam necessárias das Divisões de Pessoal, quanto 
aos aspectos de estrutura e funcionamento, da obtenção de fun-
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(17) Padronização e Simplificação do ProAlsso de Aposentadoria dos Ser- 
victores Civis da União —  Arquivos SO M /D A S P .
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cionários e o treinamento dos mesmos nas tarefas especializadas 
que iriam executar. Não se indicaram os meios pelos quais as 
repartições iriam obter os formulários padronizados previstos no 
plano. Não se estabeleceu um prazo para que a medida fôsse 
implantada e, bem assim, a forma pela qual os resultados seriam 
avaliados e por quem.

Entretanto, essas falhas e omissões do trabalho organizador, 
que tornou impraticável a adoção do plano —  apesar de todos 
os diretores presentes não negarem a necessidade da medida —  
ficaram veladas sob um impedimento legal que talvez não im­
pedisse o estabelecimento da medida.

O  conhecimento e vivência de fatos tais deram-nos estimulo 
para retomar o assunto mencionado, para estudá-lo sob orientação 
diversa.

AS IMPLICAÇÕES DE UM  PROJETO DE ORGANIZAÇÃO 

Análise do problema

Aproveitando o livre trânsito pelas dependências da Diretoria 
da Despesa Pública, para acompanhar os resultados de nôvo 
método ali implantado, decidimos reestudar o pii.Uema do pro­
cesso de aposentadoria dos servidores civis da União, (18) cuja 
revisão final é processada nesta Repartição. A  matéria foi objeto 
de dois estudos no último lustro sem se chegar à sua solução.

A  Diretoria da Despesa Pública é o Órgão superior da fis­
calização e controle da execução do orçamento, ocupando posição 
intermediária entre os órgãos de execução de tôda a Adminis­
tração Direta e o Tribunal de Contas da União. Uma concor­
rência de fatores, entre os quais o excesso de concentração ten- 
dencial da Administração Pública Federal e a organização parti­
cular do Ministério da Fazenda, sobrecarregou aquêle Órgão de 
outras atividades, desviando-o mesmo das suas verdadeiras fina­
lidades.

Entre tais atividades subsidiárias, próprias de uma Delegacia 
Fiscal, exercidas pela Despesa Pública, se encontra a da instru­
ção de processos de inativos e de pensionistas de tôda a União, 
pagos pelo Tesouro Nacional.

Em 1956 o Ministério da Fazenda, em face dêsse momentoso 
problema, elaborou um estudo, transferindo parte dêsses encar­
gos, referente ao processamento da aposentadoria dos servidores

(18). O Estudo e o resultante apteorojeto de lei estão arquivados no 
S .O .M . —  D .A .S .P .
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do Poder Executivo, para os respectivos órgãos de pessoal dos 
Ministérios. O  estudo não foi bem sucedido e dêle já nos ocupa­
mos no capítulo imediatamente anterior.

Subsistindo o problema, agora sensivelmente agravado, (19)  
decidiu o Ministério da Fazenda voltar ao reestudo do assunte. 
Em conseqüência, prepara e encaminha ao Presidente da Repú­
blica um anteprojeto de lei no qual é proposta a desconcentração 
do processo das aposentadorias, e também do relativo às pensões, 
para o âmbito dos órgãos de pessoal dos Ministérios. A  sugestão 
foi aprovada pelo Presidente da República e o projeto encami­
nhado ao Congresso Nacional. Claro que foi de decepção o co­
nhecimento pelos Diretores de Pessoal dos têrmos do projeto 
de lei. Assinala-se que tal conhecimento se deu somente com a 
publicação da matéria no Diário do Congresso.

Crítica da Solução Proposta

A  primeira critica da solução proposta, já se vê, respeita a 
um dado de psicologia: os Diretores de Pessoal não foram cha­
mados a cooperar na elaboração da medida, fato tanto mais grave 
quando é fato que dessa mesma omissão padeceu a primeira ten­
tativa. Ademais, são os Diretores de Pessoal as autoridades a 
quem o assunto diz respeito.

A  crítica seguinte refere-se à imprecisa definição do objetivo 
do projeto. De fato, argumentava o Ministério da Fazenda no 
documento (20) em que propõe a medida:

‘‘Aos órgãos de Pessoal dos Ministérios Civis e 
Militares da União, cuja lotação é composta, na sua 
maioria, de funcionários especializados, cabe o controle 
da situação funcional d o . servidor desde 3 posse até a 
aposentadoria. Mas no atual sistema, uma vez aposen­
tado o funcionário, quase se extingue seu vínculo com o 
respectivo Ministério, para subordiná-lo à Diretoria da 
Despesa Pública, órgão do Tesouro Nacional, que dêsse 
mesmo funcionário, apenas, conhece, o que vem cons­
tando do seu processo de aposentadoria". (O s grifos 
não são do original).

Ora, o Ministério da Fazenda, nesse documento, desenvolve 
argumentação incisiva para justificar a proposta de desconcentra-

(19) Projeto de Lei n ' 4.532-58 da Câmara dos Deputados —  Referência 
cgislativa do Serviço de Documentação do D .A .S .P .

(20) Exposição de Motivos do M .F . ao Presidente da República —  
D .C . de 22-12-1958.
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ção do processo de aposentadoria. No entanto, no corpo do pro­
jeto que acompanha o documento, propõe também a desconcen- 
tração do processo das pensões, o que é uma contradição. Os 
beneficiários, os pensionistas civis e militares, constituem uma 
clientela sem nenhum vínculo com êsses Órgãos de Pessoal, se­
quer o vínculo que os liga a tradição à Diretoria da Despesa 
Pública.

O reparo seguinte relaciona-se com o planejamento. Trata-se 
de repetição do êrro anterior. Não foi objeto de cogitação um 
conjunto de problemas, sem cujo tratamento oportuno o projeto, 
se aprovado, está fadado ao fracasso. Problemas de adequação 
de estruturas dos órgãos de Pessoal, de fixação de prazo para a 
vigência da medida, de treinamento, de não indicação do órgão 
que funcionaria como orientador e normalizador do nôvo sistema, 
entre outros.

Reformulação da Proposta —  A s fases percorridas

A o nos propormos o reestudo do problema, o primeiro cui­
dado foi ir buscarmos a total adesão dos Diretores de Pessoal. 
Nenhum deixou de ser ouvido, sendo que nos Ministérios Mili­
tares, inclusive as autoridades militares ligadas ao assunto. Tudo 
à base de um roteiro prèviamente preparado, no qual defendía­
mos a exeqüibilidade da solução e a imperiosa necessidade de 
adotá-la. De cada um recebemos o apoio, por escrito, acompa­
nhado das melhores sugestões.

A  fase seguinte foi o reestudo das duas tentativas anteriores, 
em todos os seus detalhes. Procedemos ao levantamento de todos 
os dados possíveis, tais como: a legislação referente ao instituto 
da aposentadoria; levantamento da rotina do processo, tal como 
adotada em cada um dos órgãos de Pessoal, levantamento da 
estrutura e funcionamento de cada um dos mencionados órgãos; 
avaliação, de forma aproximada, das eventuais necessidades de 
pessoal, e outros.

Na medida em que êsses dados eram levantados e se pro­
cediam às primeiras análises para a elaboração dos projetos e 
recomendações necessárias, minutávamos o texto do anteprojeto 
de lei, substitutivo, referente propriamente à desconcentração do 
processo, com base em rigorosa crítica das razões do insucesso 
do primeiro projeto e dos aspectos negativos atribuídos ao se­
gundo. Essa minuta foi enviada a cada um dos Diretores de 
Pessoal, para, em tempo determinado, sôbre a mesma se mani­
festarem .
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Elaborado o texto definitivo, incorporando todo um conjunto 
de sugestões preciosas que nos foram enviadas por êsses Direto­
res, inclusive do autor do projeto original, tínhamos também con­
cluído, nas suas linhas gerais, o planejamento dos seguintes es­
tudos:

a) estudo da estrutura e funcionamento de cada uma das 
Divisões de Pessoal, cujo levantamento ficou a cargo das Seções 
de Organização dos respectivos Ministérios, coordenado pela Se­
ção de Organização do Serviço de Organização e Métodos;

b ) elaboração de uma programa de treinamento dos pro­
váveis chefes das unidades de inativas a criarem-se nos respecti­
vos órgãos de Pessoal, a ser conduzido pelos Cursos de Aperfei­
çoamento do Ministério da Fazenda; .

c ) providências para a elaboração dos modelos padroniza­
dos a serem adotados no processamento das aposentadorias; e

d) indicações para a obtenção de pessoal necessário nos 
órgãos de pessoal para fazer face aos novos encargos.

Os sucessos políticos de agôsto de 1961 e o fato de haver­
mos retornado à nossa repartição de origem não permitiram a 
conclusão do projeto, mas até o ponto em que conduzimos o 
estudo da matéria o fizemos subordinando-o a um plano, a um 
método, vale dizer, conduzimo-lo subordinado segundo as etapas 
do trabalho organizador. Talvez por isso, realizamos com sucesso 
as etapas percorridas.

c o n c l u s õ e s

1. A  atividade organizadora no Serviço Público Federal 
ainda não se alçou de um nível rudimentar, ressentindo-se, quase 
sempre da falta de subordinação aos aspectos formais pertinentes. 
(Todos os capítulos).

2. As fases do trabalho organizador geralmente suprimidas, 
digo, omitidas são as que respeitam à preparação psicológica, à 
implantação e ao controle dos resultados. (Capítulos II, III e I V ) .

3. Sendo a Organização e Métodos uma função especiali­
zada, há o trabalho organizador de ser conduzido por órgãos pró­
prios, adequadamente providos de recuesos, principalmente de 
especialistas permanentes. (Capítulos II e IV , especialmente).

4. Todo problema de organização ou reorganização é uma 
constelação de problemas que exigem tratamento prévio, uns; 
concomitante, outros e, posterior, ainda outros à aprovação da 
medida básica pelo Legislativo ou Executivo. Cada um dêsses
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problemas pede um planejamento particular dentro do planeja­
mento geral. (Capítulos II, III e IV) .

5. Os projetos de organização ou reorganização elaborados 
pelas Repartições Federais cogitam apenas, quase sempre, da es­
trutura, não dando atenção aos métodos, aos processos, treina­
mento, entre outros, dados importantes ao sucesso do trabalho. 
(Capítulo II, especialmente).

6. A  presença do autor do projeto ou membro da equipe 
em tõdas as fases do trabalho organizador parece-nos ser uma 
condição indispensável para o bom êxito do projeto. (Capítulo III, 
especialmente).

7. Finalmente —  em que pesem outros fatores, que convi­
mos serem altamente perturbadores (delineamos alguns na Justi­
ficação dêste Estudo), mas cujo estudo, aqui, nos conduziria 
para fora dos limites que nos traçamos —  uma constante e cor­
reta atitude do técnico de organização no desempenho da sua 
tarefa há de capitalizar alguns bons resultados em benefício de 
uma Administração Pública mais eficiente. (Capítulos III e IV, 
especialmente).
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SERVIÇOS AUXILIAR ES

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Jornada de Trabalho e Diárias Pelo 

Exercido em Brasdta

Jo a q u i m  E m y g d io  d e  C a s t r o

í v  s t a m o s  na segunda dezena do mês de maio de 1963.

A  jornada de trabalho comum, no Serviço Público Civil da 
União, é de seis horas e meia. Mas na Capital da República 
ainda é de 8 horas.

A  exceção se deve à eventualidade de que o Departamento 
disciplinador da administração geral, chamado a opinar, incidiu 
num êrro de interpretação, sôbre a natureza jurídica da matéria, 
e lançou-se a uma análise superficial e subjetiva de fatos sociais 
estranhos ao assunto, assim embaraçando a correta solução do 
problema. Basta ver como justificou a exceção:

l 9) o horário de seis horas e meia seria uma das principais 
causas do “ empreguismo desenfreado que infelicita a Nação” ;

29) os servidores sediados em Brasília gozam da vantagem 
da dobradinha (sic), residem em habitações de módico aluguel 
e têm transporte gratuito, da residência para o local de trabalho 
e vice-versa.

Seria de inferir-se, do primeiro argumento, que o Govêrno 
estenderá a jornada de trabalho de 8 horas a todo o território 
nacional, pois não se compreende pretenda debelar o empreguismo 
somente na Capital da República. E, do segundo, seria de dedu­
zir-se que a jornada de trabalho em Brasília será, por sua vez, 
elevada para 9 horas e meia, ou pouco mais, para assim se con­
servar a proporcionalidade que aquêles privilégios continuariam a 
exigir.

O  assunto, em suas linhas naturais, seria rotineiro e de in- 
terêsse exclusivamente interno da administração de pessoal. Os 
pronunciamentos personalistas transformaram-no, entretanto, em 
questão político-administrativa, que tem agitado a Imprensa e a 
opinião pública de Brasília e daí se irradiado a todo o território
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nacional. Com isto a ação governamentaal está embaraçada e a 
exceção se mantém, em detrimento da integridade e da eficácia 
do sistema jurídico que rege as relações entre o Estado e seus 
servidores, e, assim, em prejuízo do interesse público —  se já não 
fôsse relevante a ofensa aos direitos individuais dos funcionários, 
que a exceção envolve.

Faz-se mister recolocar o problema em suas limitadas pro­
porções originais e resolvê-lo sob inspiração exclusiva do princípio 
da legalidade, de modo a se restituir àquele Departamento a 
autoridade funcional que lhe escapou, por um êrro de interpre­
tação que revela má ou nula compreensão daquele princípio e tem 
acarretado graves prejuízos para a boa ordem administrativa, como 
veremos ao curso desta exposição.

Retomemos o relato dos acontecimentos.
Os interessados solicitaram ao Presidente da República lhes 

fôsse deferido o horário comum, observado nas demais unidades 
geográficas do Pais, e no âmbito administrativo dos Poderes Le­
gislativo e Judiciário.

Distribuído o pedido dos servidores àquele Departamento, 
decidiu-se consultar todos os órgãos da Administração Pública, 

'sediados em Brasília.
A  partir dêsse momento, a questão transformou-se em objeto 

de acesa polêmica, nas páginas da Imprensa local.
Ora, a matéria é de administração geral e primacialmente 

jurídica. Sua instrução exigia, tão-só, uma singela composição 
dos preceitos legais que se aplicam à espécie. Exclusivamente 
para tal fim descera o pedido dos servidores à apreciação do 
citado Departamento —  que é o responsável pela fiel aplicação 
das leis que regam os direitos e. deveres dos funcionários.

Nestas condições, a consulta não tinha cabimento, e nem 
mesmo teria explicação lógica, se desde logo não houvesse denun­
ciado, pelos têrmos em que foi colocada, o êrro fundamental de 
interpretação: situava-se o problema no terreno das conveniên­
cias de serviço, quando sua configuração legal se dirige, inversa­
mente, a direitos dos servidores.

Em conseqüência, passava-se a discutir um tema alheio ao 
pedido.

Ora, o funcionamento das repartições já obedeceu durante 
longos anos ao horário de dois turnos, com jornada de trabalho 
de 8 horas.

Foi aí pela década de 1930 —  se não nos enganamos —  
que se instituiu, após acurados estudos, o horário “ corrido’ —
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em parte para atender às peculiaridades da vida urbana em nosso 
País, e em parte por se ter chegado à conclusão de que a pro­
dutividade seria, em média, beneficiada.

No govérno Dutra cogitou-se de restabelecer o regime ante­
rior. Verific >u-se a tempo que a medida só desvantagens traria 
ao Serviço Público e à sociedade em geral.

No govêrno do Sr. Jânio Quadros, restabeleceu-se, abrupta­
mente, e a titule de experiência, o horário duplo, com uma regu­
lamentação casuística, que veio ressaltar e agravar as próprias 
inconveniências do regime.

A  experiência não resistiu muito. Renunciou o Presidente, 
e o seu sucessor interino, muito sàbiamente, pois atendendo à 
experiência, não só revigorou o horário “ único", mas aboliu o 
expediente aos sábados, instituindo a semana de 5 dias, que tem 
aceitação quase universal —  até onde estamos informados.

Nesta oportunidade, manteve-se a exceção da jornada de 
trabalho de 8 heras, em Brasília. Justificava-se: o regime estava 
vinculado às diárias, que ainda tinham o caráter de ato adminis­
trativo, relativo á construção da cidade, e fundamentado no Es­
tatuto do=! Funcionários Públicos Civis da União. Hoje, entre­
tanto, as diárias têm outra natureza jurídica: não estão vinculadas 
senão à permanência na cidade, e esta é um centro urbano de 
quase 300.000 habitantes, pelo que seus problemas de adminis­
tração de pessoal, no Serviço Público, se hão que resolver pela 
aplicação das leis comuns a todo o território nacional.

Do exposto, verificou-se que a consulta, além de impertinente, 
versou matéria vencida, caracterizando uma iniciativa contrária ao 
princípio da continuidade administrativa.

Por outro lado, é natural que um assunto assim tão complexo 
e controvertido, e cujo estudo exige conhecimentos técnico-cientí- 
ficos do mais alto nível, tendo sido submetido extemporâneamente 
a uma assembléia de órgãos de administração específica —  leigos 
na matéria, pois têm atribuições regimentais bem diversas —  fôsse 
debatido num plano de extrema subjetividade e degenerasse, final­
mente, em polêmica pública.

O  dehats pela Imprensa arrefeceu em fins do mês de abril 
próximo passado, mas tende a recrudescer, enquanto não fôr a 
questão colocada em têrmos de legalidade.

As conseqüências de êrro original de interpretação não esta­
cam aí. V ão bem mais longe.

Desde logo, porém, cabe mencionar o fato de que o Poder 
executivo, que nada mais pretendia senão aplicar a Lei, se vê
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agora envolvido por um problema inteiramente diferenciado, e 
que já assumiu aspectos políticos. Pois a questão interna de 
administração de pessoal, que deveria ter sido instruída objetiva- 
menete, à luz do Direito, volta à Suprema Chefia Executiva sem 
tal instrução, tumultuada pela argumentação impertinente e em­
baraça pelas razões circunstantes da opinião pública.

Portanto, os assessores imediatos do Presidente da República 
serão obrigados não só a resolver pessoalmente o problema jurí­
dico —  que as instâncias inferiores não souberam sequer equacio­
nar —  mas também a vencer as dificuldades criadas pela partici­
pação da opinião pública no julgamento da questão, que indevida­
mente lhe foi oferecida, e, ademais, sob um falso enunciado.

Temes em mira, descrevendo os fatos, demonstrar que ainda 
não se cogitou sèriamente dos aspectos legais da questão e de 
suas implicações, e, finalmente, procurar compor os termos da 
equação e tentar resolvê-la.

Parece-nos útil uma descrição sucinta das teses discutidas 
no debate público do tema, para se revelar o plano de idéias em 
que o problema foi colocado perante a opinião pública e assim 
retratar melhor a distorção radical de suas linhas originais. 
RAZÕES DOS QUE DEFENDEM A MANUTENÇÃO DO HORÁRIO VIGENTE

Os que propugnam pela manutenção da jornada de oito horas 
filiam a questãc à causa da consolidação e do engrandecimento 
de Brasília, que entendem intimamente vinculada à jornada de 
trabalho dos servidores do Poder Executivo. Pretendem contri­
buir, com sua campanha, para que se cristalizem, na Capital da 
República, superiores princípios de organização administrativa, de 
modo a torná-la um centro renovador de costumes e propulsor 
da adoção de novos padrões burocráticos.

Miram-íe no exemplo de certas nações, onde os servidores 
públicos têm, segundo afirmam, a jornada de 8 horas de trabalho. 
A  média universal, que gira em tôrno de 6 horas, não lhes suges- 
tiona, pois advogam para Brasília os mais elevados índices mun­
diais .

Vêem na jornada de seis horas e meia a causa de todos os 
vícios que corroera nosso burocracia: o empreguismo, o nepotismo, 
a ociosidade, etc. E querem tornar Brasília imune a todos êsses 
males, fazê-la bem distinta da sociedade brasileira, enfim.

Em conseqüência, incriminam de impatriótica a pretensão dos 
servidores, e alegam que a campanha pela manutenção do horário 
vigente tem por objetivo, também, assegurar a continuidade do 
direito à percepção das diárias, que só compreendem subordinado
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a uma contraprestação extraordinária de serviços, embora a lei 
seja tão clara, quando específica: “ Diárias pelo exercício em Bra­
sília” .

Com tal entendimento, argumentam que se a jornada de tra­
balho na Capital da República fôr igualdada à do horário comum, 
ao Govêrno só restariam duas alternativas: conceder as mesmas 
diárias em todo o território nacional. . . ou extingui-las em Bra­
sília, solução esta que, em última análise, entendem forçosa, pela 
incapacidade do Tesouro em atender à despesa que a opção pela 
primeira alternativa acarretaria.

Do aspecto jurídico, simplesmente não cogitam.

RAZÕES DOS QUE ADVOGAM A ADOÇÃO DO HORÁRIO COMUM

Os que reclamam o horário comum alinham argumentos de 
tôda sorte para destruir os de seus oponentes. Citam, item por 
item, as vantagens do turno único e as desvantagens do turno 
duplo. Quanto a êste, invocam as horas que se perdem no trans­
porte; o desgaste físico e mental dos servidores; o lado humano, 
relativo à vida familiar, prejudicada, especialmente, no que se 
refere à infância: a impropriedade da comparação, em têrmos 
absolutos, com o regime de outros povos; as desvantagens para 
o Comércio locaJ; os prejuízos para o público, em razão do horário 
diverso que os órgãos dos Podêres Legislativo e Judiciário obser­
vam; e até o desperdício de combustível e o desgaste dos veículos 
entram em conta. Finalmente, consideram o problema jurídico, 
esmiuçando-o, com acêrto, sob diversos aspectos, mas sem a ne­
cessária sistematização.

A POSIÇÃO DA LEI NA POLÊMICA

E ’ como se a Lei não existisse, para aqueles que se batem 
pela manutenção da jornada de oito horas. Pois não recorreram 
sequer ao vocábulo, para fundamentar sua tese.

A  omissão, porém, é coerente, pois se o que pretendem é 
uma nova ordem social e administrativa para Brasília, em nada 
lhes aproveita o sistema jurídico vigente, expressão natural da­
quela sociedade cuja administração pública consideram tão corroída 
pelos males que apontam.

Não se pode afirmar estejam deliberadamente pregando a 
subversão das instituições democráticas. Mas é no quanto importa 
« omissão dos aspectos legais, a atitude mental e as próprias ra­
zões com que defendem a tese revolucionária.
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]á os que pleiteiam o horário comum, se têm invocado dis­
positivos legais com relativa freqüência, lançaram-nos ao debate, 
entretanto, inteiramente desfigurados, pois em promiscuidade com 
os argumentos cjue compõem a substância da polêmica, traindo, 
dêsse modo, o sentimento de descrédito com que encaram os pos­
tulados científicos que informam a supremacia do Direito. Pois 
se a Lei é princípio, é preliminar, é o próprio instrumento de que 
dispõe a sociedade para dirimir os conflitos e proteger efetiva­
mente os direitos individuais —  como desprezar seu caráter coer­
citivo e invocá-la desqualificada, como se fôra apenas mais um, 
dentre tantos juízos pessoais sôbre os fatos, ou simples critério 
facultativo de conduta?

A  atitude dos polemistas sugere a necessidade de se recor­
darem prolegômenos das ciências jurídicas, para lembrar que a 
Lei, nos regimes democráticos, é a norma de conduta já acabada 
e homologada pela vontade da maioria. Que se impõe à obediên­
cia de todos. Que está acima de tôdas as contades individuais 
—  inclusive a dos governantes, a dos juizes e a dos próprios le­
gisladores, meros instrumentos da vontade popular. Que não é 
uma ficção. Que não é uma teoria. E que só demanda saber 
manejá-la bem para realizar seus fins. E não é demais recordar, 
outrossim, que recentes acontecimentos políticos têm demonstrado 
contínuo fortalecimento do princípio democrático na conduta po­
lítica brasileira.

Não havia, pois, como descrer da eficácia da Lei, ainda mais 
quando o problema se restringe, por natureza, à órbita da admi­
nistração de pessoal.

Não podiam menosprezá-la os que a invocaram, aceitando o 
desafio polêmico com quem pretende vilipendiá-la ou simples­
mente a ignora.

Haviam, isto sim, que desafiar seus opositores a indicar em 
que fundamento legal arrimam o objeto de sua apaixonada pre­
gação. Haviam que invocar exclusivamente a Lei. Haviam que 
revelar, claramente, a convicção de estarem protegidos pelo Direito 
Positivo, a que se não podem opor juízos subjetivos.

Teriam assim orientado o debate para um plano elevado e 
impessoal, e possivelmente contribuído para corrigir o êrro original 
do problema.

Desenvolvendo-se, ao contrário, sob inspiração puramente 
emocional, por culpa de ambas as partes, a polêmica só tem 
contribuído para despertar animosidades, abalar o espírito dos ser­
vidores e gerar acentuada confusão de idéias sôbre o assunto, 
criando condições psicológicas para condenáveis explorações em 
tôrno da questão.
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Assim é, por exemplo, que já se propala, com certa insis­
tência, a notícia de que, em diversos Estados da União, grupos 
de servidores estariam dispostos a reclamar na Justiça as mesmas 
diárias dos seus colegas sediados em Brasília, tão cedo se conceda 
a êstes a jornada de trabalho comum.

Singular inversão de posições, esta! De um lado, os servi­
dores que têm exercício em Brasília, submetidos a um regime 
ilegal de trabalho extraordinário e gratuito, depõem as armas da 
Lei para travar polêmica sôbre o mérito do regime de trabalho 
que reclamam. Podem o que podem exigir. E, de outro, servi­
dores que jamais poderão íeivindicar diárias "pelo exercício em 
Brasília” —  simplesmente porque não têm exercício na Capital da 
República —  pretendem reclamá-las por via judiciária, tão cedo 
se defira aos primeiros o que por Direito lhes cabe.

Hipótese tão absurda só poderá ter sido concedida, certa­
mente, por profissionais inescrupulosos, que vivem à cata de im­
perfeições de textos legais, para explorá-las' em proveito próprio. 
Terão incutido no espírito de sua cortejada clientela, pela miragem 
de grandes e inesperados lucros, a presunção de supostos direitos, 
que sabem absolutamente falsos. No caso concreto, porém, os 
textos legais são claros e não permitem sofismas. Para sustentar 
a hipótese, será necessário virar pelo avêsso tôda a lógica jurídica, 
destruiudo as últimas generalidades do Direito.

Fatos dessa ordem nenhuma influência teriam no encaminha­
mento do probleràd administrativo. Retratam, apenas, imperfeições 
morais de conduta individual. Restringem-se a uma órbita que o 
Direito não alcança. Nada impede, entretanto, que se leve a pro­
posição à esfera judiciária. A  inspiração espúria não ilide o di­
reito de ação, que assiste a todos. Que recorram à Justiça os 
que anunciam pretender fazê-lo, em tom de ameaça: será a opor­
tunidade para a Lei intervir, restabelecendo a ordem. O  problema 
é do Poder Judiciário.

Veja-se, entretanto, a que ponto se tem levado a subversão 
de princípios e a confusão de idéias: diz-se, aqui e ali, que a 
possibilidade de se materializarem aquelas intenções teria sido 
tomada por alguns funcionários responsáveis pela instrução do 
pedido dos servidores de Brasília, como grave ameaça à ordem 
administrativa, pelo acúmulo de trabalho que provocaria. E que, 
Por conseguinte, embora reconhecendo as vantagens do horário 
comum e os direitos dos peticionários, teriam êles preferido opinai 
pelo indeferimento.

Pouco importa se tal interpretação corresponde à realidade. 
Pois envolve reações de fôro íntimo que se não podem provar. 
Ketlete, no entanto, o pensamento de muitos servidores sediados
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em Brasília, mostrando, assim, um quadro de descrédito das ins­
tituições administrativas, que se teriam revelado incapazes de 
fazer a Lei. A  êstes servidores diríamos que, mesmo procedente 
a versão, não haveria por que desacreditar nas instituições. O 
fato deveria ser imputado, exclusivamente, à responsabilidade 
pessoal de determinados funcionários.

Tais circunstâncias, no entanto, só nos interessam porque 
retratam mais uma das nocivas conseqüências daquele êrro origi­
nal de interpretação, sóbre a natureza jurídica da matéria.

Quanto à nossa própria interpretação, estamos procurando 
apoiá-la em dadcs objetivos. E é com o mesmo espírito que pas­
saremos a criticar o parecer do órgão incumbido de instruir o 
pedido originário.

AS RAZÕES DO DEPARTAMENTO COMPETENTE

De posse dos votos e pareceres da heterogênea assembléia 
de órgãos de administração específica, a quem havia consultado, 
o Departamento responsável pelo estudo da questão anunciou 
os resultados do curioso inquérito, informando que a maioria dos 
Ministérios havia opinado pela manutenção do horário vigente e 
divulgando os fundamentos de seu próprio parecer, naquele mesmo 
sentido. O  fato de que, por 9 x 1, as autarquias se pronuncia­
ram favoráveis à adoção do horário comum, foi mencionado, mas 
desprezado. A  Associação Comercial —  também consultada ! —  
votou com as autarquias. O  resultado final do inquérito, por 
conseguinte, favorecia por 13 x 8 o pedido dos servidores, eis 
que entre os Ministérios o resultado negativo fôra de 3 x 7.

Os responsáveis pela consulta justificaram-na pela afirmação 
de que a matéria interessava “ a todo o serviço público, centra­
lizado ou descentralizado, já sediado em Brasília” . Mas não hesi­
taram em desprezar os pareceres dos órgãos autárquicos, para 
ficar com a minoria, sem sc preocuparem em explicar a incoe­
rência .

E em íôda a exposição de motivos, surpreendentemente, nada 
acrescentam de científico, de técnico ou de racional ao plano de 
idéias em que a questãc foi debatida na polêmica pela Imprensa. 
O  êrro original de interpretação, que motivou a descabida con­
sulta, por mais grave que tenha sido, não autorizava, por si só, 
a previsão de um tão nobre relatório final.

Examinemos —  já somente por curiosidade —  alguns outros 
tópicos daquele documento.
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Com referências à França, à Alemanha, à Suiça, à Inglaterra, 
ao Canadá e aos Estados Unidos, afirma-se —  numa comparação 
lírica —  que o funcionalismo europeu e norte-americano dá, em 
média, 2.000 horas de trabalho por ano, enquanto no Brasil, com 
o turno diário de 6 horas e meia, não se atingem as 1 .500 horas. 
Mas nesse confronto os algarismos referentes ao Brasil expressam 
horas líquidas de trabalho, tôdas as folgas deduzidas: feriados, 
pontos facultativos, férias, licença especial; e o têrmo de compa­
ração está indicado em números brutos!

Aduz-se, noutra passagem, que é no horário de trabalho que 
reside “ uma das principais causas de empreguismo desenfreado 
que infelicita a Nação e faz com que quase todo brasileiro sonhe 
desde a mais tenra idade em tornar-se funcionário público".

Não pela dialética, mas pelos bons sentimentos e propósitos 
que encerra, tal assertiva merece contestação.

E ’ certo que a jornada de trabalho reduzida de uma hora e 
meia, em relação a das emprêsas privadas, constitui uma das van­
tagens que o Serviço Público oferece —  em razão de suas pró­
prias conveniências e do interêsse social, já muitas vêzes ponde­
rados, como vimos. E ’ de se admitir, mesmo, que seja atrativo 
preponderante para muitos candidatos à função pública. Mas se 
amanhã, pelo progresso econômico da Nação, emprêsas privadas 
vierem a oferecer a êsses mesmos candidatos —  já funcionários 
•—■ vencimentos maiores, com as mesmas garantias e dignidades, 
a trôco daquela hora e meia de trabalho, todos debandarão. Por­
que é lei científica a noção de que o homem se move, primària- 
mente, pelo interêsse econômico. Quem não compreenderá, por­
ventura, que tal interêsse, inerente à própria subsistência indivi­
dual e familiar, representa uma fôrça infinitamente superior à 
simples disposição para um ócio diário de hora e meia. .  . ? E re­
motíssima, por conseguinte, a relação de causa e efeito que existe 
entre um fato e outro. Outrossim, a afirmação de que o empre­
guismo desenfreado infelicita a Nação só tem longínqua proce­
dência no que diz respeito às próprias reações emocionais dos 
que o encaram do ponto-de-vista estritamente burocrático. Pois, 
sob o aspecto sociológico, não é causa, mas efeito de complexos 
fatores econômico-políticos, que definem um estágio da evolução 
social. E ’ fenômeno que pode e deve ser controlado, corrigido e 
orientado em sentido construtivo, jamais atribuído tão simples­
mente a meras questões de horário de trabalho, pois representa 
uma explosão de fôrças naturais da sociedade, que os regimes 
liberais, certamente, encontram maior dificuldade para disciplinar, 
especialmente em países subdesenvolvidos, onde a economia das 
classes modestas assume aspectos humanos a que o Estado não
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pode ficar indiferente. Os fatos sociais e políticos não se curvam 
a prescrições técnicas, de interêsse exclusivamente burocrático. A  
Administração é instrumento, está condicionada à Política; e esta, 
à Sociedade. Os preceitos da administração científica só podem 
frutificar se ajustados à realidade política, o que demanda prévia 
e correta interpretação do todo social, em suas generalidades es­
senciais. E sob o ângulo técnico-administrativo, o empreguismo 
não representa senão uma forma primitiva, descontrolada e deso­
rientada de recrutamento. E ’ matéria de administração geral. 
Portanto, compete ao próprio órgão que se limitou a lamentar 
dramaticamente o fenômeno, e a pretender corrigí-lo pelo simples 
acréscimo de hora e meia na jornada de trabalho em Brasília, 
formular a política administrativa condizente com o interêsse pú­
blico. E ’ certo que o sucesso das iniciativas que se desenvol­
verem nesse sentido dependerá de múltiplos fatores, cuja análise 
as dimensões dêste trabalho não comportam. Mas é irrecusável 
a assertiva de que a competência originária para o equaciona- 
mento do problema é daquela repartição —  naturalmente, sob o 
ponto-de-viria organizado. E ’ também inelutável a conclusão de 
que o sucesso repousará em grande parte na capacidade que os 
técnicos de administração tenham para condicionar o planejamento 
às realidades sociais e políticas do regime democrático, expressas, 
particularmente, pelas injunções sócio-econômicas e político-parti- 
dárias a que estào sujeitos o Poder Executivo e, sob outros as­
pectos, os legisladores. Mas colocando a questão em têrmos per­
sonalistas e polêmicos, é evidente que jamais conseguirão levar 
ao Presidente cia Repúblicas soluções corretas. Bem ao contrá­
rio, só contribuirão para embaraçar a ação governamental. Mas 
é justo e opertuno ponderar, de passagem, que, enquanto não fôr 
resolvido o problema de remuneração daquela categoria de servi­
dores, que compõem o mais alto escalão hierárquico nos quadros 
de pessoal da administração adjetiva, o Govêrno não conseguirá 
compor, estruturalmente, a equipe indispensável a uma empreitada 
de tamanha envergadura, qual aquela das grandes planificações 
que, no terreno do recrutamento, assim como em todos os outros 
setores da administração geral, o Serviço Público está exigindo 
Os números são eloqüentes: um técnico de administração, que 
defendeu tese em concurso público, que assim é doutor na matéria, 
e que tenha, como muitos ;'á têm, de 20 a 23 anos de carreira, 
percebe, ao nível final desta, menos de três vêzes o valor do 
salário-mínimo, e nada mais do que uma gratificação adicional 
de 15%, pelos 20 anos de serviço. Dezenas de categorias outras, 
de posição hierárquica inferior —  sem embargo de suas elevadas 
responsabilidades estão contempladas com salários que variam 
de duas a seis vêzes e vencimento dos técnicos de administração.
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Não será nesta posição que êstes poderão produzir à altura de 
suas qualificações. Cada um, obviamente, cuidará de seus inte- 
rêsses individuais, procurando outras atividades, mais rendosas, 
como já se vem observando, de resto, há longos anos, num pro­
cesso de contínuo esvaziamento da carreira. A  Reforma Admi­
nistrativa está aí, elevada muito sàbiamente pelo atual Govêrno 
à condição de meta política básica, e baseada em recomendações 
da Comissão de Estudos e Projetos Administrativos, criada pelo 
ex-Presidente J u s c e l i n o  K u b i t s c h e k .  E ’ trabalho de uma pe­
quena equip.? de. técnicos de administração, de notório saber. E 
é sob a coordenação geral de um dêsses técnicos, Prof. B e n e d i t o  
S i l v a ,  que se vêm promovendo os trabalhos necessários à execu­
ção dos projetos. Mas a questão não é de interêsse transitório. 
Urge colocar o problema da administração científica no plano 
institucional, porque o desenvolvimento econômico exige contínua 
adaptação da máquina administrativa às necessidades sociais. A 
constituição de uma grande equipe de técnicos de administração, 
com estrutura funcional definida, e de caráter permanente, é con­
dição sine qua non do sucesso da Reforma. Cabe recompor, pela 
revisão salarial, a equipe formada com tais objetivos, a partir de 
1940. E ampliá-la, porque outras são as proporções do Serviço 
Público hoje em dia. Não será somente com procedimentos de 
cúpula que o problema será resolvido. A  complexidade natural 
dos sistemas jurídicos que regem a administração adjetiva, assim 
como os procedimentos técnico-administrativos que se desenvolvem 
na órb:ta discricionária, já reclamam equipes de alto gabarito aos 
níveis departamentais da administração geral.

Vokemos à exposição de motivos em tela.
Diz-se, a seguir, que o Serviço Público não oferece —  a não 

ser aos chamados "príncipes da Administração” —  qualquer outra 
vantagem capaz de constituir atrativo para a função pública. Os 
vencimentos são pouco compensadores e as repartições “ mal apa­
relhadas, arcaicas e pouco confortáveis” —  afirma-se. E con­
cluiu-se, então, que o único atrativo é mesmo aquêle horário de 
6 horas e meia, qom sua hora e meia de vantagem, em relação à 
jornada comum nas atividades privadas.

Veja-se a incoerência: é aquêle atrativo, supostamente único, 
que querem destruir em Brasília, acrescentando hora e meia à 
jornada de trabalho. Seria de inferir-se, do quanto afirmam, que 
pretendem fechar as portas do Serviço Público na Capital da 
República, ou reservá-lo a vocações altruísticas, inteiramente des­
prendidas dos bens terrenos.

E ’ certo que os salários oferecidos pelo Serviço Público são 
baixos. Mas só no que se refere à metade superior da escala
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de vencimentos, onde talvez não se encontrem 30% dos servi­
dores públicos. Contudo, tanto a uns como a outros, o Serviço 
Público oferece inúmeros atrativos, ern relação aos outros empre­
gadores: estabilidade a curto prazo, independência moral, segu­
rança econômica, dignidades próprias da função pública, licença 
especial e inúmeras outras, cuja enumeração seria fastidiosa. A  
afluência dc candidatos ao Serviço Público se explica por tais 
garantias e vantagens e pelas próprias condições sócio-econômicas 
da Nação: a indústria incipiente e as atividades agropecuárias 
desprotegidas não conseguem absorver o elemento humano que a 
expansão demográfica oferece.

Passemos ao último tópico que nos interessa considerar.
Alegam os autores da exposição de motivos que a manuten­

ção da jornada de trabalho de 8 horas ainda se justifica porque 
os servidores sediados em Brasília gozam das seguintes vantagens 
especiais, que especificam:

a ) dobradinha ( sic);
b ) moradia ce módico alugel, que chega a 1/4 do valor 

locativo;
c) transporte gratuito da residência para o local de trabalho 

e vice-versa.
Ora, o transporte gratuito não é um direito dos servidores. 

E ’ merc remanscente da situação de [ato, que caracterizou o fun­
cionamento das repartições, à época da construção da cidade, e 
que, sob muitos aspectos, ainda subsiste, embora atenuada: se 
as repartições não oferecessem transporte, os funcionários não 
poderiam comparecer ao trabalho, por falta de meios de locomo­
ção. Hoje a situação não chega a tal ponto. Mas, pelas próprias 
peculiaridades do plano urbanístico da cidade, com seu núcleos 
residenciais dispersos por todos os pontos do enorme esqueleto 
definitivo, os transportes coletivos da cidade ainda são quantita­
tivamente insuficientes, nem mesmo existindo linhas diretas para 
a Esplanada dos Ministérios e o Setor das Autarquias. O  serviço 
de transporte dos funcionários ainda é, assim, do interêsse da 
Administração. Mas vale assinalar que metade dor> servidores 
ou têm condução própria ou se servem das de seus colegas. Mas 
há também os de condição mais modestas, que não gozam de uma 
nem de outra facilidade: moram nas cidades-satélites —  Tagua- 
tinga. Gama, Núcleo Bandeirante, Sobradinho —  onde não os 
vão apanhar, nem deixar, os coletivos oficiais. A  alegação, por­
tanto, além de estranha à questão do horário, não corresponde à 
verdade, pois só se aplica a uma parte do todo, e, assim mesmo, 
omite as circunstâncias que explicam os fatos.
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Quanto à vantagem do módico aluguel das moradias, a ale­
gação incide nos mesmos vícios da anterior: envolve uma genera­
lização falsa e é, ademais, especiosa, no que se refere aos casos 
que alcança. À  milhares de servidores o Govêrno não pôde ainda 
oferecer residências. Muitos pagam, a particulares, aluguéis bem 
superiores ao real valor locativo, por fôrça da especulação decor­
rente da falta de imóveis residenciais. Outros vivem em barracos. 
E há o caso dos que pagam por dependências de serviço preços 
superiores ao do valor locativo de todo o imóvel. Com referência 
aos aluguéis que chegam até a 1/4 do valor locativo, o fenômeno 
se deve, tâo-sòmente, à desvalorização da moeda e à complemen- 
tação paga pelo Govêrno, mas que está prestes a extinguir-se. 
Funcionários que aqui se encontram pagando metade daquele 
valor, pagavam no Rio de Janeiro, talvez, um décimo por fôrça 
da Lei do Inquilinato. a que o Govêrno também está —  e dupla­
mente —  obrigado. E além de todos os seus vícios, o argumento 
revela claramente a má compreensão da ordem legal, pois o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União prescreve a 
obrigação que o Govêrno tem, não só de proporcionar moradias 
dignas e econômicas aos seus funcionários, mas de lhes financiar 
a aquisição.

E chegamos, por firo, à invocação das diárias pelo exercício 
em Brasília, chamadas, na exposição de motivos, de dobradinhas, 
com a ressalva de que importam, para a maioria, na percepção 
de vencimentos em dôbro. Èste é, realmente, o único privilégio 
atribuído por Direito aos servidores que têm exercícico em Bra­
sília. Mas pelo próprio fato de ser privilégio, instituído com a 
exclusiva finalidade de contribuir para a consolidação da nova 
Capital da República, não permite a Lei que se lhe dê qualquer 
outra destinação. Invocá-lo como justificativa para a imposição 
de obrigações extraordinárias aos seus titulares é afrontar dire­
tamente a Constituição como veremos. Compreende-se que leigos 
tenham incidido no êrro elementar. Mas é injustificável que o 
Departamento disciplinador da administração geral pelas pes­
soas que eventualmente o representaram na questão cometa 
a mesma falta, demonstrando desconhecimento do sentido ele­
mentar de disposições jurídicas de tal importância, e que inte­
ressam, tanto à administração geral, como ao problema bem mais 
amplo da consolidação de Brasília.

A  exposição de motivos em foco ainda contém um tópico 
digno de menção. E aquêle onde se afirma que os outros Podê- 
res da República não têm o problema com que se defronta o 
Poder Executivo de pesar a repercussão que o seu tratamento em 
relação aos 5% , no máximo, de servidores já com exercício em 
Brasília terá sôbre os 95% sediados no resto do País” .
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Ora, o tratamento que o Poder Executivo é obrigado a dis­
pensar aos servidores sediados em Brasília é exatamente o mesmo 
a que têm direito os servidores em geral, onde quer que se en­
contrem: o da fiel aplicação das leis —  comuns, especiais ou 
excepcionais. Desde que se cumpra tal obrigação, não há que 
cogitar de repercussões. Tal preocupação só assalta os que, cons­
ciente ou inconscientemnte, afrontam a Lei. N o caso concreto, 
a única repercussão a ser prèviamente considerada seria, pois, a 
da inobservância da Lei, procedimento êste que, afinal, se veri­
ficou, com a subscrição de um parecer favorável à manutenção 
do regime de trabalho extraordinário e gratuito, que se vem im­
pondo aos servidores sediados na Capital da República.

Vista a exposição de motivos, nada se encontra de jurídico 
em seu arrazoado, o que é um absurdo, pois legem habemus !

Todavia, e ccmo vimos, estabeleceu-se na opinião pública, 
assim como nos meios oficiais, por via da especiosa argumentação 
contida naquele documento, a presunção de que as diárias auto­
rizam a dilatação da jornada de trabalho em Brasília.

Impõe-se, assim, uma explanação didática —  ainda que su­
cinta e despretensiosa —  sôbre a configuração jurídica daquele 
instituto, de modo que se esclareça, de uma vez por tôdas, a 
noção de que jornada de trabalho e diárias pelo exercíccio em 
Brasília constituem matérias que não guardam entre si qualquer 
relação teórica ou prática.

Eis aí por que estão reunidos sob um mesmo título dois 
temas distintos.



Métodos de Treinamento e sua Utilização (*)

T o m á s  d e  V i l a n o v a  M o n t e ir o  L o p e s

F f2u x  A .  N ig r o , ( 9 )  p r o c u r a n d o  m o s tr a r  a s  v a n ta g e n s  d a  d is ­
c u s s ã o  em  g r u p o ,  sa lie n ta  o s  s e g u in te s  a s p e c t o s :

1. O  participante aprende mais porque é treinado 
para pensar por si mesmo. Não encontra as soluções 
prontas ou os princípios estabelecidos, como na leitura.

2. O  pensamento do grupo é mais produtivo que 
o pensamento individual. A  contribuição de um só ho­
mem é limitada a seu próprio conhecimento e experiên­
cia. No grupo cada participante deve ter alguma coisa 
para oferecer aos outros; assim, a base da aprendizagem 
ganha mais largueza.

3. A  discussão estimula cada pessoa presente a 
expressar livremente suas idéias. Noutras palavras, uma 
atmosfera "permissiva é criada e, dentro dela, cada um 
se sente incentivado a esclarecer seu próprio pensamento 
e a ponderar, cuidadosamente, as afirmações dos outros.

4. O  participante ao retornar ao trabalho sente-se 
mais inclinado a pôr em prática o que aprendeu.

Há vários tipos de discussão em grupo. Os mais conhecidos 
são o seminário, o simpósio e o forum.

Destinado ao treinamento do mais alto nível, o seminário é 
uma reunião de pessoas possuidoras de conhecimentos especia­
lizados em determinado assunto; nêle se reúnem a discussão e a 
pesquisa, sendo ambas exercidas com inteira independência pelos 
membros do orupo, de modo que as conclusões finais se desen­
volvem sôbre uma base de idéias e experiências representativas 
de um alto tirocínic na matéria. Forma de treinamento superior, o

(* ) A  primeira parte dêste ansaio foi publicada no vol. 91 n.°* 1, 2 e 3, de 
nossa Revista.

(9) Public Fi-rsonnc! Administration —  Henry Holt Co. —  New York, 
1959.
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seminário, quando usado por principiantes ou aplicado a assuntos 
gerais que ensejem a livre tomada de posições meramente opina- 
tivas, revela-se pouco fecundo. Só se deve esperar que produza 
resultados compensadores quando as pessoas que dêle participam 
são especialistas consumados no assunto em discussão. (10)

Enquanto o seminário exige-que os membros do grupo guar­
dem entre si uma certa unidade, ou pelo menos grande afinidade 
de especializaçãc. o simpósio reclama que possuam diferentes es­
pecializações sôbre o mesmo assunto, afim de que êste possa ser 
estudado, com proficiência, dos diferentes pontos de vista que 
lhe dizem respeito. Cada membro do simpósio deve ter conheci­
mento especializado num aspecto do assunto em causa. A  soma 
das contribuições individuais ensejará a compreensão global do 
assunto, com os diferentes ângulos dêste último apreciados pelo 
critério da especialização.

O  forum é uma discussão que se estabelece em tôrno de temas 
controvertidos, deixando-se aos que dêle participam a faculdade 
de exprimir, livremente, suas opiniões. A  liberdade de uso da 
palavra e a franquia ao fluxo das idéias e reações dos membros 
do grupo constituem a característica fundamental do forum e, 
também, a causa de suas principais deficiências. Numa discussão 
dêsse tipo é extremamente difícil manter-se uma atmosfera de 
método e de ordem, e evitar-se a digressão na qual se malbarata 
a maior parti do tempo.

A LEITURA ORIENTADA

A leitura é um método de treinamento pouco dispendioso, 
mas que pode produzir bons res ltados, quando usado criteriosa­
mente, sobretudo em associação com outros métodos.

Para determinados tipos de aprendizagem, como os que exi­
gem a apreensão de grande quantidade de fatos ou informações, 
que tornam indispensável a utilização de seqüências verbais e ele­
mentos sistematizados; que reclamam a análise atenta, minuciosa e 
reiterada das premissas de uma conclusão ou do desenvolvimento 
de um raciocínio; que implicam na revisão e comparação de idéias 
diferentes ou das diferentes fases de uma mesma idéia; enfim, em 
todos os casos em que a aprendizagem se alimenta principalmente 
de fatores abstratos que envolvem descrições, definições e teo­
rias, a leitura é de importância inexcedível. Como a observação 
ela possibilita a aprendizagem sem que seja indispensável a 
presença do professor; e, sob tal aspecto, supera a observação.

(10) M il to n  H a l l , op . c íf., p á g . 80.
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pois que esta é mais limitada, menos versátil e, em geral, menos 
disponível. Nem sempre nos é dado observar aquilo que dese­
jamos aprender, e nem sempre as oportunidades de observação 
satisfazem as nossas necessidades e os nossos interêsses. Ainda 
que não se considere o autodidatismo a melhor forma da aprendi­
zagem, não se pode deixar de reconhecer que êle é, muitas vêzes, 
a única forma possível de aquisição do conhecimento e da modi­
ficação da conduta. Bastaria êsse fato para demonstrar o que a 
leitura representa como método de treinamento.

O  livro é, por assim dizer, uma escola em miniatura, à qual 
o aluno pode recorrer sem subordinação a horários ou a formali­
dades rígidas; em qualquer tempo e em qualquer lugar em que se 
sinta motivado para a aprendizagem, o aluno terá o livro a seu 
dispor e poderá utilizá-lo até que sobrevenham o cansaço e o 
desinteresse. A  aprendizagem torna-se, assim, mais espontânea. 
Aléra disso, a grande variedade dos textos comumente disponíveis 
facilita a adaptação da aprendizagem às características pessoais 
do aluno.

A  leitura tem as suas desvantagens. A  primeira delas é o 
isolamento a que pode relegar o aluno, e que impede, como já 
tivemos ensejo de observar a propósito dos cursos por corres­
pondência, a formação do ambiente de aprendizagem caracterizado 
pela atmosfera de emulação, de trocas de idéias, de trabalho em 
equipe. Quando, porém, a leitura é usada em associação com 
outros métodos, o isolamento do aluno pode inclusive constituir 
uma vantagem e não uma desvantagem, de vez que propicia a 
reflexão e o trabalho metódico e pessoal. Em tais casos a leitura 
age como um corretivo aos defeitos de outros métodos, nos quais 
o indivíduo fica inteiramente exposto ao domínio do grupo ou 
de alguns de seus integrantes, e, muitas vêzes, impedido de assu­
mir uma atitude própria e consciente no progresso de aprendi­
zagem. Se necessário, porém, o isolamento do aluno pode ser 
evitado com o emprego da leitura coletiva orientada. Nesta ver­
são do método varias pessoas se reúnem para a leitura em comum, 
sob a orientação de um instrutor. Cabe a êste selecionar os 
texíos, dirigir a leitura, tecer comentários, prestar esclarecimentos, 
ou promover debates e argüições, visando a fixar, em tôrno de 
determinados tópicos, o interesse dos indivíduos que estão sendo 
treinados.

Outra desvantagem: a leitura ministra o conhecimento teórico 
que por si só não habilita o indivíduo como realizador. A  apren­
dizagem que ela proporciona é, via de regra, incompleta e requer 
que se lhe adicione o conhecimento prático, mediante o contacto 
direto com os problemas, as condições e as técnicas próprias da
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realidade profissional. Graças a isso, porém, a leitura pode con­
trabalançar as deficiências de certos métodos, como a demonstra­
ção e a observação, nas quais a preocupação pelo conhecimento 
prático sói produzir uma aprendizagem automatizada, sem maiores 
consideraçoes pelos fundamentos teóricos das coisas.

Requisito fundamental ao êxito da leitura como método de 
treinamento é uma boa seleção de textos. Êstes, além da relação 
que devem manter com o assunto específico em tôrno do qual o 
treinamento é ministrado precisam ser bem elaborados, quer quan­
to à forma, quer quanto ao conteúdo. O  valor do texto é tanto 
maior quanto mais sólida a autoridade do autor na matéria ver­
sada. Por êsse motivo convém que se dê preferência aos textos 
de autores de reputação já estabelecida, salvo quando para o 
treinamento a pesquisa de coisas novas ou o exercício da capa­
cidade de apreciação ou de crítica do trabalho alheio sejam indis­
pensáveis ou pelo menos se recomendem com especial interêsse.

Ainda cor; referência à seleção dos textos há a observar que 
a apreensão do conteúdo dos mesmos deve depender, apenas, dos 
conhecimentos que os indivíduos que vão ser treinados já possuem 
ou podem receber, facilmente, durante o treinamento.

A SITUAÇÃO SIMULADA

O treinamento deve, em princípio, ser organizado em tôrno 
de situações reais, uma vez que é para estas que o indivíduo se 
prepara. A  correlação positiva entre aquilo que se ensina, a ma­
neira pela qual se ensina e as condições sob as quais vai ser apli­
cado o conhecimento adquirido constitui a pedra de toque da 
propriedade do treinamento. Mas nem sempre as situações reais 
podem ser utilizadas, de modo direto, para fins de aprendizagem, 
seja porque dependem do fator acaso, porque ocorrem raramente 
ou não se apresentam com todos os elementos que as tornariam 
aptas ao trabalho didático, seja, enfim, porque envolvem graves 
riscos ou despesas de vulto. Os exemplos mais ilustrativos nesse 
particular são fornecidos pelos trabalhos de pesquisa, medicina 
(cirurqia, em especial), pela aviação, pelas operações militares etc.

O  recurso em tais casos é organizar o treinamento em tôrno 
de situações simuladas, através das quais a realidade é reconsti­
tuída e adaptada às necessidades da aprendizagem. Fatos e ex­
periências reais podem ser recompostos, graças à imensa variedade 
de recursos que o progresso põe hoje a serviço do ensino, e a sua 
apresentação, sob forma conveniente, possibilita um material de 
aprendizagem de boa qualidade.
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N o treinamento de empregados, a situação simulada é, por 
assim dizer, uma função vicariante da situação real, e isto significa 
que ela deve aproximar-se o mais possível da realidade. A  ima­
ginação lhe é útil, sem dúvida, mas apenas para sugerir os meios 
mais apropriados à representação dos fatos e das condições em 
que os mesmos se desenrolam, jamais para alterá-los em sua na­
tureza e significação.

Método de treinamento muito delicado, a situação simulada, 
em qualquer de suas variantes requer a contribuição de peritos 
de grande proficiência no assunto a que diz respeito. Somente a 
tais pessoas se deve confiar a tarefa de orientar o preparo do 
material de ensino e regulamentar a maneira de aplicá-lo.

A  situação simulada pode ser total ou parcial. Nesta última 
hipótese, toma-se uma situação real incompleta e a ela se adicio­
nam os elementos que se fizerem necessários, a fim de torná-la 
adequada à finalidade didática em vista. Tudo se passa conforme 
o princípio de que só se deve recorrer à situação simulada, quando 
e na medida em que não fôr possível utilizar situações reais.

Na prática do método podemos simular:
a) a situação em vista da qual o treinamento se processa,
b ) a posição que o indivíduo a ser treinado desempenha na 

situação; e
c) a situação e a posição do indivíduo.

A  situação simulada embora não seja um método de treina­
mento novo (desde tempos imemoriais as fôrças armadas se ser­
vem do combate simulado para adestramento do comando e da 
tropa) ganhou, recentemente, a contribuição dos equipamentos 
eletrônicos, o que lhe possibilitou certas formas de apresentação 
mais requintadas, como, por exemplo, o jôgo de emprêsas 
( business gam e), no qual se reproduzem, para fins^de treina­
mento, sobretudo de chefes e de dirigentes, as condições de tra­
balho numa organização, seus problemas e respectivas variáveis, 
e os dados a serem processados na tomada de decisões.

Tal requinte constitui, no entender de alguns autores, um 
perigo já que pode induzir a demasiado interêsse pelos meios em 
detrimento dos fins da aprendizagem. Perguntam êsses autores 
se o business game, ao invés de desenvolver a capacidade de 
chefia, nã<> será. em realidade, apenas um meio de familiarizar o 
indivíduo com as técnicas de utilização dos dados elaborados pelos 
computadores eletrônicos.
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A  conclusão de M e r r il  C o l l e t  (11) é no sentido de que 
o jôrfo per .se não conduz à aprendizagem, pelo que devemos:
a) encará-lo como uma técnica para nos familiarizar com as 
etapas a serem observadas na solução de um problema; e b )  usá-lo 
não isoladamente, mas em conexão com a crítica daquilo que 
aconteceu durante o exercício da aprendizagem.

Outra modalidade do método da situação simulada é a dra­
matização, também conhecida sob as denominações de psicodrama 
e role plaijing. Consta da representação de uma fato ou incidente, 
na! qual os participantes do processo de treinamento encaram os 
diversos personagens e reagem como tal, oferecendo à crítica do 
grupo as formas de conduta ou os problemas suscitados por aquêle 
fato ou incidente. É, pois, uma maneira de “ viver” determinadas 
situações e de reagir dentro delas, como seus personagens.

A  dramatização oferece perspectivas muito interessantes ao 
treinamento em relações humanas. Dada a sua natureza ela se 
torna mais eficiente, como método de treinamento, quando cada 
pessoa tem oportunidade de encarnar, no mesmo incidente, mais 
de um dos personagens envolvidos, sobretudo quando a diferença 
das características e das posições de tais personagens fôr muito 
acentuada.

À  pessoa encarregada da preparação de situações simuladas 
sugerimos que:

1. Organize os conhecimentos que possui a respeito da si­
tuação real, cuja simulação se pretende; para isso não confie, 
exclusivamente em sua memória; reveja com atenção os registros, 
relate rios e anotações que houver.

2. Consulte outras pessoas cujos conhecimentos possam aju­
dá-lo, discuta com elas os pontos duvidosos e se possível obte­
nha novos dados para completar os seus.

3. Procure reconstituir a situação real com rigorosa obje­
tividade, levando em conta todos os fatores realmente significa­
tivos, como, por exemplo, as condições do ambiente, as carac­
terísticas das pessoas ou das coisas, a natureza dos processos, os 
tempos de duração e a seqüência das operações.

4. Examine como e em até que ponto as circunstâncias 
atuais poderiam influir sôbre a situação real, se ela ocorresse 
agora, e procure neutralizar as que lhe parecerem capazes de 
alterar o conjunto de fatores que deve ser preservado.

(11) Simulation As A  Management Development Tool —  in "Personnel 
Administration", vol. 25 n’  2 —  Março-Abril de 1962.
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5. Quando der o seu trabalho por concluído, submeta-o a 
pessoa'.; credenciadas para criticá-lo com conhecimento de causa 
e independência.

6. Sempre que possível ensaie a situação simulada que pre­
parou, antes de apresentá-la aos alunos.

o  CASO 

(case method)

Os autores cm geral, quando expõem os métodos de treina­
mento. costumam referir-se ao método do caso ( case met o ). 
Parece-nos que seria mais acertado considerar o chamado método 
do caso mais como uma técnica de coleta e preparação de ma­
terial para análise, pesquisa e discussão, do que, propriamente, 
como um método de treinamento. O  caso, em si mesmo, pouco 
significa. O  que lhe dá valor, para fins de treinamento, e a 
maneira de utilizá-lo, é a possibilidade que se tem de, em torno 
dêle, desenvolver no indivíduo que está sendo treinado uma ati­
tude de pesquisa, de análise e de crítica, através da qual se aper- 
perfeiçoa a capacidade de apreender, de concluir e de exercer a 
imaginação criadora, levando-se em conta e ponderando-se con­
venientemente os diversos fatores de uma situação. Da maneira 
pela qual é comumente empregado, o caso, constitui, com raras 
exceções material para a discussão em grupo.

O chamado método do caso comporta algumas variantes. As 
mais conhecidas são:

a) O  caso é apresentado, sem qualquer comentário ou solu­
ção, deixando-se ao grupo a tarefa de indicar os diferentes ân­
gulos sob os quais êle deve ser encarado, e adotar a solução que
lhe parecer mais apropriada. . . .

b) O  caso é descrito e para êle são prescritas varias solu­
ções que o grupo deverá analisar e comparar, com o objetivo de
eleger a solução mais conveniente. , .

c) O  caso é relatado já com a solução que para ele foi 
adotada, a fim de que o grupo critique essa solução, para aceita-la 
ou rejeitá-la, fundamentadamente.

O caso, a exemplo dos métodos participativos e de envolvi­
mento. por ser atraente para o aluno e atender a certas con í- 
ções psicolóqicas do processo da aprendizagem po e, se nao or 
usado com o necessário critério, levar ao desinteresse por outros 
métodos, cujas virtudes êle é incapaz de suprir. O  uso exclusivo 
do método do caso conduz, na maioria das \êzes, a uma apren t- 
zagem fragmentária e_ao desperdício de outros recursos mais ade­
quados à sistematização do ensino.
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CONCEITUAÇAO

D AD/vS as diversidades dc organização de emprêsas, os siste­
mas governamentais nunca iguais, apesar de obedecerem a certos 
fundamentos doutrinários, às características de administração, es­
pecialmente no domínio oficial torna-se difícil conceituar o rtod o -) 
xamente o que seja chefia e liderança. Contudo, em bases gerais 
e doutrinárias, será possível um pensamento uniforme ao identi­
ficarmos os dois têrmos como uma capacitação para influenciar 
outras pessoas quando grupadas, definindo em conjunto um es­
forço coordenado para perseguir objetivos comuns passando por 
finalidade. Desde logo verificamos que certos atributos e quali­
dades, positivos e negativos que permanecem no indivíduo e pre- 
valentes de sua fase primária instintiva, obriga a que um chefe e 
um líder necessitem ter habilidade para conduzi-los, discipliná-los 
e conjugá-los objetivando a realização de uma tarefa. Assim, pois, 
em que pese o avanço da tecnologia, que é ciência, técnica e orga­
nização, acessível a qualquer que tenha capacidade prevalente para 
aprendê-la, alguma coisa mais existe que é uma capacitação seg- 
mentária a que chamaríamos “ Vocação” . Isto, nada mais repre­
senta do que a arte de chefiar e dirigir.

Poderemcs pela técnica conseguir atualmente formar um chefe 
em um senti io  administrativo, levando-se em conta atribuições e 
responsabilidades limitadas que o levam quase a uma atuação 
individual na hierarquia da expedição de ordens e de diretrizes. 
Contudo, já o líder tem que se haver com o pensamento e a 
ação coletivos. Aqui a técnica somente não poderá formá-lo. 
Êle tem que possuir qualidades prevalentes. A  predominância da 
arte é indiscutível. Duvidosa seria a “ autenticidade” . Se êle tem
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"que influenciar e dirigir homens” é preciso, para conseguir um 
resultado favorável ao ben coletivo, que esteja corretamente in­
formada e consciente das condições, situações, aspirações e inte­
resses de seu grupo. Um lider que procura definir~se pela opinião 
coletiva de seu grupo com finalidade de ' promoção pessoal , 
visando posições é um falso “ lider” . Muito comum em nosso 
tempo os "falsos líderes” , entre escritores e jornalistas.

Chefiar e dirigir não significam apenas expedir, ordens e 
fazer com que sejam cumpridas.

Chefiar é:
—  influenciar;
—  sugestioricir cooperação;

■ —  convencer co-responsabilidade de tarefas;
—  demonstrar as vantagens do trabalho em equipe;
—  provar a importância da tarefa de cada qual.
No conceito de executar, chefiar é: prever, prover, coordenar 

•e controlar que é igual a planejamento. As diversas denominações 
que em vários países são empregadas para designar atribuições 
de chefia, ocorrem justamente pela diversidade de métodos e orga­
nizações existentes. Cada têrmo define um campo diferente de 
atribuições e de responsabilidades.

Diretor, Chefe, Superintendente, Gerente, Supervision, ma- 
nagement, são todos postos de chefia, variando, porém, o campo 
e os limites de atribuições e responsabilidades. Assim, manage- 
ment, tanto se refere nos E .L I .A . a um Chefe de emprêsa, ou 
de serviços de um hotel, como a um treinador de boxe. No mesmo 
raciocínio o mestre tanto se iefere a um cientista, como a um 
professor primário ou chefe de oficina. Não podemos aqu* deta­
lhar e definir os campos de atribuições e de responsabilidades 
das terminologias acima mencionadas.

A  escolha de um chefe geralmente está ligada a uma política 
geral da emprêsa onde um ‘maior interêsse , qual seja aquele 
de selecionar certo, esteja em jôgo. Em todos os  ̂setores de ati­
vidades e em todos os países vigora tal critério pervertido de 
seleção. Nas grandes empresas, especialmente aquelas de grande 
competição comercial, geralmente para postos de chefia executiva 
em escalões periféricos o processo é correto. Um chefe precisa 
ter um senso especial de análise e de critica. A  inteligência seria 
a qualificação mais importante.

Via de regra em ura grupo de trabalho a fisionomia do^chefe 
se desenha espontâneamente no seu meio. Assim, a eleição ou 
■escolha por aclamação pelos companheiros seria um método acon­
selhável. Esta posição n a t u r a l  adquirida já daria ao chefe apoio
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quanto a autoridade e a elevação moral do grupo, dois elementos 
importantes para o sucesso da execução das tarefas. E ’ muito 
difícil o critério de avaliação do mérito. Um excelente funcio­
nário poderá ser um péssimo Chefe.

Um Chefe precisa ter boa cultural geral, conhecimento teó­
rico das tarefas a cargo do grupo, integridade moral e coragem 
de atitude. O  equilíbrio entre autoridade e sentimento é impor­
tante. Daí decorre saber conquistar a estima (sentimento), mas 
gozar também do respeito (integridade moral) de seus compa­
nheiros. Na sua formação técnica, além da cultura geral indis­
pensável. deverá conhecer as operações particulares a que seus 
companheiros são obrigados. Deve, geralmente, mandar fazer o 
que sabe fazer. Precisa desenvolver o senso natural que possui 
acêrt-a dos sudfíoios científicos trazidos pelas ciências, especial­
mente a psicologia social e a sociologia. Tem que integrar-se nos 
princípios de relações humanas, especialmente no que se refere a 
relações internas.

QUALIFICAÇÃO

Tomar um ponto de partida para formar ou melhorar as 
condições de chefia, envidando esforços para aperfeiçoá-la e de­
senvolvê-la, parece-nos do maior interêsse da era Tecnológica que 
atravessamos. Para F a y o l  os requisitos seriam os seguintes:

A  —  saúde e vigor físico;
B —  inteligência e valor intelectual;
C —  qualidades morais; vontade refletida, firme, perseve­

rante: ativiuade, energia e, quando necessário, coragem; coragem 
das responsabilidades; sentimento do dever, cuidado com o in­
terêsse geral;

D —  forte cultura geral:
E —  capacidade administrativa, compreendendo:

a) previdência —  habilidade em traçar e fazer 
traçar o programa de ação;

b) organização —  em particular, saber constituir
o corpo social;

c) comando —  arte de manejar os homens;
d) coordenação —  harmonizar os atos, fazer con­

vergir os esforços;
e) controle:

F —  noções gerais sôbre tôdas as funções essenciais da em- 
prêsa;
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G —  maior competência possível na atividade especial carac­
terística da emprêsa.

Em um “ Curso de Supervisão e Gerência de Serviços orga­
nizado pelo Professor W a g n e r  E s t e l it a  C a m p o s , no Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, procedeu o referido 
técnico a ura inquérito entre 67 alunos, onde se encontravam, 
alguns chefes. O  resultado foi o seguinte:

A  —■ inteligência
B —  energia física e nervosa 
C —  integridade moral
D i—  eqüidade
E •—  iniciativa
F •—  capacidade técnica
G —  cultura geral
H -—■ lealdade
I •—• cordialidade e afeição
J —  entusiasmo

K —■ capacidade administrativa 
L —  autoconfiança

M  —• bom humor
N —
O  —

P —
Q  —

—  61 indicações
—  60
—  48
—  45
—  43
—  42
—  41
—  40
—  39
—  36
—  34
—  29
—  28

conhecimento de natureza humana 27
—  27energia

decisão
coraaem

—  ZD
—  24

Realmente se sintetizarmos tais resultados em três significa­
dos, acreditamos ter acertado. Pela inteligência, pela capacidade 
técnica e pela energia física e nervosa (saúde), abrangemos tôdas 
as demais exigências. E ’ bem verdade que a inteligência tem que 
ser disciplinada pela “vocação" de chefia. A  inteligência já induz 
o desejo de possuir boa cultura geral, demonstrar integridade 
moral, eqüidade, iniciativa, lealdade, cordialidade, entusiasmo, bom 
humor e conhecimento de natureza humana. A  capacidade técnica 
engloba a capacidade administrativa, a psicologia social e rela­
ções humanas, etc. A  saúde, sobretudo na esfera psicológica, 
auxilia no controle e na obediência aos preceitos da técnica de 
contato com outros homens. A  injustiça funcional constitui um 
dos pontos que mais comprometem a moral do chefe. Não pode­
remos analisar cada uma das qualidades, classificando-as, pro­
curando defini-las ou conceituá-las, nas sintéticas considerações 
do presente trabalho. Contudo, é preciso ressaltar que em direção 
e Superintendência, por exemplo, algumas qualidades seriam mais
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importantes que no sentido de Chefia, que em princípio seria 
uma fase executiva das operações. Nesta, os atributos prevalen- 
tes, ligados estreitamente ao problema de relações humanas, ad­
quirem importância maior. Neste caso, o equilíbrio entre auto­
ridade e sentimento deve fazer-se sentir com mais relevância.

a t r i b u i ç õ e s  e  r e s p o n s a b il id a d e s

Em síntese o Chefe tem que ter qualificação suficiente para 
saber elaborar um Planejamento. Previsão e Provisão são dois 
vocábulos que congregam o pensamento de executar bem, conju­
gando, coordenando, avaliando e aplicando aquelas qualificações 
inerentes e adquiridas já mencionadas. Contudo, particularizando, 
enumeremos as seguintes:

a) análise e crítica da ou das tarefas a serem executadas, 
sua exeqíiibilidade frente aos meios disponíveis:

h) adaptação dos planos e programas, assim como as tare­
fas aos meios disponíveis;

c) seleção dos meios e recursos —  material e pessoal;
d) planejamento de execução —  distribuição das tarefas 

já avaliadas de acôrdo com os meios materiais disponíveis e a 
capacidade de cada qual.

A  Direção poderá já ter feito o Planejamento e transmite 
ao Chefe a tarefa de ■ execução por Diretrizes seguras, claras e 
precisas, onde já devem ter sido avaliados os meios disponíveis 
conforme aj finalidades e objetivos a serem atingidos. Contudo, 
compete ao Chefe, dentro de sua responsabilidade, ao fazer seu 
Planejamento de execução, elaborar uma revisão de particulari- 
zação, das Diretrizes recebidas para executar. O  Chefe cons­
ciente de sua responsabilidade deve levar ao conhecimento do 
Diretor hierárquico, muitas vêzes em caráter reservado, a impos­
sibilidade (inexeqüibilidade) de perseguir as finalidades e obje­
tivos das Diretrizes recebidas com os meios de que dispõe. Assim 
atuando, transfere parte de sua responsabilidade ao escalão su­
perior.

O  Chefe deve estabelecer uma hierarquia de prioridades na 
distribuição de seu tempo, de acôrdo com sua Política Adminis­
trativa ou conforme as necessidades e imprevistos, ligados ou não 
a revisões. São ações correspondentes geralmente âo Controle 
e decorrentes da Fiscalização.

Para F a y o l  as cinco atribuições do Chefe são as seguintes:
a) Organização —  “ constitui o duplo organismo material 

e social de uma emprêsa” ;
b) Comando —  "fazer funcionar o pessoal” ;
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e) Coordenação —  “ unir, harmonizar todos os atos e todos 
os esforços” ;

d) Controle —  “ fazer com que tudo se execute na confor­
midade das regras estabelecidas e das ordens dadas” .

Devendo o Chefe possuir as qualidades de um planejador, 
considerando-se o Planejamento como —  Prover e Prever —  tem 
que cumprir as demais qualificações ligadas à fase de exeçução 
onde pela Organização, lida com outros homens. Já o prover e 
prever implica em "avaliar" os recursos disponíveis. A  Organi­
zação deve dispor de elementos materiais e humanos para tarefas 
determinadas. Sem a "provisão” proporcional nenhum Chefe po­
derá ter capacidade de organizar. Na própria organização situa-se 
3 Fiscalização e o Controle, obedecendo a normas técnicas co­
nhecidas.

L u t k e r  G u l i k  valeu-se da palavra "PO SD CO RB para 
sintetizar os termos “administração e gerência do seguinte modo:

P —  lanning (planejamento);
O —  rganizing ( organização);
S —  taffing (administração de pessoal);

D —  irecting (direção, comando);
CO  —  ordinating (coordenação);

R —  eporting (publicidade, documentação, informação pro­
paganda ) ;

B —  udgeting (elaboração, execução e fiscalização orça­
mentária).

A l f r e d  M. C o o p e r , com uma grande experiência de Direção 
e Administração, condensa sua opinião sôbre as responsabilidades 
do Chefe, do seguinte modo:

a.) responsabilidade pela efetividade da produção;
b) responsabilidade pela segurança, saúde e condições físi­

cas dos subordinados;
c) responsabilidade pela formação e desenvolvimento da 

moral do grupo;
d) responsabilidade pela cooperação com os superiores, co­

legas de direção e os próprios subordinados;
e ) responsabilidade pela manutenção dos registros e rela­

tórios;

E. W . Smith resume sua opinião em três itens:
a ) planejamento;
b) execução;
c ) controle.
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a ç ã o

T e a d  observa que a direção, como tôda "arte” , tem suas 
"técnicas” , a que chamamos mais pròpriamente "táticas” , para 
que sejam obtidos bons resultados. Enumera o mesmo autor as 
seguintes atitudes "técnicas” :

— - expedição de ordens;
—  repreensão;
—  elogio;
—  manutenção de uma atitude pessoal correta;
—  obtenção de sugestões;
—  fortalecimento do sentimento de identidade do grupo;
—  cuidados na apresentação ao grupo;
—  criação da disciplina própria do grupo;
—  afastamento de "falsos rumores” .
Na expedição de ordens, T e a d  manda observar o seguinte:
a —  ser claro;
b —  ser explícito;
c —  usar um tom de voz adequado;
d —  empregar frases corteses;
e —  evitar ordens simultâneas;
/  —  reduzir ao mínimo as ordens negativas e evitar as or­

dens contraditórias.
O  Chefe deve distinguir bem entre dirigir e comandar . 

O  primeiro está intimamente identificado com consentimento e o 
outro com obediência. No inglês encontramos dois têrmos: to 
lead e to boss. Verificamos exata semelhança entre atuação de 
Estado Democrático e Estado Autoritário. O  cidadão no primeiro 
caso faz parte de uma Instituição que constitui um meio para 
servir ao Estado, isco é o govêrno” . O  Chefe deve convencer 
que o grupo congrega esforços objetivando o interêsse da coleti­
vidade. No "comando” resulta a ação do Chefe identificada 
como uma “ coação” . Mesmo quanto ao cumprimento de um dever 
que deve ser "convencionado” como uma obrigação social, tal 
forma de levar os indivíduos a cumprirem sua tarefa social, 
não resultará em efeitos definitivos e leais. Quando se apre­
sentar a oportunidade de “ reação” , esta se manifesta sob as mais 
variadas formas. Não está formada a união de pensamento, 
mesmo que na aparência haja uniformidade de atitude. A  chefia 
democrática exige um esforço consentido “ pelo dever” e não uma 
"coação para o dever” . Na filosofia democrática o Chefe exerce
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a autoridade “ com seus subordinados” e no sentido autoritário 
"sôbre seus subordinados” . A  atitude da chefia deverá ser aquela 
que incute a seus subordinados o pensamento de que êles são 
responsáveis pela posição do grupo frente a outros grupos, no 
que respeita a conceito e prestigio moral.

Na expedição de ordens é preciso considerar que a “mecânica 
da organização" já estabelecida, estando bem fundamentada na 
distribuição de tarefas e responsabilidades, raramente deve exigir 
ordens ‘ diferentes” . A  atitude de quem dá ordens deverá tomar 
características impessoais, definindo-se e identificando-se com uma 
rotina funcional. O  uso do imperativo deve ser abolido como 
fórmula gramatical de expedir uma ordem. Tôda clareza e rigor 
devem ser usados no emprêgo dos vocábulos, fugindo sempre ao 
critério de utilizar "têrmos excepcionais” quanto à prática de 
linguagem. Salvo tra questões técnicas, em que a terminologia 
tem que ser precisa, o “ usual” tem que ser “ corriqueiro” , porém 
correto. E ’ prejudicial ao senso de moral do Chefe as maneiras 
e manifestações pedantes. Naturalidade e segurança deverão ser 
as atitudes frente aos subordinados. As ordens negativas impres­
sionam mal ao senso moral do grupo, não devendo revestir-se 
de uma "negação rígida” , senão sob forma de sugestão. Outra 
atitude negativa é a expedição de ordens simultâneas, a um 
mesmo funcionário. As objeções funcionais ou observações feitas 
ao Chefe no ato de êste dar uma Ordem devem ser ouvidas com 
a melhor atenção.

A  repreensão e o elogio constituem dois pontos de excepcio­
nal delicadeza. Em princípio, nunca uma repreensão deverá ser 
pública ou com testemunhos. Após a sua efetivação, a atitude 
do Chefe deverá permanecer exatamente a mesma. Contudo, 
nunca a repreensão, e em conseqüência a punição, deverão ser 
tmpostas sem a precisa investigação prévia de possíveis condições 
e situações particulares que possam ter alterado o humor e a 
atitude funcionais; se necessária, deverá ser serena, demonstrar 
uma ação funcional e nunca pessoal, e, sendo possível, deixada 
para uma oportunidade além do fato provocador. Muito boa 
conduta seria aguardar um favor ou dispensa solicitada pelo 
funcionário, quando se poderia concedê-los e fazer referência ao 
fato passível de repreensão.

O  elogio sòmcnte será cabível quando decorrente de atuação 
fora do limite regulamentar. Deverá, ao contrário da repreensão, 
ter ampla divulgação e ser de modo ostensivo. Um elogio ime­
recido constitui uma das piores formas de “perversão” à “ justiça 
funcional” . Na insibordinação, em que, sem irritação as "medi­
das corretivas” devem ser prontas e imediatas, o Chefe saberá
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evitá-las ou pelo menos a sua ostensividade (ordens parti :.ulares), 
para investigar possíveis impactos humorais prevalentes do fun­
cionário. Age aqui com ênfase a "tática'’ de equilibrar autoridade 
e sentimento. O  grupo, via de regra, está a par daquelas motiva­
ções pessoais que estejam alterando o humor de um companheiro.

O  Chefe tem qtie atender a quaisquer sugestões e observa­
ções, demonstrando o maior interêsse e insistindo para que o fun­
cionário vá ao gabinete para melhores esclarecimentos. As obje~ 
Ções do Chefe não devem ser públicas, resguardando-se para 
fazê-las de modo "particular” . Nesta ocasião, procure sempre dar 
razão ao subordinado, objetando contudo quanto a dificuldades 
que ultrapassam as possibilidades de ambos. A  posição hierár­
quica jã coloca o Chefe frente ao subordinado em condições de 
motivação por complexo. Quando se apreseptar a oportunidade de 
seguir ou atender, no todo ou em parte a sugestão, deverá publi­
camente comunicar-lhe, com audiência de seus colegas. A  vaidade 
constitui um atributo inerente ao gênero humano, manifestando-se 
inclusive pela modéstia premeditada. No trato com os homens, 
imbuídos de conhecimento de psicologia social, é preciso lançar 
mão dos iatôres positivos e também dos negativos da natureza 
Humana. Ambas representam grandes fôrças de realização. Um 
dos pontos mais delicados para compor a atitude de um Chefe 
é a identificação correta do complexo de cada qual. Um dos 
mais freqüentes é aquêle da ignorância que se manifesta pela 
tendência de “ saber e. explicar tudo” , e encontrar sempre uma 

ob jeção ’ a qualquer idéia ou procedimento nôvo. Mais se ma­
nifesto tal disposição quando ela parte de um colega, sobretudo 
daquele que tem merecido do Chefe incumbências mais impor­
tantes . l i ’ preciso, contudo, afastar do raciocínio mencionado, 
aquêles que mantêm apurado senso de análise e crítica, vocação 
evidente de cientista e pesquisador, não aproveitada conveniente­
mente . A  diferença logo se nota quando, neste caso, são exigidas 
pelo analisado, excepcionais detalhes, minúcias e exposição mais 
correta. O  complexado, pelo contrário, contenta-se com exposi­
ções rápidas e sucintas, com receio que descubram ou desconfiem 
de uma capacidade que pretende possuir. Na luta competitiva 
moderna agigantou-se o problema do complexo, refletindo condi­
ções e falhas personalíssimas, que um Chefe deve saber conhe­
cer para corrigir ou adotar atitudes adequadas. Quanto mais 
alto na escala burocrática mais freqüentemente se encontram tais 
distorções pessoais nas autoridades. Tal qualificação tem a maior 
utilidade para o trato do Chefe com autoridades de hierarquia 
superior.

A moral e a disciplina de grupo estão na dependência da 
ação do Chefe e de sua "tática” de equilibrar a autoridade com
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o sentimento. Em verdade as qualidades do Chefe formam um 
conjunto sincrônico e conjugado visando aos resultados de traba­
lho da equipe. E ’ indispensável dar consciência ao grupo de "sua 
unidade” e da importância da tarefa individual no funcionamento 
do conjunto. Para T e a d , a disciplina é "a ordenação e controle 
de procedimento individual e coletivo de maneira que facilite a 
consecução de alguns propósitos definidos” . No diagnóstico, para 
o qual deve haver o controle, decorrente da fiscalização, nunca 
um Chefe deve dar ou deixar suspeitar de que atua ou atuou por 
espionagem e delação. Procurará demonstrar “ ter sentido” a 
indisciplina, se por acaso não chegou a testemunhá-la. Natural­
mente, a advertência, a repreensão ou punição, devem ser atos 
de naturalidade e como já frisamos, se possível, levada a efeito 
fora da ocasião em que se deu a falta. Fora as causas individuais 
já mencionadas, poderá haver necessidades de um dignóstico da 
moral e da disciplina do conjunto, quase sempre revelada por 
atuação individual. O  moral do grupo é elevado quando o subor­
dinado mostra disposições para cumprir tarefas fora e além da 
rotir.a e dos regulamentos. A  isto se denomina interêsse. Fal­
tando certa predisposição de “ dar mais um pouco” do que lhe 
compete, já se pode suspeitar de falta de integração na “ uni­
dade” de trabalho. Influem muito as condições favoráveis para 
que sejam cumpridas as tarefas. As dificuldades materiais, quan­
do o inoral é elevado, são vencidos com ânimo e desenvoltura. 
Para C o o p e r  três são os fatores que influem decisivamente na 
formação e desenvolvimento do moral:

a) interêsse do subordinada pelo serviço;
b) satisfação com as condições de trabalho;
c) qualidades de direção, demonstrada pelo chefe.
G  ajustamento à função é de especial importância. Integrado 

nr. "importância” de sua tarefa individual, precisa o subordinado 
ter condições eficientes de "orgulhar-se ’ do trabalho realizado. 
Compete ao chefe orientar o treinamento, estimular constante­
mente e encontrar motivos especiais e particulares para enaltecer 
a tarefa funcional. Os principais sinais de insatisfação são os 
seguintes:

—  mudança de humor;
—  excesso de erros ou enganos;
—  irritabilidade;
—  preocupação;
—  intensificação de ausência e desinterêsse pelo trabalho;
—  acidentes mais freqüentes;
—  demonstração de fadiga fácil etc.
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A  ação do chefe, divorciada dos princípios fundamentais que 
regem o assunto, poderá resultar na indisciplina e na baixa do 
moral do grupo. N o inquérito procedido por W a g n e r  E s t e l it a  
C a m p o s , no curso em que foi coordenador e já citado, o resultado 
entre 51 alunos foi o seguinte:

1’ ) parcialidade, favoritismo .........................................................................  37
2’ ) rispidez, mau humor .................................................................................  35
3 ') tendência autocrática (intransigência, autoritarismo, intolerância,

arbitrariedade, etc.) ...................................................................................  1̂
4’ ) deslealdade, falsidade ................................................................................... 1̂
5’ ) saúde deficiente ........................................................................................... ^9
6’ ) incompetência (desconhecimento do serviço) .....................................  27
7’ ) desinterêsse, desânimo falta de entusiasmo .........................................  21
8') vaidade, presunção, exibicionismo .........................................................  1̂
9 ’ ) inacessibilidade, falta de espirito de cooperação ...............................  20

10*) displicência, indolência ...............................................................................
11') indecisão, falta de autoconfiança ............................................................
12’ ) mêdo, pusilanimidade ................................................................................
13') falta de cultura geral ...............................................................................
14’ ) falta de caráter ...........................................................................................
15°) horror à responsabilidade ........................................................................
16') incapacidade de manter a disciplina, falta de energia, bondade

excessiva ........................................................................................................
17') inconsistência, incoerência ......................................... .................................
18') falta de inteligência, curteza de vista ..................................................
19") inveja dos subordinados ............................................................................
20») ausência de noção de responsabilidade .............................................  U
21’ ) impaciência, falta de autocontrole ..........................................................
22') pessimismo .....................................................................................................
23') desconfiança dos subordinados, incapacidade em delegar atribuições 11
24') falta de compostura, linguagem de gíria .........................................  1
25') incapacidade administrativa ......................................................................
26' ) não reconhecer valor nos subordinados ..............................................
27') desatenção à dignidade alheia ..................................................................

O  Professor W a g n e r  E s t e l it a  C a m p o s  em sua experiênca 
anota os seguintes:

1°) rispidez, mau humor;
2” ) tendência autocrática;
39) falta de inteligência;
“l9) inveja dos subordinados;
59) receio de ser ofuscado pelos subordinados;
69) incapacidade administrativa;
79) teimosia, irredutibilidade de opiniões;
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89) relutância em delegar atribuições;
9-) falta de estímulo ao esforço dos subordinados;

109) “ apropriação indébita” do esforço alheio;
l l 9) julgamento "apressado” dos subordinados, uns perante 

outros;
129) protelação sistemática de resoluções;
139) subserviência para com os superiores;
14’ ) exigir de subordinado esforço ou trabalho de que o 

próprio chefe não é capaz.
Evidentemente a crítica de cada qual dêsses fatores exigiria 

uma longa tarefa ultrapassando os limites do presente trabalho. 
Contudo, pode-se verificar, revendo os fatores de qualificação, 
discordância se faz apenas quanto à ordem de exposição. A  inte­
ligência ou sua falta nos parece uma das mais importantes qua­
lificações. Dela decorre a “ tática” que é arte, desde que haja 
alguma vocação de chefia ou de liderança. Todos os requisitos 
irredutíveis, tais como a saúde, fogem realmente a uma aprecia­
ção positiva, podendo contudo ser corrigida a sua deficiência. A  
inteligência levará o chefe consciente a providenciar a sua capa­
citação técnica, inclusive na esfera puramente administrativa. Soli­
citando perdão pela referência pessoal, revelaremos que nós fomos 
a uma oficina de encadernação e a outra de “ técnica de mimeo- 
grafia” para nos capacitarmos antes de entregar ao funcionário 
certas tarefas modestas referentes ao assunto. Foi um esforço 
para tentar cumprir uma tarefa de chefia em que nos encontra­
mos ainda.

Um Chefe tem que estar integrado no processo de relações 
humanas. A  sua tarefa começa já no primeiro contato quando 
da apresentação do subalterno. O  próprio chefe deverá fazer as 
apresentações, tendo tido o cuidado de se informar das atividades 
anteriores do mesmo. Na "conversa” de apresentação seriam fo­
calizados os elogios e atuações mencionados, sendo razoável em 
certos cascs a referência à família. Número de membros, tempo 
de casado, responsabilidades decorrentes, o caminho do homem 
seguindo a mela de evolução e de desenvolvimento social etc. 
Via de regra, para atuação mais direta nas atividades de relações 
humanas especificamente naquela de relações internas, um número 
ía\orável de subordinados seria de 25. (American Management 
Association, Set. 1944). Um fichário de relações internas deverá 
estar sempre em dia ao alcance da consulta do chefe ou de seu 
assessor. A  família deve estar integrada na responsabilidade do 
funcionário ou empregado. Resguardando a necessidade de equi­
líbrio entre autoridade e sentimento, para justamente fortalecer o
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espírito de disciplina, os acontecimentos familiares, as vicissitudes, 
as dificuldades, os problemas da família de um subordinado devem 
fazer parte da política administrativa de um chefe. A o mesmo 
tempo, as manifestações afetivas, os aniversários, as comemora­
ções familiares precisam ter o conhecimento do chefe para que, 
em ambos os casos, favoráveis e desfavoráveis, possa ê/e tomar 
parte. A  sua atuação “prestativa” nas dificuldades familiares 
"integra” a família no que respeita à responsabilidade funcional. 
O tempo do chefe despendido em tais pequenas manifestações 
resultam em vantagens especiais para união e uniformidade na 
equipe de trabalho.

A s relações internas devem ultrapassar os muros da depen­
dência administrativa, devendo o fichário mencionado conter in­
dicações e referências a colegas de outras chefias, diretores e su­
periores. Na estrutura do caráter brasileiro vamos encontrar o 

sentimento” como uma das características mais fortes. Assim 
sendo, torna-se importante o papel do chefe em saber fazer fun­
cionar o mecanismo de "relações internas . A  cooperação com 
seus subordinados e com os superiores decorre da política admi­
nistrativa que facilita a recíproca, despertando o interêsse pelos 
serviços. Naturalmente reflete ela a qualificação de chefia em 
suas variadas formas. Para despertar “ interêsse o chefe deverá 
ser o primeiro a demonstrar atitude adequada.

A  fiscalização e o controle estão integrados na organização. 
A ação respectiva deve tomar "características funcionais e roti­
neiras” fugindo ao critério de espionagem e delação. Um Chefe 
nunca deverá colocar um subordinado na posição de delator. 
Mesmo tendo conhecimento da identidade do faltoso não deve 
externá-lo e, muito menos tomar medidas repreensivas ou puni­
tivas . Precisa conseguir que o próprio faltoso se identifique. Em 
uma rotina de tarefa distribuída, torna-se fácil o problema.

r e u n i õ e s  e  a ç ã o  c o n j u n t a

As reuniões para debater objetivos de serviço constituem uma 
boa 'política” de conseguir "unidade” do grupo. De preferência 
devem ser escolhidas as “ reuniões sem formalidade . Porém, 
muitas vêzes há indicação para certo grau de formalismo, sendo 
utilizada a “ mesa-redonda” . Nesta o chefe preside à reunião. 
Geralmente trata-se de assunto técnico, novas idéias, pontos a 
retificar na rotina do serviço, interpretação de novas diretrizes 
recebidas de escalões superiores etc. Quando existe uma varie­
dade de assuntos, alguns membros podem discutir separadamente 
e acertar os pontos controvertidos. Volta-se então a constituir a 
“ mesa-redonda” para apreciação geral. Esta forma de reunião
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admite o auditório em volta de uma mesa, podendo haver parti­
cipação nas discussões "em igualdade de condições". Nesta mo­
dalidade de reunião não há preparativos prévios. Teoricamente 
não haverá Presidente, contudo, é comum a orientação dos tra­
balhos e a abertura de reunião feitas pelo chefe.

Na “ discussão sem formalismo", a reunião é geralmente “ domi­
nada” por um líder, para discussão de um problema. O  chefe 
senta-se com o grupo e não existe a formalidade de pedir a 
palavra. Não existe dissertação sôbre matéria preparada com 
antecedência, nem perguntas prèviamente elaboradas. O  pres­
suposto é que o líder (não o chefe) tenha algum objetivo definido 
para a discussão e que a conduzirá neste sentido. Tais reuniões 
são eficazes para desembaraçar e despertar as “vocações” de li­
derança ainda inibidas. O  Chefe tem que se colocar em absoluti 
igualdade de condições,, explicando mesmo que alí a sua “ quali­
dade e autoridade do Chefe” desapareceram. O  grupo de dis­
cussão sem formalismo tem larga variedade de usos, desde as 
discussões preparatórias (Conferências), subgrupos ligados por 
idéias e pensamentos semelhantes, elaboração de temas para C o­
missões de certo vulto, conquista de outros subgrupos para uni­
formizarem idéias conciliáveis etc. Servem para reuniões prepa­
ratórias, “ não oficiais” .

DIREÇÃO DE COMISSÕES

Depende muito da habilidade do Presidente o encaminha­
mento favorável das discussões até chegar a um ponto concilia­
tório que possa fundamentar uma conclusão unânime ou de gran­
de maioria. Poderemos deduzir que a Inglaterra é administrada 
por Comissões que assessoram eficientemente todos os atos públi­
cos. A  grande vantagem da Comissão é englobar uma certa va­
riedade de pontos-de-vista diferentes, o que vai de encontro aos 
problemas que nem sempre apresentam a simplicidade superficial 
com que se revelam.

Entre outros, as Comissões apresentam os seguintes aspectos 
positivos: _

1’ ) obter a cooperação de outros grupos e indivíduos:
29) promover a compreensão do problema encarado por uma 

entidade;
39) prover centros de interpretação de trabalho de uma en­

tidade;
49) melhorar o trabalho de uma entidade por meio de dis­

cussões construtivas;
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59) provar a validade das idéias de secretário executivo;
69) proporcionar contato entre o elemento executivo da enti­

dade e os membros da comunidade com os quais é preciso tra­
balhar:

7?) promover ação coordenada com resultado de decisões to­
madas em conjunto;

89) oferecer uma oportunidade aos leigos de trabalho efi­
ciente numa entidade profissional.

Uma Comissão pode ser: Consultiva ou Executiva. As es­
pécies variam, podendo ser de Planejamento, de Direção, de In­
vestigações, de Inquérito etc.

O  tamanho está ligado aos principais interêsses e pontos-de- 
vista, variando de 5 a 20 membros. Sendo deliberativa, quanto 
menor o número maior facilidade de acôrdos.

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS

1?) devem ser pessoas interessadas no assunto;
29) podem ser pessoas a quem se queira interessar;
3’ ) pessoas influentes na comunidade;
4?) devem encarar o problema de um ponto-de-vista; mesmo 

contrariando aquêle do secretário, deve ser apresentado.

PAPEL DO PRESIDENTE

Sua função principal é manter a Comissão trabalhando re­
gular e uniformemente na tarefa que lhe foi confiada. As ativi­
dades seguintes esquematizam seu papel:

1?) deve conhecer o assunto;
25') preside, abre e encerra as reuniões;
3?) mantém a ordem, evita digressões irrelevantes etc.,
4?) proporciona oportunidade de apresentação de todos os 

pontos-de-vista:
59) deve ser imparcial;
6“ ) fazer perguntas pertinentes visando à clareza da discussão, 
7») ajudar a Comissão a chegar a conclusões.

Resumindo, um Presidente tem a obrigação de conseguir um 
alto nível de discussões, adiar questões muito controvertidas para 
ajustamento (reuniões sem formalidade), encaminhar bem as dis­
cussões, aparar com inteligência aparentes divergências, dar o
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exemplo de respeito à opinião de cada membro, devendo conse­
guir pelas discussões uma uniformidade de idéias e de decisões, 
que seriam impossíveis sem essa interação de pensamento e d*’ 
personalidades.

Uma agenda deve ser distribuída a todos os membros. A  
distribuição dos assuntos deve obedecer a um esquema que colo­
que no meio de tempo calculado da reunião as questões mais 
relevantes. Aquelas de deliberações fáceis e já assentadas cons­
tituem as primeiras, deixando para a última fase dos trabalhos 
aquelas que exigiram deliberação mais demoradas.

O  Secretário — Geralmente se mantém em segundo plano. 
Procura estimular a responsabilidade, a apresentação de idéias 
e a atividade dos membros. Assiste o Presidente com suas suges­
tões. Não deve participar ativamente até o momento em qu-i é 
solicitado a fornecer informações. Deve expor claramente as in­
formações pedidas assim como dar a sua opinião.

Conforme a espécie e o tipo de Comissão, muitas vêzes ela 
c obrigada a “ interpretar as Diretrizes recebidas” para saber qual 
ou quais os objetivos a serem perseguidos. Deve, se fôr o caso, 
interpretar o texto da Lei ou de Regulamento frente aos assuntos 
ou problemas que tem de decidir. Será útil um "sumário provi­
sório” para a fase de investigações e contatos, coleta de documen­
tos, ordem prioritária de importância ou de necessidade, de acôrdo 
com as discussões e divisão dos pontos a serem focalizados. Tal 
"sumário” com uma identificação do número de cada capítulo ou 
divisão, facilitará a triagem e a manipulação, assim como orga­
nizará o "rascunho” do Relatório final. Após conseguir "inter­
pretar” a Diretriz ou o objetivo a ser atingido, a Comissão esta­
belece um calendário para os trabalhos, deixando uma "boa mar­
gem de segurança" para apresentar o Relatório. O  tempo maior 
será despendido com pesquisas, coleta de documentos e discussões. 
A  distribuição de tarefas entre os membros, inclusive em pequenos 
grupos, não deve impedir que tôda a Comissão tome conhecimento 
e discuta em conjunto.

Se uma Comissão dispõe de 60 dias, por exemplo, para apre­
sentar seu Relatório distábuirá o tempo do seguinte modo:

l?) um d;'a (um?, icunião) ou três dias para "interpretar a 
Diretriz” e providenciar novas instruções;

2Ç) 40 dias para pesqu.sas, coleta de documentos e esclare­
cimentos (palestras •esi.enumhas, contatos e L.:.}. Discussões:

39) 10 dic:s pa:a o Relatório (reuniões tineis e redação fi­
nal );

49) até b dias npra segurança.
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Podem ser designados relatores parciais, conforme a ampli­
tude do trabalho, devendo contudo o “ conjunto da Comissão" 
tomar conhecimento e discutir. O relatório parcial é para facilitar 
a coordenação de matéria muito volumosa e dividir as tarefas de 
estudar, analisar e criticar minúcias.

l id e r a n ç a  d e  d is c u s s õ e s

Um líder deve tv/tar fazer afirmações para colocar o grupo 
à vontade para iniciar o “processo” de expor e discutir. Com 
perguntas e afirmações sobre assuntos doutrinários, poderá enca­
minhar e focalizar o problema em tela. Êle já deve ter estudado 
o assunto e, inclusive, guardado algumas soluções para expor. A  
exposição tem que ser ampla e abranger todos os ângulos e pon­
tos controvertidos, com os argumentos enunciados em caráter de 
absoluta imparcialidade. As normas seguintes podem orientar o 
procedimento de um líder:

! ?) o líder apresenta o problema de um modo claro, com­
pleto e preciso, analisando e criticando tôda a argumentação pro 
e contra;

2'1) fazer perguntas pertinentes, trazendo à luz todos os 
fatos;

3a) encorajar a apresentação dos diversos pontos-de-vista;
4-) esclarecer as opiniões;
5?) distinguir e ajudar os outros a identificar os conflitos 

de atiudes e interpretações errôneas das afirmativas enunciadas;
6-) tentar discriminar as diferenças de mais e de menos im­

portância que podem mais fàcilmente ser removidas;
79) procurar com tato desencorajar as digressões;
8?) manter a discussão em terreno impessoal;
9’-') encaminhar a discussão para formulação final de uma 

solução;
10*) sumariar de vez em quando o progresso da discussão 

de modo a facilitar o seu desenvolvimento;
11*) perceber o momento oportuno de terminar uma discus­

são e formular uma solução integrada;

PRECAUÇÕES ESPECIAIS

O líder deve penetrar as razões mais profundas que se es­
condem atrás das diferenças superficialmente expressas.

Nao permitir que a argumentação sõbre os detalhes obscureça 
as considerações de maior importância.
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Ajudar os membros a pensar com clareza.
Economizar tempo solucionando questões já decididas, cuja 

procrastinação dos debates pode comprometer o progresso das 
discussões.

Atentar para a precisão exata das palavras, muitas vêzes 
usadas para significados diferentes

Não deixar o grupo enganar-se com "chavões utilizados por 
leigos e políticos ignorantes ou demagogos. Muito comum é 
“ renda justa” —  "um nível de vida civilizado” —  “ reformas de 
base” , etc.

Nas dúvidas ligadas à semântica de vocábulos, questões 
curriculares etc. recorrer a especialistas ou compêndios.

Evitar as situações emocionais que possam carregar o 
ambiente. Para isso deverá prèviamente ter reajustado situações, 
convencionado atitudes e "persuadindo” procedimentos nas dis­
cussões a se iniciarem, como uma profilaxia efetiva e eficiente.

Quando houver "dureza” em uma opinião que esteja entra­
vando o progresso das discussões, o ponto poderá ser adiado, de 
preferência após um intervalo para uma discussão informal . 
Chama a atenção para a necessidade de compreensão, caso con­
trário estará comprometida “ tôda a Comissão” .

O  líder deve evitar as alusões, "alfinetadas” e insinuações, 
especialmente ligadas a motivos pessoais . Procura proteger 
o atingido e “ joga” o assunto para o campo impessoal, mostrando 
a "qualidade” de cada qual, que traz a responsabilidade quanto 
à cortesia e urbanidade.

Em caso de alterações mais violentas que firam o programa 
disciplinar” , inicia o líder a sumarização e chama a si a resposta.

q u a l i f i c a ç ã o  p a r a  u m  l íd e r

a) conhecimento de assunto;
b) habituado a técnicas de discussão;
c) conhecer o tipo de auditório e de seus interêsses, o motivo 

das respectivas presenças: observação, interêsse pessoal, partici­
pação ou simples assistência;

d) deve ter tato para chamar os tímidos à discussão, manter 
boa disposição entre os membros;

e) jovialidade, senso de humor, entusiasmo, respeito e acata­
mento a opiniões (especialmente políticas e crenças).
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ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO

Um Relatório, conforme a amplitude e a diversificação do 
assunto, é uma tarefa de ação conjugada e coordenada. O Chefe 
assume a posição de um Coordenador. Em certos casos, cada 
Departamento, Setor ou Seção pode comportar um relatório par- 
ticularizado de que o Chefe, na sua função, faz um extrato de 
análise, crítica e conclusão de cada um. Conforme a natureza 
dos Serviços e atribuições de um grupo, toma o relatório caracte­
rísticas próprias, não deixando contudo de seguir um método mais 
ou tnenos igual. Em princípio deverá obedecer à seguinte dis­
posição :

a) Introdução ou histórico

Motivação e causas que deram lugar ao relatório; 
aí situam-se os dispositivos legais, as portarias, os memo­
randos, as ordens, fatos e acontecimentos etc.

b) O  método seguido na elaboração
Distribuição das tarefas de acôrdo com os setores, 

seções, e assuntos; disciplina das pesquisas e coleta de 
dados; justificação da conduta na exposição quanto a 
prioridade, importância e seqüência de assuntos: a ordem 
seguida etc.

c) Conclusões (* )
A  conclusão deve ser sempre decisiva; pontos du­

vidosos serão analisados e criticados na exposição e 
referidos em "sugestões e recomendações .

d) Exposição
Poderá obedecer a uma ordem prioritária de impor­

tância ou de seqüência nosológica. Parece-nos mais ra­
cional o primeiro procedimento, sobretudo no que se 
refere a questões técnicas, salvo àquelas ligadas a do­
cumentos de contabilidade ou a prestação de contas. Nas 
Comissões de Inquérito, o [ato tem que juntar-se ao

(* ) Conciuiões —  Geralmente elas são» colocadas no fim do relatório. 
Como, porém, os interessados e os escalões superiores pretendem verificar 
logo os resultados, (se positivos interessam menos como rotina administrativa) 
a sua colocação logo. após a Introdução ou Histórico1, satisfaz imediatamente. 
Com tal disposição procura-se que a Direção tome conHecimento do Relatório 
e de seus pontos mais importantes como sejam os aspectos negativos. Em 
administrações de elevado nível técnico existem Comissões de Revisão e de 
Controle” , o  que evita à Direção o  exame de volumosos relatórios. Não 
® o caso brasileiro.
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documento de responsabilidade respectivo e numerados 
para referências na exposição. Nesta a análise e crítica 
são destacadas de pontos, fatos ? documentos julgados 
mais importantes ou dignos de maiores esclarecimentos. 
Em se tratando de “ inquérito” , as fotocópias de páginas 
de livros e documentos originais são necessárias.

Em um relatório merecem maior atenção os percalços, as difi­
culdades, as irregularidades e as deficiências observadas na ação 
de execução e sua repercussão nos resultados obtidos.

A  grande utilidade de um relatório é corrigir para o futuro. 
Têm pois maior valor para o Chefe e os escalões superiores de 
direção os elementos negativos do que os positivos. Eis por que 
devem ser realçados e mais bem criticados aquêles.

e) Recomendações e sugestões.

As recomendações procurarão corrigir e melhorar ao 
tentar afastar percalços, dificuldades, irregularidades e 
deficiências.

As sugestões se destinam a fazer progredir e desen­
volver os serviços, assim como, trazer subsídios ao pla­
nejamento de sua expansão.

/ )  Agradecimentos e elogios

O agradecimento deve ser dirigido a grupos, chefes, 
funcionários e subordinados, que colaboraram com in- 
terêsse na execução das tarefas e dos serviços como no 
relatório.

O  elogio, é difícil de conceituar e sua indicação, 
liga-se a um esforço que tenha ultrapassado os deveres 
funcionais e o trabalho dedicado, identificado como de 
maior vulto do que um simples interêsse. Um funcio­
nário que leva para casa uma parte ilustrativa (desenhos) 
de um relatório e sempre recusa compensações ligadas a 
prerrogativas funcionais e indenização material, merece 
o elogio. Tal atitude de chefe é uma das mais difíceis 
atribuições dado que sua indevida outorga poderá revelar 
uma injustiça funcional, uma das causas mais freqüentes 
de baixa de “ moral do grupo” .

o u t r a s  q u e s t õ e s

O Planejamento de um Congresso, a elaboração de uma 
Conferência, de uma Palestra, a organização de um Seminário, 
a caracterização de um Painel e a formação de um Fôro são
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questões que deverão ser do conhecimento de um Chefe e de um 
Líder. Não poderemos no espaço restrito da presente exposição 
abordar as mesmas. Vamos, contudo, informá-las em anexos.
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A N E X O  1

CO N G RESSO

Um Congresso é um intercâmbio de informações, escoimadas 
das parcialidades geradas pela competição regional e local, no 
terreno científico e técnico. O  intercâmbio deve ter a caracterís­
tica da maior fidelidade no que respeita a resultados e conclusões, 
ressaltando-se com especial ênfase os aspectos negativos dai! ex ­
periências de cada grupo. Aí são afirmados os conceitos de uni­
versalidade” das aquisições científicas e técnicas. Um cientista, 
em princípio, deve ser um escravo de sua Ética, e por ela ̂  funda­
menta a sua personalidade de '"homem da Humanidade . Não 
poderemos detalhar o Planejamento de um Congresso; contudo, 
informaremos as linhas básicas da organização.

Sintetizando, Planejar é: prever e prover.
Todo planejamento exige a análise e a crítica das Diretrizes, 

interpretando nelas os objetivos a serem perseguidos e as finali­
dades a serem atingidas. Muito racionalmente êles estão contidos 
e determinados pelos meios e recursos colocados ã disposição, 
tanto no que respeita ao setor Administrativo, quanto ao Social 
e ao Técnico. Comumente existe a exigência de um prazo prévio 
mínimo de 12 meses naqueles de natureza nacional e de 24 meses 
nos internacionais. Quando da proposta de localização, já em 
Congresso anterior, como “ encaminhamento da votação já de­
verão ser expostas fielmente as possibilidades” (meios e recur- 
^ps ), assegurados e balanceados, com os objetivos e finalidades. 
Assim, pois, o Planejamento, de um Congresso começa durante a 
realização do anterior (se fôr o cãso).
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A  Comissão Executiva, eleita no Congresso anterior, esta­
belece a Política do futuro Congresso e expede as Diretrizes, que 
irão ter na Secretaria Geral (executiva) com sua secretaria. 
Aquela constitui o  órgão centralizador e coordenador das "comu­
nicações” e das "reações, e ligação com a Comissão Executiva.

Um "Corpo de Ligações” deverá ser imediatamente organi­
zado na Secretaria Geral, para tomar conta de um grupo de 
participantes ou nacionalidades. Deverão estar bem informados 
acerca de todos os pormenores e particularidades em seu “ Centro 
de Coordenação” na Secretaria Geral. E ’ sempre aconselhável 
designar dois "ligações” —  L-l e L-2, não só para dividir atri­
buições conjugadas como para atender a imprevistos. O  Ligação 
é a chave da fase de funcionamento de um Congresso. Uma 
mudança de programação poderá ser executada sem qualquer 
tropeço em algumas horas, mobilizando milhares de participan­
tes. Nenhum participante ficará sem orientação no que deve ou 
pretende fazer. O  “ Ligação” deverá ser elemento de elevado 
nível cultura], não sendo necessário um técnico. Várias Comis­
sões serão organizadas; contudo, em princípio, serão três: Técni­
cas, Administrativa e Social. Tôdas mantêm estreito e diário 
contato com a Secretaria Executiva. A  primeira se compõe de 
"Setores” , "Seções” , “ Assuntos” ou Temas. Na segunda encon­
traremos: inscrições, despesas, transportes, hospedagens e orien­
tação. Conforme o vulto de participantes, tanto será suficiente 
um "encarregado” como um escritório ou guichet . A  terceira 
organizará a parte social, sendo comumente composta por Senho­
ras do Grupo hospedeiro. Disporá também de um "escritório ou 
guichet” . Esta Comissão poderá dispor de “ ligações” , mas com 
atribuições apenas ligadas à mesma.

Os objetivos de um Congresso constam sempre de um inter­
câmbio de estudos e experiências visando assim reajustar e 
revisar” condutas técnico-científicas, procurando uma linha de 
procedimentos mais correta na perseguição de uma "verdade cien­
tífica e técnica” , pelo menos na altura e no nível em que se en­
contre o mais alto significado da cultura nacional ou universal. 
Ocorre logo que os temas escolhidos em um Congresso sejam 
aquêles que tenham impôsto maior interêsse científico e técnico, 
em referência a um juízo particularizado, ou que, pela sua am­
plitude, necessitem que se estabeleçam normas médias de proce­
dimentos e conduta acordes com a conjuntura, condições, situa­
ções e imposições nacionais ou internacionais. As recomendações 
que devem constituir um dos epílogos são justamente para sin- 
cretizar os procedimentos permitindo menores possibilidades de 
êrro. Sendo decorrentes, muitas vêzes de conclusões. As suges­
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tões terão o objetivo de expandir os estudos e as experiências, 
levando subsidios adquiridos para encaminharem novos caminhos 
e novas direções.

Como finalidades o Congresso procura incentivar as relações 
e a cordialidade que deve persistir e perdurar na “ família cientí­
fica e técnica universal ou nacional” , assim como conquistar novas 
aquisições e intercâmbio sentimental solidificando e “ unificando’ 
laços cordiais, nas regiões nacionais e nos países estrangeiros. 
Procura outrossim, elevar o nível técnico e científico das pro­
fissões, provendo-o de maior aperfeiçoamento da Ética. Existem 
assim vantagens para a Humanidade, para o grupo social e para 
a profissão. Eis por que um governo que tem consciência de sua 
responsabilidade e demonstra interesse real pela coletividade deve 
sempre prestigiar e incentivar a organização de Congressos. No 
mesmo passo poderemos raciocinar para aquêles grupos profissio­
nais que mais de perto estejam ligados, como a classe hoteleira. 
Tendo a sua finalidade de conseguir lucros, deve estabelecer prio­
ridade para os objetivos acima citados, se a tanto estiver cons­
ciente de sua responsabilidade de classe profissional de elite.

ALGUNS DETALHES

Alguns temas serão selecionados no Congresso anterior e 
eleitos os Relatores. O  relatório deve ser completo no histórico 
e na evolução; assim como na situação de verdade em que se 
encontra o assunto. Deverá conter alguma experiência do Relator. 
Contudo, uma síntese deverá ser lida, não podendo sua leitura 
exceder de 50 minutos. Os comentários não devem ultrapassar 
de dez minutos para cada participante. Um Coordenador de 
debates será designado para disciplinar e ordenar as intervenções, 
havendo necessidades de conseguir um outro elemento: o M o­
derador , quando se prevejam debates agitados, extremados e mui­
tas vêzes personalistas. Um Congresso deverá atender ao maior 
número de interêsses profissionais e técnicos dos participantes, 
com uma série de exposições e demonstrações de Temas Livres . 
Nestes casos a discussão adquire caráter informal de uma dis­
cussão em grupo.

Para melhor ordenação a divisão em: Setor, Seção e Assun­
tos ou Temas facilita uma programação pessoal prévia de cada 
Participante como torna menos árdua a tarefa dos Ligações .
, ^  parte Administrativa não apresenta qualquer dificuldade 
a o que as informações e a aceitação já foram motivo de comu­
tações prévias da Secretaria Geral. Em caso de dúvidas, o
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“ Ligação” ou o "escritório” conveniente resolverão fàcilmente. 
Geralmente durante o funcionamento as atividades ficam aí cen­
tralizadas .

A  parte social tem também a sua Comissão, geralmente de 
Senhoras, com uma organização central e elementos de ligação 
que orientam um certo número de participantes.

Em linhas gerais é o que poderemos informar para que possa 
ser planejado em Congresso.

ORGANOGRAMA DE UM CONGRESSO
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ANEXO 2

E L A B O R A Ç Ã O  DE U M A CO N FERÊN CIA

E muito comum a confusão entre Conferência e Palestra. 
Uma conferência é: um tipo de reunião destinada a grupos pro­
fissionais especificos ou a pessoas com identidade de interesses, 
para consulta e elaboração de planos de trabalho. Aqui se en­
contra a diferença com Palestra.

Duas maneiras podem orientar o processamento de uma Con­
ferência. Comumente gira a Conferência acêrca de um tema cu 
Problema. Realizam-se reuniões gerais de acôrdo com o tema, 
seguindo-se outras reuniões, onde discussões e proposições são 
evadas e aprofundadas acêrca de pontos divergentes, contraditó­

rios ou importantes.
Geralmente as Conferências são repetidas anualmente. Nas 

sessões plenárias são escolhidos o Presidente e os Presidentes das 
comissões gerais e especiais para o ano seguinte.

Outro modo, já mais simplicifado, resulta da apresentação 
prévia de um Relatório, onde estejam metodizados a doutrina e os 
aspectos conjunturais (se fôr o caso). São selecionados grupos 
interessados ou especializados para analisar e criticar os diversos 
Pontos abordados no documento. O  conferencista está obrigado a 
apontar a documentação de que se valeu para estabelecer novas 
° u pouco conhecidas afirmações ou negações, especialmente no 

respeita a estatísticas. Quando os grupos selecionados comu- 
cr>arani e s *a r  P r ° n t o s  para ouvir o Relator, apresentando por es-

1 as objeções, as solicitações de esclarecimentos, como debates
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do próprio grupo ou pessoal: ou dispostos a debates verbais, será 
mercada a leitura. No dia aprazado serão convidados outros in­
teressados, especialistas ou técnicos, que deverão debater no con­
junto. O  Relatório poderá ter o volume e a documentação que 
fôr da disposição do Conferencista, não podendo contudo a lei­
tura ultrapassar de 50 minutos. Raramente, quando terminar êste 
tempo, o Presidente da mesa poderá suspender a sessão por 15 
minutos, concedendo mais 15 a 30 minutos de tolerância para 
exposição.

Geralmente a mesa inicia os debates para exemplificar a se­
qüência dos trabalhos. Um "Controlador” de tempo, notificando 
por sinais apropriados de advertência (luminosos, cigarra, cam­
painha etc.), avisa que o tempo prèviamente anunciado de 5 mi­
nutos para debatedores e 10 para o conferencista está a findar-se. 
O  Presidente da mesa poderá delegar podêres de “ Moderador 
dos debates, atribuições de sua competência. O s especialistas 
convidados também tomarão parte no debate, solicitando prèvia­
mente ao Presidente uma maior concessão de tempo. Quando o 
conjunto, conferencista, participantes e especialistas convidados 
tomam oarte no debate, transforma-se a Conferência em um 
Painel.

Quando no correr dos trabalhos salientam-se ou enfatizam-se 
pontos diferentes da conferência, sobretudo quando o assunto não 
ficou suficientemente esclarecido, poderá a mesa destacar o tema 
para um futura organização de “ Forum” . Assim por exemplo: 
em uma conferência sôbre “ Fundamentos Psicossociais do Poder 
Nacional", focalizou-se excepcionalmente a “ influência do caráter 
nacional na formação política” . Dêste modo, o caráter nacional 
deveria tornar-se o tema para uma discussão Forum .

VANTAGENS

Permite um grande número de participantes. Podem ser tra­
çados planos de destaque para problemas atuais e oportunos. Devfe 
seu uso ser limitado a grupos profissionais ou indivíduos com 
interêsse comuns dentro de assuntos determinados. Certos grupos 
estudiosos podem levar subsídios próprios, resultando em questões 
a serem ventiladas nas conferências futuras. Os resultados devem 
ser publicados e distribuídos entre os participantes.

Referências: E dw ard  G. L in d e m e n , Conference Method (Adult Education 
in Action) New York: George Grady Press, 1936.
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ANEXO 3

E L A B O R A Ç Ã O  DE U M A  PALESTRA

Em geral, o que ouvimos freqüentemente, e que rotulam 
como conferência, são palestras. Palestras é uma mensagem lida 
levada a um auditório interessado ou especialista por um outro 
interessado ou especialista. Uma palestra geralmente não deve 
ter pretensão de trazer assuntos ou pontos sujeitos a debates 
e controvérsias. O  esclarecimento “ do que quer dizer o orador , 
constitui a forma de debates. Via de regra, a palestra é uma 
súmula de conhecimentos acêrca de um tema ou assunto, contendo 
opiniões próprias do orador, se fôr o caso. A  palestra é uma 
forma conveniente de sincretizar cultura entre niveis diversos, 
estabelecendo inclusive um intercâmbio, necessário para despertar 
outras iniciativas de maior profundidade e amplitude.

São ótimas as palestras para o intercâmbio universitário de 
professores, estabelecendo uma “ sincretização de conhecimentos 
e iniciativas, podendo daí decorrer novas idéias de pesquisas e 
de trabalhos. Muito comum é a palestra acêrca de assunto 

especializado” do orador, ou de experiência própria ou de técnica 
individual.

Assim pois, a palestra tanto pode constar de um assunto 
geral, do interêsse de um grupo, como de tema especializado para 
especialistas. Em verdade, ela representa a transmissão de um 
pensamento próprio ou uma súmula de uma cultura representada 
pelo orador e referente ao tema em causa. Anotamos aqui a 
diferença existente entre conferência e palestra,, confusão fre­
qüentemente observada.

ANEXO 4

FO RU M

E ’ uma forma de reunião na qual um especialista ou autori­
dade disserta sôbre assunto prèviamente determinado, seguindo-se 
discussão da qual os presentes podem participar.

CARACTERÍSTICAS

Um presidente abre os trabalhos, apresentando o orador e 
dirige a discussão depois de terminada a exposição. Um ou dois 
oradores dissertam sôbre o assunto dado. Terminadas as exposi­
ções, dispõe o auditório de algum tempo para perguntas.
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VANTAGENS

A oportunidade para um número grande de pessoas ouvir 
um orador conceituado. Os presentes podem esclarecer pontos 
obscuros fazendo perguntas. O  orador pode apresentar seu tra­
balho sem digressão ou interrupções. Pode, assim, o orador de­
senvolver um tema ou tópico.

DESVANTAGENS

O orador fica limitado à apresentação e exposição de apenas 
um tema. N o momento das perguntas, costuma-se pedir ao audi­
tório que não se afaste do assunto. Há portanto pouco incentivo 
a ir além do exposto na formação de novas idéias.

Feqüentemente o auditório se divide em dois partidos durante 
a discussão: os que concordam e os que discordam do orador. 
Assim, ao invés de reunir conhecimentos e chegar a decisões 
novas a discussão degenera em perguntas pró e contra. Há relati­
vamente poucas oportunidades para participação do auditório. As 
que aparecem são com freqüência monopolizadas pelos membros 
mais desembaraçados e agressivos.

ASSUNTOS PARA FORUM

Informes e análises recentes, interpretações de fatos conheci­
dos, esclarecimentos de pontos controvertidos e outras questões 
limitadas.

TAM ANHO DO AUDITÓRIO

Limitado apenas pelas dimensões das salas de reunião e pelas 
condiçõe; de acústica. Quanto maior o auditório menor o incen­
tivo á participação.

DIVERSOS

Para combinarem-se as vantagens do Forum com a desejável 
participação de seus membros, sugere-se a divisão do auditódio 
em pequenos grupos de discussão. Após as discussões parciais 
todos se reúnem e são apresentados os relatórios do grupos meno­
res ao grupo geral.

Com tal conduta assemelha-se o Forum a uma conferência. 
Contudo, será possivel fazer a apresentação parcelar de grupos, 
com seus relatórios próprios, inclusive ao auditório geral, aten­
dendo a perguntas ou esclarecimentos. Tomadas as notas respec­
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tivas, em tais reuniões prévias que seriam Foruns Comuns , na 
reunião geral, quz poderá ter lugar dias após e que se chamaria 
“ Forum Especial” , seriam ampliadas as discussões e respondidas 
as perguntas e questões escritas (inclusive de grupos a outros 
grupos), sendo a mesa formada de comissões ou representantes, 
de cada grupo. Como cada um deverá ter um Dirigente e um 
“ Relator” , seriam principalmente êstes os representantes de seu 
grupo. Em linhas gerais tal conduta é seguida nos trabalhos 
internos da Escola Superior de Guerra, lançando-se mão outrossim 
do tipo "Conferência e Painel” , em conjunto, com reais vanta­
gens para que o auditório seja estimulado a novas idéias e novos 
pensamentos. Muitas vêzes tal procedimento concorre para evo­
lução dos processos e para despertar diretivas novas de estudos 
e de pesquisas. Com "Foruns Comuns" e Forum Especial , 
podem as questões ser esclarecidas nos primeiros, reservando-se 
o seguinte para a seleção.

Referências:

E m e r y  S. B ogardus  —  Dcmocracy by Discussion (Washington, D . C . Ame­
rican Council on Public Affairs. 1942).

R. E . D o o le y  —  A Forum in a Village —  Adults Education in Action —  
Loc. cit. pág. 278-280.

T h o m a s  F an sl e r  —  Discussion Methods for Adults Groups (New York J. J.
Little and Ives Co. 1934).

I- V . Garland and Charles F . Phillips —  "Discussion Methods" (New York, 
H . W .  W ilson Co. 1940).

A N E X O  5 

D ISCU SSÃO  EM  PAIN EL

E ’ uma técnica educacional em que um grupo de especialistas 
discute, diante de um auditório, um problema sob diferentes Pon­
tos-de-vista. Após isso é permitida a participação do auditório 
ua discussão geral. Uma Conferência ligada a questão de v-ultura 
geral, onde são focalizados e abordados pontos-de-vista variados 
no sentido técnico e científico, comumente é organizada sob forma 
mista —  conferência-painel. Aliás é bastante comum tal condi­
Ção quando o tema abordado não apresenta características espe­
cializadas, tanto científicas tomo técnicas. Constitui exce ente 
método para formação dc tlite quando se procura dar ao meio 
universitário uma base racional de cultura geral. O  entrosamenío 
de cientistas e técnicos é tão forte que o processo se transforma 
eni um conjunto harmônico de “ unidade , onde cada qual mani­
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festa sua impressão, suas idéias e seu pensamento, a par de seu 
particular cabedal especializado. Aí fica patenteado que os pro­
blemas humanos não podem estar exclusivamente murados nas 
especializações; o que tem resultado para a Humanidade a evidente 
pobreza de elites dirigentes e de líderes autênticos. A s conferên- 
cias-painel deveriam tornar-se programas freqüentemente elabo­
rados e executados nas universidades modernas.

HISTÓRICO

O  painel foi usado pela primeira vez em 1929, durante uma 
sessão de verão na Universidade de Califórnia, em Berkeley, por 
Harry A. Overstreet, do Colégio da cidade de New York. Mais 
tarde, êste método popularizou-se e foi denominado painel em 
uma reunião da Associação Americana para Educação de Adultos 
em maio de 1932 ( “ Planning a Metting” de William F. Hirtz).

CARACTERÍSTICAS ----  PESSOAL

Um presidente, um grupo de especialistas e o auditório.

O AMBIENTE

Todo o grupo de especialistas e o Presidente ficam sentados 
bem à vista do auditório, geralmente em um palco ou estrado. 
Na conferência-painel o ideal seria ficarem os especialistas, o 
Presidente, o “ Coordenador” e o "M oderador” de debates e dis­
cussões (conforme a amplitude) situados na frente e lateralmente 
colocados, em relação ao auditório.

O  Presidente apresenta o assunto, esquematizando os pontos 
importantes. Participa da discussão, controla e mantém o clima 
da reunião. N o fim sumaria a discussão, conduzindo e orientando 
a participação do ctuditório. N o final pode resumir o pensamento 
do grupo.

ESPECIALISTAS

Os membros do painel, geralmente de quatro a oito, são 
especialistas ou pessoas bem informadas sôbre certos aspectos do 
assunto em discussão. Discutem o problema livre e espontânea- 
mente diante do auditório. Normalmente a discussão não é pre­
parada com antecedência, embora os membros possam conhecer 
o objetivo e a amplitude com que deverá desenvolver-se a discus­
são. Não são usados discursos formais nem notas.
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AUDITÓRIO

Uma vez terminada a discussão mantida pelos membros do 
painel, o auditório pode participar fazendo-lhes perguntas ou apre­
sentando matéria nova.

VANTAGENS

Podem ser expressadas as opiniões e a experiência, de pes­
soas bem informadas, em vários campos de atividade. Diferentes 
pontos-de-vista podem ser apresentados. Há adequada oportuni­
dade para a participação do auditório. Dentro de um grupo rela­
tivamente homogêneo, há excelente oportunidade para o desen­
volvimento de concepções novas, resultantes de intercâmbio de 
idéias no grupo.

DESVANTAGENS

Há muita oportunidade para discussões sem importância, es­
pecialmente se o presidente não se mantém vigilante. A  dispo­
sição do ambiente precisa ser satisfatória. O  descuido de não 
colocar todos os membros do painel perfeitamente visíveis entre 
si e para todos do auditório conduz à distração, prejudicando a 
eficiência do painel. Há o perigo de os membros do painel não 
serem ouvidos por todo o auditório. Existe a falha de que o 
painel seja monopilzado por uma pessoa, criando assim uma apre­
sentação especializada do problema em discussão.

MATERIAL M AIs ADEQUADO PARA PAINEL

Assuntos de interêsse comum. Matérias de controvérsia. 
Temas em que seja desejável o desenvolvimento de novas idéias.

QUALIFICAÇÃO PARA PRESIDENTE E MEMBROS DO PAINEL

Presidente

O Presidente ou Líder deve ter conhecimento geral do assunto 
a ser discutido (não precisa ser um especialista). Como líder deve 
ser capaz de dirigir o curso da argumentação durante a discussão 
dos peritos, e depois, o concurso do auditório. Deve ter habili­
dade para conseguir a participação dos mais tímidos, contornar 
situações difíceis, capacidade para manejar discussões irrelevantes, 
aliando uma personalidade agradável e com senso de humor.
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Membros

Precisam conhecer e estar bem informados em algum aspecto 
do assunto, estando assim capacitados de contribuir. Devem 
discutir com serenidade e debater com segurança, mesmo emocio­
nalmente comprometidos com alguma opinião ou técnica indivi­
dual. Possuir controle para deixar a outros a oportunidade de 
participarem.

Diversos

O sistema de acústica tem grande importância, usando-se 
microfones móveis para atender aos participantes do auditório, 
nas organizações mais bem providas. A  gravação dos debates e 
discussões ainda formariam melhor fundamentação documentária e 
dariam maior responsabilidade nos debates e nas discussões.

O  número d". participantes deve ser de 50 a 200, com boa 
homogeneidade cultural.

Referências:

A. G raig Baird Discussion: "Principies and Types” (New York, McGraw-Hill 
C o. Inc. 1943, págs. 197 —  208).

E m ery  S . B ogardu s , loc. cit., p p . 11-15.

M orse A d a m s  C a r t w r ig k t  Painel Discussion —  Adult Education in Action 
ob. cit. págs. 390-392.

T h o m a s  F an sl e r , ob. cit., págs. 104-140.

J. V .  G a r l a n d  a n d  C h a r l e s  F . P h i l l i p s  ob cot. p á g s .  108-111.

H. A . O verstreet The Painel as a Problem-Solvind Devices —  Adult Edu­
cation in Action ob. cit. págs. 393-395.

ANEXO 6

SIM PÓSIO

E' um recurso através do qual se apresentam a um auditório 
aspectos diferentes ou especiais de um determinado problema. 
Vários oradores podem expor o assunto, com preparo prévio e 
escrito. Assin-, os detalhes em excesso e aspectos irrelevantes 
podem prejudicar a interferência do auditório.

CARACTERÍSTICAS

Presidente

Apresenta o assunto e os oradores, resumindo cada exposição 
quando o orador termina. N o fim resume tôdas as informações 
dadas.
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Oradores
São geralmente especialistas em algum aspecto do problema 

ou tópico da discussão. O  trabalho comumente é prèviamente 
preparado.

Auditório
Após todos oç discursos, o auditório tem oportunidade de 

participar.

Duração

Geralmente é de uma hora e meia.

AVALIAÇÃO

Aspectos positivos
O problema em discussão pode ser apresentado de modo 

amplo e completo. Diversos especialistas podem apresentar in­
formações pertinentes sôbre aspectos diferentes do problema ou 
tópico.

Aspectos negativos
O  preparo prévio pode levar a um excesso de detalhes des­

necessários. Como sejam muitos oradores, a amplitude pode pre­
judicar a profundidade da análise. Muitas vêzes o auditório não 
adquiriu uma idéia completa do assunto podendo, pelo tempo 
tomado pelos oradores, ficar sem participação conveniente.

Material mais adequado para Simpósio

Coleta de dados, números, estatísticas e fatos concretos. 
Geralmente devem ser apresentados assuntos não sujeitos a con- 
trovésia.

Um Simpósio seria como que uma revisão sob forma de cole­
tânea, entre especialistas,. da situação e condição em que se en­
contra assunto ou problema determinado, até aquele momento.

a n e x o  7 

SEM IN ÁRIO
DEFINIÇÃO

Um seminário constitui urna forma de trabalho conjunto des­
tinado a coletar informações, experiências e fatos, à guisa de um 
inventário, para sc chegar a um conhecimento global e total de
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uma matéria, assunto ou especialidade que precise da colabora­
ção e assistência de um número grande de especialistas e espe­
cializações. Assim, deve exigir uma boa distribuição de tarefas 
quanto a pesquisas, certo número de reuniões complementares e 
reuniões plenárias para conjugar e estabelecer intercâmbio entre 
os diversos grupos.

ORGANIZAÇÃO

Assemelha-se a uma Conferência sob certos pontos-de-vista. 
Contudo, a grande diferença é que “procura coletar e inventariar 
experiências e conhecimentos” adquiridos até um momento dado, 
“ coordenando” tôdas as atividades, especializações, e resultados 
obtidos, chegando a conclusões. As Associações, Repartições e 
Grupos que na vida prática se entreguem a atividades "correlatas 
ou ligadas” devem levar representantes ou delegados providos de 
documentação quanto a suas especializações. Daí decorre logo a 
necessidade da seguinte organização:

Comissão Executiva —  Presidente /
Secretaria Geral —  Secretaria
Comissões Técnicas —  (Setor, Seção, Assuntos ou Temas).
Cada grupo ou comissão organiza suas reuniões e elabora 

seus Relatórios que devem ser os mais completos. Nas sessões 
plenárias, sumariadas de acôrdo com as solicitações das comissões, 
serão lidas as “ sínteses" dos Relatórios. A  publicação tem que 
contar com a impressão total. Nas sessões sumárias podem existir 
debates e discussões, nas plenárias, contudo, a discussão constitui 
exceçãc.

N o Seminário, cada qual e cada grupo ou associação leva o 
produto dc seu estudo, pesquisas e experiências. Entre êles pode 
existir controvérsia, o que não deverá acontecer na sessão ple­
nária .

ASSUNTOS MAIS ADEQUADOS PARA SEMINÁRIO

Os problemas gerais que exigem a participação e colaboração 
entre uma grande diversidade de especialidades e de atividades. 
Em nosso meio houve em 1954 ( janeiro-fevereiro), na Univer­
sidade Rural, do Rio de Janeiro —  GB, o “ Seminário Latino- 
Americano de Bem-Estar Rural” . Compareceram as Delegações 
e Comissões de vários países e entidades oficiais. Houve muitos 
observadores que participaram espontâneamente demonstrando in- 
terêsse pelo assunto ou por alguns dos temas focalizados. Todos 
os ossuntos gerais se prestam bem para seminários, para que 
se consiga uma coordenação de vàriaá atividades convergindo para
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um objetivo comum. Os Relatórios, as Conclusões, as Recomen­
dações e as Sugestões irão constituir valioso subsídio para o Pla­
nejamento Global.

VANTAGENS

A  maior é o grande acervo que traz para os procedimentos 
futuros e os planejamentos, dado que ficam conhecidos as expe­
riências, os desajustes, as dificuldades oriundas de deficiente en- 
trosamento, coordenação, sinergia funcional e ' unidade entre 
grande número de atividades e ações que convergem para um 
objetivo comum. N o mesmo passo, o intercâmbio das experiên­
cias diversificadas, obtidas em condições e conjunturas variadas, 
procurará reajustamentos e expansão dos serviços pelas reco­
mendações e sugestões” .

DESVANTAGENS

E ’ muito difícil conseguir organizar um seminário em bases 
amplas, justamente quando a sua eficácia se torna comprovada. 
Sem interêsse de autoridades cm grande número, sem a partici­
pação de associações e entidades culturais, sem meios sufiicentes 
de divulgação dos resultados, o Seminário deixa de preencher a 
sua finalidade.

OS CASOS MAIS SIMPLES

Pode-se organizar um Seminário em condições mais práticas 
e bem mais restritc. Sob certos aspectos, resultados diferentes 
podem incentivar a retomada de pesquisas e estudos. Escolhe-se 
um Coordenador e vários Relatores sôbre diversos aspectos e 
pontos que possam atingir ou interessar ao Tema ou Assunto ou 
tese.

Cada Relator ficará encarregado de coletar e inventariar 
subsídios para elaborar um Relatório de 10 páginas. Pode havei 
vários relatores sôbre o mesmo ponto ou aspecto. O  Coordena­
dor por sua vez se mune de um relatório substancial próprio 
°u  de autoria de grande autoridade acêrca do ponto ou aspecto 
referido. Inclusive tal Relatório pode ser do próprio Tema. 
Guarda o mesmo consigo com reserva absoluta. Os relatórios 
devem contar tudo o que seja conveniente em uma síntese para 
chegar a uma conclusão. Marcada uma reunião para leitura e 
discussão dos relatórios, começam a delinear-se os campos de 
°Pinião, caso haja controvérsias. Esgotada a fase de discussões 
e conseguida ou não uma unanimidade será marcada a Reunião
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onde o Coordenador lerá e discutirá com os relatores as opiniões 
já firmadas, [ rente ao seu Relatório reservado para esta oportuni­
dade. Serão entno reajustadas as opiniões, mantidas outras, con­
trariadas algumas etc. Nesta ocasião será eleito o Relator Geral. 
Quando uma minoria ou um só membro discordar dos fundamen­
tos terá êle que ser o Relator Geral da minoria ou de seu ponto- 
de-vista. Os dois Relatórios devem sempre ser impressos em um 
só volume, cada qual com sua documentação e argumentação 
próprias. Se bem que uma síntese deva ser elaborada para uma 
leitura de 50 a 60 minutos, em plenário, o Relatório deverá ser 
completo na sua documentação. Os dois Relatórios discordantes 
devem ser lidos, sintèticamente, na reunião plenária.

Os trabalhos se passam como se objetivassem um “ digesto" 
acêrca dc Assunto ou Tema, entrando os relatórios parciais como 
exposição de aspectos, pontos-de-vista e inclinações de cada qual. 
O  “ conjunto” resultará em uma coletânea que obteria a colabo­
ração de autoridade no assunto prèviamente escolhido pelo " C o­
ordenador” . A  bibliografia é absolutamente necessária assim como 
as fontes informativas, selecionadas em "fichas de anotações” , 
documentário indispensável do Relatório Geral.

VANTAGENS

A  facilidade de execução desta modalidade de Seminário 
permite a sua prática corrente nas universidades e centros de 
cultura geral. Mesmo uma questão científica ou técnica será be­
neficiada com êste processo, esclarecendo o campo para os Con­
gressos, as Conferências e o Seminário de grande amplitude.

O  "Coordenador" e os relatórios terão oportunidade de ficar 
profundamente informados sôbre a matéria, dado que deverão 
mostrar conhecimentos nas discussões.
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F A S E  P R E L I­
M IN A R . '

P E S Q U IS A S ...

D IS C U S S Ã O .

"TRABALH O DE GRUPO E EM  EQUIPE" 

Esquem a do M étodo do Trabalho de G rupo

IN TERPRETAÇAO 
COMPREENSÃO 
RO TEIRO . .

CALENDARIO

CO O RD EN AÇAO  DAS TARE­
FAS.

A PESQUISA

(  Análise d o  problem a.
( Interpretação da Diretriz.
| Assuntos para pesquisas.

( R epartição d o  tem po pelas fases (m aior para 
J pesquisas e discussões).
| M argem  de segurança para term inação d o  R e- 
\ latório.

[ D istribuição de bibliografia. Tarefas para asses- 
sôres.

| Cada elem ento pesquisa sôbre todos os itens do 
( esboço  (Subtem as).

Pesquisas individuais ou coletivas, trocas de in­
form ações, orais e escritas:
1.°) Preparo da bibliografia (fontes de con ­

sultas);
2.°) A notações das fontes de consultas (Fichas 

bibliográficas);

{N om e d o  autor, tí­
tulo d o  docum ento, 
ed itor, local e data

3.°) Seleção qualitativa das fontes de con ­
sultas; f #

4.°) E studo das fontes selecionadas (Fichas 
de anotações); #

” N .° no índice b i­
bliográfico.
Item  do esbôço do 
q u e  se trata e re­
sum o, relato, ca­

pítu lo e página.
5.°) E studo (por todos) das Fichas de A n o­

tações e outras fontes.

E stabelecim ento d o  Sum ário (Provisório) para seguim ento dos trabalhos. 
D esignação ou E leição d o  Relator (D e  preferência no decorrer ad.antado 

dos trabalhos). . . . ,
A  d iscussão abrangerá sucessivamente todos os tóp icos d o  sum ario, Uevenüo

o dirigen te: , . . „
à )  ob ter  o  m aior núm ero de sugestões sobre possíveis conclusoes 

para soluções e discutí-las;
b)  tentar conseguir um p on to  de vista com um ;
c )  adotar a op in ião da m aioria, ressalvando o  d ireito d o  vo to  em  se­

parado.

/  T roca  de idéias ou  de opiniões. # _
\ A lcançar um entendiem tno ou tom ar um a decisão.

(  Conhecer o  assunto da discussão. _
(  A çã o  I n d i v i d u a K  Conhecer os outros m em bros da equipe.

( A com panhar com  atenção a discussão.

Fichas de anotações..

FIN A LID A D E  DA 
DISCUSSÃO.

FATORES DE E X IT O 1

(  A çã o  d e
O rdem .

A çã o  d e  E q u i p e i  C ooperação.
Transigência.
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d i s c u s s X o . .

AÇAO DO D IR I­
GENTE

PR E PA R A Ç A O  G E ­
RAL E PESSOAL

P R E P A R A Ç A O  DO 
DIR IG E N TE

Im parcialidade, firmeza e cortesia.
Ressaltar o  p on to  principal d o  debate.
E v itar desvios de assunto.
Estim ular o  debate
Afastar tem porariam ente da discussão, até m aior pro­

fundidade de esclarecim ertos, os pontos m uito con­
trovertidos.

Esforçar-se para ser ob tida  uma conclusão.

R ever o  que sabe; reunir as inform a­
ções sôbre o  assunto; preparar-se 
para uma exposição.

AN ÁLISE DA V erificar se há m odificações recentes
E Q U IPE que alteram o problem a e incluí-las

ou considerá-las.

í Fixar um ponto de vista razoável. 
AN ÁLISE DO J Preparar as perguntas e esclarecim en- 

PROBLEM A | tos prováveis e seu efeito sôbre a 
{ Equipe.

í  Relacionar pontos importantes.
• Relacionar pontos secundários.

Organizar uma lista de seqüência ló­
gica.

p r e p a r a ç ã o  DA Relacionar^ questões aparentemente 
a g e n d a  secundárias e que possam influir nas

soluções.
Fixar as questões escorrentes e as de­

cisões tomadas.

I Aproveitar os especializados 
Sentir os mais habilitados a dirimir 

dúvidas e a defendcr os pontos re­
lacionados, especialmente aqueles 
sujeitos a controvérsias.

FIN AL.

I  Sum ário d e finitivo.
I R ed ação  d o  R elatório  ou M onografia.  ̂ #

. \ O  Sum ário serve de guia para o R elatório e constitui o  Sum ário da M ono- 
j grafia ou T ese  ou Assunto. . . .  .
( O  R elatório  ou M on ografia  d eve  ser discutido, item por item.

P R E P A R O  D A  S ÍN T E S E  D F .f Seleção dos assuntos essenciais d o  trabalho elaborado.
A P R E S E N T A Ç Ã O  E M  A U -J  R e s u m o  d a s p a rtes  co r re sp o n d e n te s  a os  a sp e c to s  secu n d á rios  
D I T O R I O .  | O rg a n iza çã o  d e  u m  S u m á rio  d e  a p re se n ta çã o  (se f ô r  o

[ caso).



Por que não Combinar a Classificação de Cargos 

Com a Organização de Serviços?

C l y d e  E. S h o e

Do grupo de classificação de cargos da 
11* Região do Serviço Civil dos 

Estados Unidos

Tradução de M a r y  C a r d o s o

A CREDITA a maioria dos administradores que a melhor maneira 
pela qual pode desempenhar as tarefas que lhe são confiadas 
consiste em dividi-las em especialidades, como orçamento e pes­
soal, e subdividir pessoal em diferentes áreas, tais como enqua­
dramento e relações de trabalho, esta última por sua vez subdi­
vidida em orientação e administração —  e assim por diante, numa 
dúzia de outras especialidades. Esperam êles conseguir maiores 
vantagens, com a mais profunda penetração que tal subdivisão 
torna possível, do que desvantagens, que resultariam do perigo 
de ver as coisas pela rama e do esforço extra de coordenação 
exigido para que se obtivesse uma unidade de propósito.

Mas, por que correr o risco, quando não é necessário? Quero- 
me referir a duas subdivisões no campo da administração federal, 
denominadas classificação de cargos e organização e exame de 
métodos.

O  objetivo dêste estudo é sugerir que tais propósitos se 
combinem num esquema único, mostrando as possíveis vantagens 
que decorrerão de semelhante organização de trabalho. Isso não 
irá, exatamente, ampliar as fronteiras do conhecimento em matéria 
de administração. Já foi sugerido anteriormente mas, pelo que 
sei, precisa ainda ter a oportunidade de uma séria tentativa, es­
pecialmente em serviços regionais, onde não é prático adotar a 
especialização.

A  principal justificativa para a especialização, em administra­
ção ou em qualquer outro campo, é que o assunto é muito amplo
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para que uma pessoa o possa conhecer competentemente, ou que 
os segmentos são tão dissemelhantes que não se podem misturar. 
No estudo da classificação de cargos e da organização e exame 
de métodos, nada me impressionou mais do que a similaridade 
entre aquilo que os praticantes de ambas as técnicas devem saber, 
em matéria de princípios, entre os passos que devem dar, para 
coleta de dados, entre as decisões afins, que precisarão tomar.

Uma das maiores vantagens da combinação das funções de 
organização e métodos com as de classificação, num conceito 
único, consiste na possibilidade de economia de trabalho, já que, 
em ambas as especialidades, uma das fases mais importantes é a 
demorada tarefa da pesquisa. Êsse estágio assume grandes pro­
porções em qualquer estudo ou investigação e os fatos, que cada 
especialista precisa conhecer, são de um modo geral os mesmos.

Assim, por exemplo, para uma sã apreciação em qualquer 
das duas especialidades é preciso que o técnico tenha conheci­
mento do propósito ou missão da organização e dos tipos de 
pessoas necessárias para atingi-los; do tipo e da fonte de infor­
mação essencial de onde deriva sua atividade; de suas linhas de 
comunicação, autoridade e promoção. A  acumulação de conheci­
mento sôbre tais fatos nem sempre é fácil, e o processo é, fre­
qüentemente, bastante lento.

Sendo assim, nossos dois especialistas gastam muito de seu 
tempo palmilhando o mesmo te.rreno, fazendo as mesmas per­
guntas e aprendendo as mesmas coisas sôbre relações de trabalho 
entre pessoas. Êsse processo de coleta de dados, é claro, não 
constitui tarefa de um momento, mas prossegue continuamente, 
conforme o exijam os acontecimentos, as personalidades, as con­
dições do ambiente. Não há dúvida de que, se um só indivíduo 
fôr examinar as unidades de trabalho sob o duplo aspecto da 
organização e da classificação, não realizará trabalho tão extenso 
Quanto o que seria feito por dois pesquisadores, cada um confi­
nado apenas à sua própria especialidade. Não será, porém, pouco 
razoável admitir que um técnico, que combine conhecimento dos 
dois setores, possa cobrir bem mais da metade do mesmo terreno, 
realizando, assim, significativa economia.

Tem sido afirmado que, embora os examinadores de métodos 
e oe organização e os classificadores de cargos recolham os mes­
mos fatos, os encaram de diferentes pontos-de-vista, com a mente 
imbuída de diferentes princípios e em atitudes orientadas para 
diferentes objetivos. E que, sendo assim, os fãtos de um não 
têm valor para o outro —  mais ou menos como seria se um 
pintor transmitisse a um geólogo suas observações sôbre uma
montanha.
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Se existe diferença em perspectiva, princípio e objetivo, então 
essa diferença tem muito pouca importância para a aliança que 
sugerimos. Comparemos, para exemplificar, alguns dos princípios, 
regras ou como se prefira chamar, mutuamente compatíveis:

Continuidade —  as estruturas organizacionais de­
veriam estabelecer escalas de promoção, de modo que 
se grupem os deveres e estabeleçam os cargos numa tal 
relação que permita a seus ocupantes a aquisição da 
experiência necessária ao preenchimento de cargos cor­
relacionados de maior responsabilidade. Poucos —  se é 
que os há —  técnicos de administração estarão mais bem 
equipados pelo treinamento ocupacional do que os clas- 
sificadores de cargos, para esquadrinhar e definir espé­
cies de trabalho, níveis de responsabilidade e caracterís­
ticas de cargos.

bquilibrio —  os classificadores de cargos devem 
estabelecer atribuições que ,reflitam a distribuição de 
responsabilidades definida pelos técnicos de organização 
e métodos. Seu trabalho não é fácil, alterando aqui e 
ali, para conciliar modificações surgidas e situando a 
autoridade próxima aos pontos de ação, sem fracionar 
esta última, e perturbam-se quando os resultados de suas 
composições não refletem o que haviam inicialmente es­
tabelecido. A  disparidade é em geral explicada pela difi­
culdade dos classificadores em compreenderem o papei 
correspondente ao cargo que estão demarcando, ou pela 
incapacidade dos ;:upervisores e empregados de se adap­
tarem às modificações. Longas conferências são úteis, 
via de regra, para remover as disparidades, mas tais 
mal-entendidos não ocorreriam se o classificador partici­
passe do trabalho de definição das responsabilidades e 
e se o organizador acompanhasse, depois, o controle da 
execução.

Divisão do trabalho —  a definição de diferentes 
espécies de trabalho é fundamental para ambos os es­
pecialistas. Os técnicos de organização estudam e defi­
nem a natureza e o número de funções básicas existentes 
numa unidade de trabalho. Os classificadores dão nome 
a essas funções e as arrumam em posição, na proporção 
em que as mesmas vão sendo atribuidas a correspon­
dentes cargos. Não há negar que essas tarefas diferem 
entre si, mas são tão diferentes os conhecimentos ne- 

< cessários para sua execução? Se os dois especialistas 
são competentes, disporão de um conhecimento sôbre a
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crginização que não será excedido por ninguém, dentro 
do grupo administrativo. Cada um deve ser capaz de 
distinguir entre grandes e pequenas funções e entre im­
portantes e não importantes tarefas. Cada um deve saber 
reconhecer e justificar a influência dos fatores de per­
sonalidade na estrutura da organização. Se afastarmos 
ésses processos de trabalho e êsses requisitos de coalie- 
cimento, pouco restará em qualquer dos campos.

Dpfinição de funções e conteúdo do trabalno —■ 
Quase todo classificador reclama contra a má organi­
zação e a soma de mal definida responsabilidade de que 
toma conhecimento no decorrer de suas investigações. 
O  trabalho combinado que sugerimos aqui dar-lhe-á 
oportunidade de desempenhar com o máximo de rendi­
mento sua função de "serviço", do mesmo modo o ha­
bilitará a dar cumprimento à lei. Que acontecerá, entáo, 
em semelhante esquema, à tôrre de marfim em que se 
encastelou a classificação de cargos e sôbre a qual tanto 
ouvimos falar? Creio que se desvanecerá, junto com mui­
tos dos males da excessiva especialização.

Os técnicos de organização e métodos de trabalho 
também se vêem, às vêzes, numa espécie de tôrre de 
marfim. Se tomarem parte no processo de classificação, 
colherão uma série de vantagens, pela ampla oportuni­
dade que terão de ver, no nascedouro, os efeitos de suas 
recomendações, coisa que raramente podem \er com a 
perspectiva indispensável daquele que procede à c assi i- 
cação individual de cargos.

Ainda um outro aparte ao tema o maior dos serviços à 
administração” . e que é o seguinte: muitos órgãos regionais do 
govêrno federal poderiam conduzir melhor seus interêsses se dis- 
pusessem de maior autoridade em matéria de organização e cias 
sificação. A  combinação das duas funções em cargos únicos tor­
naria mais econômico para as repartições a delegação de tais atri­
buições a níveis mais baixos da organização.

Acredita-se que os classificadores executam seu trabalho de 
definição de atribuições na base daquilo que apuram no desem­
penho das tarefas, embora em razão de fatores de personalidade 
°u outros motivos, os cargos acabem diferindo do que figurava 

plano inicial de organização. Uma das críticas feitas à com­
binação aqui proposta assinala que, se o mesmo técnico que 
Prcvê um cargo num plano de classificação também executa o 
trabalho de classificá-lo, poderá prevalecer uma forte tendência
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para classificai antes de acôrdo cora o plano do que em função 
da situação real em que o trabalho é executado. A  minha res­
posta é que um técnico realmente competente perceberá o valor 
cie situações “ não autorizadas", mas que tenham mérito —  mérito 
êsse que decorrerá das pessoas que estejam preenchendo os car­
gos, ou de defeitos inerentes ao plano de classificação. E êsse 
especialista estará, igualmente, em posição de decidir sôbre as 
situações "não autorizadas” que não tenham valor algum. Os 
técnicos de administração, de modo geral, já se inclinam por dever 
de ofício a chamar a atenção para os casos de má utilização de 
mão-de-obra e outras falhay de organização. O  Programa de 
Utilização e Conservação de Mão-de-Obra, esposado pelo Pre­
sidente da República, torna isso bem claro. Não obstante, essa 
responsabilidade não elimina os problemas de coordenação decor­
rentes de um excesso de especialização.

A  sugestão contida neste trabalho limita-se, apenas, às tare­
fas cotidianas nos dois campos, porque é muito possível que a 
concentração dos encargos de classificação em postos individuais 
venha a ser uma desvantagem nos altos escalões de planejamento 
da organização, onde decisões de grande importância, como por 
exemplo a determinação de funções substantivas de vastas divi­
sões, dãc a medida do trabalho. Isso não deveria, porém, consti­
tuir uma grande limitação, já que a proporção maior do trabalho 
de classificação e organização no Serviço Público não tem êsse 
caráter, consistindo apenas em problemas diários de manutenção. 
A  proposta não visa, também, à aplicação aos classificadores da 
Comissão do Serviço Civil, cuja autoridade decorre mais de pre­
ceitos estatutários do que de critério administrativo.

Em resumo, a divisão de trabalho que ora prevalece, sepa­
rando tarefas cotidianas de organização e classificação, representa 
um desperdício, em têrmos de duplicação e mal-entendido, além 
de ser antinatural, em têrmos de principio e de método. Para 
cada um dêsses campos, recrutamos principiantes portadores das 
mesmas qualificações fundamentais, tornamo-los familiares com 
os mesmos princípios, ensinamos-lhes as mesmas técnicas. Depois 
disso tudo, passamos a classificá-los em diferentes grupos ocupa- 
cionais, colocamo-los em diferentes locais de trabalho e dedicamos 
enormes esforços à tentativa de manter os dois grupos em har­
monia. Alguns anos dêsses esforços não serviram para eliminar, 
nem mesmo para reduzir de forma significativa os problemas de 
coordenação. Classificação e organização, na realidade, consti­
tuem um campo só. Por que não as combinar?

In Pcrsonri:l Administration ("Administração 
de Pessoal"), vol. 16, n5 3, maio de 1963.



Aspectos Práticos da Administração de Pessoal

Nem sempre as pessoas que trabalham na area da 
administração de pessoal sabem como identificar os pro­
blemas e determinar, de imediato, as soluções mais ade­
quadas para resolvê-los. Os termos puramente teoncos 
com que, via de regra, são tratados os problemas da 
administração de pessoal nem sempre facilitam, e as ve­
zes até dificultam, o trato das situações que se apre 
sentam na prática. Por isso mesmo, trabalhos como os 
que publicamos a seguir são de grande uti i a e para 
os administradores e chefes de pessoal, de vez que os 
auxiliam no diagnóstico e correção de certas situações 
indicativas de Que algo está errado e reclama providen­
cias apropriadas. Seu autor é pessoa bastante conhecida 
dos nossos leitores, com os quais mantém frequen e con 
tacto, através das páginas desta Revista. _ ^ inda rf ce£  
mente publicou um livro Problemas de essoa a. m 
prêsa M oderna" (edição da Fundação Getuho Vargas) 
que alcançou grande sucesso em nosso meio empresarial. 
(N ota da Redação).
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s ŝ l-S

8 *  „<<5^•a s.s t~«« IO h  E 
E í  E j  o 

•2 i  » i ~  £ ona*-» ü Pi

* uw*aO fl> rt fl 
6 g

4) co-a w »oO 2 Irt C0 v
1 2 2 & 
O

T3
.2

c í  g

« o 
§ •

4>T3
'S o 
E l i  rs « t~0) O
2-° *C rt

- 3  - «
t -  Tc JAJ3 p. 
2  8

4) "3  
£  rt - bo

•s E1 5

c  S
y 4)

.8-3
Q

rt-w «fl o TJ >.V N

5



ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Inflação e Desenvolvimento Econômico

D ê n io  N o g u e ir a

Bacharel em Ciências Econômicas pela Univer­
sidade do Brasil, Especializado em Finanças 
e Câmbio pela Universidade de Michigan e 
em Desenvolvimento Econômico pelo Eco- 
nomic Development Instituíe da UNO. Di­
plomado pela Escola Superior de Guerra. 
Diretor da Divisão de Finanças do Conselho 
Nacional de Economia. Redator-Chefe da 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio 
Vargas.

I N F L A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V I M E N T O  E C O N Ô M I C O

onvite com que me honrou o Dr. Syndoro, para tratar do 
tema Inflação ,e Desenvolvimento Econômico, neste Ciclo de 
Palestras da Divisão de Edifícios Públicos, tem para mim dois 
significados da maior importância.

O  primeiro, é de ordem afetiva, e diz respeito à amizade e 
admiração que lhe devoto há mais de 20 anos, quando ainda 
ensaiava meus primeiros passos no Serviço Público Federal. Sua 
personalidade marcante, juntamente com sua dedicação à causa 
pública, são em grande parte responsáveis pela minha formação, 
embora em campo totalmente diverso daquele em que dêle recebi 
a minha primeira orientação.

O  segundo diz respeito ao que considero verdadeiro desafio: 
tratar de tal tema perante um auditório que, por fõrça mesmo de 
sua formação profissional, tem marcada tendência para discordar 
da tese que pretendo defender. Para os senhores o importante 
é reaiizar, construir, edificar. O  custo que interessa ao enge­
nheiro é o custo privado, ao passo que o economista se preocupa 
também, e as vêzes até principalmente, com o custo social. O  
primeiro, objeto do que chamamos a microeccnomia, liga-se às 
deosões individuais de cada um dos agentes da atividades eco­
nômica: os consumidores, as emprêsas ou o governo. O  custo 
socic.1 é objeto da macroeconomia já leva em conta as alternativas

(* ) Conferência realizada na Divisão de Edifícios Públicos na série Ciclo 
de Palestras na D .E .P . em 1962.



S e r v iç o s  A u x i l i a r e s  —  F i n a n c e i r a _____________ 11 3

de solução cio ponto-de-vista da comunidade como um todo. A  
conhecida fra^c "governar é escolher” é tipicamente uma afirma­
tiva macroeconômica.

Isto explica, em grande parte, o consenso generalizado de 
que os economistas vivem fora da realidade dos fatos, inventando 
teorias que ninguém entende, com o único propósito de encher 
as páginas das revistas especializadas. A  questão está em que o 
comportamento econômico de uma comunidade não é resultante 
do somatório das decisões de cada um dos grupos que a consti­
tuem, mas antes do resultado do entrechoque dêsses comporta­
mentos . Daí resulta a contínua modificação das parcelas a consi­
derar, a anulação de várias delas e a exacerbação de outras.

Em c 1 tigo publicado numa conhecida revista editada pelj 
Institute of Economic Affairs, da Universidade de Nova Iorque, 
há um trecho que gostaria de ler, para dar-lhes uma idéia das 
dificuldades com que se defrontam os economistas, quando de­
fendem suas teses. O  título do artigo é A  Utilidade dos Eco­
nomistas” , e seus autores são dois economistas norte-americanos. 
Dizem êles:

“ Em geral admite-se que os economistas exerçam uma pro­
fissão legítima; mas êles ficariam em situação difícil se tivessem 
que explicar o que íazem. A  imagem de outras profissões 
medicina, direito, engenharia, etc. —  é muito mais distinta que a 
dos economistas. Até mesmo o físico nuclear, que mo^i ica ui.i 
mundo que não pode ser visto a olho nu, quaisquer que sejam 
as circunstâncias, tem também a sua côrte de admira ores. om 
parado com o trabalho dêsses profissionais, o dos economis_<us 
freqüentemente se revela peculiarmente fútil. De fato, é mais o 
que evidente para qualquer um, que o importante na txonomia 
não é o que dizem os economistas, mas o que faz o pu ico em 
geral. Poucos são os economistas que se têm distingui-O no 
mundo dos negócios. Dificilmente êles podem aconse ar a guem, 
com respeito ao melhor negócio no mercado de vegetais ou e 
carnes. Quanto ao mercado de títulos, a maior parte os econo 
mistas tem tanta probabilidade de ganhar ou perder em suas in­
versões, quanto os seus vizinhos, que nunca leram A d a m   ̂ m i t h  
ou A i.fre d  M a r s h a l l ,  o u  qualquer outro pensador economico .

O s autores dêste artigo poderiam ter acrescentado, como o 
fez o Prof. Pigou, em sua oração de paraninfo de uma turma 
de economistas da Universidade de Cambridge, na ng aterra, 
que esta impressão do que fazem ou dizem os economistas tem 
grande influência sôbre sua atividades profissional. Uizia ele 
que, se tivesse de situar geogràficamente tôdas as profissões no 
mundo, colocaria os economistas no Picadily Circus, em x>n res,
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ao passo que os médicos, engenheiros, advogados, astrôno­
mos, etc., êle os colocaria no pico do Everest. Êste era o ponto 
mais inacessível que êle podia imaginar, para demonstrar as di­
ficuldades com que se defronta o homem comum, para manifes­
tar-se sôbre o objeto da preocupação dêsses profissionais. Nin­
guém, diz o Prof. P ig o u , se atreve a discutir uma lei da astro­
nomia ou da física, ou o cálculo da estrutura de uma ponte. 
Todos, porém, têm suas idéias próprias sôbre os princípios eco­
nômicos e as opiniões dos economistas.

O  mais provável, porém, é que os economistas seiam os 
maiores responsáveis por tudo isso. Em primeiro lugar, porque 
êles são os primeiros a discutirem a validade de certos princípios 
econômicos, quando não as opiniões de seus colegas. Mas o que 
parece ser decisivo é o fato de a própria evolução da ciência 
econômica dar lugar a que freqüentemente se revejam posições 
e pontos-de-vista que, durante longos anos, foram considerados 
definitivos.

A  teoria monetária é talvez um dos exemplos mais conheci­
dos dessas mutações. A  despeito de ser a inflação o fenômeno 
mais estudado pelos economistas, não se pode ainda afirmar que 
se tenha esgotado seu conhecimento. Apesar das incursões mais 
ou menos profundas da teoria econômica moderna, até mesmo no 
terreno da psico-sociologia, são ainda incontáveis os caminhos 
parcial ou totalmente inexplorados. Não admira, pois, que no 
Brasil se tenham formado correntes de pensamento econômico 
com atitudes opostas relativamente à inflação. De um lado se 
colocam os que negam qualquer influência benéfica do fenômeno 
inflacionário sôbre o desenvolvimento econômico e de outro, os 
que afirmam ser a inflação um dos condimentos do progresso.

A  coexistência da inflação e do progresso no caso brasileiro, 
não pode, contudo, ser ignorada. E até mesmo um observador 
imparcial, como o Prof. B o u ld in g , da Universidade de Michigan, 
assim se expressa, em livro escrito por alguns economistas patrí­
cios e estrangeiros, em homenagem ao Prof. G u d in , quando de 
seu jubileu de catedrático da Faculdade Nacional de Ciências 
Econômicas:

“ O economista que visita o Brasil, tão logo se recupera da 
excitação inevitável, que o esplendor paisagístico e a extraordi­
nária hospitalidade de seu povo provocam, dificilmente consegue 
deixar de refletir sôbre dois problemas de importância capital em 
sua profissão: inflação e desenvolvimento econômico. A  infla­
ção é um fenômeno comum na história econômica do Brasil, pelo 
menos nos últimos 100 anos. Não obstante, é óbvio, mesmo ao 
observador menos atento, que o Brasil é um país que progride.
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quando mais não seja, nos estados do Sul. Em Belém o pro­
gresso pode ser lento. No Nordeste talvez haja recesso, mas 
em qualquer parte ao sul do Rio estão presentes todos os sinais 
de profunda alteração estrutural e rápido, apesar de um tanto 
desordenado desenvolvimento econômico” .

M a s  não é apenas na simples observação de nossa expe­
riência, que se baseia a corrente "inflacionista” para lutar com 
unhas e dentes contra os que pretendem deter a inflação. Mesmo 
entre os clássicos do Século X IX , que negavam com veemência 
qualquer compatibilidade do desequilibrio mpnetário com o desen­
volvimento econômico, é conhecida —  especialmente entre nós ■—  
a posição de M c l e o d ,  que se notabilizou pela posição oposta.

Mais forte, ainda, é o apoio dos defensores da inflação na 
teoria monetária reformulada por Wicksell e outros neoclássicos, 
que buscaram destruir a teoria clássica através da análise do 
comportamento da taxa de juros e seus efeitos sôbre os investi­
mentos. Em linhns gerais a idéia central é que existem sempre 
duas taxas de juros no mercado financeiro: a “ natural" e a "do 
mercado . A  natural seria aquela que igualaria a oferta de re­
cursos para investimentos com a sua procura, isto é, pratica­
mente a taxa de lucros. A  taxa do mercado é a que existe efeti­
vamente em cada momento. A  importância dessa contribuição 
teórica foi extraordinária, a despeito de, como veremos, estar já 
ultrapassada nos dias que correm. Ela marcou praticamente a 
linha divisória entre a escola clássica e a neoclássica, na teoria 
do investimento.

O  esquema de funcionamento dessa teoria é semelhante ao 
da lei 'da oferta e da procura, e assim pode ser resumido: en­
quanto a taxa de juros do mercado estiver abaixo da “natural 
os I31vestimentos estarão sendo estimulados, pela mesma razão 
que um preço baixo estimula a procura; ao contrário, se a taxa 

juros do mercado fôr superior à '‘natural” os investimentos 
serão desesiimulados do mesmo modo que um preço alto reduz a 
Procura. Como o investimento é um dos principais ingredientes 

a atividade econômica, resultaria que esta seria acelerada ou 
retardada conforme a “ taxa do mercado” estivesse abaixo ou 
acima da “ taxa natural".

. Até ai o problema é apenas teórico e, aparentemente, só 
n eressaria a um pequeno número de iniciados. Na verdade, 

P°rem, a confirmar-se a formulação Wickselliana, ela teria grande 
n uência sôbre a política econômica em geral e monetária em 
ar lcu‘ar. como tentaremos explicar.
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E' sabido que uma das maneiras de forçar a baixa da taxa 
de juros vigorante no mercado é aumentar a quantidade de meios 
de pacamentos à disposição da economia ou, o que e o mesmo, 
provocar uma inflação. Assim, quando a taxa de juros do mer­
cado estivesse muito alta em relaçao a taxa natural, bastaria 
emitir até que ela tivesse caído abaixo desta. Com isso, provo- 
car-se-ia um aumento dos investimento e, conseqüentemente a 
aceleração da atividade econômica.  ̂Não há, portanto melhor 
argumento que êste, para a corrente “ inflacionista .

Não fica, porém, numa formulação teórica a firmeza da tese 
W ickselliana. Até mesmo a verificação empírica dos fatos pare­
ceria confirmá-la. Nos Estados Unidos, as providências tomadas 
pelo governo de Roosevelt, para debelar a crise de 1929, e que 
ficaram conhecidas mundialmente como a política do new c^ai , 
sequiram essa orientação. De fato, a conselho de L o r d  K e y n e s , 
o conhecido economista inglês, o govêrno norteamericano lan­
çou-se na execução de um audacioso programa de obras puolicas 
de vulto, cujo financiamento se efetuava através do Sistema de 
R e s e r v a 'Federal. O  mesmo que fazemos no Brasil, sem preci­
sarmos importar conselheiros econômicos de tal estatura. Os 
nossos nos bastam. O  resultado foi que a contribuição do item 
"juros” para a renda nacional baixou de 13% P ^a 3% , en­
quanto que os lucros se elevavam em proporção semelhante a 
queda dos juros, tal como afirmava o figurino de W i c k s e l l .

Podem os senhores imaginar com que cara ficaram os que 
ainda se guiavam pelas teorias clássicas. Tal como hoje ocorre 
entre n ó s , 'chamar-se alguém de ‘'clássico” era verdadeira ofensa 
pessoal. Na maior parte das vêzes ninguém sabe o que sigmhca 
ser "clássico” em matéria econômica, mas o importante é que essa 
palavra tem em si a conotação ofensiva que se quer emprestar.

Desta vez o autor da teoria é o próprio Lord Keynes, que 
provavelmente já não se preocupa muito com tal ofensa.

Antes, porém, de entrarmos no caso brasileiro, permitam-me 
oferecer-lhes mais um argumento em favor da_escola mflacio- 
nista” , que entre nós tem encontrado expressão no slogan . 
“ emitir para fins produtivos não é inflacionário .

Desta vez o autor da teoria é o próprio Lord Keynes, que 
a expôs em seu conhecido Tratado da M oeda. Segundo ele o 
efeito promocional da inflação sôbre o desenvolvimento economico 
partia da redistribuição da renda que ela determina, iod os  os 
que auferem renda de caráter contratual, qualquer que seja seu 
tipo, são prejudicados pela inflação, na medida em que os preços 
sobem mais ràpidamente que a sua renda. O s que lucram com
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isso são aqueles cujos rendimentos não estão amarrados a fór­
mulas contratuais. Para êstes, suas rendas sobem mais rápida- 
mente que os preços, permitindo-lhes manterem-se na crista da 
onda. As rendas contratuais são os salários, os juros e os alu­
guéis, ao passo que os lucros são rendas não contratuais.

A  essência do argumento é que os lucros dependem da re­
lação entre os custos de produção e os preços finais. Se êstes 
sobem mais ràpidamente que os custos, em cuja composição avul- 
tam os salários, os juros e os aluguéis, é evidente que a relação 
se altera em benefício dos lucros. Não é difícil concluir-se que 
a elevação dos lucros determina forte estímulo para os investi­
mentos e. conseqüentemente, uma elevação do nível de emprêgo 
e da renda nacional.

A  paciência com que os senhores toleraram essas infindáveis 
considerações teóricas, que fogem ao campo de suas preocupa­
ções, merece não só o nosso reconhecimento como a promessa 
de que, de agora em diante, será menos monótona esta exposição. 
A  partir dêste momento, tentaremos aplicar ao caso brasileiro as 
teses que acabamos de resumir. Para isso parece-me que a des­
crição do processo de nosso desenvolvimento econômico desde 
1939 poderá lançar luz suficiente sôbre o tema que nos cabe 
desenvolver: o da correlação entre o processo inflacionário e o 
crescimento do País.

Desde o início da Segunda Grande Guerra até o ano pas­
sado, a produção brasileira, em têrmos reais, pràticamente tripli­
cou. No mesmo período a população brasileira aumentou de 
0 milhões de habitantes para cêrca de 73 milhões, ou seja 

. O  aumento da disponibilidade de bens e serviços, por 
, itante, nos últimos 22 anos poderia ter sido assim, da ordem 
e 65% , taxa esta que permitiria a duplicação do padrão de vida 
e 1940, dentro de.mais 10 anos, isto é, por volta de 1973.

Na verdade, porém, nem tôda a população se beneficiou 
Jgualmente dessa elevação geral. Do ponto-de-vista regional, as 
estimativas conhecidas para o Nordeste acusam um misto de 
estagnação e retrocesso, êste em têrmos per-capita. Do ponto-de- 
V*\La sctorial, enquanto a indústria teve sua produção sextupli- 
Cc a, de 1939 até o ano passado, a agricultura apenas duplicou 
sua piodução. Finalmente, do ponto-de-vista das diversas classes 
ociais, ainda que não se disponham de dados concretos, todos 
°s sentimos —  como integrantes que somos da classe média —  

e ^Ue de fato está ocorrendo. Os ganhos das classes mais baixas 
d a -  niais elevadas se originam das perdas que se verificam na
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Neste particular, ainda que não seja nosso intuito penetrar 
em seara alheia, poder-se-iam citar alguns indícios bastante sig­
nificativos do que deve estar ocorrendo em matéria de distribui­
ção d-i renda e riqueza nacionais, entre as diversas camadas da 
população. Os sociólogos conhecem bem a importância do índice 
de nupcialidade na aferição das pressões a que estão sujeitas as 
comunidades. Apesar de não desconhecermos as limitações das 
estatísticas baseadas no registro civil, parece altamente sintomá­
tico que o índice de casamentos tenha acusado queda quase
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generalizada. No Rio, a redução foi de 5,5 para 2,8 por mil 
entre 19-47-48 e 1959. Em Belém a queda foi de 3,9 para 2,7 
por mil; e Forfaleza, 10 para 8,9; em Recife 10,3 para 8,1; e 
em Porto Alegre, de 10,2 para 8,9. São Paulo e Curitiba são 
duas das poucas cidades onde melhorou substancialmente o índice 
de nupcialidade, passando na primeira citada de 8,9 por mil para 
9,9 e de 9,0 para 14,0 por mil em Curitiba.

Até êsses resultados favoráveis de São Paulo e Curitiba 
confirmam a redistribuição de renda que se processou nos últimos 
15 a 20 anos. Estas são, efetivamente, as duas únicas regiões 
que se beneficiaram do processo inflacionário que empobreceu o 
resto do País. E a principal razão disso foi o forte subsídio 
Pagc pela agricultura para que a indústria prosperasse tão rapida­
mente como os números o comprovam. Dois dos poucos produtos 
que ■—  apesar do chamado confisco cambial —  não estiveram 
sujeitos a essa situação foram o café e o cacau. Daí Curitiba 
apresentar-se de forma tão favorável, juntamente com São Paulo. 
O boom” cafeeiro do decênio iniciado em 1950 salvou o Paraná 
dos efeitos da política discriminatória contra o setor agrícola.

Em estudo publicado em Conjuntura Econômica, em meados 
do ano passado, mostra-se que os cafeicultores recebiam em 
1960 cêrca de 50%  mais, em moeda de poder de compra cons­
tante, que em 1940, e os cacauicultores cêrca de 15% mais. A  
maior parte dos demais produtores de matérias-primas destinadas 
à exportação sofreu, em igual período, forte redução de sua renda 
real. Os produtores de algodão, por exemplo, em 1958 percebiam 
quase 30%  menos que em 1940. As reduções mais violentas 
ocorreram no Nordeste, onde os produtores de fumo sofreram 
uma baixa de sua renda real da ordem de 50%, os de carnaúba 
quase 70% e os de oiticica. com uma perda recorde de mais 
de 80% . A  remuneração real dos produtores de alimentos, no 
Período em questão, sofreu uma redução média de 40% , ao passo 
que a dos produtores de matérias-primas para a indústria nacio­
nal caiu em média 20% .

É. também, indiscutível, que a principal causa de tudo isso 
°i a inflação, cujos efeitos sôbre os preços tentaram-se limitar 

atiavés de controles artificiais, como o de câmbio e o tabela- 
ment°. Não admira, pois, que os agricultores mais prejudicados 
tenham sido os dos produtos destinados à exportação (exceto o 
café e o cacau), imediatamente seguidos pelos produtores de
alimentos.
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O aqravamento da crise social e política tem, portanto, ori­
gem bem identificável. Não é sem pagar pesado tributo que um 
país deixa sua moeda desvalorizar-se continuamente por prazo 
tão longo.

Nem mesmo os “ inflacionistas” deixam de reconhecer essa 
relação de causa e efeito. Alegam, porém, que êste é o preço 
que se tem de pagar pelo desenvolvimento. Que adianta, per­
guntam, dividir entre todos um bolo que é muito pequeno? Pri­
meiro aumentemos êsse bolo, e assim as fatias serão maiores. 
E é a partir daí que a inflação passa a ser considerada como 
instrumento de política econômica, como tentaremos explicar.

A  manutenção de um determinado ritmo de atividade eco­
nômica exige, de qualquer comunidade, um certo esforço de ca­
pitalização. Em outras palavras, a menos que uma parte da renda 
gerada no processo produtivo —  como os salários, os lucros, os 
juros e os aluguéis pagos aos fatores de produção —  seja poupada 
ao consumo, não será possível comprarem-se ou fabricarem-se as 
máquinas e equipamentos, construirem-se as habitações, fábricas, 
estradas, etc., necessárias à manutenção do ritmo de progresso 
de tal comunidade.

Ocorre, ainda, que as camadas mais pobres da população 
têm o que os economistas chamam ‘ alta propensão a consumir , 
isto é, consomem uma elevada parcela de sua renda, em contra­
posição às classes mais ricas que consomem muito menos, relati­
vamente à renda que auferem. Se, com a inflação se reduz a 
renda real das camadas populares, e se aumenta a das classes 
elevadas, o resultado será uma contenção do consumo, em pro­
veito do investimento. Êste último, por outro lado, estará sendo 
estimulado, por fôrça do mecanismo da teoria de Wicksell, na 
medida em que se força a redução da taxa de juros de mercado.

Antes de discutirmos a validade dessa argumentação, valeria 
a pena verificar até que ponto a experiência brasileira a confir­
maria . Para isso vamo-nos valer de uma pesquisa realizada no 
Conselho Nacional de Economia, há cêrca de 2 anos, em que 
se procurou estimar, não só a taxa de investimentos, de 1939 
até 1960, mas também a origem da poupança que financiou êsses 
investimentos.

As conclusões a que chegou o Conselho são interessantís­
simas. Inicialmente aquêle órgão dividiu o período todo em 3 sub- 
períodos, de características semelhantes. O  primeiro compreende 
o período da guerra (1939-45). O  segundo é constituído pelo 
imediato após-guerra, até à inversão da tendência ascendente dos
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preços do café (1946-54). E o último é o período restante, que 
se caracteriza pela aceleração do ritmo da inflação, com os pre­
ços subindo em média cêrca de 25% por ano.

Entre 1939 e 1945, a taxa de inversões foi da ordem de 
17,6% da produção nacional, por ano. Entre 1946 e 1954 essa 
taxa elevou-se para 18,5%, para cair a 16,5% de 1955 a 1960.

Até aí pouco se poderia concluir, pois os 3 períodos foram 
igualmente caracterizados pela existência de desequilíbrio infla­
cionário, ainda que de ritmos diferentes, cabendo ao último —  o 
de menor taxa de inversão —  o primeiro lugar em têrmos de 
ritmo de inflação.

A  questão começa a ficar clara porém, quando se identifica 
a origem do esforço de capitalização, em cada um dêsses perío­
dos. N o primeiro, que como dissemos, coincidiu com a guerra, 
todo o esforço da capitalização não só foi gerado dencro do País, 
como teve de fazer face à saída de capitais. Em 1939 e 1942, 
não é absurdo afirmar que o Brasil financiou parte dos gastos 
de guerra na Europa. A  tanto corresponderam as exportações 
que fazíamos para a Inglaterra e para a França, contra a acumu­
lação de créditos não utilizáveis. Todos se recordam que foram 
êsses fundos congelados que utilizamos para a compra das es­
tradas de ferro inglêsas em operação no Brasil.

No segundo período, que se inicia em 1946, uma quarta-parte 
do esforço de capitalização foi financiado fora do Brasil, na me­
dida eni que subiam os preços do café no mercado internacional. 
Partindo de cêrca de 13 centavos de dólar a libra-pêso em 1945, 
a cotação do Santos-4 elevou-se para 27 centavos em 1949, con­
tinuando a subir quase ininterruptamente até atingir o recorde 
de 94 centavos em agôsto de 1954. Daí resultou que, sem nenhum 
esforço adicional, pudemos multiplicar as nossas importações de 
máquinas e equipamentos, como de fato o fizemos. Em 1952 o 
valor das importações brasileiras era cêrca de 5 vêzes maior que 
em 1938, não obstante estarmos exportando, em volume, menos 
que antes da guerra. Em têrmos de máquinas e equipamentos, 
importamos, tanto em 1951 como em 1952, mais de 600 milhões 
de dólares, contra menos de 80 milhões em 1938 e 1939.

Isto significa que o aumento da taxa de capitalização no 
imediato após-guerra não foi financiado pelo povo brasileiro, que 
nao teve de reduzir seu padrão de consumo para permitir que 
sobrassem mais recursos para os investimentos. Na verdade, pelo 
menos até 1950, aumentamos substancialmente o consumo. Mas 
ainda assim, com o consumidor estrangeiro pagando pelo café
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até 4  vêzes mais que em 1945, pudemos elevar a taxa de capi­
talização. Posteriormente, durante a guerra da Coréia, os expor­
tadores norte-americanos se juntaram aos consumidores de café, 
no financiamento da nossa capitalização. Como todos se recordam, 
em 1951 e 1952, executamos uma política de estocagem de má­
quinas, equipamentos e outros materiais estratégicos, na expecta­
tiva de uma eventual transformação do conflito coreano em outra 
guerra mundial. Até hoje ainda estamos pagando os 700 milhões 
de dólares que então importamos, sem ter de pagá-los imediata­
mente .

Com a queda dos preços de café em fins de 1954, iniciou-se 
o terceirc e último período, em que os investimentos estrangeiros 
tiveram o papel principal. A o mesmo tempo que se reduzia a 
receita cambial do País, paralelamente à baixa das cotações do 
café m; mercado internacional, elevava-se a entrada de emprés­
timos e aplicações diretas de capital estrangeiro no Brasil. Entre 
1955 e 1960 recebemos a êsse título mais de 3 bilhões de dólares. 
Foi graças a isso que se manteve elevada a parcela dos investi­
mentos financiada no exterior. No período 1955-60, cêrca de 
23% dos nossos investimentos foram financiados no exterior, 
contra mais de 25% , para o período 1946-54.

Neste ponto já podemos medir o nosso esforço interno de 
capitalização em cada um dos três períodos. N o primeiro, como 
dissemos, tôda nossa capitalização foi financiada internamente, 
com sobras para financiar a saída de capitais estrangeiros. O 
esforço interno de capitalização atingiu a pouco menos de 18% 
do valor da produção nacional. N o segundo período, não obs­
tante a taxa de capitalização ter aumentado para 18,5% somente 
três-quartas partes foram financiadas dentro do País, ou seja, 
menos de 14% . No terceiro, com a taxa de capitalização bai­
xando para 16,5% dos quais somente 77% foram financiados 
por nós mesmos, o esforço interno de capitalização foi inferior 
a 13% da produção nacional.

A  eloqüência dêsses números fala por si mesmo. Nenhum 
economista tem o direito de ignorar que um país cuja população 
cresce à razão de 3%  ao ano, como é o caso do Brasil, precisa 
investir cêrca de 12% ao ano, somente para manter o padrão 
de vida já alcançado. Assim, ao contrário do que afirmam os 
que defendem a inflação como instrumento de aceleração do pro­
cesso de desenvolvimento econômico, a experiência brasileira de­
monstra que, não fôsse a elevada proporção dos investimentos 
financiados fora do Pais, estaríamos presentemente muito perto 
da estagnação.
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Além da redução do esforço interno de capitalização, o único 
resultado palpável da inflação, no caso brasileiro, foi a substitui­
ção paulatina da emprêsa privada pelo govêrno em uma série 
de setores. Na medida em que as indústrias básicas exigem in­
versões elevadas e longos períodos de maturação, e as tarifas os 
serviços públicos começaram a ficar desatualizadas em re ação 
ao custo operacional, o Estado teve que chamar a si a responsa­
bilidade de desincumbir-se de uma série de tarefas que, com 
vantagem, poderiam ser delegadas às emprêsas privadas. Não é 
P°r cutra razão que a média dos investimentos governamentais 
elevou-se a quase 30% do total no período 1955-58, contra cêrca 
de 26% , no período 1949-54.
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Nc.da disso, contudo, deveria surpreender os economistas. 
A  teoria monetária moderna explica de maneira convincente tudo 
o que ocorreu no Brasil, e que de resto tem acontecido em outros 
países submetidos a longo e agudo desequilíbrio inflacionário, 
como o Chile, a Bolívia e outros.

O que tanto os clássicos como os neoclássicos deixaram de 
levar em conta, em suas formulações teóricas, foi o fator psico­
lógico, se os senhores preferirem —  que só mais recentemente 
passou a ser considerado. Trata-se do que se convencionou cha­
mar de "as expectativas” . Quando os clássicos afirmavam que 
não pode haver desenvolvimento econômico com inflação, ou 
quando os neoclássicos atribuíam à inflação importante pape 
no aumento da taxa de investimentos, todos esqueciam não 
estavam lidando com máquinas mas sim com homejis. Estes 
reagem diferentemente conforme a moeda seja ou não estáve . 
E basta que a inflação comece a ser computada nos cálculos 
dos consumidores e dos homens de negócios, para que todos se 
comportem de maneira a anular os seus efeitos.

Não é difícil entender a razão dessa modificação. E a expe 
riência brasileira, que acabamos de descrever, também o con irma. 
A  partir do momento em que os que auferem rendas contratuais 
(salários, aluguéis e juros) percebem que estão sofrendo os e ei 
tos da inflação, passam a antecipá-la nos novos contratos. omo 
não há contratos eternos, e a tendência em regime in acionario 
é reduzir sua duração, os assalariados procuram obter reajusta- 
mentos superiores à taxa de elevação dos preços. Basta que se 
examinem os dissídios coletivos e os aumentos do salário mínimo 
no Brasil, para que se confirme essa afirmação. Os proprieta 
rios de imóveis ou cobram luvas pelos novos contratos e oca 
ção, ou, quando êstes são livres, arbitram aluguéis exagera os, re 
lativamente ao padrão de vida de seus inquilinos. Um aparta­
mento dc 3 quartos no Rio é hoje alugado por cêrca e mi 
cruzei:<j.s, quando na classe média os salários raramente atingem 
100 mil cruzeiros. Em outras palavras, o custo dâ  habitaçao 
consome mais de 50% da renda da classe média, e nao os L? /o 
a 30% , como seria razoável. O  que está ocorrendo é que os 
novos contratos prevêem a desvalorização do dinheiro e a ím 
possibilidade de seu reajustamento. Finalmente, a*n~f ^uc’ como 
é o nosso caso, a lei proíba juros superiores a 12% ao ano, a 
taxa efetiva que se paga em qualquer lugar é hoje muito superior 
a 20%  ao ano. ., . _ ,

Tudo isso age no sentido de impedir a redistribuiçao de 
renda a que se refere K e y n e s , em proveito dos investimentos, 
ou a redução da taxa de juros do mercado, da teoria Wicksel- 
liana.
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Na fase inicial da inflação, isto é, enquanto ela não começa 
a ser antecipada no comportamento presente, ainda pode ser be­
néfica. Tão logo, porém, todos a esperam, a inflação passa a 
se.. prejudicial. Em ambas as fases os seus efeitos negativos 
estão presentes, mas na primeira êstes podem ser compensados 
por alguns aspectos positivos. Na segunda, contudo, não há 
nenhuma compensação, para os efeitos negativos, e o resultado 
é a crise social e política.
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À primeira fase alguns economistas dão o nome de inflação 
de investimentos e à segunda, inflação de custos.

N o Brasil ingressamos na inflação de custos há cêrca de 
10 ano.s e Deus queira que possamos sair dela sem que, para 
isso, tenhamos que pagar um custo excessivo como seria o da 
perda da liberdade de pensamento, como já ocorreu na Alemanha 
e na Itália, após a 1* Guerra Mundial, e mais recentemente na 
Argentina e no Peru. E o exemplo de Cuba, também recente, 
não nos anima a imaginar que possamos, por mais tempo, ignorar 
a crise social e politica que temos diante de nós.

Período

Esforço interno 
de

capitalização

1939-45
1946-54
1955-60

17,6%
13,8%
12,7%
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Que São Relações Públicas?

H a r w o o d  L. C h il d s

Professor de Opinião Pública da Universidade 
de Princeton.

Tradução de S y l l a  C h a v e s

Nota do Tradutor —  Êste artigo corresponde 
ao primeiro capítulo do livro Relações Públicas, 
Propaganda e Opinião Pública "A n Introduction to 
Public Opinion” , primeira de uma série de tradu­
ções —  Administração para o Desenvolvimento —  
que a Fundação Getúlio Vargas e a U. S. Agencij 
for International Development estão preparando 
como contribuição conjunta para o esfôrço que cada 
vez mais toma corpo em nosso país. N o volume 94, 
nç 4 desta Revista expus as razões por que con­
sidero relações públicas um fator de integração e 
desenvolvimento. E ’ preciso, porém, que os técni­
cos de relações públicas compreendam a importân­
cia das suas responsabilidades e correspondam ao 
que a sociedade espera dêles. O  grande problema 
de nosso país em desenvolvimento, em matéria de 
relações públicas, é, pois, ainda o da definição das 
responsabilidades que todos temos e que ninguém 
quer assumir. O  importante é combinar a indiscutí­
vel fôrçá das relações públicas com o imenso poten­
cial dêste país, e pô-lo em marcha. Na indicação 
das responsabilidades, na indicação do caminho a 
seguir, é que reside a grande contribuição do livro 
de Childs.

★ ★ ★

V'm. recente artigo da revista Fortune, o autor inicia a discussão 
do assunto "O  Público Não Vai para o Diabo” com a seguinte 
afirmação:

“O  ano de 1938 pode entrar nos anais da indústria como 
aquêlt em que o conceito de relações públicas aninhou-se repen­
tinamente nos corações de tôda uma geração de homens de ne­
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gócios. da mesma forma como o primeiro amor chega para o 
adolescente, nebulosa e avassaladoramente. De fato, durante o 
ano de 1938, poucas convenções houve que não contivessem uma 
alocução sôbre relações públicas, poucas revistas comerciais que 
não dedicassem algum espaço ao assunto, raras diretorias que não 
tomassem sólidas medidas sugeridas pela nova deusa. E achavam 
que o círculo de ação desta Mona Lisa era tôda a indústria, e 
que ela a presidia em seus aspectos mais variados e menos tan­
gíveis". (1)

O  atual interesse pelo tema de relações públicas só é igua­
lado pelo grande desacordo e confusão relativos ao seu signifi­
cado. A  fim de discutir inteligentemente sôbre as origens de 
relações públicas, devemos harmonizar nossos pontos-de-vista pelo 
menos quanto ao próprio conceito. E logo de início desejo subli­
nhar um esclarecimento. Se alguns julgarem subseqüentemente 
que minha concepção dêste assunto de vital importância é dema­
siado idealística, só posso dizer que não estou primordialmentc 
interessado no que são relações públicas, mas sim no que elas 
devem ser. Além disso, recuso aceitar muito do que é chamado 
trabalhe de relações públicas —  artimanhas, embustes e expe­
dientes por meio dos quais indivíduos e instituições freqüente­
mente parecem obter boa vontade sem realmente tentar remover 
as verdadeiras causas da má vontade. Não estou particu armente 
interessado em nenhuma das mil maneiras de conqusitar amigos 
e influenciar pessoas. Para mim, relações públicas é um assunto 
muito mais profundo do que muitos manuais corriqueiros de eti­
queta profissional e institucional parecem sugerir. Em min a 
opinião, o interêsse geral por relações públicas continuará c cres­
cerá, por ser êsse um dos problemas fundamentais de nossa era.

Relações públicas podem ser definidas como aqueles aspectos 
do nosso comportamento pessoal e institucional que têm um signi 
ficado mais social de qur puramente pessoal e privado. cres 
cente importância de relações públicas é devida primeiramente ao 
número cada vez maior de atividades pessoais e dc grupo que 
têm de fato êste significado social e público. A  liberdade pesooa 
está assumindo ràpidamente um nôvo sentido, em face das a *̂P as 
transformações tecnolóciicas e culturais. Definir relações púoiicas 
é definir relações privadas, é traçar uma linha divisória entre a 
liberdade pessoal e a responsabilidade social. Essa linha nunca 
Poderá ser estável. E ’ uma linha móvel que pode ser continua­
mente retraçada à proporção que as condições se modificam. A  
razão só nos permite tentar traçar a linha atual. Não po emos 
ver muito longe no futuro. Para delimitar a linha atual, entre­
tanto, será útil sondar o passado imediato e investigar as razoes
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por que o problema de relações públicas adquiriu essa importân­
cia vital em nossa vida social, política e econômica.

Definindo relações públicas como “aquêles aspectos do nosco 
comportamento pessoal e institucional que têm um significado 
mais social do que puramente pessoal e privado” , reconheço que 
pcsso estar abusando de um conceito que tem diferentes signifi­
cados para muitos estudiosos dêste assunto. A  origem da expres­
são está envolta em mistério. Foi certamente empregada com 
sentido semelhante nos primeiros anos do século atual. Tenho 
em meu poder um discurso pronunciado por um gerente da Es­
trada de Ferro Baltimore & Ohio em 1906 sôbre “ O Problema 
de Relações Públicas nas Ferrovias". E é digno de nota estarem 
as concessões de serviço público entre os primeiros que pareceram 
dar atenção a êste problema. Faz-se freqüentemente referência, 
por exemplo, aos primeiros esforços da Companhia Telefônica 
Bell no campo das relações públicas. (2) E isto não surprende, 
porque a Bell, bem como as estradas de ferro e outras entidades 
econômicas “afetadas pelo interêsse público", figuram entre as 
primeiras a sentir necessidades de redefinir liberdade econômica 
em têrmos de crescentes responsabilidades sociais. Os funcioná­
rios da Bell, mesmo na época em que alguns proeminentes indus­
triais do aço e de outras manufaturas ainda seguiam a política 
do "ao diabo com o público” , notaram que os efeitos sociais de 
suas operações comerciais lhes haviam impossibilitado definir sua 
liberdade pessoal em tais têrmos.

Antes de passar os olhos pelos importantes acontecimentos 
do passado próximo que deram origem ao atual interêsse pelo 
assunto de relações públicas, quero comentar algumas definições 
da expressão, a fim de situar o problema como eu o vejo. Um 
escritor definiu relações públicas como “ a apresentação plane­
jada do seu ponto-de-vista em têrmos capazes de obter a com­
preensão do público e angariar a sua aceitação” . (3) De caráter 
semelhante são as seguintes definições: “ Entende-se por relações 
públicas a arte de forjar a atitude mental da humanidade em geral 
para com uma companhia, de modo a que sua posição para com 
o público sc torne inexpugnável", (4 ) ou ainda “ o estabeleci­
mento de relações cordiais, equitativas e, por conseguinte, mu­
tuamente proveitosas, entre um negócio, indústria ou organização 
e o público a que serve” . (5)

Acho que, em cada uma dessas definições, falta um ponto 
essencial. Relações públicas, como tal, não é a apresentação de 
um ponto-de-vista, nem a arte de forjar atitudes mentais, nem o 
estabelecimento de relações cordiais e proveitosas. Não é a eti- 
quêta para uma nova técnica de propaganda que acarretará, ne-



R e l a ç õ e s  P ú b l ic a s 131

cessàriamente, fama e fortuna para aquêles que a empregam. E 
simplesmente o nome dado a atividades que têm um significado 
social. Nosso problema, em cada organização ou indústria, con­
siste em descobrir quais são estas atividades, que efeitos sociais 
elas têm e, se forem contrárias ao interesse público, quais os 
meios capazes de modificá-las, de modo a fazer com que venham 
a servir ao interêsse público. O  chefe de relações públicas não 
é simplesmente um agente de imprensa ou um propagandista. E 
um estudioso dos efeitos da conduta individual e de grupo, que 
pretende usar o seu conhecimento de modo a reduzir as conse­
qüências maléficas de tal conduta e aumentar os seus efeitos 
benéficos.

Um outro autor definiu relações públicas como o nome que 
o comércio dá ao reconhecimento, por êle, de que é uma entidade 
política"; (6 ) e um outro ainda as definiu como uma atitude 
fundamental da mente —  uma filosofia da administração que, 
deliberadamente e com egoísmo esclarecido, coloca o mais amplo 
interêsse do freguês em primeiro lugar em cada decisão que afeta 
3 realização de um negócio". (7) Estas definições contêm um 
cunho filosófico mais largo e mais profundo. Relações públicas 
são, porém, mais que uma filosofia da administração ou um novo 
“ ismo” que servirá de antídoto do comunismo ou do fascismo 
Relações públicas referem-se simplesmente às nossas relações ou 
atividades que têm significado social em sentido lato. Compete 
ao consultor de relações públicas descobrir que relações são estas, 
que efeitos sociais elas têm, se êstes efeitos são contrários ao 
interêsse público e que modificações podem ser necessárias para 
harmonizá-las com o interêsse público.

Sei que muitos perguntarão: Que é o interêsse público? Esta 
é uma questão de suma importância, e me proponho tratá-la 
mais em detalhe posteriormente. Por ora, desejo apenas reforçar 
a afirmação de que relações públicas não são nem uma nova 
técnica de propaganda, nem uma nova panacéia ou filosofia a 
ser introduzida nos negócios. São simplesmente o nome para um 
determinado tipo de atividades, muitas das quais tinham antes 
significado meramente individual, porém agora, pela dinâmica das 
modificações sociais, estão afetas ao interêsse público. Impor­
tante fenômeno dos tempos atuais tem sido o crescimento do 
âmbito destas relações públicas, a multiplicação das conseqüên­
cias sociais dos atos individuais e de grupo. Êstes atos são o 
assunto de que tratam as relações públicas.

Alguns têm definido relações públicas como sendo simples­
mente as relações de uma emprêsa ou grupo para com o público 

julgadas segundo o conceito comum da boa conduta huma­
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na” . (8 ) Se, com esta definição, nos referimos a relações que 
tenham um significado público ou social, não levanto objeções. 
Insistir, entretanto, em que o têrmo deva restringir-se exclusiva­
mente às relações ou atividades geralmente encaradas como cor­
retas é prescrever limitações éticas que ignoram o caráter neutro 
e objetivo da expressão. Nossa conclusão é, pois, a seguinte: 
Relações públicas é simplesmente um nome para as nossas ativi­
dades e relações que são públicas, que têm um significado social. 
O  estudioso de relações públicas deseja saber quais são elas, 
que efeitos sociais elas têm, se êstes efeitos são de interêsse do 
público e, não o sendo, o que pode e deve ser feito. Relações 
públicas não é o nome para uma nova ideologia, nem a desig­
nação de uma arte esotérica de propaganda. E ’ simplesmente o 
nome para um tipo de atividades individuais ou de grupo, cujas 
dimensões crescentes afetam a vida de todos nós.

O  ponto de partida do nosso pensamento sôbre relações pú­
blicas começa logicamente, por conseguinte, com a consideração 
das mais importantes razões por que tantas das nossas relações 
pessoais se transformaram repentinamente em relações públicas. 
O  fazendeiro, por exemplo, é tantas vêzes citado como o nosso 
individualista mais perfeito. Durante décadas êle gozou de com­
pleta liberdade para conduzir suas atividades na fazenda como 
melhor lhe aprouvesse. Arava o solo, semeava, colhia, criava 
gado, apanhava maçãs cortava madeira, consertava cêrcas, criava 
e educava seus filhos como queria. O  que fazia ou deixava de 
fazer afetava apenas ligeiramente o bem-estar de seus vizinhos, e 
ainda menos o bem-estar da comunidade em geral. Suas relações 
públicas eram a menor de suas preocupações. A  situação do 
fazendein não era excepcional. O  médico e o advogado, o pro­
fessor e o homem de negócios viviam suas vidas em relativo iso­
lamento —  pelo menos o número de pessoas afetadas pelos seus 
atos era pequeno. Dêste ambiente resultava uma filosofia de 
relações públicas que era essencialmente um dogma de liberdade 
ind;vidual. Lentamente a princípio, depois em ritmo acelerado, 
as condições mudaram. A  primeira vista, parecia que algum gênio 
mau havia causado a mudança. Os homens procuravam identifi­
car êsse gênio mau. Atribuíram a mudança aos objetivos açam­
barcadores e egoístas de indivíduos e grupos; ao partido no poder; 
ao operariado; aos radicais subrepticiamente enganando a mente 
das massas; a lôda sorte de demônios individualizados.

Lima indicação ou medida do âmbito crescente de relações 
pública.1 foi a legislação. Órgãos legislativos começaram a pro­
duzir leis regulando as horas e condições de trabalho de mulheres 
e crianças. Promulgavam-se leis reguladoras do funcionamento
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das ferrovias e outras concessões de serviço público. Surgiam 
leis sôbre a pureza dos alimentos; o leite deveria ser testado; 
saídas dc incêndio tinham de ser construídas; médicos e advoga­
dos precisavam ser reconhecidos pelo Estado antes de poder 
exercer a profissão; professores precisavam submeter-se a deter­
minados tipos de treinamento antes de começar a lecionar. Êsse 
processo evolutivo, na opinião de muitos, culminou com a adoção 
da lei sêca. uma medida que trouxe os hábitos de bebida do povo 
norte-americano para dentro do campo de relações públicas. Como 
podemos julgar estas transformações? Devemos atribuir esta am­
pliação da definição à malícia legislativa ou às pérfidas atividades 
de possíveis espoliadores? Ou devemos olhar mais profundamente 
para os verdadeiros elementos das mudanças sociais?

A  verdade, a meu ver, é que fôrças sociológicas impessoais 
estavam em ação, com fôrça centrípeta que reunia os indivíduos 
em unidades cada vez maiores, cada vez mais aglomeradas e 
cada vez mais interdependentes. Essas fôrças atuavam por tôda 
parte na sociedade, mas seus efeitos foram muitas vêzes reduzi­
dos, especialmente em um país como os Estados Unidos, em 
virtude da abundância de seus recursos naturais.

Uma das mais visíveis destas fôrças sociológicas é o aumento 
populacional. Analisando-se a história de nosso país, observa-se 
que o crescimento demográfico ocasionou a marcha para o oeste, 
o florescimento de novas áreas, o aumento do eleitorado e a 
expansão dos públicos e mercados. Simultâneamente ocorria uma 
urbanização progressiva da população. Passados os últimos anos 
'do século X IX , entretanto, o índice de crescimento da população 
começou a decair. Estudiosos de demografia indicam-nos que êsse 
índice tendo a continuar decrescendo até atingirmos uma relação 
muito mais estável entre população e recursos naturais. Ninguém 
qus estude relações públicas pode ignorar as implicações desta 
grande fôrça sociológica. Ela tem afetado e continuará afetando 
o caráter social de nossas atividades. O  significado da liberdade 
individual e econômica é muito diferente em áreas pouco densas 
e etn regiões metropolitanas ou em um país com grande densidade 
de população.

Mencionei algumas das conseqüências da evolução demográ­
fica em têrmos quantitativos. Mas a qualidade da população, sua 
composição, as inter-relações das diferentes nacionalidades que a 
compõem e as constantes mutações de seus usos, costumes e 
atitudes, exercem uma influências poderosa no âmbito e na natu­
reza das relações públicas.

Igual importância para a explicação do crescimento das rela­
ções públicas têm as mudanças políticas. O  govêrno democrá­



134 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o

tico, no sentido de seus dirigentes eleitos pelo povo, assembléias 
representativas e constituições escritas, experimentaram uma evo- 
luçãj lenta e incerta até o fim do século X V III . Mesmo nessa 
ocasião o sufrágio era estritamente limitado, e a opinião da massa, 
como um fator de governo, era largamente ignorada. O  sé­
culo X IX , entretanto, testemunhou um rápido e contínuo desen­
volvimento a partir dêstes primórdios. Constituições escritas fo­
ram adotadas em estado após estado. O  sufrágio foi-se esten­
dendo progressivamente. Não apenas foi aumentando gradativa- 
mente a proporção da população que oficialmente participava dos 
negócios públicos, mas também se expandiram, do mesmo modo, 
as responsabilidades formais. A  adoção de leis primárias diretas 
e o aumento do número de eleições, assim como a expansão das 
iniciativas populares e dos plebiscitos, aumentaram as atividades 
cívicas dos cidadãos. A  opinião das massas tornou-se politica­
mente significativa. Instituições e grupos em geral foram levados 
a reconhecer as implicações não só políticas como financeiras 
daquilo que estavam fazendo.

Uma outra razão para a crescente importância das relações 
públicas é a expansão das facilidades educacionais, com o aumento 
concomitante do índice de alfabetização. O  apoio público às es- 
colaj e colégios, a introdução da escolaridade obrigatória e a 
legislação regulamentando o trabalho de menores, fizeram da car­
tilha e da tabuada o equipamento normal, e não mais excepcio­
nal, da população. Estima-se em mais de dois bilhões e três 
quartos de dólares o gasto anual dêste país em matéria de edu­
cação, e que uma de duas pessoas em idade escolar em nível 
ginasial e uma de sete em idade universitária estão cursando uma 
escola secundária ou universidade. O  completo alcance das mu­
danças que acompanham êste desenvolvimento é apenas parcial­
mente sugerido pelo fato de aproximadamente um quarto da po­
pulação dos Estados Unidos estar direta ou indiretamente vin­
culada a atividades educacionais.

Um govêrno democrático não só proporciona a uma larga 
parte de seus cidadãos responsabilidades crescentes na determi­
nação das atividades públicas, mas também procura torná-los com­
ponentes para lidar com elas. Se a competência da opinião pública 
está dc fato crescendo e, o que é mais importante, se o aumento 
da competência porventura existente acompanha as crescentes res­
ponsabilidades, são questões de considerável importância. O  fato 
significativo, no que concerne ao estudioso de relações públicas, 
é que a disseminação das facilidades educacionais aumenta as 
expectativas e as exigências dos cidadãos. Em muitos casos, isso 
agrava o descontentamento para com as condições existentes, 
multiplica os esforços para remediá-las e faz da opinião pública
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um fator mais articulado na vida do Estado, embora de efeito 
bastante variável. Massas de iletrados e de pessoas sem instru­
ção podem ser negligenciadas com desdém em nossa busca de 
felicidade e liberdade. Mas ésse não é o caso do número cres­
cente de pessoas transformadas por nossos gigantescos sistemas 
educacionais. As conseqüências sociais e públicas de nossos atos 
podem permanecer as mesmas: as dimensões da população e sua 
composição podem ficar inalteradas; mesmo nossa forma de go- 
vêrno pode permanecer sem mudanças. Se, todavia, uma cres­
cente proporção da população visualiza novos ideais e espera 
mais altos padrões de vida, as conseqüências sociais de nossas 
atividades assumem um nôvo significado. Erguem-se os descon­
tentamentos, em virtude do abismo entre a expectativa e a rea­
lidade. Não basta aos cidadãos norte-americanos saberem que 
têm um padrão de vida mais elevado que o dos russos ou orien­
tais. Èles avaliam as condições em têrmos de seus próprios ideais, 
e não dos de outros povos.

Durante muitos anos o sistema de tn nsportes subterrâneos 
de Nova Iorque tem mantido trens direto.' entre Times Square 
e Grand Central Station. Êsses trens funcionam hoje exatamente 
como quando foi construída a linha. Às vêzes o congestiona­
mento em ambos os terminais é indescritível. O  ar viciado, a 
poeira, ai plataformas mal construídas, os apitos, o barulho e a 
confusão são quase inacreditáveis. Os guardas gritam, como vêm 
fazendo há décadas, "cuidado com o degrau! , cada vez que se 
passa da plataforma para o trem. V ocê prende a respiraçao e 
força o caminho para dentro do trem, utilizando a teoria gera 
do que sempre cabe mais um. Sòmente a pressão do vapor ou 
ar comprimido consegue fechar as portas.

Não há dúvida que, quando a linha foi criada, as pessoas 
que usavam êste meio de transporte ficaram mais ou menos sa­
tisfeitas. De qualquer modo, do ponto-de-vista da companhia 
concessionária, os passageiros podem utilizá-la ou eixar e a 
zê-lo. Sendo o trem subterrâneo uma empresa puramente pri­
vada, a companhia não precisava responsabilizar-se pelas con­
seqüências sociais ou atitudes públicas. A  direção nao tin a pro 
blemas àz relações públicas.

H oje a situação mudou, em parte, com o aumento da popu­
lação; com o aumento do número de usuários desta suPost£* utl'  
lidade” ; talvez pelo fato de ter-se tornado o povo de Nova Iorque 
mais articulado politicamente; e especialmente, em virtu e e o 
P o v o  a g o r a  esperar das agências de transporte mais do que um 
pedaço de massa rolante rodando entre dois terminais. Apren­
deu-se a perdir mais. A  situação tornou-se um problema de
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relações públicas. Êste é apenas um exemplo que ilustra a inte­
ração de fôrças modificando o conceito de liberdade individual e 
relações públicas.

O  desenvolvimento e progresso dos instrumentos de influen- 
ciação das massas também pode ser citado como razão para o 
aumento da importância de relações públicas. Embora o jorna­
lismo neste país tenha surgido, rudimentarmente, com os primei­
ros colonizadores, foi só depois da Revolução que aqui se publi­
cou um diário. Durante ainda muitos anos as tiragens continua­
ram bastante modestas. A  despeito do aprimoramento dos méto­
dos de obtenção de notícias, paginação, impressão, financiamento 
e distribuição, não foi antes das últimas décadas do século X IX  
que se tornou possível a circulação de um diário com mais de 
um milhão de exemplares.

O  advento do cinema e do rádio situa-se, em grande parte, 
na história dos últimos vinte anos. Antes da Primeira Guerra 
Mundial, a radiocomunicação era utilizada principalmente para 
fins marítimos e experimentais. O  primeiro programa de rádio 
propriamente dito dêste país só se realizou em 1920. Entretanto, 
a partir da criação da RCA, em 1919, e dos melhoramentos 
subseqüentes nos transmissores e receptores, o crescimento do 
rádio foi fenomenal. Hoje, aproximadamente três quartos das 
famílias dos Estados Unidos possuem receptores de rádio, e 
estima-sc que as estações transmissoras tenham uma audiência 
diária de mais de 37 milhões. O  ritmo das mudanças técnicas 
neste campo poderá ser ainda acelerado, agora que a televisão 
e a radiofoto já se tornaram realidade. (9)

O  mesmo aconteceu com o cinema, que já tinha iniciado 
sua carreira dramática nos últimos anos do século X IX . Foi, 
entretanto, só depois da Primeira Guerra Mundial que suas pos­
sibilidades como instrumento de influenciação das massas começa­
ram a tornar-se realidade. Na verdade, essas possibilidades eram 
ainda restritas até o aparecimento dos aparelhos de sonorização 
e a instalação do cinema falado nos teatros de todo o país, a 
partir de 1928.

O  aprimoramento técnico dos veículos de comunicação pro­
duziu efeitos sensíveis no âmbito das relações públicas. Alargou 
enormemente as dimensões dos públicos. Aumentou o poder e a 
influência dos que estavam em posição de controlá-los e utili­
zá-los, ao mesmo tempo que enfraqueceu a influência relativa 
daqueles que não tinham acesso a êles. Temos que lidar não 
apenas com públicos maiores, mais bem informados e mais res­
ponsáveis. Lidamos, também, com públicos cujas opiniões estão, 
provàvelmcnfe, evoluindo em um ritmo muito mais veloz do que
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em qualquer ocasião anterior. Um mundo mecanizado, que pos­
sibilita aos indivíduos manter contato com milhões de pessoas 
ao inesrno tempo, é um mundo em que certamente ocorrem, em 
grandes áreas, mudanças de opinião mais freqüentes e rápidas. 
Rêdes radiofônicas nacionais, filmes exibidos simultâneamente em 
todo o país e pelo mundo afora, jornais e revistas com circula­
ção de milhões de exemplares, podem produzir revoluçoes de 
opinião tão diferentes da evolução lenta e gradativa e outrora, 
da mesma forma como o T N T  difere da pólvora.

Novas doutrinas e ideologias, que outrora só conseguiriam 
atrair a atenção das massas através de um lento processo de 
infiltração, podem hoje ser difundidas em um minuto, na expec 
tativa de produzirem efeito no minuto seguinte. Um discurso do 
Presidente, de um industrial ou de um líder político, que ane 
riormente levariam semanas ou meses para atrair a atençao a 
massa do povo americano, podem agora ser ouvi os simu anea 
mente por milhões e afetar o resultado de uma e eiçao ou o 
curso das relações internacionais no dia seguinte.

Uma conseqüência disto é que os indivíduos estão sujeitos 
a muito mais estímulos do que anteriormente, sao tra-i os a um 
contato muito mais íntimo com os problemas gerais. os seus 
próprios problemas familiares e profissionais acrescentam se os 
problemas e preocupações da Europa Central, o rien e, a 
África e da América do Sul.

Mas isto não é tudo. Quase da noite para o dia qualquer 
de nós poderá encontrar-se vivendo em uma casa e vi ro. s 
portas de nossos aposentos particulares são a ertas  ̂ e PaT em 
par. Repórteres inquisidores e comitês de investigaçao o on 
gresso estão prontos para publicar qualquer uma ou o as as 
nossas a t iv id a d e s  para entretenimento das massas curiosas. A  
imprensa, o rádio e o cinema modificaram as noções tra ícionais 
de vida privada e expuseram-nos ao olhar das mu ti oes. a vez 
nada tenha alterado tão profundamente as nossas liberdades tra­
dicionais quanto estas inovações no campo da comunicaçao. m 
comunidades e qrupos de contato direto, nossos amigos 
mente nos conhecem por aquilo que realmente somos, e po em 
avaliar nossos motivos e atividades à luz dêsse con ecimen o. 
O  mesmo não acontece com as massas, que nos estao exam 
nando incessantemente, através das lentes de aumento monume 
tais, e m u ita s  vêzes tortas, dos jornalistas, dos ocu ores e os 
Produtores cinematográficos.

O  conceito de relações públicas em nosso época foi afetado 
P o r  consequinte, por mudanças sociológicas, po ít,cas> cu , urj IS . 
técnicas de natureza fundamental. Nossas liberdades mdividuais
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têm-se restringido cada vez mais. Nossas responsabilidades sociais 
têm-se expandido e continuarão a expandir-se não sabemos até 
onde. Não há melhor prova disso do que na esfera econômica, 
pois as fôrças econômicas foram pouco a pouco revestindo nossas 
liberdades individuais com cada vez maiores responsabilidades so­
ciais. São numerosas as indicações disto: o tamanho crescente dos 
empreendimentos, a concentração e integração das unidades em­
presariais, a especialização e divisão de trabalho, a multiplicação 
e o refinamento dos produtos, a padronização, o sindicalismo, a 
produção em massa e a ampliação dos mercados. A  atividade 
dos fabricances afeta diretamente o bem-estar dos agricultores, 
dos operários e do público consumidor. A  atividade dos agri­
cultores, per seu turno, repercute diretamente nos intermediários 
e nos consumidores de seus produtos. A  produção e a elaboração 
de produtos complicados e refinados necessitam da cooperação 
de um número sempre crescente de unidades econômicas. Geral­
mente citamos o exemplo de uma linha de montagem em nossas 
grandes indústrias automobilísticas. Aí podemos ver claramente 
como a açãc de um afeta o trabalho de muitos. A  falha de um 
na execução de seu trabalho pode causar a desordem em todo o 
empreendimento.

Podemos dizer, sem nos afastarmos da realidade, que todo 
o nosso sistema econômico é como uma vasta linha de monta­
gem, onde g equilíbrio da economia nacional depende do correto 
funcionamento de cada unidade. Se é difícil manter uma linha 
de montagem de automóveis funcionando eficientemente desde 
as minas de minério, de um lado, até às garagens, do outro 
lado, quão mais difícil não deverá ser pôr em ordem o funciona­
mento de tôda a economia nacional? A  introdução do princípio 
da linha de montagem na nosso economia nacional é o preço 
inevitável que pagamos pelas muitas espécies de mercadorias e 
serviços que temos. Para os trens correrem no horário, para 
têrmos rádios em nossas casas, para comprarmos automóveis pelos 
preços correntes, para têrmos submarinos e para usarmos máqui­
nas de escrever, recursos naturais de tôdas as partes do país e 
do mundo têm que ser preparados e reunidos, fabricados e dis­
tribuídos. Lamentar a crescente centralização do controle da in­
dústria, censurar o advento das grandes emprêsas e monopólios, 
é preferir artigos mais simples e serviços menos refinados. Não 
desejamos baixar o padrão de nossas mercadorias e serviços, e 
insistimos, todavia, em um tipo de economia nacional no qual 
êles não podem ser proporcionados. O  comércio, com sua capa­
cidade inventiva, despertou na mente das massas necessidades
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até então inexistentes e forneceu-lhes os meios de sastifazê-las. 
O  que lhe faltou fazer foi tomar em conta as responsabilidades 
sociais que assumiu agindo assim.

Uma explanação satisfatória da importância crescente de 
relações públicas não pode deixar de mencionar os múltiplos 
acontecimentos de após-guerra, que predispuseram as massas a 
criticar o funcionamento tradicional de nossa economia. Crises 
econômicas, períodos de depressão, desemprêgo, ameaças de for­
talecimento de ditaduras, oscilações de preços, busca de maior 
segurança, lucros, impostos —  tudo isso tem servido para multi­
plicar as tensões, criar sentimentos de descontentamento e inse­
gurança e produzir uma luta vigorosa para o controle dêste ins­
trumento de salvação, a opinião pública. A  fim de concretizar 
muitas das suas esperanças e expectativas, grupos descontentes 
voltaram-se para o govêrno em busca de auxílio. Para obter o 
controle de govêrno, tornaram-se cada vez mais politizados, o 
que, no sentido americano do têrmo, quer dizer cada vez mais 
cônscios da importância da opinião pública. Os grupos de ope­
rários e agricultores, quase desde o início, já estavam politizados 
neste sentido, mas foi necessário o New Deal para que os ho­
mens de negócios despertassem para êste ponto-de-vista. Prè- 
viamente confiantes no poder do dinheiro e dos recursos materiais 
para assegurar sua supremacia, os líderes dos negócios ignora­
vam, amplamente, os efeitos de suas ações sôbre as massas.

Em um mundo em que a mudança social está tendo lugar 
em um ritmo extremamente acelerado, e no qual os governos 
estão sendo forcados a assumir maiores responsabilidades, os 
dogmas de liberdade individual, as funções do govêrno relativa­
mente à liderança de opinião e o papel da opinião publica com 
respeito ac govêrno. estão sendo submetidos a análises mais 
meticulosas do que em qualquer época anterior. E claro que, 
diante de uma situação nacional que clama por um orçamento 
crescente para serviços sociais e de cooperação, e em face de 
uma situação internacional que pede uma frente unida contra a 
agressão ditatorial, estamos sendo forçados a modificar nossos 
conceitos tradicionais sôbre onde deve ser traçada a hnha divi­
sória entre liberdade individual e responsabilidade social. Nao 
Podemos ter uma economia planejada capaz de satisfazer efi­
cientemente as nossas necessidades e continuar a exercer nossas 
liberdades usuais como fazíamos antes. Devemos resolver nossos 
Problemas de relações públicas, problemas surgidos por causa do 
âmbito crescente de nossas atividades que têm relevância socia .
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O D. A . S. P. Tem Nôvo Diretor

Em solenidade realizada cm Brasília, a 31 de maio do corrente 
ano, no Bloco 7 da Esplanada dos Ministérios, assumiu a direçao- 
geral do D.A .S.P. o jornalista Dr. A n d r e  C a r r a z z o n i  expres­
siva figura de nossa imprensa, com um passado os mais ru uosos.
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Em seu discurso de posse, perante os funcionários do Departa­
mento e altas autoridades, afirmou o ilustre jornalista não ter o 
propósito de introduzir alterações na direção das unidades dêste 
órgão, inclinando-se no entanto a observar e ouvir, com o propósito 
firme e claro de servir ao govêrno do Presidente Jo ã o  G o u l a r t  
que o convidou para a alta investidura de administrar o órgão 
de staff da administração federal.
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ACÓRDÃOS

Supremo '1'ribunaL Federai

M A N D A D O  DE SEGURANÇA 
N 5 6.978 —  D . FEDERAL

Funcionário Público —  Aposen­
tadoria de ocupante de cargo iso­
lado de provimento em comissão 
—  Direito às vantagens estabele­
cidas no drt. 184, III, da Lei nú­
mero 1.711, de 1952 —  Segurança 
concedida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Mandado de Segurança nú­
mero 6.978, do Distrito Federal, Re­
querente Luiz Carvalho Araújo.

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plena, ã 
unanimidade, conceder a segurança, nos 
termos das notas taquigráficas prece­
dentes.

Custas da lei.
Distrito Federal, 23 de outubro de 

1959. —  Orozimbo Nonato, Presidente.
—  A. C. Lafayette de Andrada, Re­
lator.

Relator; O  Sr. Ministro Lafayette 
de Andrada.

Requerente: Luiz Carvalho Araújo.

RELATÓRIO

O  Senhor Ministro Lafayette de An­
drada —  Luiz Carvalho Araújo impe­
tra êste mandado de segurança para 
ser aposentado com apoio no art. 184, 
HI, da Lei n’  1.711, de 1952.

Escla rece o impetrante:
O  impetrante exerce o cargo iso­

lado de provimento em comissão, pa­
drão CC-5, de Diretor da Escola Na­
cional de Agronomia, da Universidade 
Rural, do Ministério da Agricultura, 
desde 16 de março de 1955, ou seja,
há mais de 4 anos, cumulativamente

com o de Professor Catedrático, pa­
drão "O ", da mesma escola. ^

Por estar no cargo isolado há mais 
de 3 anos, possuindo mais de 35 anos 
de serviço, requereu, o  impetrante, a 
sua aposentadoria, com base nos arti­
gos 176, item II, combinado com o 
artigo 184, item III. da Lei n* 1.711. 
de 28 de outubro de 1952. determinan­
do êsse último dispositivo:

Art. 184. O funcionário que contar 
35 anos de serviço, será aposentada:

jj __  COm  p r o v e n to  a u m en ta d o  de
20%  quando ocupante da última classe 
da respectiva carreira; , . . TrT

I I I  __ Com a vantagem do inciso 111

quando ocupante de Cargo Isolada se 
tiver permanecido no mesmo durante 
três anos” .

Assim, deveria ser o impetrante apo­
sentado no cargo de Diretor da refe­
rida escola, com o acréscimo de msis 
de 20%, na inatividade, por ser o  re­
ferido cargo isolado.

Para reforço da expressão clara da 
lei, o  postulante juntou ao seu pedido 
de'aposentadoria, a inclusa certidão do 
V . Acórdão dêsse Egrégio Tribunal, 
proferido, por unanimidade, no Manda­
da de Segurança n* 4.551, no qual o 
relator do feito, dissecou de forma cia­
ra e concisa, não só o  aludido arti­
go 184, como também tôda a Lei nú­
mero 1.711. de 1952, demonstrando que 
o legislador em todos os artigos distin- 
quiu as duas modalidades de cargo iso- 
jado, ou seja, de provimento em co­
missão e de provimento efetivo, silen­
ciando apenas no já mencionado arti- 
qo 184, onde disse apenas Cargo Iso­
lado concluindo S. Ex\ o Dr. Minis­
tro Relator, que o legislador se não 
distinguiu, se generalizou, estava fa­
zendo referência às duas modalidades 
de cargos isolados, tendo o Exmo. Se­
nhor Ministroí Dr. Villas Bôas, acom-
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panhado o voto do Exmo. Sr. Minis­
tro Relator assim se expressando:

"Senhor Presidente, eu concedo o 
mandado de segurança, de acôrdo com 
o eminente Sr. Ministro Relator, Sua 
Excelência demonstrou que o impetran­
te esteve mais de 3 anos em funçãcr 
de delegado e, nestas condições deve­
ria ser aposentado no cargo que pre­
tende, com mais de 20%  além do di­
reito de opção, por causa do tempo de 
serviço que tem”.

Apesar da expressão clara da lei e 
da juntada da decisão do respeitável 
decisó-io dêsse Colencfo Tribunal, bem 
como, de ter o encarregada das apo­
sentadorias no Ministério da Agricul­
tura emitido parecer, fundamentando a 
justeza do direito do postulante, e ain­
da ter o Exmo. Sr. D r. Consultor Ju­
rídico daquela Secretaria de Estaád 
emitido o Parecer n? 364-58, onde foi 
ressaltado inclusive, que a decisão em 
que se baseava o impetrante, era ema­
nada de nossa mais alta Côrte de Jus­
tiça e era unânime, parecer êsse apro­
vado por S. Exa. o  Sr. Ministro da 
Agricultura, ou seja, favorável à pre­
tensão do impetrante, foi o pedido de 
aposentadoria indefe-id0 pelo Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que louvou-se no parecer emitido 
pelo D . A . S . P . , posterior ao pronun­
ciamento do ilustre Dr. Consultor Tu- 
rídico do Ministério da Agricultura e 
do Exmo. Sr. Minist_o da Agricultura, 
contrariando assim, a técnica adminis­
trativa até então adotada.

Por entender que a lei não ampa­
rava o  suplicante, o D .A .S .P .  afir-

Por entender que a lei não ampara­
va o suplicante, o  D .A .S .P .  afirmou 
que, em face de entendimentos admi- 
nitrativos e também, de uma Exposi­
ção de Motivos, que definem a inter­
pretação do citado artigo 184, item III, 
o  dispostivo invocado referia-se ape­
nas a cargo isolado de provimento efe­
tivo, contrariando dessa fo'ina frontal- 
mente a lei, 3S princípios gerais de 
direito, e os princípios instituídos na 
nossa Carta Magna, ocasionando êsse 
ato, lesão ao direito do postulante.

Para recusa do direito do postulante, 
a ilustre au‘oridade coatora, apoian­

do-se ainda, no parecer do D .A .S .P .,  
entendeu também que o  fundamento 
do impedimento cia pretensão do su­
plicante, residi no tato de que o pos­
tulante exerce cargo isolado de provi­
mento efetivo, de professor cate^ráti- 
co, padrão “O ” , e o  isolado de pro­
vimento em comissão, de diretor, pa­
drão CC-5, da Escola Nacional de 
Agronomia, no qual quer-se aposen­
tar, e mais, porque também é agrô­
nomo, classe J, cargo de carreira, em­
bora dêle esteja afastado p pelo qual 
nada recebe, desde que foi nomeado 
para o cargo de diretor.

Evidentemente, o equívoco da ilus­
tre autoridade coatora é manifesto, por 
isso que, sendo o cargo de Diretor da 
Escala Nacional de Agronomia, um 
cargo isolado, frente ao disposto na 
Lei n’  1.711, de 1952, e dos termos 
claros da Lei n? 2.188, de 3 de março 
de 1954, que diz:

"Art. 1' Os símbolos referentes no 
padrão de vencimentos de cargos iso­
lados do Poder Executivo. .. CC-5 
Cr$ 14.000,00”, o que aliás, não é 
contestado pela ilustre autoridade coa­
tora, que reconhece estar o postulante 
investido em um cargo isolado, e mais, 
não havendo proibição de acumulação 
Co cargo de Diretor, com o de Pro­
fessor frente ao disposto no art. 185, 
da Constituição que permite a acumula, 
ção de cargo de magistério com outro 
técnico ou mesmo científico, no qual 
se têm apoiado aquêle que acumulam 
cargos eletivos ou em cormssão, não 
há como permanecer de pé o  ata ma­
nifestado ilegal contra o  qual requer 
o suplicante a segurança.

Assim, pí~‘Os mot.'vos a;,ma expos­
tos, espera o impetrante que o Egrégio 
Tribunal conceda a segurança para o 
fim de ser aposentado no cargo isola­
do de provimento em comissão de Di- 
letor, padrão CC-5, da Escala Nacio­
nal de Agronomia, acrescidos de 20%, 
conforme dispõe o art. 184 item III 
da Lei n’  1.711, de 1952” .

O  pedido está acompanhado de vá­
rios documentos referentes à preten­
são da impetrante e as informações
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prestadas pelo Presidente da Repúbli­
ca são as seguintes, lê:

O  Procurador Geral da República 
opinou:

‘ Luiz Carvalho Araújo impetra man­
dado de segurança contra ato do Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública que indeferiu pedido de apo­
sentadoria requerida com base no arti­
go 184, item III, do Estatuto dos Fun­
cionários .

A  fls. 24 e seguintes se encontram 
as informações governamentais. Delas 
consta o parecer do D .A .S .P .  que 
após considerações preliminares, assim 
conclui:

"Conforme se verifica, estas eram as 
condições em que se encontrava o im­
petrante do Mandado de Segurança 
n’  4.551, não sendo outras, também, 
as de Odilon Gallotti, ao qual se re­
feriu S. Exa. o Sr. Ministro Henri­
que d’Âvila( em seu voto emitido no 
julgamento do citado Mandado de Se­
gurança. Demonstra-se, portanto, a 
falta dé identidade entre os casos em 
aprêço, em que o interessado não faz 
jus aos benefícios da Lei n’ 1.741, 
de 1952, e os precedentes apontados, 
relativos a servidores por ela bene­
ficiados. Ademais, cumpre esclarecer 
que, apenas a titulo de elucidação, se 
afigurou conveniente a apreciação do 
Acórdão mencionado pelo postulante 
em seu favor, porquanto, ainda que 
houvesse identidade de condições, a 
decisão judiciária não obriga a Admi­
nistração a estender aos casos análo­
gos a medida que impuser in con­
creto, como se depreende do Código 
de Processo C ivil:

Art. 22. A  sentença que decidir 
total ou parcialmente a lide terá fôrça 
de lei nos limites das questões deci­
didas” .

Finalmente, consoante se demonstrou 
o enquadramento da aposentadoria em 
causa no artigo 184, inciso III, só 
aproveitaria o requerente se beneficiá­
rio do artigo l 9 da Lei n? 1.741, de 
1952, não sendo essa a sua situação, 
porquanto só exerceu o  cargo em co­
missão aludido por período inferior a 
um decênio.

À  vista do exposto, opina êste De­
partamento pelo indeferimento do pe­
dido, por falta de amparo legal".

Ante o  exposto, na conformidade das 
informações, esclarecido que não há 
precedentes legítimos a invocar, opino 
pelo indeferimento do pedido.

Distrito Federal, 3 de agôsto de 
1959. —  Carlos Medeiros Silva, Pro­
curador Geral da República .

E ’ o relatório.

VOTO

Êste Supremo Tribunal em hipótese 
idêntica, quanto ao tempo de serviço, 
ao exercício de cargo, e à extensão 
dos benefícios da Lei n5 1.711 referi, 
da, decidiu, à unanimidade:

"Aposentadoria de servidor ocupante 
de cargo isolado em comissão. Direito 
de opção. Inteligência adequada das 
normas contidas nos artigos 180 e 184 
do Estatuto dos Funcionários Públicos. 
O inciso III d0 artigo 184, aludido 
,tout court” , a cargo isolado abrange 
não só os de provimento efetivo como 
os de provimento em comissão. O  arti­
go 180 por seu turno, não se ocupa 
apenas de exercício ininterrupto de car­
go isolado, cuida igualmente do exer­
cício interpretado de cargo ou função 
gratificada. Por isso e conforme o  caso 
a conveniência de interessado pode fa­
zer variar o fundamento da aposen­
tadoria mediante a opção, por um ou 
outro dos dispositivos de lei em con­
fronto desde que preencha os requi­
sitos de ambos sem ofensa a norma 
compendiada no § 2 ' do artigo 180 
do mesmo estatuto" (fls. 11).

E, o  Consultor do M'inistéri0 salien­
tou:

"Trata-se, consoante já ficou escla­
recido, de saber se a aposentadoria do 
requerente pode ou não pode ser en­
quadrada no dispositivo citado, cuja 
redação é a seguinte:

"Art. 184. O  funcionário que contar 
35 anos de serviço será aposentado:

III —  com a vantagem do inciso II, 
quando ocupante de cargo isolado, se 
tiver permanecido no mzsmo durante 
três anos". (O  grifo não é do origina!)
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Como se vê, o dispostivo citado ape­
nas faz referência a “ cargo isolado", 
sem .especificar se se trata de cargo 
de p '0'vimento efetiv0 ou em comissão.

Daí haver entendido aquêle Egré­
gio Tribunal, no ven. aresto invocado 
pelo requerente, que êsse dispostivo 
se aplica, indistintamente, aos ocupan­
tes de uma e outra modalidade d ; 
cargos isolados, de acôrdo, aliás, com 
a orientação que vem sendo seguida 
pelo Colendo Tribunal de Contas da 
União, e pelo próprio Poder Executi­
vo, conforme decisões citadas no mes­
mo aresto.

É, com base nesses precedentes que 
o requerente pede a sua aposentado­
ria no cargo em comissão que vem 
exercendo há mais de três anos, com 
os proventos respectivos majorados de 
20%.

Não se trata, como se vê, de esten­
der-se uma decisão judicial a funcio­
nário que não foi parte no feito, con­
forme entendeu a referida Divisão, e 
sim de saber se deve ou não deve ser 
adotada, administrativamente, a inter­
pretação já vitoriosa na Justiça, eis que 
emanada, por expressiva unanimidade, 
da nossa mais elevada instância julga­
dora . •

Em nosso entender, conquanto dis­
tintas as esferas judicial e administra­
tiva. não pode esta última deixar de 
seguir, na aplicação do dispositivo ci­
tado aos casos concretos submetidos à 
sua apreciação, a interpretação espo­
sada por aquela alta Côrte de Justiça, 
como órgão máximo de hermenêutica 
juridica.

Agir de modo contrário, seria ex­
por-se ela aos azares de uma deman­
da judiciária, sem qualquer possibili­
dade de êxito.

Essa orientação tanto mais se jus­
tifica, diante dos precedentes já ha­
vidos no Tribunal de Contas da União 
e no próprio Poder Executivo, exp'es- 
samente citadas na decisão em causa.

Diante disso, nãa se justifica que 
esta Secretaria de Estado, persista em 
seguir na solução dos casos submeti­

dos à sua apreciação, orientação já 
superada pelas referidas decisões.

E ’ bem verdade que essa nova orien­
tação conforme já teve oportunidade 
de ressaltar, com tôda a oportunidade, 
o digno e zeloso Chefe da Secção de 
Direitos e Deveres da Divisão do Pes­
soal, virá implicar, praticamente, na 
anulação da art. 180, alínea A, do 
mesmo diploma legal, que exige o  exer­
cício do cargo em comissão, por cinco 
anos ininterruptos, para que o seu 
ocupante, possa aposentar-se no mesmo.

Isso não obstante, não vemos, data 
vênia, diante dêsses precedentes todos, 
como se possa negar-se ao requeren­
te o  direito de aposentar-se na cargo 
em comissão de Diretor da E .N .A . ,  
que vem exercendo há mais de três 
anos, sem o grave risco de estabele­
cer-se, no seio da administração, um 
odioso regime de discriminação, de 
todo incompatível com o princípio de 
isonomia, expressamente consagrado na 
Constituição Federal".

Tenho o direito de impetrante como 
líquido e certo. Realmente o é. Não 
é possível, não é justa que se tomem 
decisões diversas em casos idênticos.

Concedo o mandado para o impp- 
trante ser aposentado na forma qu“ 
pede.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte:

Concederam a segurança iinânime- 
mentt ImpedJx'os os Srs. Ministros 
Henrique D ’Avi)a e Luiz G aliof t.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada.

Ausente, justificadamente, o  Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Hungria.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros V 'lis  Bóas, 
Cândida Motta Filho, Ar y Franco, 
Rocha Lagoa, Ribeiro da Costa, 1.6- 
fayette de Andrada e Barros Barreto.
—  Hugo Môsca, Vice-Direfor Geral.

Publicado no Diário da Justiça, de
23-7-962, apenso ao 131, págs. 226-7.



PARECERES

Pareceres do Consultor Jurídico do D. A . S. P.

PARECER
Processos ns. 8.718-62 e 15.301-62.

■— A  D .C .C . solicitou o  pronuncia­
mento desta Divisão sóbre a possibili­
dade de se conferir a Orlando Ferreira 
da Silva e Adelaide Rodrigues de Le- 
mos o  amparo da Lei n9 3.483, de 
1958, admitidos, aquêle em l 5 de maio 
de 1959, como Carpinteiro, e a outra, 
em 1* de junho de 1959, na qualidade 
de Dactilógrafa.

2. Relacionados no enquadramento 
provisório, foram entretanto retirados 
do enquadramento definitivo das fun­
ções do E .M .F .A .  porque haviam 
sido admitidos posteriormente à vigên­
cia da Lei n9 3.483, de 1958 (Pro­
cesso D .A .S .P . n9 50.530-61).

3. Posteriormente dispensados, por 
fõrça do Decreto n9 50.284, de 1961, 
Voltaram à Escola Superior de Guerra, 
onde trabalhavam, para prestarem ser­
viços mediante recibo, com base na 
exceção prevista no art. 4’  daquele 
decreto.

4. Dai, tendo em vista o disposto 
na Lei n9 3.967, de 1961, a citada Es­
cola consultou a Chefia do E .M .F .A . 
a respeito da situação dos interessadas. 
Esta respondeu negativamente o  am­
paro reportando-se ao Parecer do
D .A .S .P . no processo n9 3.175-62 
(D. O. de 12-6-62), e ao fato de que 
a Lei n' 3.967-61, não se aplica aas 
admitidos posteriormente à Lei nú­
mero 3.483-58.

5. Entretanto, a referida Escola in­
sistiu no assunto juntando a favor dos 
interessados uma declaração da sua T e­
souraria sôbre as datas de admissão 
e formas de pagamento, comprovando 
destarte que o  vínculo empregatício em 
causa seria anterior à vigência da Lei

3.483, de 1958.
6. A  aludida declaração, constante 

do processa a fôlhas, informa que à 
época da Lei n9 3.483, de 1958, os

interessados percebiam salário à conta 
de Economias Administrativas, estra­
nhas, pois, quer à relação das verbas 
discriminadas no artigo 1* dêsse diplo­
ma legal, quer às que vieram a ser 
consideradas por fõrça da Lei núme­
ro 3.967-61, prevalecendo portanto a 
orientação seguida pela Chefia do
E .M .F .A .

7. Todavia, a situação dos interes­
sados poderá ser examinada em face 
do parágrafo único do artigo 23 da 
Lei n9 4.069, de 1962, que dispõe:

“Os servidores que contem ou 
venham a cantar 5 (cinco) anos 
de efetivo exercício em atividades 
de caráter permanente, admitidos 
à data da presente lei, qualquer 
que seja a forma de admissão ou 
pagamenta, ainda que em regime 
de convênio ou acôrdo, serão en­
quadrados nos têrmos do art. 19, 
da Lei n9 3.780, de 12 de julho 
de 1960".

8. N o caso, os requisitos exigidos 
pelo artigo acima transcrito foram 
cumpridos: admissão antes da vigên­
cia da lei e execução de atividades 
de caráter permanente, porquanto não 
há dúvida sôbre a permanência das 
tarefas em causa nas repartições onde 
são exercidas.

9. Por conseguinte, deverão ser en­
quadrados os interessados, nos têrmos 
do parágrafo único do artigo 23 da 
Lei n9 4.069, de 1962, a partir de 
15-6-62, conforme entendimento firma­
do no parecer emitido no processo 
n9 11.991-62 (D. O. de 18-10-62).

10. Com êste parecer, restituo os 
processos à D .C .C .

Brasília, 7 de fevereiro de 1963. —  
Luiz dc Lima Cardoso, Diretor da Di­
visão do Regime Jurídico do Pessoal.

Publicado no D. O. de 18-2-63.
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PARECER

Processo n’  13.233-62 —  Pergunta 
a Divisão do Pessoal do Ministério da 
Viação e Obras Públicas:

"a ) se, no caso da parte final do 
§ 25 do art. 13 do Decreto n? 13.538, 
de 1919, somente aqueles que entraram 
para os quadros do serviço público fe­
deral é que contam em dôbro o  tempo 
de serviço prestado à profilaxia rural, 
ou basta que tenham ingressado nJ 
serviço público federal, em qualquer 
categoria (diarista, mensalista, etc.) 
para contá-lo;

b) se deve ser contado o  tempo era 
dôbro daqueles que tenham ingressado 
nos quadros do serviço público depois 
da revogação do decreto n9 13.538, 
de 1919".

A  norma legal cuja exegese se pede 
tem a seguinte redação:

"O  Govêrno Federal, atendendo 
ao êxito da profilaxia rural, fará 
contar pelo dôbro o tempo de ser­
viço dos funcionários públicos que 
nêle tomarem parte e se hajam 
distinguido pela sua dedicação, 
podendo proceder do mesmo modo 
quanto àqueles que não forem fun­
cionários, quando venham a entrar 
para o  respectivo quadro".

Segundo parece a esta Divisão, a 
expressão questionada deve ser enten­
dida como significando o simples in­
gresso no serviço público federal. Não 
temos conhecimento se que à época, 
já existisse e dicotomia conceituai —  
servidor e funcionário —  encontrável 
na linguagem técnica atual. Tampouco 
existiam tabelas em oposição aos qua­
dros, pois não havia, ainda, a cate­
goria dos extranumerários. Como quer 
que seja, não se justificaria, na maté­
ria, o  apêgo à letra do preceito com 
objetivos discriminatórios totalmente in- 
cabíveis em matéria de contagem de 
tempo de serviço.

4. Quanto à segunda questão, me­
receria resposta negativa, não fôra o 
Parecer n’  346-Z da Consultoria Geral

da República. Anteriormente a êsse 
parecer, vigorava o entendimento de 
que:

"a) deve prevalecer a contagem em 
dôbro feita ou autorizada na vigência 
do Decreto número 13.538, que a per­
mitia;

b) não mais poderá ser feita qual­
quer contagem em dôbro, ainda que o 
servidor comprove a prestação do ser­
viço com dedicação excepcional, na 
época própria” . (Parecer do D .A .S .P . 
no Processo n' 7.210-56, in D. O. de 
27 de novembro de 1956).

Entretanto, o  aludido parecer, que 
se acha publicado no D. O. de 12 de 
dezembro de 1957, firmou o entendi­
mento de que

"o  fato de não haver qualquer ato 
administr-ativo anterior à revoga­
ção referida, reconhecendo o  di­
reito do requerente, ou melhor, de­
terminando a contagem em dôbro 
de seu tempo de serviço —  cir­
cunstância essa focalizada pelo 
D .A .S .P .,  para o  pronunciamen­
to desta Consultoria Geral da Re­
pública —  não constitui, a meu 
parecer, qualquer óbice para o 
atual reconhecimento daquele direi­
to, só atestado em 1956, notada- 
mente quando a Lei n’  378, de 
13 de janeiro de 1937, reprodu­
zindo o artigo 10 da citada Lei 
tí> 284, de 1936, ressalvou os di­
reitos em apreço” . (Grifou-se).

Em face disto, parece a esta Divisão 
que, provadas a prestação do serviço 
na vigência daquele decreto, a atesta- 
ção da excepcionalidade em qualquer 
época e a condição atual de funcioná­
rio federal do interessado, é de fazer-se 
o cômputo postulado.

Com êste parecer, pode voltar o pro­
cesso à D .P . do Ministério da Viação 
e Obras Públicas.

Brasília, em 7 de fevereiro de 1963.
—  Luiz de Lima Cardoso, Diretor da 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovado. Em 7-2-63. —  A. Men­
des Júnior, Subst. do D .G .

Publicado no D. O. de 19-2-63.
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PARECER

Processo nç 12.226-62 —  Pergunta 
a Divisão do Pessoal do Ministério da 
Viação e Obras Públicas se pode ser 
computado para fins de aposentadoria 
o tempo de serviço gratuito que teria 
sido prestado por Lauro Brígido Gar­
cia, no período de 1 de outubro de 
1927 a 8 de setembro de 1932, à Rêde 
de Viação Cearense.

2. Quanto à compatibilidade de tem­
po de serviço gratuitamente prestado 
antes do Decreto-lei n* 1.713, de 1939, 
não se discute, eis que a mesma se 
acha consagrada em parecer doi 
D .A .S .P .  e da Consultoria Geral da 
República.

3. A  dúvida do órgão cor.sulente 
deriva, por conseguinte, da circunstâr.- 
cia de lhe parecer que o meio proba­
tório utilizado não evidencia o  adim • 
plemento dos requisitas exigidos em 
parecer do D .A .S .P .,  a saber:

a) existência de permissão regimen­
tal ou regulamentar para a prestação 
do serviço gratuito;

b) existência de ato de nomeação 
ou designação, firmado pela autoridade 
competente.

4. Da documentação trazida direta­
mente a êste Departamento, consta 
cópia das "instruções regulamentares 
para os Serviços da Terceira Divisão 
(Locomoção) da Rêde de Viação Cea­
rense". Ditas instruções, aprovadas pelo 
Diretor da Rêde em 18 dç setembro 
de 1930, previam, no Capítulo III, arti­
go 21, o  seguinte:

"cada Seção terá mais o  p?ssoal 
preciso, distribuído, segundo as 
exigências dos Serviços, nas se­
guintes categorias:

a) pessoal operária —  contra- 
mestre, oficiais e aprendizes;

b) pessoal braçal —  trabalha­
dores;

c)  diversos —  maquinistas e fo- 
guistas da Usina Termoelétrica, 
guardas e vigias".

5. Relativamente ao segundo requi­
sito, da existência de ato de nomeação 
ou designação, declara a Rêde, na cer­
tidão de fls. 7:

"Certifico que os documentos 
pertencentes a êste Departamento, 
oriundos da antiga III Divisão 
(Locomoção), [oram extraviados".

6. Acêrca do fato da prestação do 
serviço, existem numerosos e autori­
zados depoimentos no processo. Além 
da justificação judicial, a que estêve 
presente, como de direito, um procura­
dor da Rêde, os atestados de fõlhas 
26 e 29, assinados por funcionários 
que, à época, exerciam funções de che­
fia na Estrada, corroboram as alega­
ções do interessado.

7. Pelo exposto entende esta Divi­
são que a prestação de serviço gra­
tuito de que se trata está razoàvel- 
mente provada e preenche os pres­
supostas requeridos para computação.

8 . Com êste parecer, poderá voltar 
o  processo à Divisão do Pessoal, do 
Ministério da Viação e Obras Públi­
cas.

Brasília, 1’  de fevereiro de 1963. —  
Luiz de Lima Cardoso. Diretor da Di­
visão do Regime Jurídico do Pessoal. 
De acôrdo. Brasília, 4 de fevereiro de 
1963. —  A . Fonseca Pimentel, Dire- 
tor-Geral.

Publicado no D. O. de 13-2-63.



COMISSÃO DE ACUM ULAÇÃO DE CARGOS

PROCESSO N ' 13.112-62

E' lícita a acumulação do cargo 
de Instrutor de Ensino Superior 
da Faculdade de Direito da Uni­
versidade de Juiz de Fora com o 
de Substituto de Auditor da Jus­
tiça Militar, legalmente considerado 
juiz.

PARECER

Cogita o presente processo da pos­
sibilidade de Hippolyto Joaquim Tei­
xeira exercer, em regime de acumu­
lação, o  cargo de Instrutor de Ensino 
Superior, junto à cadeira de Di~eito 
Romano, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Juiz de Fora, e o de 
Substituto de Auditor da Justiça Mi­
litar, da Auditoria da 4’ Região Mi­
litar.

2. Par não se encontrar devidamen­
te instruido, determinou esta Comissão 
diligências, no sentido de ficar esclare­
cida a situação do interessado no to­
cante à sua atividade na Justiça Mi­
litar. Isso porque, apesar de substi­
tuto, eventualmente convocável para o 
efetivo exercício do cargo de Auditor, 
há de se considerar semelhante situa­
ção, para fins de acumulação de car­
gos.

3. Nos têrmos expressos do art. 62 
do Código da Justiça Militar aprova­
do pelo Decreto-lei n5 925, de 2 de

dezembro de 1938, "os auditores são 
juizes vitalícios e irremovíveis".

4. Trata-se, portanto, de cargo de 
Juiz acumulável com outro de ma­
gistério superior, (na íorfn.i prevista 
no art. 96, item I, da Constituição 
Federal e art. 188, parágrafo único, 
item I, da Lei n’  1.711, de 28 de 
outubro de 1952.

5. N o exame de acumulação dessa 
natureza, dispensa-se o requisito da 
correlação de matérias, limitando-se 
à verificação da compatibilidade de 
horários, os quais podem ser concilia­
dos, na hipótese de convocação do 
interessado em face de sua qualidade 
de Substituto de Auditor.

6. Nestas condições, somos pela de­
claração da legitimidade da acumula­
ção de cargcs descrita neste processo.

C .A .C . ,  25 de janeiro de 1963. — 
José Medeiros, Relator. —  Hilton de 
Carvalho Briggs. —  Zola Maria 
Fraga.

Submeto, nos têrmos do § 3’ do ar­
tigo 15, do Decreto n5 35.956, de 2 de 
agõsto de 1954, o  presente parecer à 
aprovação do Senhor Diretor-Geral do 
D .A .S .P .

Brasília, 29 de janeiro de 1963. —  
José Medeiros, Presidente da Comissão 
de Acumulação de Cargos. Aprovado. 
Brasília, 30 de janeiro de 1963. —  
A. Fonseca Pimentel.

Publicado no D. O. de 12-3-63.



ADMINISTRAÇÃO) ESPECÍFICA

O Estabelecimento dos Correios no Brasil
C á s s io  C o s t a .

A origem dessa importante organização internacional que é o 
Correio —  segundo a clássica irase, perde-se na noite dos tempos. 
Remonta, decerto, aos mais primitivos períodos da humanidade, 
das primeiras formações de vida social, quando o entendimento 
entre as tribos se tornou imperioso à segurança e aos negócios. 
E mesmo provável, como pensam os arqueólogos, que o correio 
nessas recuadas eras funcionasse de memória, oralmente, antes, 
portanto, d?, invenção da escrita. Com o transcurso dos milênios, 
os métodos foram evoluindo, até chegar a uma fase de relativo 
adiantamento na época dos gregos e dos romanos, mas, ainda 
assim, um serviço privativo dos governantes e seus delegados.

A  quedn do Império Romano e o conseqüente domínio dos 
bárbaros, trouxe como que um esquecimento do correio ou dêle 
não se tem mais notícia, até que Luiz XI, de França, pelo édito 
de 19 de junho de 1464, incluiu o Correio entre os serviços de 
seu palácio, em Paris. Por êsse tempo, todavia, os monges leigos 
também praticavam uma espécie de correio, sendo portadores de 
convento em convento, nos diversos países da Europa, das notí- 
c ío ü  mais urgentes das respectivas ordens, tais como falecimentos 
dos gerais e eleições de outros, decisões do Papa, etc.; os alunos 
da Sorbonne também mantinham mensageiros para comunicações 
com suas famílias; os negociantes de gado e os de feiras serviam 
de arautos dos acontecimentos; os peregrinos conduziam cartas e 
relíquias para a Terra Santa e outros santuários célebres e, final­
mente, as casas mais ricas e de prestígio dispunham para seu ser­
viço exclusivo de um certo número de correios expressos e perma­
nentes. Tudo, porém, mais ou menos privado, e só muito mais 
tarde, é que apareceu uma organização acessível ao público. Isso, 
em relação à Europa e, portanto, a Portugal.

No Brasil, o Correio, como é óbvio, estêve ligado ao serviço 
português, até, pode-se dizer, a reforma feita pelo ministro José 
Clemente Pereira, em 1829. Até então, isto é, a partir de 1798, 
prevalecerem os regulamentos e sistemas da administração portu- 
guêsa e daí para trás, salvo uma tentativa frustrada da Bahia, 
não chegou a existir entre nós qualquer organização postal nem 
mesmo subordinação ao serviço centralizado em Lisboa. Mas,
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ccmo é claro, sempre houve correio, e desde o descobrimento, pois 
não teve outra função o navio de mantimentos da frota de Pedro 
Álvares Cabral, comandado por Gaspar de Lemos, portador que 
foi da notícia do grande feito e das famosas cartas de Pero Vaz 
de Caminha e mestre João, bem como de muitas outras, certa­
mente, daqueles mil e poucos que seguiram viagem para Calicute 
nas onze naus restantes.

Depois, com a colonização em 1532, o açúcar, a instalação 
do Governo Geral em 1549, as cartas e os relatórios dos padres 
catequistas e o desenvolvimento geral da Colônia, tudo isso exigia 
troca de correspondência e, portanto. Correio. E um Correio ex­
clusivamente feito por mar: precário, moroso e sujeito aos cons­
tantes azares da pirataria que assolava as costas daqui e as de lá. 
Para remédio, tiveram de organizar as navegações em frotas pe­
riódicas, chamadas comboios, dezenas de navios escoltados por 
belonaves. Seis meses para cá e outros tantos para voltar. V ez 
por outra aparecia, na Bahia ou no Rio de Janeiro, um navio que 
vinha da índia e que levava as cartas. Iam e vinham elas meti­
das em bôlsas ou nos “ sacos das vias” , arrumadas em maços, aos 
cuidados dos comandantes e dos mestres das embarcações. Os 
tripulantes e os passageiros, nada o proibia, também se incum­
biam da condução das cartas destinadas a seus parentes, amigos, 
conhecidos ou correspondentes comerciais. Assim faziam à conta 
de favor, sem nada cobrarem. Por isso, freqüentes os extravios 
e os aborrecimentos. Em uma carta do Governador D. Diogo 
de Menezes ao Rei, datada de 12 de julho de 1609, reproduzida 
por Brás do Amaral no seu trabalho Correio na Bahia 
diz êle:

" . . .  nesta caravela ia entregue ao mestre um maço 
de cartas com sobrescrito para D. Maria, minha mulher, 
debaixo de cuja capa iam num maço para Vossa M a­
gestade e para o Conselho da índia, para o Vice-Rei e 
mais Tribunais, em que avisava do que convinha aos 
serviços de Vossa Magestade. Os flamengos, tanto que 
entraram a caravela, tomaram as cartas e as deitaram 
no convés: ia na caravela um passageiro clérigo, a que 
não sei o nome, o qual lançou mão do maço e o levou 
ao Bispo, que o abriu e publicou o que tinha as cartas, 
queixando-se de modo como nelas dizia a Vossa M a­
gestade e Ordenações e disto mandei tirar informações 
a Pernambuco e passa por verdade. E sempre tem as 
cartas em sua mão, tanto as que escrevi à Vossa M a­
gestade como as que mandei aos Conselheiros e à minha 
casa. E ’ caso indigno de um Bispo e tão digno de Vossa
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Magestade lhe aplicar o remédio com justiça que, a nao 
ser asim, ficará lugar de me haver por agravado. Mas 
fio na Justiça e Real clemência de Vossa Magestade, 
que ordenará satisfação como lhe mereço .

De fato, El Rei Felipe II passou severa reprimenda no pre­
lado.

O S  C O R R E I O S - M O R E S  D O  R E I N O

Uma vez que o Correio no Brasil existe desde o descobri­
mento, também dêsse tempo é a sua implantação no eino, em 
caráter particular, mas oficioso, como, aliás, já uncionava em 
vários países da Europa. Uma família ganhou notorie a e e 
opulência explorando uma extensa rêde de correios e pos as, prin 
cipalmente do centro da Europa com destino aos s a os a 
Igreja, para, por fim, fixar-se na Espanha com o monopo 10 o 
serviço: os De La Tour et Taxis. D. Manoel, que nao em o 
título de Venturoso apenas por ter-se verificado em seu rema o 
o descobrimento do caminho para a índia e o o rasi, mas 
porque era, de fato, um grande e feliz administra or, reso veu 
introduzir em Portugal um serviço de correio semelhante ao que 
sabia funcionar alhures, nomeando para o encargo e e  o seu 
criado Luiz Homem, já antes empregado em misteres dessa na­
tureza, dando-lhe, como acontecia com todos os ofícios. regi­
mento, no qual especificava as normas de seu traba o e o irei o 
de passar o lugar a seus descendentes. Nomeado a e no\em 
bro de 1520, Luiz Homem serviu até 1532, quando faleceu. Sua 
função consistia em ter um limitado número de omcns a e e 
ajuramentados, que ficavam à disposição do Rei e dos ar ícu a­
res, para quando fôssem necessários seus serviços, gan an o an o 
por légua de percurso. O  serviço logo evoluiu, porquanto havia 
os caminheiros, gente que percorria a pé ou a cava o os camm os 
e as estradas do Reino em dias determinados e condiçoes mais 
cômodas para o povo. O  cronista J o ã o  D E  B a r r o s , em uma e 
suas décadas refere-se a um Correio da China, comparando-o ao 
que já existia em Portugal:

“ Fernan Peres, sabendo por Jorge Álvares, capitão 
dêste junco, o estado de Malaca, mandou logo por terra 
chamar Jorge de Mascarenhas a cidade de ^Chancheu, 
onde soube que estava e não partira pela razão do tem­
po, o qual teve logo êste recado pela posta que naquelas 
partes também usam. Somente os correios, em ugar e 
corneta, como usam os nossos, trazem o peitora o 
cavalo cheio de cascavéis e assim para serem conheci­
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dos, como para com o rugido, darem espirito ao cavalo 
em seu curso, como costumam os Castelhanos da vila de 
Xeres para correr melhor a carreira".

O  escrito de Barros deve ser de 1550, quando o correio já 
constituía hábito na população portuguêsa. A  corneta parecia 
comum em tôda a Europa, porquanto os correios alemães também 
a usavam. No Brasil, até meio século atrás, os agentes do in­
terior costumavam soltar um foguete para avisar aos moradores o 
recebimento da mala postal.

O  Correio-Mór, como já vimos, era um ofício de execução 
particular, isto é, um cargo, emprêgo ou função pública, remune­
rado ou não pela Fazenda Real, cujo provimento obedecia a mo­
dalidades diversas. Geralmente constituía um privilégio ou mono­
pólio, que o Soberano dava por mercê, para galardoar serviços à 
sua pessoa ou Casa. Outros eram postos em leilão, notadamente 
as arrecadações de fintas, dízimos e impostos, que ficavam obri­
gados a prazos e a fianças. Em alguns casos, como no do 
Correio-Mor, o nomeado podia passar o Ofício a seus herdeiros, 
como patrimônio de família. Acompanhava sempre a nomeação 
um Regimento com as normas e instruções que o contemplado 
devia cumprir.

Em seu magnífico livro —  Dos Correios M ores do Reino 
aos Administradores Gerais dos Correios e Telégrafos Lisboa, 
1 9 41  — ( do qual, data venia,. nos valemos a miúde neste ensaio, 
o historiador Godofredo Ferreira apresenta uma reprodução do 
Regimento dado a Luiz Homem em 1520, que deve ter prevale­
cido no Brasil, pelo menos no tocante às cartas daqui oriundas 
para serem entregues na Metrópole e alhures. (Anexo n9 1)

A  descendência de Luiz Homem terminou com Manoel de 
Gouveia, no ano de 1598, ficando o cargo vago até 1606. Aí, 
estava Portugal sob o domínio dos Filipes de Espanha. O  se­
gundo dêles, enxergando no ofício um meio de conseguir dinheiro, 
vendeu-o por 70.000 cruzados, importância considerável na época, 
a Luiz Gomes de Elvas Coronel, chefe de uma família de meia 
nobreza, oriunda da Espanha, mas de há muito radicada em 
Portugal. Homem de largos recursos e de grande atividade, uma 
das primeiras coisas que fêz foi pedir ao Rei para mudar de 
nome, passando a chamar-se Litiz Gomes da M ata. Com êle teve 
início a segunda dinastia dos Correios-Mores do Reino, que devia 
prevalecer até a extinção do ofício, em 1797.

A  partir daí, o correio tomou impulso e foi crescendo em 
organização e na confiança do público, mas continuava como 
serviço particular, e em íntima ligação com a casa real, pois o
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Correio-Mor gozava de diversas prerrogativas junto ao Soberano. 
Não obstante, julgou-se por bem definir de maneira mais amP a 
as atribuições, os deveres, os direitos e os pagamentos. Apare­
ceu, então, a 17 de fevereiro de 1644 um alvará mandando cum­
prir um Regimento do Correio, que veio a vigorar até a passagem 
do correio para a Fazenda Real. Godofredo Ferreira considera 
o regulamento, com seus 24 artigos, como o avô da legislaçao 
postal portuguesa. Cuida, porém, quase que exclusivamente das 
relações entre a organização e os serviços oficiais. (Anexo n- ) .

Em sua longa trajetória, o estatuto sofreu poucas altera­
ções: um acréscimo de primordial importância para o Brasi . 
que, até então, o Correio funcionava tão-sòmente no Reino, mas, 
a contar de 1657, o dono do ofício teve suas atribuições amplia­
das para todo o domínio da Coroa, menos à índia Oriental. Cha­
mou-se a êsse acréscimo, Correios das Cartas do Mar.

O S  C O R R E I O S  D A S  C A R T A S  D O  M A R

Funcionando regularmente no Reino o Correio interno, resol 
veu o Rei D. Afonso V I, em hora de lucidez, estender a Organi­
zação postal às possessões ultramarinas do Reino, csPa a as 
pelos quatro continentes do planeta. Criou o Ofício e c egou a 
nomear pessoa adequada, quando o Correio-Mor do eino, um 
segundo Luiz Gomes da Mata, protestou e para resolver a ques­
tão, ofereceu a Sua Alteza 8.000 cruzados, a título de aju ar a 
guerra do Alentejo. Necessitado de dinheiro. D. Afonso aceit°u 
a proposta e fêz baixar os atos competentes. (Anexos n e .)

O  Brasil estava agora incluído na esfera de aÇa°  do Correio 
M or do Reino, Luiz Gomes da Mata, o segundo o nome e o 
quarto da dinastia dos Gomes da M ata. Desta sorte, tratou e e 
de implantar aqui a sua organização, nomeando os primeiros assis 
tentes para os três principais portos da colônia. nomeaçao 
dêsses assistentes, como as dos correios e oficiais, exigia jura 
mento prévio prestado ao Correio-Mor, portanto, sc sn e
se os assistentes designados para o Brasil vieram de ortuga com 
juramento feito ou se eram gente daqui mesmo que assumiu o 
compromisso por escrito ou perante algum ministro. utra coisa 
não muito clara era a forma pela qual se processava a nomeaçao 
dêsses assistentes. Há nomeações feitas pelo soberano, por indi­
cação do Correio-Mor e nomeações assinadas pelo próprio con­
cessionário. De acôrdo, porém, com o item 3ò do Regimento de 
1644, parece que o Correio-Mor só fazia provimentos provisórios, 
em substituição de alguém que deixara vaga, até vir o ato do 
Rei.
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Desta forma, quando Godofredo Ferreira diz que em face 
do Regimento de 1657 foram nomeados assistentes para a Bahia, 
Manoel Teixeira de Carvalho, para o Rio de Janeiro, o alferes 
João Cavaleiro Cardoso e para Pernambuco, Manoel da Fonseca 
Feio, não se fica sabendo a data dessas eleições e muito menos 
se os ditos cujos tomaram posse e entraram em exercicio de suas 
funções, isto é, se o correio passou a funcionar ou não a partir 
daquela data. O  mesmo se dá com o monsenhor José de Souza 
Pizarro e Araújo, o primeiro a se ocupar com a história do Cor­
reio no Brasil. Nas suas Memórias Históricas do Rio de Janeiro
—  cujos primeiros volumes saíram dos prelos da Impressão Régia 
entre os anos de 1820 e 1822, lê-se na página 288 do terceiro 
dêles esta nota:

" . . .  Criando El Rei D. João III o Correio-Mor, 
por carta de 2 de agôsto de 1525 e provendo-o em Luiz 
Homem, com um regimento que lhe deu. Principiou no 
Brasil o estabelecimento do Correio pelos anos de 1663, 
com um regimento datado de 25 de janeiro. Para servir 
êsse ofício no Rio de Janeiro, teve provisão lavrada em 
19 de dezembro do mesmo ano o alferes João Cavaleiro 
Cardoso: e ainda em 26 de setembro de 1710 foi orde­
nado que se desse execução a nomeação que D. Isabel 
de Faro fez na pessoa do ajudante Antônio Álvares da 
Costa para servir de Correio-Mor desta cidade. Tam­
bém se ignora a época da extinção de semelhante casa, 
cujo estabelecimento requereu de novo Joaquim Antônio 
Alberto, e por ordem ou carta régia de 6 de abril de 
1752, mandou El Rei D. José I informar o governador, 
com audiência da Câmara e voto do Comércio e nobreza, 
mas da pretensão, nenhum efeito resultou. Extinto o 
Ofício de Correio-Mor do Reino e Domínios, por decreto 
de 18 de janeiro e alvará de 16 de março de 1797 e 
incorporado à Corôa, principiou a ser por ela adminis­
trado o Correio de Lisboa no dia 19 de abril do mesmo 
ano e logo depois no Rio de Janeiro .

Esta nota assim incluída no final do tomo, é típica de uma 
informação colhida depois de terminado o escrito da obra, pois, 
se tal não fôsse, constaria do texto do livro, no lugar apropriado. 
E ’ provável que Pizarro tenha conseguido o informe com o admi­
nistrador da repartição postal fluminense, Manoel Teodoro da 
Silva ou com seu ajudante, Caetano Luiz de Araújo, funcionário 
do correio desde a instalação do serviço na cidade por conta da 
Fazenda Real, em 1798.
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A  nota revela informações precisas errôneas e confusas 
Exata é a carta de El Rei despachando Joao Cavaleiro Cardoso 
para o Rio de Janeiro, como também existe o requerimen 
Joaquim Antônio Alberto. Por um lapso de memona do infor­
mante ou erro tipográfico, aparece abrevia o Para •
Faro o nome de D. Isabel Gaffaro, senhora italiana, viuva do 
89 Correio-Mor, que ficou respondendo pelo ohcio durante a 
menoridade de seu filho e herdeiro do cargo. am em 
não corresponder à verdade histórica a criaçao o  ̂ onjei 
do Reino por D. João III, pelo alvará de 2 de agosto de: 1525 
pois Godofredo Ferreira diz que tal iniciativa cou e a 
D. Manoel, em 1520.

Maior engano reside, porém, na afirmativa ^c^de^ianeiro 
cipiado o Correio no Brasil com o regimen 0 e_ nrdena
de 1663. E- que não se descobre em tôda a coleção^ das ordena
ções do Reino, decretos, cartas régias, alvarás, regimentos, p
visões e quaisquer outros atos administrativos, o a f4>raT1Pia
25 de janeiro de 1663. Deve haver ai qualquer erro de referencia
ou de data. Godofredo Ferreira, por seu turno, apon â  c 
. 1 __finctais: a nrovisao de 1 aeo ano de 1663 apenas três efemérides postais, a provisão 
junho, dando privilégios aos mestres das postas e as no 
dos assistentes, capitão Sebastião Teixeira, em e , Bahia. 
Faial e Bartolomeu Fragoso Cabral, a 6 de jun o, p tPnv,a
E ’ possivel que ainda aqui Pizarro o u  seu m orman 
falhado em sua memória, ao indicar 25 de janeiro e 
lugar de 9 de junho de 1657 para princípio o correio n  ̂
e quando o Correio-Mor do Reino passou a ter jurisdição 
Brasil.

A  nota de Pizarro fêz brilhante carreira ^nt ê n° SS° L  V is- 
riadores. Lá está na História Geral do Brasi, o insig 
conde de Pôrto Seguro, que classificou o tra a o o mon 
de "obra confusa, difusa e até as vêzes obtusa , a citaçao - 
dentemente tirada das Memórias do Rio de Jancno.

"A o  ano de 1663 remontam as mais antigas provi­
dências oficiais que encontramos tomadas pela Cor 
para o  esta b e lecim en to  do Correio no Brasil, cu,o oficio 
foi concedido ao alferes João Cavaleiro Cardoso .

O  B a r ã o  d o  R io  B r a n c o  inclui nas suas famosas Efemendes 
Brasileiras as datas de 25 de janeiro de 1663 e 2 de maio e 
1798, sendo que na segunda coloca honestamente a on e, em ora 
trocando João Cavaleiro Cardoso por Cavaleiro Pessoa:
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“ 1663 —  25 de janeiro —  Regimento para os cor- 
reios-mores, então criados no Brasil. Nessa mesmo ano 
(19 de dezembro) foi nomeado Correio-Mor no Rio de 
Janeiro o alferes João Cavaleiro Pessoa” .

“ 17 98  —  2 de maio —  Começa a funcionar na ci­
dade do Rio de Janeiro, segundo Teixeira de Melo, o 
Correio-Geral. Esta será a data em que o serviço dos 
correios passou a constituir administração do Estado, em 
virtude do alvará de 17 de março de 1797, porque já 
em 1663 haviam sido estabelecidos no Brasil os ofícios 
de correios-mores, com regimento de 25 de janeiro do 
mesmo ano. Aos 19 de dezembro de 1663 foi nomeado 
correio-mor do Rio de Janeiro o alferes Cavaleiro Pessoa 
(Pizarro, III, 225 )” .

O  ilustre geógrafo M. d a  V e ig a  C a b r a l , fazendo história, 
resolve interpretar monsenhor Pizarro e desenvolver a informa­
ção:

"25 de Janeiro de 1663 —  Regimento de Afonso V I 
criando o Correio —  serviço postal —  no Brasil . . .  
tendo sido o seu primeiro dire or o alferes João Cava­
leiro Cardoso. Em 21 de janeiro de 1710 sofreu o 
mesmo uma transformação que apenas serviu para sua 
ruína, tendo sido entregue a uma firma particular na 
pessoa de Antônio Alves da Costa, indicada por Dona 
Isabel de Faro para exercer o lugar de Correio-M ór no 
Rio de Janeiro. Êsse indivíduo, porém, em companhia 
de um seu irmão, aproveitou-se do serviço que havia 
sido encarregado para absorver todos os lucros possíveis. 
E foi compreendendo isso que o govêrno, depois de uma 
generosa indenização, extingiu, por decreto de 18 de 
janeiro de 1797, o serviço particular, chamando-o à 
União. Em l 9 de abril de 1799, o serviço das corres­
pondências foi distribuído em seções, sendo reguladas as 
taxas de portes e impostas as penas para os violadores 
da correspondência. Dois anos mais tarde, pelo regula­
mento de 14 de maio de 1807, já dispunha o nosso 
Correio de caixas postais e carteiros distribuidores. Em 
1811 foi regularizado o serviço de registrados para o 
interior e criada a expedição de valores declarados . . . 
“ (pág. 166)” .

D o m in g o s  d e  C a s t r o  L o p e s , o  mais categorizado dos nossos 
historiadores postais, em seu precioso livrinho —  O  Correio Bra-
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silciro —  “ Notícia histórica’ —  editado em 1909, também re­
correu a Pizarro, ao referir-se aos primórdios do Correio no Brasil. 
Lá está o 25 de janeiro de 1663; a nomeação de João Cavaleiro 
Cardoso a 19 de dezembro de 1663; a mesma D. Isabel de Faro, 
o requerimento de Joaquim Antônio Alberto, etc. No tocan e à 
nomeação de Cavaleiro Cardoso para assistente do Correio-Mor 
no Rio de Janeiro, apresenta um documento importante, como 
seja o texto da provisão de 19 de dezembro:

“ Pedro de Mello eu vos emvio digo eu El-Rey vos 
emvio m'°. saudar, tive por serviço meu mandar annexar 
o officio de Correyo mór do mar ao mesmo de Correyo 
mór do Reyno eporque p* se ex Zercitar nas conquistas 
he necessário q. o Correyo mór ponha nellez seos aòis- 
tentes, e convir que sejão de minha satisfação Conve­
niente ao meu Concelho oltramarino, eaprovação das tais 
pessoas pello qual seaprovou p* essa Capitania do Rio 
de Janeiro ao Alferes João Cavaleyro Cardoso que com 
esta Carta vos ade aprezentar nomeação do Correyo mór 
Luiz Gomes da Matta dequeiroz deque vos quis avisar 
para o terdes entendido e encomendando-vos que em 
.:udo o que vos requerer e forjusto conforme ao regim . 
do dito officio e para sua execução lhe deis ajuda e 
favor que convir e for necessário porque assy o hei por 
bem ao meu serviço e escripto em Lisboa a desanove 
de Dezembro de mil seiscentos e sessenta e trez R<-y
—  para o governador do Rio de Janeiro Segun a 
Via —  Por el-Rey” a Pedro de Mello governador do 
Rio de Janeiro —  Segunda Via —  Jerônimo de Mello 
de Castro. —  Francisco de -Miranda Henriquez .

A  seguir C astro Lopes reproduz o Regimento do ofício, 
nada mais do que o próprio estatuto de 9 de junho de , o 
qual vem aí acrescido do escrito de Luiz Gomes da Mata em 
referência ao alferes Cavaleiro Cardoso: " . . .  nomeyo para meu 
aSistente no Rio de Janeiro na forma da provisão de Sua Mages­
tade que Deos Guarde, a João Cavaleyro Cardoso, ejurará namão 
dequal quer ministro guardar sua obrigação servindo bem e ie - 
mente. Lisboa op.9 de Fevereiro de seiscentos e sessen.a e trez. 
Luiz Gomes da Matta Correyo mór cumprase e rezistese Como 
carta de Sua Mage. Rio de Jan.’  de Julho doze de seis sentos e 
sesenta e trez M ello” Cumprase Rio de Jan’  de Julho doze deseis 
centos e sesenta e trez Sampayo. Oqual treslado de Regimento 
e carta de Sua Magestade eu George de Souza escrivão da Câ­
mera nesta cidade do Rio de Jan’  tresladeyaqui dos proprios que 
tomey aparte aque entodo epor todo me Reporto ao Corry Con
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Sertey sobs crevy oje vinte eoito de Junho de Seis Centos e 
Sessenta etrez anos George de Souza. Consertado por mim es- 
vrivão da Camera George de Souza. Recebi os proprios . . . 
Cardoso. —  Ordens Regias (pag.) f. 65.”

Percebe-se nisto tudo uma evidente confusão de datas. A  
Provisão Real de 19 de dezembro; o "cumpra-se e registre-se 
do governador Melo, de 12 de junho; a nomeaçao feita pelo 
Correio-Mor, de l 9 de fevereiro e, finalmente, o trabalho do es­
crivão George de Souza, de 28 de julho, tudo do ano de mil 
seiscentos e sessenta e crês, escrito e repetido por extenso O 
ato do Rei, que devia vir em primeiro lugar, aparece por ultimo. 
Pode-se argumentar, é verdade, que acontecera com o alteres 
Cavaleiro Cardoso coisa idêntica ao sucedido com seu colega da 
Bahia alguns anos depois.

O  povo do Rio de Janeiro, oprimido por escorchantes impos­
tos doações espontâneas e contribuições, teria impugnado a posse 
d o ' assistente, nomeado então pelo Correio-Mor, pois seu oficio 
representava um nôvo e pesado ônus. Levado o caso ao M o­
narca, dicidiu êle manter a nomeação, escrevendo e assinando de 
seu próprio punho a carta de 19 de dezembro.

De fato, a vida que levavam os fluminenses na epoca, era 
de extrema penúria. F e l is b e l o  F r e ir e , na sua Historia da U -  
dade do Rio de Janeiro, mostra-nos um documento que bem espe­
lha essa trágica situação:

“ Os moradores estão tão perdidos e impossibilita­
dos que não podem acudir as necessidades das suas 
famílias, quanto mais concorrerem com o donativo; o 
que também nos tem perplexos e duvidosos se_ podere­
mos remeter à Vossa Magestade a contribuição deste 
ano, por nos parecer gênero de impiedade fazer cobran- 
cas e execuções violentas em tempo de tantas misérias, 
em que se pode duvidar se os cidadãos sao cadaveres 
em pútria dissolução ou pessoas vivas definhadas e pa- 
lidas, que excitam a lástima e as lágrimas. O  que a 
Vossa Magestade representamos-lhe tao acompanhado 
da verdade como da razão; se executam-os no meio de 
tanta miséria aos devedores insolúveis, Vossa Mages­
tade só consegue arruinar e empobrecer famílias intei­
ras, trocam-se os nomes dos devedores, mas nao se con- 
seque o fim do reembolsamento do donativo; lançamo-nos 
nos braços da Real clemência e benignidade de Vossa 
Magestade, esperando a sua benévola atençao no que 
lhe referimos e o bom despacho que pretendemos .
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Assim, nessa dolorosa e crítica conjuntura, ter-se-ia apresen­
tado o alferes assistente, para exercer um nôvo monopólio sabi­
damente muito rendoso no Reino e cobrar dos moradores o a to 
preço de 20 réis por carta que chegasse da Metrópole e e seus 
domínios.

Mas há também os que não se louvaram em Pizarro e 
foram investigar por conta própria. O  professor baiano B r a z  d o  
A m a r a l , por exemplo, manuseando a rica documentação os 
arquivos de sua bôa terra, conta coisa diferente a propósito a 
implantação do serviço postal no Brasil. Em seu livro Re cor a 
ções Históricas —  há um excelente trabalho intitulado or
reios na Bahia” —  em que diz:

“ . . .  A  começar do meado do século 17 se nota o 
primeiro esforço do governo português para organizar 
um serviço de correspondência com a Bahia, ̂ que era a 
capital do Brasil, porque em Carta de Doação e egi 
mento de 12 de junho de 1657, fez o Rei merce o 
Ofício de Correio das cartas do Mar a Luiz Uomes 
da Mata, que tinha o mesmo Ofício em Portuga e con 
conseguiu estender o seu serviço para as possessões o 
Reino, exceto à índia Oriental .

Apenas o Regimento não é de 12 e sim de 9 de jul̂ °  
1657, cinco anos e meio antes da data consignada por ízarro 
para a criação do Correio no Brasil.

Outro que não confiou no Monsenhor fluminense foi o sábio 
Rodolfo Garcia. A o anotar a informação de Varnhagem, ara , 
além de repoduzir o Regimento do Correio das ~ artas 0 
e seus aditamentos de 24 de maio e 26 de outubro de Iod , pr 
outros esclarecimentos de valor.

Uma vez criado o Correio das Cartas do Mar com jurisdiçã 
no Brasil, aparecem em seguimento as nomeações e assis en 
para os três principais portos da Colônia, sendo que o con 
Piado para o Rio de Janeiro referido por Pizarro, o alferes Joa 
Cavaleiro Cardoso, a 19 de dezembro de 1663, e aquele da í - 
dicação de Godofredo Ferreira para idêntico pôsto em conse­
qüência da criação do serviço, sem precisar a data. o r rT , . 
lado, o mestre Rodolfo Garcia dá como nomeado para a cama, 
a 15 de maio de 1669, baseado nos "Annaes da Biblioteca N - 
cional, 34, 476-477” , Bartolomeu Fragoso Cabral, o mesmo qu 
Godofredo Ferreira aponta como designado para ta ca^9°’ “  
a 6 de junho de 1663, conforme o manunscrito n* l.W *. qu 
encontrou na Biblioteca da Universidade de Coimbra, b  possível
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que a nomeação de 1669 fôsse a confirmação do ato do Correio- 
Mór de 1663, uma vez que o primeiro nomeado para o cargo, 
Manoel Teixeira de Carvalho, não tomou conta do lugar.

E ’ de admirar a tenacidade de Bartolomeu Fragoso Cabral, 
pois só conseguiu entrar na posse de seu emprego depois de
16 anos, ao fim de um processo protelatório de impugnações, 
apelos e até de referência a tumultos de parte do povo baiano, 
no qual o serviço do correio é tachado de odioso e vexatório, 
incompatível com os altos méritos da população da capital da 
América Portuguêsa. (Anexo n9 6) Aliás, não foi êste um caso 
isolado de protesto contra o nôvo serviço ocorrido na Colônia. 
Rodolfo Garcia, ainda na nota antes referida, reporta-se às “ Actas 
da Câmara de São Paulo" —  8-297, para informar:

‘‘Os oficiais da Câmara de São Paulo, em 30 de 
dezembro de 1713, recusaram-se dar posse ao correio 
que havia sido nomeado, respondendo que —  “ não quei­
ram aceitar correio, nem convinham em que houvesse 
nesta cidade, pelas opressões que se lhes presagiava .

Em 1657, a Bahia era, então, a capital do Estado do Brasil, 
sede do Govêrno e cidade mais importante da vasta colônia por­
tuguêsa . As duas outras para as quais o Correio-Mor do Reino 
havia nomeado seus asistentes, Recife e Rio de Janeiro, estavam 
demográfica e econômicamente bem abaixo de Salvador. A  pri­
meira havia saído há pouco do domínio holandês quase arrasada 
e a segunda, além do estado de miséria já referido, na frase de 
um jesuíta que por aqui transitou, vindo do Peru, —  “ não pas­
sava de um miserável subúrbio da cidade de Lima . Desta sorte, 
seria extraordinário que os assistentes eleitos para o Recife e 
Rio de Janeiro exercessem seus postos tranqüilamente, antes que 
o fizesse sob tumultos e protestos o seu colega da Bahia, a 12 de 
junho de 1679. Mas, parece que o alferes do Rio de Janeiro 
não chegou a funcionar, ou se tal aconteceu, seu serviço não 
deixou lembranças na população. É, pelo menos, o que se pode 
deduzir em face desta afirmativa de Godofredo Ferreira.

“ Em 1712 foi dirigido ao Senado do Rio de Janeiro 
uma representação de 72 homens de negócio pedindo 
que —  "haja casa de Correio-Mór naquela cidade, por 
ser muito conveniente ao bem comum e bôa arrecadação 
das cartas, para por êste caminho segurar-nos as nossas 
correspondências assim para o Reino como para as M i­
nas” .
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Ora bem, se em tempos anteriores tivesse existido correio 
na cidade, o do alferes João Cavaleiro Cardoso, por exemplo, 
êsses homens de negócio, para reforço de seu pedido, se teriam 
referido ao fato, dizendo que “ Fôsse restabelecido , que haja 
de novo” ou cousa semelhante. Cabe aqui reparo ao fato que, 
enquanto o comércio do Rio de Janeiro trabalhava no sentido de 
ter um correio, os homens de São Paulo escorraçavam um que 
fòra para lá nomeado.

E ’ preciso que se note aqui que, ao tempo, o Pará constituía 
uma das mais importantes e prósperas bases da colônia brasileira. 
Por muitos anos, com o Maranhão, formava uma administração 
diretamente subordinada a Lisboa. Seus governadores eram gente 
escolhida entre parentes próximos dos mais altos mandatários por­
tuguêses. Como se percebe diante do exposto, desde há muito 
não existia, se é que algum dia chegou a existir, o Correio como 
organização dependente do Correio-Mor do Reino, não obstante 
a legislação de 1657. Esporádico, moroso e sobretudo inseguro 
e antipático ao povo, não era negócio que tentasse qualquer 
iniciativa privada. Por outro lado, em um território da extensão 
do nosso, difícil se não impossível seria ao Correio-Mor fiscalizai, 
o seu monopólio.

Enquanto D. Antônio de Souza Coutinho elaborava seu tra­
balhos.) Plano, o Príncipe Regente, nosso futuro e bem conhecido 
D. João V I, assinava o decreto de 18 de janeiro de 1797. pc o 
qual extinguia o Correio-Mor do Reino e um outro ato estipulando 

As condições que o Correio-Mór do Reino aceitou voluntâria- 
mente para ceder o dito Ofício à Sua Magestade Fidelíssima a 
Rainha Nossa Senhora". (Anexos nçs 7 e 8 ).

O  atual Correio-Mor do Reino, citado nos documentos, era 
o décimo primeiro dêles e o sétimo da geração dos Gomes a 
Mata, Manoel José da Maternidade da Mata de Souza Coutin o. 
E o título de Conde, concedido de juro e herdade , por tres 
vidas. foi o de Penafiel.

Extinto o ofício, a Rainha, pela Provisão R^ . den 2 p dc; 
março do mesmo ano, ordenava ao Governador da Bahia, . er 
nando José de Portugal, fôssem construídas na Ribeira daquela 
cidade duas sumacas para servirem de correios, obedecen o rigo- 
lcsamente aos riscos, plantas e mais especificações que acom 
Panhavam a ordem da soberana. A  primeira foi lança a ao mar 
no dia 5 de setembro, com o nome de Postilhão da America e 
já a 6 de fevereiro de 1799 regressava de sua viagem inaugural
à Metrópole.
. Rodrigo de Souza Coutinho, conde de Linhares, 1756­

2, deve ser considerado como o verdadeiro criador os or
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reios no Brasil, porque dêle é que emanaram as iniciativas e as 
primeiras providências no tocante ao estabelecimento do serviço 
aqui. A o grande estadista falecido no Rio de Janeiro devemos 
ainda o Arquivo Militar, a Impressão Régia, a Fábrica de Pól­
vora da Lagoa, a reforma do Exército e o Arsenal de Guerra 
do Rio de Janeiro.

N o que tange a Bartolomeu Fragoso Cabral, o único cuja 
posse e exercício conseguimos apurar até aqui, parece que ante 
o tumulto e os protestos do povo, desistiu logo do seu emprêgo, 
não sendo nomeado outro para seu lugar. Pelo menos, nao podia 
fisicamente ficar no desempenho dêle até o tempo do governo do 
conde das Galveias, em 1753. Para demonstrar o fato, voltemos 
ao professor B r a z  d o  A m a r a l :

“ Por uma carta escrita pelo mesmo conde das Gal- 
veias ao soberano, conhecemos o meio pelo qual se rece­
bia e distribuía a correspondência aqui na Bahia. Havia 
na sala do Palácio duas caixas, numa das quais se me­
tiam as cartas que se queriam mandar para o Reino e 
destinada a outra a receber as cartas que se remetiam 
para os portos da América. Um empregado subalterno 
chamado “ ajudante das cartas” era quem entregava as 
que chegavam a quem as vinha procurar. Êste ajudante 
das cartas” não tinha ordenado nem emolumento algum e 
recebia uma insignificante retribuição por aquelas que ia 
entregar pessoalmente. N o tempo de D. Fernando José 
de Portugal, cêrca de 40 anos depois,^ seguia-se o mesmo 
costume, com a mesma variante que já era um progresso. 
Quando chegavam os navios da Europa ia um escaler 
da Ribeira a se encostar neles, destinado a receber logo 
as cartas que os capitães remetiam em um ou mais sacos 
das vias” para o Palácio do Governador. Ai, por uma 
janela, o "ajudante das cartas” que até 1797 continuava 
a exercer as mesmas funções sem ordenado especial, dis­
tribuía a quem vinha procurar a correspondência As 
cartas que não eram procuradas, conduzia-as o "ajudante 
das cartas” para sua casa e fazia das pessoas a quem 
eram destinadas uma lista, entregando pessoalmente nas 
casas e recebendo por êste trabalho 20 réis, salvo quando 
era muito volumosa a missiva, caso em que era costume 
receber mais, de modo que o "ajudante das cartas tirava 
dêste útil serviço que fazia uma retribuição miserabilís- 
sima.”

Resta saber se o terceiro dos assistentes nomeado em 1657 
para o Recife, Manoel da Fonseca Feio, chegou a instalar-se na
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Capitania, na época em litígio de posse com a Coroa. Confes­
samos que ainda não pudemos comprovar o caso, nem mesmo 
verificar se existem as atas da Câmara do Recife, onde deveria 
figurar o registro da posse. Entretanto, corremos a monumental 
obra de F. A . P e r e ir a  d a  C o s t a , os  Anais Pernambucanos e 
ali nada encontramos a respeito.

O  C O R R E I O  P O R  C O N T A  D A  F A Z E N D A  R E A L

A  contar da segunda metade do século 18 o mundo ocidental 
passou por importantes e decisivas transformações de ordem so­
cial, política e econômica. Ressurgiu a democracia e os artesa­
natos se foram constituindo em grandes indústrias e começaram 
a se desenvolver os meios de comunicações. A  América dava os 
primeiros passos para um grande destino na civilização. Portu­
gal também recebeu sua quota dêsses benefícios, mercê da ação 
de um Ministro excepcionalmente dotado, que pôs em progresso 
a navegação marítima, a indústria e o comércio do Reino e de 
suas vastas colônias. A  secular instituição do correio como um 
simples ofício, de execução particular, não mais se coadunava às 
necessidades da nação. Não se podia mais tolerar que apenas 
as grandes cidades gozassem dos benefícios do correio, em detri­
mento dos centros de menor importância, para os quais não in- 
ressava economicamente ao titular do serviço estabelecer suas 
postas. Essa função só podia caber ao Estado, que podia contra­
balançar os lucros de uns com os prejuízos de outros, política 
aliás já adotada pelos países mais adiantados da Europa. ta -  
zia-se mister, portanto, acabar com o privilégio prejudicial ao 
desenvolvimento do Reino e incorporar o serviço postal à com­
petência do Govêrno. A  tarefa não foi fácil, demandou tempo 
e exigiu trabalho e energia de parte do estadista D. Rodrigo e 
Souza Coutinho, conde de Linhares.

N o Brasil, com sua extensa orla de costa e imenso território,
o correio pràticamente não existia como organização. Depois de 
frustradas as primeiras tentativas dos Correios-Mores, voltou tudo 
à estaca zero. A  correspondência era como uma mercadoria qua - 
quer, que se confiava a um condutar de tropa ou a um mestre 
*  navio, pagando-se ou não. Quem tivesse urgência que des­
pachasse um “ próprio” ou um “ expresso” , como ocorria com os 
9overnadores ou capitães-generais das capitanias. Outra função 
~<l°  desempenhou Paulo Bregaro em 1822, quando foi levar até 

antos a correspondência do Rio de Janeiro que deu causa ao 
rado do Ipiranga.

Quando muito, o que havia de mais ou menos regular era 
°  correio marítimo daqui para o Reino e vice-versa, nas condi-



166 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o

ções antes referidas por Braz do Amaral. A  correspondênda de 
maior vulto, a do ativo comércio e que poderia oferecer alg 
resultado em seu porte, esta então era inteiramente gratuita, 
segundo ficará evidente a seguir.

Atendendo a essas circunstâncias, o problema do correi°  ™  
Brasil parecia de mais fácil solução, pois nao havia nenhum pri­
vilegiado na sua execução e, portanto, compensaçao nenhuma a 
dar Desta sorte, o que se tinha de fazer era estabelecer preli­
minarmente a comunicação marítima regular e depois cnar as 
repartições distribuidoras, continuando o correio interior ainda 
cargo dos governadores E como o da capitania do Para, em - 
tato mais constante com a Côrte, era D. F ranascodeSouza  Cou­
tinho o conde de Linhares, em carta de 22 de setembro de 1796, 
pediu que o dito organizasse um plano para o estabelecimento de 
um correio marítimo para comunicação dessa capitania com 
Reino e com outras partes do Brasil.

Não demorou D. Antônio em atender à solicitaçao de D. 
Rodriqo, e acompanhando uma carta de 10 de: maio do ano se- 
quinte. remeteu a Lisboa o seu notável trabalho, a que deu 
título de —  Plano sôbre o estabelecimento de um correio marítimo 
para as correspondências de Portugal com suascolonias da parte 
scptentrional do Brasil. Na Seção competente da Biblioteca Na­
cional está o original manunscrito dêsse trabalho e ainda uma 
ccpia, todos em excelente estado de conservaçao . Provavelmente 
é o primeiro documento brasileiro a se ocupar do Correio en r 
nós. (Anexo n9 6.)

Entre numerosas informações de elevado interesse para a 
história das comunicações no Brasil e de sua geografia no final 
do século 18, há no documento três referências atestando que 
na época, o correio no norte do Brasil e r a  inteiramente gratuito 
a seus usuários. A  primeira está logo no Captiulo 2 .

‘Para salvar o inconveniente ponderado de pouco
rendimento do Correio, não pode servir a carestia do 
preço das cartas, antes este seria a modo nao so de 
inutilizar em parte tão útil estabelecimento, mas ainda
de o fazer menos rendoso, porque a concorrência dos 
navios da Praça e de Sua Magestade, ainda quando as 
cartas que trouxessem não pagassem como ate agora, 
inteiramente gratuitas, facilitaria o irremediável extravio
delas” .

A  outra citação vem no item 209:
“ Quanto porém à Receita, não posso fazer juízo, 

e só verdadeiramente depois de visto no Correio ce
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Lisboa o produto das cartas que anualmente receberá 
destas partes de que trato, se pode avaliar a sua impor­
tância, porque aqui nem se toma conta delas, nem se 
pagou ou paga por ora cousa alguma .

Finalmente, na justificação seguinte, tratando do porte das 
cartas, diz o autor:

“ . . .  ao mesmo tempo que ouvindo os sentimentos 
de alguns negociantes, acharam excessivo o de 80 réis, 
costumados a não pagar nada” .

O esclarecido e minucioso trabalho de D. Antônio de Souza 
Coutinho foi remetido ao Ministro em 10 de maio de 1797, ser­
vindo, evidentemente, para a redação do Alvará com fôrça dc 
Lei, de 20 de janeiro de ano seguinte, que criou os Correios M a­
rítimos do Reino (Anexo n9 9) . Homem de talento e precavido. 
Linhares pediu aos governadores da Bahia e de Pernambuco seus 
pareceres sôbre o Plano organizado pelo Governador do Pará, 
mas, por sua conta, mandou que o primeiro paquete despachado 
para os portos do norte não fizesse escala no Açu, como estava 
previsto no Plano, mas no de Paraíba. Os dois governadores, 
tm correspondência que trocaram, mostram-se favoráveis com a 
providência do “ iluminado ministro” (Anexo n9 10).

I N Í C I O  D A  O R G A N I Z A Ç Ã O  A T U A L

Se no Brasil a implantação do Correio era obra relativa­
mente fácil, já o mesmo não acontecia em Portugal, de\ido aos 
velhos privilégios. Por isso, a incorporação à Fazenda ea , 
embora decretada a 20 de janeiro de 1798, só em abril do ano 
seguinte tornou-se possível integrar o serviço na administração 
do Reino. Isto mesmo no tocante ao correio de Lisboa e do 
Pôrto, porque a grande maioria restante só se incorporou cin­
qüenta anos depois. Os “ assistentes” continuaram em suas ci­
dades, vilas e aldeias a fazer a sua receita e com ela os seus 
Pagamentos, passando o lugar de pai para filho e a pagar ao 
Correio Central suas contribuições anuais, as famosas pitanças , 
^ue eram quantidades variadas de tôda a sorte de mercadorias, 
toucinhos, chouriços, lingüiças, paios, salpicões, presuntos, empa- 

as, queijadinhas, cestas de frutas, favas, milhos, trigos, passas, 
*gos, queijos, perdizes, salmões, lampreias, morcelas, atuns, varas 
e panos de lã, de linho e de algodão, etc.

Por esta altura da organização tôdas as medidas postas em 
Prática em Portugal atingiam também o Brasil. Tivemos, então, 
Un egulamento provisório, datado de l9 de abril de 1799 e as
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Instruções Práticas para os Correios Assistentes, de 6 de junho 
do mesmo ano. (Anexos n "  11 e 12). A  7 de m a , sao baixa, 
d a s  as Tnstruções para a Pequena Posta, isto é, as normas para 
a distribuição domiciliária, mediante assinaturas.

N o Rio de Janeiro, consoante o A l m a n a q u e  do tenente Duarte 
Nunes "A  administração dos Correios (1799) foi estabeleci 
em 24*de abril de 1798, por ordem de Sua Magestade e adminis­
trada pela Fazenda Real: administrador, Antomo Rodrigues 
Silva- escrivão, Caetano Luiz de Araújo; ajudante, Manoel Te - 
doro ’ fiel da balança, Manoel Nunes dos Montes e ,contl™ °' 
Lourenço Valadares” . Foram esses os primeiros funcionários. p> - 
tais que serviram na repartição que vem funcionando semi uiter 
rupção até aos dias de hoje. Prevalecia, entao, o Regulamento 
Provisional e bem assim as Instruções de 1798, mas logo foi tu 
refundido em caráter efetivo pelo Regulamento baixado com o 
Decreto de 8 de abril de 1805. (Anexo n9 13)

Com a vinda da Côrte portuguesa para o Brasil em 1808,
o Rio de Janeiro foi elevado à condição de sede da velha monar­
quia lusitana. Como tal, tinha que possuir diversas ^ titw çoe . 
adequadas à sua nova categoria, como repartições de Justiça 
Exército Marinha, etc. Evidentemente que o Correio, coi 
natural expansão das atividades administrativas e comerciais, teve 
de aumentar suas atribuições, expandir-se para o interior e mante 
relações com o exterior.

E ’ certo que não se descuidou o Príncipe Regente de fazer 
dotar o País dos elementares meios de comunicaçoes. providen­
ciando com insistência junto aos Governadores, CaPíta e s , ^ ne^  
e Canitães-Mores a abertura de estradas e de caminhos, dos quais 
deoendia o serviço dos correios. Sua ação vem estampada na 
conhecida obra do historiador padre Luiz G o n ç a l v e s  d o s  a n -  
ros o Padre Perereca, -  Memórias para Servir a Histona do 
Reino do Brasil —  V ol. I9, pág. 408:

"Sendo a mútua comunicação dos povos a origem da 
civilização, pois, por meio dela, gira o comércio, aumen­
tam-se a indústria, aperfeiçoam-se as artes, difundem-se 
os conhecimentos científicos, estreitam-se_ os laços da 
sociedade e consolida-se o corpo da naçao; por cujos 
motivos foi um dos primeiros cuidados do Prin^Pe 
qente Nosso Senhor mandar abrir estradas e estabelecer 
correios entre as diversas capitanias deste vasto conti­
nente, entre si e com esta Côrte. Assim vimos ,a _fixada 
a comunicação interna regular com a cidade de ba 
Paulo, Vila Rica, São João D ’E1 Rei, Sabara, Vila do 
Príncipe e Vila Bôa de Goiás, como tambem com a Vila
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de São Salvador dos Campos e a vila da Vitória, na 
capitania do Espírito Santo; e pela costa do norte até 
à Bahia, vimos com admiração que esta mesma comu­
nicação se estende interiormente de Goiás até Mato 
Grosso, Pará e Maranhão, pelas novas estradas quer por 
ordem de Sua Alteza se têm aberto pelos sertões inte­
riores dêste continente até às suas extremidades. Agora, 
porém, o mesmo augusto senhor houve por bem aprovar
o estabelecimento de novos correios pelo interior a 
capitania do Ceará, entre as suas principais vilas, e pelo 
exterior com as capitanias confinantes de ernam Uv.o, 
Rio Grande do Norte, Maranhão e Piauí, e até mesmo 
com a da Bahia e por meio desta última, com a Corte 
do Rio de Janeiro; o que tantas veses se torna_ difícil e 
quase impossível por mar. Desta ativa circu ação e re 
qüente correspondência dos povos, que cada vez mais se 
há de aumentar e estender, provirão certamente grandes 
e amplíssimas utilidades, que só a Real presença do 
nosso augusto soberano poderia facilitar e promover, a 
pesar dos muitos e quase insuperáveis obstáculos que de 
tôdas as partes se oferecem, especialmente pela escassa 
população dêste imenso país e estar ain a a maior p 
dêle no poder do gentio, que impede a navegaçao dos 
rios e o trânsito pelas terras que ocupa .

Não seria de estranhar se houvesse exagêro nessas^ linhas d 
louvaminheiro Padre Perereca, mas que havia 9rar* e 1 1 
na penetração pelo interior, não resta a menor uvi a Q^e 
índios constituíam também sério embaraço aos camin eiros p • 
é outro fato incontestável. O  percurso do Rio a a ia 
tava dificuldades quase insuperáveis. Ainda do tempo ne . . 
há um plano dessa linha de correio, de autoria e um ce* o 
Thomaz de Navarro de Campos, publicado no volume 7 dâ  Ke- 
vista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, <-om o i u o 
—• Plano Econômico e Provisional para o Esta cccimen o o 
Correio desta Côrte para a Cidade da Bahia. Tra a o m re 
santíssimo sob vários aspectos, onde está previsto que os con 
dutores das malas, em certos trechos, devem levar « c o i t a s  P 
causa dos ataques dos índios antropófagos. (Anexo n

Da Côrte a São Paulo, havia a estrada construída em 1779 
Pelo capitão-mor de Guaratinguetá, Manoel da bilva Keis, a 
mando do Capitão-General de São Paulo, Martim Lopes Lopo 
d í Saldanha, estrada que vinha daquela vila até a ce a o j o a o  
Marcos, passando por Piraí, Barra Mansa, Areas, Campo Alegre 
(Rezende) e Lorena. Desde muitos anos atras havia estrada
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entre São Paulo e Guaratinguetá, como de São João Marcos para
o Rio de Janeiro.

De São Paulo para Pôrto Alegre, o correio era exclusiva­
mente marítimo, até 1817. Foi quando D. João à moda dos 
antigos Correios-Mores de Portugal, deu de privilégio por dez 
anos porrogáveis e um regimento, ao cidadao Jose Pedro Lesar. 
Padre Perereca faz larga apreciação a Respeito deste grande 
serviço prestado pelo Príncipe ao Pais. (Anexo n- 15).

Da Côrte para Minas Gerais, logo que se descobriu o ouro. 
Garcia Pais Leme abriu um caminho em direção ao Rio das 

_nnf MaYnmhomba. Queimados, vale do rio oantana,

em 1808-1810. N o suplemento do livro, na parte em que trata 
dos costumes brasileiros, topa-se com esta referência ao correio:

"Negros Empregados como Postilhões —  Uma classe 
de homens, da qual me esqueci de falar é a dos negros 
que os diferentes chefes da capitania de Minas Gerais 
empregam como postilhões. Os homens escolhidos para 
tal fim são os mais robustos e os mais ageis que se 
podem encontrar. As cartas são encerradas em tomo 
do corpo e só o tiram quando entregam o seu conteúdo.

diz o Governador.

Ouro Prêto, escreveu a conhe 
Brasil —  particularmente aos
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seCarregam uma espingarda e munições, nao so para 
defenderem, como para proverem à sua alimentaçao. Por 
tôda a parte onde param, têm seguramente uma recep­
ção amável e cordial, porque nada excede à benevo­
lência habitual com que os negros se acolhem uns aos 
outros. Confiam-se em regra a êsses negros as mais 
importantes missões e os mandam para tôdas as partes 
da capitania. Alguns, em ocasiões prementes viajam 
com uma celeridade admirável. Soube de boa fonte que 
um dêles, em 16 dias tinha percorrido uma distancia de 
de 700 milhas através de montanhas, quando sao pre- 

ordinàriamente 21 dias para fazer tal viagem, stescisos
homens são quase sempre de alta estatura e magros, 
estão habituados a uma alimentação leve e a um onga 
abstinência” .

Outro cidadão britânico, também negociante, John Luccock, 
viajando pela provincia de Minas Gerais em 181 , compos um 
volume de excelente crítica e descrição de nossa terra e n°®sa 
gente, intitulado —  Notas sôbre o Rio de janeiro e artc* e'  
ridionais do Brasil —  tomadas durante uma estada e anos 
nesse país, de 1808 a 1818. Estão lá algumas linhas referentes 
ao correio, com observações que ainda hoje se podem ap ícar ao 
serviço. (Anexo n9 16).

Pelo que fizeram e ainda fazem por êsses brasis a fora essa 
humilde, mas operosa classe de condutores de ma as, temos a 
convicção de que o homem é a espécie mais resistente a natu 
reza. Conhecemos um dos tais, negro da mais pura raça alto e 
magro, como pinta Mawe, que, nomeado para uma 
cavalo” de quatro estiradas léguas, dia sim, dia não, c0^1Pr0^ °  
respectivo animal. Três mêses durou o bucéfalo no tra a o, o n 
gando o funcionário a recorrer a um burro. O  bic o agüen
o dôbro. Vendo que não ganhava para comprar montarias que 
s? estafavam, resolveu fazer a linha a pé , com as ma as as 
costas, trabalho que executou sem falhar um dia sequer, ura 
te vinte e seis anos. Há outros, decerto, em condições piores. 
E d m u n d o  A m ic is ,  no seu belo livro —  Marrocos —  e íca a 
um correio que encontrou estas magistrais linhas que não po em 
deixar de transcrever:

“ E ’ êste e não outro o serviço postal de Marrocos. 
E não há vida mais miserável do que a que levam êstes 
correios. Não comem pelo caminho senao um o 
de pão e algum figo; não param senão a gumas ora 
da noite para dormirem, com uma cor a presa ao e,
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corda que acendem antes de adormecer para acordarem 
de-pressa; caminham dias inteiros sem encontrarem uma 
árvore, nem uma gota d água;, atravessam bosques infes­
tados de javalis, galgam montes inacessíveis às mulas, 
passam os rios a nado, não a passo; a correr, rebolam 
pelas ladeiras; trepam de gatinhas os rochedos, debaixo 
do sol de agôsto, debaixo das chuvas intermináveis do 
outono, açoitados pelo vento abrazador do dezerto, em 
quatro dias vão de Tanger a Fez; uma semana de Tan­
ger a Marrocos, de uma extremidade a outra do Impé­
rio, sós, descalços, semi nús, e quando chegam . . . tor­
nam a partir. E fazem esta viagem por poucas liras .

A  estada da Côrte portuguêsa no Brasil, sob todos os as­
pectos, foi bastante proveitosa ao progresso do País. Nêsses 
13 anos o Correio se estabeleceu em bases definitivas, desenvol­
veu-se na medida do possível, considerando sua enorme extensão 
territorial e a precariedade dos meios de transporte. Procurou, 
desde logo, o govêrno do Príncipe Regente dar ao Correio da 
Côrte uma regulamentação condizente com as condições do lugar, 
separando-a da legislação portuguêsa, o que fêz mediante a De­
cisão Régia, n9 53, de 22 de novembro de 1808. A  19 de feve­
reiro de 1810, assinou o Príncipe Regente, aqui na Côrte, o 
primeiro Convênio Postal Internacional, com a Inglaterra, está 
visto, pelo qual ficaram estabelecidas normas para o Correio M a­
rítimo entre os portos de Falmouth e Rio de Janeiro, com escala 
na ilha da Madeira. Lá está a proibição expressa de os paquetes 
transportarem cartas ou encomendas a título particular.

A  regulamentação postal exclusivamente brasileira só aparece 
depois de seis anos do Ipiranga, baixada que foi pelo Decreto 
Legislativo de 30 de setembro de 1828 e posta em execução pelo 
decreto de 5 de março do ano seguinte, referendado pelo Ministro 
José Clemente Pereira e com a rubrica de Sua Majestade o Im­
perador. Trata-se de um trabalho que denota esforço no sentido 
de dar organização modernizada aos serviços dos correios do Pais, 
até então regidos pela legislação portuguêsa. Colocados em seus 
respectivos lugares estão a parte administrativa, com seu pessoal, 
atribuições, deveres e ordenados, a técnica da execução dos tra­
balhos. as normas de franquia e, por fim, os primeiros 14 modelos 
até então regidos pela legislação portuguêsa. Colocados nos res­
pectivos lugares estão a parte administrativa, com seu pessoal, 
vamos apenas transcrever seus títulos, mesmo por que pode ser 
encontrado na íntegra, com facilidade, na Coleção de Leis do
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Brasil, existente em qualquer Biblioteca pública mais ou menos 
categorizada:

TÍTULO i

D OS EM PREGADOS DA AD M INISTRAÇÃO  DOS CORREIOS

Capítulo I —  D o Diretor Geral dos C oreios. _  Ha
Capítulo II —  Do Administrador e mais empregados d0 Correio Geral da

Côrte do Rio de Janeiro.
Capítulo III —  Das Administrações dos Correios das Províncias.
Capítulo IV —  Dos Agentes dos Correios.

t í t u l o  II

D A EC O N O M IA E DIREÇÃO DOS TRABALHOS

Capítulo I —  Das horas de serviço.
Capitulo II —  D o modo de abrir as malas e distribuir as cartas.
Capítulo III —  Do modo de regular os portes das cartas.
Capituio IV  —  Dos Seguros.

TÍTULO III

D A  CO N D U ÇÃO  DE M ALAS D OS CORREIOS DE TERRA

Capitulo I —  Dos Correios condutores de malas.
Capitulo II —  Das horas de partida e chegada dos c o  reios.

TÍTULO IV

DOS CORREIOS M ARÍTIM OS

Capítulo I —  Disposições Gerais.
Capítulo II —  Das malas.
Capitulo III —  Dos passageiros.
Capitulo IV  —  Das encomendas.

t í t u l o  v

D A CONTABILIDADE E ESCRITURAÇÃO

A  propósito do pessoal que lotava a Repartição> do C  ̂
da Côrte desde a instituição do serviço, é interessante observar 
que o Almanaque de Duarte Nunes, para o ano ábril
A  Administração dos Correios foi estabe eci a em 

de 1798, por ordem de Sua Magestade e administrada p 
zenda Real” , dispunha do seguinte pessoal:

Administrador —  Antônio Rodrigues da Silva,
Escrivão —  Caetano Luiz de Araújo,
Ajudante —  Manoel Teodoro;
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Fiel da balança —  Manoel Nunes de Montes;
Contínuo —  Lourenço Valadares.
Dezesseis anos depois, isto é, pelo Almanaque do Rio de 

Janeiro editado pela Impressão Régia, oficial, portanto 
Correio Geral —  Instituído em 2 de maio de 1798” , contava com 
êstes funcionários:

Administrador —  Manoel Teodoro da Silva —  morador na 
rua dos Arcos;

Ajudante —  Caetano Luiz de Araújo —  morador na rua 
do Sabão;

Escriturário —  Francisco Joaquim da Silva Nazaré M o­
rador na rua das Marrecas;

Oficial papelista —  Mariano José Martins —  morador na 
rua da Ajuda;

Oficial papelista —  Joaquim Ferreira da Silva —  morador 
na rua São José;

Oficial do pêso —  Manoel Nunes de Montes —  morador 
na rua da Ajuda;

Agente do mar —  Joaquim Teodoro da Rosa —  morador 
na rua São José;

Agente de terra —  Solidônio Malheiros da Fonseca —  mo­
rador na mesma rua;

Contínuo —  Manoel Gonçalves Ramos —  morador na rua 
do Lavradio;

Havia mais 6 correios de terra.
Em lenta progressão, temos 19 empregados em 1824 e menos 

três consoante o quadro estipulado no Regulamento de 5 de março 
de 1829:

1 —  Diretor Geral —  com a gratificação anual que se julgar 
conveniente;

1 _  Administrador —  com o vencimento anual de ...........
1:200$000;

1   Ajudante —  com o vencimento anual de 800$000;
1   Contador —  com o vencimento anual de 800$000;
I   Tesoureiro —  com o vencimento anual de 720$000;
3 __ Oficiais papelistas —  vencendo anualmente cada um

600$000;
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3 —  Praticantes —  cada um com a gratificação mensal de
30*000;

1 —  Porteiro —  com o vencimento anual de 600$000;
2 —  Correios com a diária de $800;
2 —  Correios com a diária de $640.
Nas Províncias, as respectivas administrações postais foram 

sendo organizadas aos poucos, desde 1830 até 1835. O  pessoal 
e seu vencimento oscilavam de acôrdo com a importância o 
lugar e custo de vida, aparecendo quase sempre o administrador 
acumulando de tesoureiro e o ajudante servindo de conta or. 
repartição mais categorizada era a da Bahia, com 7 uncionários 
e o administrador recebendo 800$000 por ano.
São Paulo, com 5 empregados e o administrador com 53U>UUU 
anuais; Espírito Santo, apesar de contar apenas C01̂  sei,''1 ° 
res, o chefe dêles está contemplado com 450$000; Minas eraij 
tem 3 empregados e o administrador 400$000; Pernambuco e 
Rio Grande do Sul, cada uma com 4 funcionários, os respectivo^ 
administradores recebem apenas 20$000 por mês. Outro tanto tem 
o administrador do Desterro, mas daí para diante, vai íminuin o 
o número de empregados para dois tal como os 0S ° U
gratificações dos administradores, que chegam a 150$ P °r  ano. 
O  pessoal subalterno recebia na mesma proporção, os que Pe9a 
Vam no pesado, os estafetas, postilhões, condutores e ma as e 
c o rre io s , embolsavam diárias que iam de 2001 a 80 réis, sen o 
as mais comuns as de uma e duas patacas. T a m b é m , por esse^ 
bons tempos, a despesa geral prevista para o Correio no ano 
de 1830, era de 124:000$000.

Para fazer face a esses gastos, temos as taxas. A  carta 
comum devia pesar até 2 oitavas e o franqueamento tanto po ia 
ser pago prèviamente, pelo remetente, como no destino, por quem 
a recebesse. N o primeiro caso levava no sobrescrito a pa a\ra
—  Franca — . No cálculo da taxação tinha-se que levar em conta 
dois percursos, o terrestre e o marítimo. Em alguns casos am os. 
O  percurso marítimo em território nacional custava reis e °  
terrestre 10 réis por 15 léguas, até o máximo de 12 leguas, ou 
distâncias como se achava dividido o País. Toda\ia, nen urr|a 
carta até 2 oitavas pagava mais de 120 réis. As gazetas, P^no 
dicos e jornais pagavam a metade da taxa e gozavam e o a 
isenção quando dirigidos às Bibliotecas Públicas.

O  fato de ter sido o correio brasileiro o segundo a.adotar
0 sêlo, no porteamento da correspondência, em . a
assim uma agradável impressão de que o nosso serviço a ingira 
Posição de vanguarda em relação a países notòriamen t mais
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adiantados. Entretanto, isso não acontecia. Só mesmo depois de 
inaugurado o edifício da rua 1’  de Março, que dispunha de ins­
talações adequadas às necessidades do momento, é que o serviço 
do Correio da Côrte passou a apresentar certa eficiência. Até 
então, o que se tinha por serviço postal fazia lembrar o correio 
do tempo do Conde das Calveias, conforme notícia que dêle nos 
dá o viajante francês Charles Expilly, no seu pitoresco livro —  
Mulheres e Costumes do Brasil — , objeto de nossa derradeira 
transcrição entre os anexos a êste trabalho.

Hoje em dia ninguém ignora da importância do Correio 
como fator de civilização e de progresso. Sua técnica e cada 
vez mais aperfeiçoada execução constituem o mais seguro índice 
de organização, adiantamento e até probidade das próprias nações.
O  sêlo, todos sabem, tornou-se mensageiro de propaganda, de 
cultura, além de excelente meio de exibição da capacidade artís­
tica e profissional dos povos.

DOCUMENTAÇÃO ANEXA

1   Regimento do primeiro Correio-Mor do Remo 1520.
2 —  Regimento de 1644.
3   Regimento do Correio-Mor das Cartas do Mar 1657.
4   Nomeação do Correio-Mor das Cartas do Mar 1657.
5 —  Carta do Senado da Bahia —  1679.
 6  Plano do Governador do Pará —  1797.
7   Extinção do Correio-Mor do Reino 1798.
8 —  Condições da extinção —  1798.
 9  Criação do Correio Marítimo —  1798.

10 —  Ofício do Governador de Pernambuco ao da Bahia —
1798.

1 1  _  Regulamento de 1* de abril de 1799.
12   Aditamento de 6 de junho de 1799.
13   Instruções Práticas aos Assistentes 1799.
H  _  Regulamento de 8 de abril de 1805.
1 5    Plano de uma linha postal de Campos para a Bahia

1813.
16 —  Transcrição do "Padre Perereca” —  1818.
17 —  Transcrição de John Luccock 1816.
18 —  Transcrição de Charles Expilly 1862.
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R E G I M E N T O  D A  C A R T A  D E  C R I A Ç Ã O  D O  C O R R E I O - M O R

A o Correio-Mor, cumpria:
1’ ) Residir em Lisboa e na sua ausência fazer-se substituir 

por pessoa de sua confiança;
29) Ter os Correios necessários para atender às viagens que 

lhes forem requisitadas pelo Rei ou pelos particulares;
39) Ajustar com os interessados o preço dos portes das cor­

respondências, segundo as distâncias e a rapidez da entrega;
49) Encaminhar e fazer agasalhar o seu pessoal;
59) Estabelecer cavalos de posta nos lugares julgados mais 

convenientes.

Aos Correios, cumpria:
l 9) Prestar juramento de servir com segrêdo e fidelidade;
29) Não correr a posta sem mandado do Correio-Mor.

Portes e multas:
l 9) Os portes da correspondência são fixados por ajustes 

entre o Correio-Mor e os interessados;
29) Os Correios vindos do estrangeiro não podem entregar 

a correspondência sem intercessão do Correio-Mor, ao qual devem 
ser pagos 2 reais de prata ou 3 vinténs as vindas da Espanha e
1 cruzado as de outros paises;

39) Só o Correio-Mor estabelece correios, ficando o contra 
ventor sujeito à multa de 100 cruzados, metade para a Câmara 
do Rei e outra metade para o Correio-Mor.

Privilégios:
l 9) O  pessoal dos Correios usará as armas reais em seus 

vestuários e poderá trazer espada e punhal, tanto de ia como 
de noite;

29) O  pessoal dos Correios está isento dos cargos do Con 
selho, das fintas e dos dízimos;

3V) Não pode ser preso quando em viagem, salvo por crime,
neste caso as autoridades são obrigadas a fa^er seguir a 

correspondência por pessao idônea;

Salários:
l 9) D e todos os proventos agenciados, o Correio-Mor cobra 

a décima parte como salário do seu ofício; os outros nove décimos 
Pertencem ao pessoal.
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r e g i m e n t o  d o
C O R R E I O - M O R  —  17 D E  F E V E R E I R O  D E  1644

Eu Elrey faço saber aos que êste meu Regimento virem que 
por quanto tenho entendido que no oficio de Correio-Mór nao 
há reqimento e regra serta porque se governem os oficiais que 
nele servem e minha fazenda se despende todos os dias em cor­
reios em tão grande quantidade sem haver nela o resguardo que 
convém ficando tudo na confiança dos ministros que ainda que 
de presente servem com toda a limpeza e verdade que deles sc 
deve esperar contudo pelo risco que pode haver de nao ser sem­
pre o que convem; e não ser justo que tanta fazenda minha se 
despenda sem haver Regimento ou forma serta com que se taça 
a querendo prover nisto Hei por bem que daqui em diante se 
guarde o seguinte:

1. Como o correio-mór tenha pessoas pela maior parte deste 
Reino a que chamão seus assistentes e lugar tenentes nas cartas 
dos ofícios que lhes passa; e nesta Côrte tenha oficial-maior que 
vem a ser o mesmo uns e outros haverão juramento assim como 
o há o dito Correio-Mor para que debaixo dêle fiquem obrigados 
a que com tôda a verdade e pontualidade apoupem minha ta- 
zenda e deem o melhor expediente dos correios.

2. Não poderão fazer os partes (1 ) dos correios que parti­
rem para qualquer parte do Reino senão as sobreditas pessoas 
que estiverem obrigadas pelo dito juramento ou pelo menos irao 
assinados por êles nem menos por nos partes as chegadas dos 
que forem e vierem com respostas das ditas viagens.

3 Estando impedidos de maneira que não possam os ditos 
partes nomeará o Correio-Mór pessoa tal que possa assistir na 
dita ausência a fazer o dito ofício ficando sempre o Correio-Mor 
obrigado a dar conta pelos tais seus oficiais no caso que algum 
dêles cometa cousa contra seu serviço perque mereça castigo,

4 Que o dito Correio-Mor ou seus assistentes não despa­
chem correios nenhuns para nenhuma parte sem vir ordem por 
escrito do tribunal que despachar o dito correio em que declare 
a deligência em que há de ir e voltar e ao pe do dito escrito se 
começará o parte do dito correio.

5 Que indo algum correio despachado por algum tribunal 
se avisará logo as Secretarias do Estado e mercês para se saber

m  O  “ p a r te " , a  q u e  m uitas v ê z e s  se  r e fe r e  êste re g im e n to , era  a  gu ia  
o u  r e la ç ã o  d a s  ca rta s  tra n sp or ta d a s  p e lo  c o r r e io  em  v ia g e m , o n d e  se m e n c io ­
n a v a  o  d ia  e a  h o ra  d a  p a rtid a , d ia  e  a h o r a  d o  re g re s so  e J u d o  qu e  res  
p e ita v a  à v ia g e m  e à  en tre g a  d a s  c o r r e s p o n d ê n c ia s . O  n o m e  p r o v e m  d a  p n  
m eira  p a la v ra  u sa d a  na r e d a ç ã o  d e sse  d o c u m e n to : P a rte  o  c o r r e io  p a r a . . .  .
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se para a parte para onde vai aquele correio há alguma cousa 
do meu serviço que possa levar ou encaminhar e indo para as 
fronteiras se fará a mesma deligência na junta delas para com 
isso se impedir o duplicarem se os correios por não se saber 
quando para as mesmas partes se despacha.

6. Que mandando-se algumas cartas para irem nos ditos 
correios se fará a distinção dos partes declarando na adição de 
cada um de que tribunal são para que assim passem certidão os 
ministros com clareza de como recebem e se deem razão delas 
nas voltas dos ditos correios de como são entregues.

7. E havendo ocasião de se despachar de alguma das so- 
breditas partes para mais longe terra da para que vai o dito 
correio se o principal despacho não depender da resposta, pas­
sará avante o dito correio, levando as mais cartas, ainda que 
a deligência em que vão seja menor da em que até ali tinha ido;

8. E se a deligência em que o dito correio for, seja de 
qualidade que dependa de tomar com resposta as cartas que 
levar para mais longe, entregará ao oficial maior ou assistente 
do dito correio-mór, se naquela parte o houver ou às justiças da 
terra, para que as remeta para quem vão cobrando certidão au­
têntica das que erão e do dia e jora que as entregarão, para sua 
descarga.

9. Que quando se despache algum correio em deligência, será 
obrigado o dito Correio-Mor ou seus assistentes buscar correio 
suficiente que bem faça a dita viagem, não havendo respeito a 
que haja muito pouco tempo que tenha feito outra, porque o que 
convem a meu serviço é que a dita viagem se faça.

10. E sendo caso que algum correio não sirva a dita viagem 
na deligência a que foi mandado por culpa sua, sem trazer certidão 
autêntica do impedimento que teve para deixar de servir, salvo 
se o tal impedimento for público, de enchentes de rios e grandes 
invernadas que se não possa andar, será prezo na cadeia pública 
e se dará conta ao ministro que o tiver despachado para assim se 
saber o dano que se causou de se não servia a dita viagem e se 
lhe dar o castigo que merecer, além de se lhe não fazer paga­
mento dela.

11. E trazendo o dito correio certidão autêntica porque conste 
do impedimento que teve para não servir a dita viagem, verá o 
dito Correio-Mor se é de qualidade que se deva levar em conta 
ao dito correio e sendo-o, levará fazendo, porém no Rol que se 
cer da conta da dita viagem declaração da dita certidão.

12. Que quando eu faça jornada fora desta Corte, levarao 
os correios um tostão cada dia que estiverem assistentes, tirando
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o tempo que fizerem viagem ou voltarem dela, e nesta conta de 
levarem tostão cada dia não entrarão os criados salariados do dito 
Correio-Mór.

13. Que esta conta dos correios que nas tais jornadas assis- 
tem, será feita e pago o dinheiro aos correios pelos seus assis­
tentes que haja tomado juramento como dito é, o qual declarará 
os fiomes dos ditos correios e quanto assistiu cada um em parti­
cular .

14. Que esta taxa de tostão cada dia se não entenderá, 
estando eu em Alcântara ou uma légua ao redor desta Côrte, 
porque no tal caso se pagarão os correios somente as viagens que 
fizerem.

15. Que nos partes que fizeram não usarão de linguagem vai 
um correio a tal parte senão nos ditos partes se dirá parte a 
fulano nomeado o correio por seu nome; e ao pé da taxa que se 
fizer da dita viagem, dará quitação o dito correio de como rece­
beu todo o dinheiro que assim lhe for taxado por razão da dita 
viagem e assinará de seu sinal ainda que seja uma cruz e dará 
fé o dito assistente ou oficial maior em como é o sinal da própria 
pessoa conteuda na dita parte.

16. Que o dito Correio-Mór ou seus assitentes ou seu oficial 
maior não farão conta aos correios das léguas que andaram sem 
vir declarada nas certidões que derem aos ministros ou pessoas a 
que forem despachados quantas léguas são donde o dito correio 
partiu até donde lhe for dado o despacho que levar e nos partes 
que se fizerem se fará esta declaração as sobreditas pessoas, di­
zendo nas ditas partes como isto é ordem minha em que assim o 
mando.

17. Que quando se fala conta do que importarão cada uma 
das viagens, se declarará por extenso quantas léguas andaram 
os ditos correios a ida e quantas a vinda.

18. Que a nenhum correio se pagará Barcos, salvo aqueles 
a quem se manda tomar, que constará da ordem que se der por 
seu despacho e a esta tal correio se não pagará as léguas do 
mar, mais que a meio tostão por légua, visto como não tendo boa 
maré, cumpram com mostrar certidão quando chegam à banda 
dalém, porque dali começam sua viagem e estas léguas do mar 
se contarão a meio tostão somente aos correios que forem em 
grande diligência, porque os outros será sòmente a trinta réis 
por légua.

19. Que nos rois que se fizerem dos gastos dos ditos cor­
reios se não uzará da palavra —  e haverão os correios conteúdos 
nas tantas viagens tanto —  se não se fará sua adição de cada
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uma em a mesma forma dos de cima, salvo nos mandados que 
não passarem duma légua de comprido, porque somente estas 
poderão ir todos inclusos em uma só adição.

20. Que haverão os correios de seu salário os que forem 
as vinte léguas e a cem réis por cada légua; e os que forem as 
quinze, a meio tostão e os que forem as dez léguas, a trinta réis.

21. Que estando eu fora desta Côrte em qualquer parte 
do Reino e convenha a meu serviço haver correio ordinário com 
meus despachos cada semana, como de presente se faz para entre 
Douro e Minho e Alentejo, se o tal correio for a custa do dito 
correio-mor, serão os portes das cartas que levar seus e sendo 
pago por minha fazenda, farão tambem por conta dela os poites 
das ditas cartas e se pagará ao oficial que assitir na tal parte o 
tanto que é costume por se fazerem boas as ditas cartas, por ser 
êste o precalço que os tais assistentes costumam levar c a décima 
que também lhe é aplicada.

22. Que convindo a meu serviço que haja outra vez coireios 
de cavalo, se pagará a cada correio uma pataca por cada légua, 
dois tostões para os cavalos e seis vinténs para o correio; e terá 
obrigação êste correio de andar nas viagens extraordinárias em 
cada duas horas e meia, três léguas e o ordinário a légua por 
hora e êste não levará nunca carga nenhuma mais que o que se 
lhe der na secretaria e despachos do meu serviço que haja no 
ofício de Correio-Mór, ainda que seja de ministros.

23. Que a êstes correios de cavalo se não pagarão as léguas 
do mar mais que a seis vinténs cada uma, salvo quando se lhe 
mandar fretar e não a pataca, como até agora se fazia e nao 
servindo sua viagem, se guardará neles a forma que se há de 
guardar nos correios a pé.

24. Que das viagens particulares de meus vassalos não levará 
°  dito Correio-Mor mais que leva das que vão de meu serviço.

Pelo que mando a Luís Gomes da Mata, fidalgo da minha 
casa e meu Correio-Mór e oficiais que servem com êle, guardem 
inteiramente daqui por diante tudo o conteúdo neste Regimento, 
Por asirn comvír muito a meu serviço e melhor expediente de.e 
e das partes e maior segurança à minha fazenda, pelo que derogo 
todos os costumes e estilos ou posse que haja em contrário, porque 
assim o hei por bem, não se alterando nada no tocante à carta 
do oficio do doto Correio-Mor, porque com ela e com êste novo 
Regimento o servirá como até agora o fez e êste se registrará 
nos liVros de minha fazenda e nas mais partes onde tocar e o 
c°nselho de minha fazenda terá particular cuidado de fazer que 
assim se cumpra pelo tempo adiante, inviolavelmente, e que se
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dará em culpa grave tudo o que em contrário se obrar. João da 
Silva a fez em Lisboa, a 17 de fevereiro de 1644. Fernão Gomes 
da Gama a fez escrever. Rey

R E G I M E N T O  D O  P R I M E I R O  C O R R E I O - M O R  D A S  C A R T A S  D O  M A R

Luís G o m e s  d a  M a t a  —  9 d e  j u n h o  d e  1657

Eu El Rei, Faço saber aos que êste Regimento virem que 
por justas considerações de meu serviço, na segurança das con­
quistas e bem do comércio de meus Reinos e a petição de homens 
de negócio deles, Houve por bem instituir um ofício de correio- 
mór do mar e unido ao correio-mór da terra, pela conveniência 
que tem um com o outro, como mais largamente se contem na 
carta que dêle mandei passar a Luis Gomes da Mata, Correio-mór 
deste Reino, e porque é necessário que o dito correio-mór do 
mar presente e os que lhe sucederem, usem do Regimento e modo, 
por que se serve o ofício de correio-mór da terra, e com os mes­
mos privilégios, proeminências, jurisdição e direito que ao correio- 
mór do mar, se possam aplicar, que tudo hei por declarado, como 
se de tudo fizera expressa menção de verbo ad verbum,. com mais 
as declarações seguintes:

O  correio-mór do mar enviará e receberá tôdas as cartas 
que forem e vierem para qualquer e de qualquer parte fóra deste 
Reino, assim Ilhas e Conquistas dele, como dos Reinos e Pro- 
\incias estrangeiras, em Europa e fóra dela, exceto as cartas da 
índia Oriental, porque essas ficarão livres para irem e virem, 
como até agora, sem se incluirem em maneira alguma neste 
ofício .

Para receber e enviar as ditas cartas, que lhe pertencerem, 
poderá ter uma falua à sua custa, a qual não chegará às embar­
cações que vierem, sem primeiro estarem nelas guardas da A l­
fândega, como é costume e Regimento dela, e nenhuma pessoa 
de qualquer qualidade, condição e ofício, quer seja de paz ou 
de guerra, natural ou estrangeiro, haverá assim as ditas cartas, 
nem as passará aos navios, sob as penas conteudas neste ponto 
pela carta e Regimento do ofício do Correio-mór da terra.

Terá cuidado de saber as embarcações que estão para partir 
para qualquer parte e, fará por na sua porta edital disso, para 
que as pessoas que quizerem o saibão e possam escrever, e dêle 
mandará cópia particular aos meus Secretários de Estado, expe­
diente, guerra e fazenda e aos Tribunais da minha Côrte, para 
que tenham entendido, e isto mesmo farão os assistentes, que há 
de ter nos portos marítimos deste Reino e das conquistas, exceto
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nos da índia Oriental, que ficam exceptuados, avisando aos G o­
vernadores ou Ministros maiores da parte em que assistirem.

Ordenará que o saco das cartas que forem deste Reino e 
vierem para êle nas embarcações, se lancem ao mar, sendo elas 
tomadas de inimigos, e que para logo vão ao fundo, tragão algum 
peso. Querendo eu ou meus Ministros alguma embarcação para 
mandar algum aviso a qualquer parte, será obrigado a dá-la 
pronta, como dão os correios da terra, pagando-se-lhe o que for 
justo de minha fazenda.

Haverá de porte de uma carta 20 rs., e os mesmos 20 rs. 
haverá de qualquer maço em que venham 4 folhas de papel e 
vindo mais será o porte a esse respeito. Porém, dos Breves e Bulas 
que vierem de Roma, se lhe pagará o porte a peso, contando por 
cada onça 30 rs. Se por certidão do assistente que tiver em 
qualquer parte constar que até ali pagou porte para enviar a 
este Reino, se lhe pagará tão bem o que tiver para o dito assis­
tente. As listas e tudo o mais necessário para as Cartas serem 
com brevidade e segurança fará na forma que se usa no ofício 
do Correio-mór da terra, e para que too sobredito não haja dúvida
o mandarei assim advertir aos Cônsules e Ministros das Nações 
estrangeiras, para que em tudo se execute e mostrando o tempo 
que é necessário ou conveniente acrescentar-se ou diminuir-se 
alguma cousa neste Regimento, o mandarei fazer, contando que 
em tudo o que foi justo conservarei o direito que fica adquirido 
ao dito Correio-mór do mar, pela mercê que agora lhe faço e o 
dito acrescentamento ou diminuição se fará sem seu prejuizo, 
enquanto o permitir o bem do comércio e a justiça.

Êsse Regimento quero que se guarde, como lei, nesta matéria, 
sem embargo de qualquer outra em contrário, que tôdas para êste 
fim hei por derogadas, como se nelas fizera expressa menção em
contrário.

c a r t a  r é g i a  de doação, pela qual se faz mercê a Luis Gomes da 
Mata e seus sucessores do cargo de Correio-Mór das cartas 
do mar nos Reinos de Portugal e Algarves e suas conquis­
tas. Lisboa, 26 de outubro de 1657.

D. Afonso, por Graça de Deus Rei de Portugal e dos Al- 
9arves, daquem e dalem mar em Africa, Senhor de Guiné e da 

onquista, navegação, comércio de Etiópia, Arábia, Pérsia e da 
ttdia, etc. —  Faço saber aos que esta minha carta de doação 

v*rem que peIa utilidade pública de meus Reinos e por outras 
justas causas, que a isso me moveram, houve por bem anexar ao 
d ^'orre'° "mór destes Reinos, que hoje possue Luis Gomes

a Mata, Fidalgo da minha casa, vinculado aos morgados de
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seus antecessores o ofício de Correio-mór das cartas do mar, e 
de lhe fazer dele mercê de juro e herdade para todo e sempre, 
para que o sirva, logre e possua, sujeitos aos mesmos vínculos, 

sões perpetuidade do dito morgado, e sob as mesmas condi-sucessões,
cões privilégios e liberdades da sua primeira carta e provisão 
assim a seu respeito, como a seus assistentes, e isto por titulo 
honroso de compra e serviço de 8 mil cruzados, que constou por 
conhecimento em forma entregue a Antomo Rebelo de Moura, 
tesoureiro-mór da Junta dos três Estados, que lhe foram car- 
reqados à fls. 123 do livro de sua receita, para os gastos e des­
pesas do Exército do Alemtejo, e por remuneração d_e seus ser­
viços e dos seus predecessores, feitos à minha Coroa no  ̂ dito 
ofício de Correio-Mór do Reino e fóra dele e esta merce lhe 
faço de motu-próprio, certa ciência, poder real e absoluto em que 
com os de meu Conselho achei convinha a criaçao do dito Luís 
Go-nes da Mata por lhe não . . .  o primeiro e ficar eu e os meus 
vassalos melhor servidos com esta vinção. Pelo que mando aos 
Reqedores das Casas da Suplicação e do Porto, e a todos os
Meus Desembargadores. Corregedores Ouvidores e quaisque 
outros Ministros e Oficiais de Justiça, Guerra _e Fazenda destes 
meus Reinos e suas Conquistas, e aos Cap.taes e Mestres de 
quaisquer embarcações que vierem a pôrtos deles que esta mmha 
carta virem e for apresentada ou o traslado dela autentico, < 
cumpram, quardem e façam cumprir e guardar comc. se nela 
contem, e L h e ç a m  e hajam ao dito Luis Gomes da Ma,a e a 
seus sucessores por correio-mór das cartas do mar nestes meus 
Reinos e suas Conquistas e o deixem usar de todas as graças, 
priviléqios, liberdades, clausulas, prerrogativas, salanos, proes, 
precalços e ordenados, que por razão do dito ofício de correio- 
mór do mar lhe pertencem, assim e da maneira que lhe dei dar 
do dito ofício naquilo que não bastar, o de que hoje usa; e por 
esta o hei por metido de posse do dito ofício, passado primeiro na 
minha Chancelaria dos Santos Evangelhos, que bem e verdadei­
ramente o servirá, guardando em todo meu serviço o segredo 
que convem, e às partes seu direito, e por firmesa do que 
dito é, lhe mandei dar esta carta por mim assinada, passada por 
minha Chancelaria, onde será publicada e selada de meu selo 
pendente. Anais da Biblioteca Nacional 34, 476.

c a r t a  e s c r i t a  à  s u a  a l t e z a  s o b r e  o  " c o r r e i o - m ó r  d a s  c a r t a s

Luis Gomes da Mata, Correio-Mór do Reino, elegeu por seu 
assistente nesta cidade, a Bartolomeu Fragoso Cabral E, em 
virtude dessa nomeação, moveu demandar a êste Senado que. 
vindo com embargos, se remeteram à Casa da Suphcaçao. E, sem
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sermos ouvidos, nem nossos procuradores, se processou o inci­
dente à revelia e se sujeitaram os ditos embargos. Apresentou 
o dito Bartolomeu Fragoso sentença do Juiz dos ditos feitos da 
Fazenda. Para lhe dar cumprimento, pedimos vista e viemos com 
embargos, como melhor constará do traslado dos autos que à 
Vossa Alteza remetemos, os quais remeteu o Juiz da Coroa de 
Vossa Alteza, com os adjuntos que, para isso, lhe foram dados 
e ao Juiz da Corôa da Casa da Suplicação. Tribunal donde se 
havia proferido a sentença. Requereu o dito Bartolomeu Fra­
goso que, sem embargo da dita remissão, se lhe desse posse. 
Porém, não houve provimento na Relação e depois de dado êste 
acórdão, juntou uma carta de Vossa Alteza e requereu que, em 
virtude dela, se lhe desse posse, sem embargo do que se havia 
julgado e indo à Relação com êste requerimento, se revogou o 
acórdão que tinham dado e mandaram se desse posse ao dito. 
Bartolomeu Fragoso apresentou a sentença neste Sena o e, em 
virtude da carta de Vossa Alteza, lhe mandamos dar posse e 
estando exercitando o dito ofício de assistente. No primeiro ia 
que teve cartas, tivemos nós um tumulto dos moradores nesta 
cidade, que convocados vieram a êste Senado requerermos não 
permitíssimos houvesse neste Senado, digo, houvesse nesta ci a e, 
um ofício tão odioso à República. Sossegamos êstes mora ores 
e lhe prometemos fazer presente à Vossa Alteza o dano irrepa­
rável que recebe esta cidade com êste novo ofício e que nao 
tendo êste Estado feito menores serviços à Vossa Alteza do que 
têm feito os Estados da índia, ficaram êles isentos deste oficio 
e êste Estado, com os cargos e danos que recebem com esta 
eleição do Correio-Mór do Reino, porque, dos embargos com que 
viemos com esta justiça que temos. Vossa Alteza, como rincipe 
tão Cristianíssimo, deve mandar reparar esta vexação e anos 
que recebem êstes seus vassalos, que tão lealmente têm servido 
esta sua Corôa nas muitas e grandes ocasiões que houve nas 
guerras deste Estado e pelas contribuições que atualmente estao 
fazendo ao Real Serviço de Vossa Alteza, cuja Católica e Real 
Pessoa de Vossa Alteza, Guarde Deus muitos anos, como seus 
vassalos lhe desejamos. Bahia e Câmara, 15 de junho e 1 •

PLANO

S Ô B R E  O  E S T A B E L E C I M E N T O  D E  U M  C O R R E I O  M A R Í T I M O  P A R A

A S  C O R R E S P O N D Ê N C I A S  D E  P O R T U G A L  C O M  S U A S  C O L Ô N I A S  

D A  P A R T E  S E P T E N T R I O N A L  D O  B R A S I L

Resumo do plano proposto
1 • Que o estabelecimento do Correio Marítimo só para esta 

Capitania não pode dar utilidade, sem talvês indenizar as des­
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pesas do costeamento, mas que não obstante é indispensávelmente 
necessário.

2. Que a carestia de preço nas cartas não pode salvar êste 
inconveniente e que o único meio que ocorre é o de fazer servir 
o mesmo Correio para outras Capitanias, e quais são as que êle 
pode abranger.

3. Qual seja o modo por que isto se possa conseguir.
4. Circunstâncias do pôrto de Açú, considerações porque o 

escolhi em preferência e quais as que se devem atender para 
escolher outro qualquer e não servir aquele.

5. Que qualquer que seja o que se escolha, êste arbítrio 
promete interêsses à Real Fazenda e utilidade geral muito maio­
res, reduzindo-se o prazo da expedição dos Correios a um mês, 
para que bastam mais dois Paquetes, como nem um venha entrar 
no Pará mas se recolham ao Reino logo que cheguem às Salinas 
onde acabam o giro da costa.

6. Que tempo é preciso para fazerem o giro da costa.
7. Que a parecer violento êste giro sem descanço nos por­

tos, aumentando-se o número dos Paquetes, se lhes pode permtir 
e salvar êste excesso de despesa, vindo carregar taboados, que 
são fáceis de arrumar.

8. Que o prazo de dois mêses que os espanhóis estabele­
ceram ao Correio de Buenos Aires, não é o que se precisa para 
as correspondências dessas Colônias, e êste prazo se deve regu­
lar pelo que pode ser preciso para chegarem as respostas das 
cartas recebidas por um Paquete a tempo de se embarcarem no 
seguinte.

9. Que para evitar as dificuldades que acompanham os nossos 
estabelecimentos, se deve procurar neste tôda a economia para 
que as cartas se possam dar a preço cômodo.

10. Sôbre o Correio Interior, a que Capitanias se deve dirigir 
e que situações de Estado compreende.

11. Sôbre os meios e direção que deve seguir o Correio 
desta Capitania para a do Rio Negro, como há de compreender 
todos os habitantes desta e como se deve estabelecer para a de 
Mato Grosso.

12. Sôbre o Correio para Goiases e que parte da Capitania 
se pode dirigir com esperança de utilidade e por que meios.

13. Sôbre o Correio do Maranhão, sua direção e meios que 
precisa para seu giro.

14. Que pelo proposto Plano,, assim como um só Paquete 
pode servir para trazer as cartas do Reino para tôdas as Capi­
tanias, assim também pode levar as correspondências em muito
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melhores têrmos do que atualmente por embarcações próprias do 
seu comércio pode conseguir se não mais raras e por acaso.

15. Sôbre o tempo que hão de ter de demorar as corres­
pondências das Capitanias do Rio Negro, Mato Grosso e Goiás 
com a do Pará e com o Reino.

16. Que por êste mesmo Plano se facilita e abrevia a co­
municação do Pará com a Bahia, que são as duas mais remotas 
Capitanias dos Govêrnos que ela compreende.

17. Que se no projetado estabelecimento se tratasse só da 
brevidade das comunicações, o Plano proposto não seria o mais 
acertado, mas que devendo-se combinar aquela com outras qua i­
dades essenciais, nem um ocorre mais vantajoso.

18. Sôbre os meios e aqueles precisos para o giro do Correio 
do Reino.

19. Sôbre os meios e gentes precisos para o giro do Correio 
Interior. Como se deve regular o vencimento destes e a sua es 
colha.

20. Sôbre a importância total das despesas dêste estabeleci 
mento e do seu costeamento, que se mostra em separada e açao. 
Motivos por que se não pode fazer juízo da importância a e 
ceita, nem do preço ou taxa que se possa pedir pelas cartas.

21. Que por esta Relação se vê que o Correio do Reino, 
se não abranger outros pôrtos e Capitanias, pode causar 9r^n c 
perda à Fazenda Real, mas que o Correio Interior está em í e- 
rentes circunstâncias.

22. Que o grande inconveniente para o Correio, que resulta 
da concurrência das cartas gratuitas vindas em navios de ua 
Magestade e da Praça, só pode evitar-se pensionando estas e 
mantendo aquelas a preço cômodo ao menos até que o pú ico sc 
acostume às vantagens do Correio regular.

23. Que o Plano proposto facilita também a comunicação 
com os Govêrnos das Ilhas e talvês com os do Sul do Brasil.

1 • O  estabelecimentos de um Correio Marítimo unicamente 
destinado para esta Capitaina e ainda o Interior, para as Colo- 
nias Centrais confinantes, não julgo que por ora possa dar uti i- 
dac-.e alguma ao Fisco, antes duvido que indenizem as despesas 
que exigirem. Quando o período de dois mêses seja o da partida 
dos Paquetes, quatro serão sem dúvida precisos para esta nave­
gação, e esta despesa efetiva e certa, além da que devem motivar 
os agentes dêste serviço, não se podem tirar sem insuportável 
carestia das cartas, pela única correspondência desta Colônia, tão 
atrazada em riquesa e em população, que é o que essencialmente 
lhe falta para adquirir, ainda mesmo que acresça a correspondên­
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cia das de Mato Grosso e Goiás. Contudo, eu considero que o 
estabelecimento regular do sobredito Correio é indispensável, por­
que, embora possa caber a cada mês um navio, e ainda a menor 
prazo de tempo, se fôsse possível saírem periódica e regularmente 
os de Sua Magestade e da Praça que freqüentam êste Pôrto, 
esta regularidade raras vêzes se verifica no mesmo tempo de 
paz, quando sucede é mero efeito do acaso, nunca de convenção 
ou de inalterável disposição constante ao Público, e por isso 
então mesmo, e muito mais no tempo de guerra ou comboy, a 
incertesa e a interrupção das correspondências chega a um ponto 
insofrivel, como ultimamente tem sucedido, quando a facilidade, 
a prontidão e a regularidade delas são sem dúvida necessárias, 
não só para o comércio, mas para o expedente da Administração 
Pública em todos os seus ramos e para o recurso das partes, 
como meios os mais próprios e adequados para aproximar as 
Colônias da Metrópole, para estreitar os laços entre uns e outros 
habitantes e promover a sua recíproca felicidade.

2. Para salvar o inconveniente ponderado de pouco rendi­
mento do Correio, não pode servir a carestia de preço nas cartas, 
antes êste seria o modo não só de inutilizar em parte tão útil 
estabelecimento, mas ainda de o fazer menos rendoso, porque a 
concorrência dos navios da Praça e de Sua Magestade, ainda 
quando as cartas que trouxessem não pagassem, como até agora, 
inteiramente gratuitas, facilitaria o irremediável extravio delas. O 
único meio, pois que me ocorre, consiste em que o mesmo Correio 
do Reino que haja de servir a esta Capitania, sirva também a 
tódas aquelas a que pode abranger sem prejuízo sensível da 
prontidão, da facilidade e mais que tudo da regularidade que é 
e foi sempre a maior vantagem do Correio, e nesta inteligência 
julgo que o que se houver de estabelecer para o Pará, pode 
servir também para as Capitanias do Maranhão, do Ceará, da 
Paraíba, de Pernambuco e Bahia, sem falar nas de Piauí, Goiás, 
Mato Grosso e Cuiabá, que por via delas se correspondem com 
o Reino.

3. Não sofre dúvida alguma que os Paquetes expedidos do 
Reino para o Pará, vindo lançar as malas ou bolsas das cartas, 
as da Bahia, Pernambuco e Paraíba, no Açú, para dali se levarem 
por terra às outras, nos respectivos pôrtos, não sofre dúvida, digo 
que em tôdas elas se virão receber com pouca diferença, em mesmo 
tempo em que as poderiam receber por Paquetes propriamente 
destinados para cada um deles. A  Bahia, em que está mais re­
mota, não fica à distância que cause atrazo sensível na sua cor­
respondência, e êste mesmo inconveniente se pode evitar tendo 
Mudas o Correio Interior desta Capitania para a de Pernam­
buco. Do Açú à Olinda fazem ser 90 léguas pouco mais ou
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menos; d Olinda à Bahia são mais, mas a estrada dizem ser bôa 
e cômoda, estar povoada e admitir o estabelecimento de Mudas, 
como disse, e também o de Postos, mui convenientes para a 
reciproca e freqüente comunicação daquelas importantes Capi­
tanias. Sendo pois uma viagem de 30 dias a regular de Lisboa 
ao dito pôrto de Açú, podem em Pernambuco e na Bahia receber 
as cartas com 35 dias a primeira e com 40 a segunda, que são 
os mesmos ou menos do que regularmente se computavam nas 
viagens diretas aos seus pôrtos. A o Pará é certo que só no 
tempo das gerais na costa, podem chegar com a mesma brevi­
dade que à Bahia, tocando em todos os pôrtos nomeados, mas 
a demora maior no tempo das calmas e chuvas, se pode evitar, 
tocando somente na da Paraíba ou outros, donde pelo Correio 
Interior se possam dirigir ao Ceará e Maranhão sem diferença 
sensível.

4. O  de Açú que acima nomeei em preferência ao de Aracatí 
ou Jaguaribe ou outros daquela costa de barlavento, tem entre 
tôdas as circunstâncias que procurarei de ser o mais imediato 
pela parte septentrional ao Cabo e Baixos de São Roque e correr 
dali a estrada de terra desembaraçada, quando dos outros mais 
d^ sotavento já tem obstáculos, principalmente no inverno ou na 
estação das águas. Do Cabo e Baixos de São Roque para o sul, 
nem me parece admissível para êste Plano proposto, porque a 
viagem da costa para os pôrtos de sotavento, sendo preciso montar 
aqueles Baixos, teria de ser extremamente morosa em todo o 
tempo, principalmente para o Pará no das calmas, bonanças e 
ventos contrários. Não obstante, sendo as minhas notícias de 
informações alheias, é mui natural que pelas doutros, que as 
tenham próprias a ser êste arbítrio adotável se possa determinar 
a posição mais vantajosa para a sua execução.

5. Qualquer que ela venha a ser, é evidente que os mesmos 
quatro Paquetes que acima disse serem necessários para o Correio 
do Reino para o Pará, podem servir para o de todas as já refe­
ridas Capitanias, em cujo caso as despesas seguramente se ão 
de salvar e ainda a Fazenda de Sua Magestade pode perceber 
interesse considerável, sem peso para o Público, antes com geral 
utilidade e todas as vantagens julgo serão ainda mais crescidas, 
encurtando-se o intervalo acima dito e partindo todos os mêses 
um Paquete, para o que bastarão seis, como não entrem no Pará, 
mas somente venham fundear nas Salinas para largarem alí as 
nialas desta cidade e receberem as que achem, porque a entrarem 
no Pará, a navegação das 20 ou 25 léguas de rio e por entre 
Baixos, bem como qualquer demora nos pôrtos, além da precisa 
Para largar as malas e receber outras ou os socorros necessários, 
já poderá retardar extraordinariamente em certos casos o regresso
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e a continuação de seu giro, que muitas vêses haverão de concluir 
em pouco mais de três mêses e mais raras em mais de quatro, 
sendo como debem ser êstes Paquetes de grande andar e cons­
truídos propriamente a êste fim, sacrificando-se quanto já possível 
a esta qualidade as outras.

6. 'Quero que a demora no Açú, no Ceará, no Maranhão 
e nas Salinas seja de dois dias, quando nem de horas deve ser 
onde se possa excusar. Quero que em qualquer destas paragens 
tenha mais dois dias para fazer água e prover-se de mantimentos, 
quando uma canoa, sem ser muito grande, lhe pode levar agoada 
e mantimentos de uma vez a bordo, estando prevenido e deter­
minado o lugar onde os deve receber. Com toda esta demora 
que vem a ser de 10 dias, sendo de 30 a viagem regular ao 
Açú, a de regresso das Salinas para o Reino de 60 e 15 para a 
de correr a costa de Açú até Salinas, que fazem ser pouco mais 
ou menos 345 léguas, podem se reputar precisos regularmente 
115 dias, mas sejam mais ou sejam menos, nunca deixará qual­
quer das embarcações do Correio de fazer e concluir o seu giro 
sem que chegue a Lisboa a tempo de se reparar e prover do 
preciso para continuar, a menos que sobrevenha extraordinário 
incidente.

7. Parecendo, porém, violento êste giro sem demora em algum 
põrto, pode Sua Magestade permití-la, aumentando o número dos 
Paquetes e ainda indenizar-se do acréscimo da despesa, mandando 
que venham carregar neste pôrto ou no de Macapá, taboados de 
louro, cedro e pau amarelo e ainda pranchas destes e doutras 
qualidades, que é carga própria para embarcações pequenas. Neste 
caso bastarão oito, mas já a procurar-se a estas embarcações 
resistência e capacidade para levarem carga de outra qualidade 
de madeira, o fim principal do andar que precisam deverá padecer.

8. Êstes são os meios que me ocorrem para o estabeleci­
mento do Correio do Reino e ou sejam unicamente para esta 
Capitania ou sejam para as mais, fica evidente que se não pode 
conseguir sem Paquetes ou embarcações ligeiras, que o seu nú­
mero e a despesa vem a ser as mesmas em um que em outro 
caso, e que a não ser regular e breve ointervalo de uns e outros, 
a concorrência das mais embarcações, o fará pouco rendoso, à 
exceção de ocasiões extraordinárias. O  de dois mêses que esta­
beleceram os espanhóis para o correio de Buenos Aires poderá 
servir para aquela e mais colônias, por extremamente remotas e 
serem as respostas morosas. Para êstes pôrtos do Brasil e ainda 
mais para os outros que para êste, por mais freqüentes dos navios 
da Praça, julgo que é mui grande e que não deve ser mais de 
mês, por ser o preciso para que as respostas das carretas expedi­
das por um Paquete para qualquer dos pôrtos que nomeei possam
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ter chegado ao tempo em que portar o que se lhe seguir que as 
deve receber.

9. Como todos os novos estabelecimentos encontram sempre 
oposição e embaraços, enquanto o povo não sente as vantagens 
dêles para afoutamente os desfrutar, julgo mui necessária toda a 
economia neste e que as cartas fiquem a preço mais cômodo. Para 
êste fim deve-se evitar tôda a superfluidade nas embarcações, 
que devem ser de pouco custo, do lote pouco mais ou menos da 
pequena sumaca que daqui expedi d um aviso e a sua tripulação 
meramente a necessária para navegar, como mostro na Relação 
junta, tratando das despesas do dito estabelecimento.

10. Pelo que pertence ao Correio Interior, nesta Capitania 
por ora só o precisa para as do Maranhão, Goiás e Rio Negro 
e desta última para a de Mato Grosso, pois só por via dela se 
pode corresponder com as mais e ainda por esta se fazer a 
correspondência dos habitantes de muitas povoações deste Es­
tado, à exceção da ilha de Joanes e Vigia, que duvido possa 
indenizar das despesas de correios próprios, mas não obstante se 
pode tentar.

11. O  correio interior para o Rio Negro há de ser precisa­
mente pela navegação do Amazonas até à barra daquele rio. Dali 
se deve expedir o correio próprio para Mato Grosso pelo Madeira 
e dois, um para Salinas e outro para o alto Rio Negro, até as 
fronteiras, a querer se compreender toda a Capitania, como prova 
os brancos que tem são por ora poucos e espalhados por seus 
sítios. Julgo que a correspondência não compreenderá mais que 
as Diretorias e as Paróquias das povoações dos índios. Para a 
navegação do Rio Negro para Mato Grosso se precisam duas 
pequenas canoas a que chamam aqui “ igarités e navegam com 
seus remeiros e um patrão cada uma, para os mais, incluido mes­
mo o que desta cidade houver de ir para Rio Negro pelo Ama­
zonas, basta uma para cada um. Êste último facilita a comuni­
cação das habitações das vilas de Curupí, de todo o rio Xingú 
e pode também servir para Macapá, Portei, Melgaço e Oeiras, 
eiitabelecendo-se comunicação destas vilas para o encontrar em 
qualquer parte do caminho que se determinar: semelhantemente 
serve para as das vilas de. Santarém, de todo o rio Tapajós e 
Amazonas, conseqüentemente creio que deve indenizar as despe­
sas e ainda produzir utilidade. A o princípio julgo bastante que 
parta todos os mêses desta cidade logo que cheguem as ma â  
do Reino, depois, conforme a experiência mostrar, se poderá 
encurtar ou alargar o prazo e o mesmo entendendo se deva dispor 
a respeito do correio para Mato Grosso e para o interior da 
Capitania de Rio Negro.
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12. Para Goiás pode haver correio pelo rio Tocantins e 
Araguaia. Pelo primeiro, para vários arraiais daquela Capitania, 
pelo segundo, para a sua capital, pelo rio Vermelho ou pelo de 
Criaxás, navegação nova que tive a satisfação de fazer descobrir 
em seu tempo, pois antes só era conhecida a do primeiro, pelo 
qual, querendo-se passar à capital, era forçoso um trajeto de 
terra de quase 200 léguas, quando hoje está reconhecido que a 
do Araguaia, como ser mais útil e mais breve, é mais cômoda e 
desembaraçada. Esta é a que julgo que por ora merece o Correio, 
a outra, não creio que pague as despesas, porque os arraiais 
são mui pobres e atrazados. Carece o dito correio das mesmas 
embarcações que o de Mato Grosso e o intervalo de 2 mêses ao 
princípio bastante, enquanto o comércio não toma esta direção e 
também a não segue a correspondência do Reino, que por ora 
toda corre pela Bahia e Rio de Janeiro.

13. Para o Maranhão o correio deve seguir por estrada de 
terra desde Ourem, mas da cidade até esta vila deve ser por mar, 
ainda que seja mais breve, em pequenos igarités a viagem do 
Caieté ou Bragança até à extrema, sempre por água, navegando 
nra pelos fundos das enseadas da costa, ora pelos canais que 
atravessam de umas a outras, porque êste é sujeito a muitas ir­
regularidades e acidentes, aquela a nem uns, além de que é mais 
econômica. Desta cidade até Ourem precisa o dito correio ir por 
água em uma pequena igarité. D'Ourem vai por terra à Bra­
gança ou Caieté, que fazem ser 9 léguas. De Caieté segue à 
Periá, que fazem ser 18 léguas; de Periá segue a Gurupí, que 
fazem ser 11; de Gurupí segue a Maracassumé, de que fazem ser 
16; de Maracassumé a Turiassú, que fazem ser 18 e todas estas 
setenta e tantas léguas pode andar a pé ou a cavalo. Nas mar­
gens dos rios nomeados têm pequenas povoações de índios. A l­
gumas das quais fiz mudar d ’antigas situações, onde eram inúteis, 
para esta, por onde atravessa a estrada que mandei abrir e aonde 
ultimamente dispuz que a meia distância destes trajetos, de um 
a outro rio, se fizessem estabelecer algumas famílias de índios, 
para maior comodidade da viagem, que nestes termos se pode 
fazer mais economica, pagandose aos índios habitantes dela so­
mente os dias em que forem ocupados ou em que acompanharem 
o correio ou em conduzirem êles mesmos as Bolsas das Cartas. 
Dc Turiassú em diante segue a estrada pela Capitania do M a­
ranhão de que não me compete falar. Por esta derrota indicada, 
a viagem regular do Correio do Pará para Turiassú deve ser de
4 dias pelo rio até Ourem e 12 por terra. De inverno, todavia, 
poderá ser a viagem mais vagarosa pelas muitas chuvas e inun­
dações dos rios que fazem a estrada mais incômoda e alagada. 
Para a restante, de Turiassú até o Maranhão, poucos índios serão
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precisos, e de 25 a 30 dias se pode regularmente considerar a 
viagem do correio ordinário de uma para outra capital, sendo 
que extraordinarissimamente se tenha já vencido esta distância 
em 14 dias. De 15 parece bastante o intervalo de Correio a 
Correio, pelo menos ao princípio, enquanto se não vê o uso e o 
produto e não digo 30 porque considero pouca a despesa dele-, 
Do Maranhão para Pernambuco, o correio de terra não pode ser 
tão breve como o mesmo do Reino, que a haver de seguir a 
derrota indicada, pode trazer as cartas daquela capital em 4 dias, 
mas nem por isso deixará aquele de ter uso pela sua regularidade 
e por que nem todos os habitantes que tem relações em Pernam­
buco poderão aproveitar-se deste.

14. Já acima mostrei que pelo Plano indicado para o Correio 
do Reino, os pôrtos da Bahia, Pernambuco, Paraiba, Ceará, Par- 
naiba, Maranhão e Pará podem receber as cartas do Reino poi 
um só Paquete, bem como se para cada um fosse diretamente 
expedido. Da mesma forma as respostas destes pôrtos podem 
em só um Paquete levá-las da Bahia e Pernambuco, por ter de 
correr a costa até às Salinas, ou até ao Pará, depois de as rece­
ber antes de fazer o regresso para o Reino e adotar-se o pro­
posto Plano, não passando os tais Paquetes das Salinas e não 
se demorando pela costa mais do que indispensável, tanto se \em 
a diminuir, que a regular comunicação daquelas capitais com o 
Reino pode ser quase a mesma presentemente por embarcações 
próprias daqueles pôrtos só pode ser quando acaso aconteça 
partirem algumas subsequentes à chegada de outras, o que rrielhor 
convence à combinação feita a respeito da Bahia. De Lisboa ao 
Açu reputei a viagem regular em 30 dias, do Açú por terra à 
Bahia, computo-a em 12, com o estabelecimento das Postas, e 
eru 42 vem a estar naquela cidade as cartas de Lisboa. Deftio- 
rando-se nela o correio dois dias para haver tempo de responder 
e 12 para conduzir as respostas ao Açú, pode chegar antes que 
se inteirem os 30 de intervalo ao seguinte correio do Mar. Re­
cebidas por êle, ainda que o de Açú às Salinas gaste ^0 dias 
para vir largando as cartas que trouxer, nos pôrtos a que per­
tencerem, sendo a viagem das Salinas para o Reino de 60 dias, 
vêa\ as respostas da Bahia a chegar a Lisboa com 90 dias e 
viagem. Conseqüentemente uma carta de Lisboa pode rece ei 
reyularmente a resposta da Bahia em 140, quer dizer quatro mêses 
e meio, muitas vêzes em menos tempo; porque sendo os Paquetes 
como devem ser, de grande andar, as suas viagens hão de ser 
muito mais breves do que arbitrei, e isto é o que mais raras 
vêzes poderá acontecer naquele pôrto pelos navios de comércio, 
Pois ainda que saia um logo depois do outro, sempre nas viagens 
9astam quase o dito tempo e muitas vêzes mais, sendo 50 os que
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precisam para vir e de 70 para mais voltar, quando as viagens 
à ida e vinda são felizes.

15. Passando agora às Capitanias centrais, começo pela do 
Rio Negro. O  Correio desta Capitania pode ir e voltar antes 
de 60 dias. Consequentemente as respostas das cartas do Reino 
devem ter 60 mais de demora que as do Pará. Do Rio Negro 
para Mato Grosso computo de 3 a 4 meses a ida e volta, que 
devem crescer sôbre as daquela Capitania, e consequentemente 
antes de 10 mêses não fácil que em Lisboa se recebam respostas 
de Vila Bela. E para as ter de Cuiabá, serão precisos mais dois, 
ou pouco menos, porque não tem esta vila comunicação direta e 
praticada com o Pará e se ignora ainda se a mesma Vila Bela 
pelo Araguaia será mais breve como se presume, com o funda­
mento de atravessar a estrada de terra de uma para outra da­
quele rio. O  de Goiazes pode fazer a viagem e o regresso pelo 
Araguaia em menos de três mêses, em seis a sete podem chegar 
a Lisboa as respostas daquela capital, devendo entender-se que 
as viagens referidas só se podem fazer em embarcações mais 
ligeiras e que pela ordinária comunicação por via dos combois 
de comércio destas Capitanias de Goiás e Mato Grosso para o 
Pará, para onde é mais fácil, não se tem conseguido uma resposta 
senão com um a dois anos de demora, e ainda com a de cinco a 
seis mêses por expressos extraordinários, do que se infere que as 
correspondências daquelas Capitanias com o Reino se facilitam 
e abreviam quanto permite a sua grande distância, e que somente 
de alguns dias menos se poderiam abreviar pelos que se abrevias­
sem na viagem e no regresso dos Paquetes por virem diretamente 
ao Pará e voltarem dali diretamente para o Reino.

16. Finalmente o mesmo Plano facilita quanto é possível as 
correspondências dos habitantes da umas com as outras Capita­
nias. A  respeito do Pará, Rio Negro, Mato Grosso e Goiazes, 
está visto pelo que tenho referido; a respeito de Pernambuco e 
Bahia, bem se pode também inferir, porque do Pará para a Bahia, 
que são as duas mais remotas capitais, pelo correio do Reino 
se pode receber resposta de qualquer carta em 4 até 5 mêses, 
quando do Pará para Pernambuco, para se conseguir presente­
mente por expressos extraordinários por terra, são precisos seis 
e mais, e ainda mesmo um ano e mais de intervalo, isto quando 
as cartas não têm desvio, como comumente sucede e o sei por 
experiência própria.

17. Se no estabelecimento do Correio se tratasse meramente 
de brevidade das comunicações, o Plano proposto não seria por 
certo mais vantajoso, tratando-se porém do dito estabelecimento 
segundo o presente estado das colônias, cujas correspondências
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não julgo que cada uma de per si possa fazer sem carestia tal 
que o inutilize, não me ocorre outro algum que a menos perda 
daquela necessária qualidade ajunte todas as outras, como são a 
regularidade, a prontidão, a segurança, a facilidade e sôbre todas 
a economia no objeto principal que é a comunicação com o Reino.

18. Vêm, pois, a ser precisos seis Paquetes efetivamente 
prontos. Não falo nos agentes, que a distribuição das cartas nos 
diversos pôrtos das outras Capitanias necessita, porque nem me 
pertence, nem êles deixariam de ser ocupados para o mesmo 
Correio interior delas. Falando só dos que respeitam a esta, acho 
preciso nas Salinas um para receber as malas dos Paquetes e 
-as dirigir a cidade e para tambem fazer embarcar neles as que 
da cidade lhe forem remetidas, e sendo nas ditas Salinas que os 
Paquetes se hajam de prover d ágoa e mantimentos, a êle, por 
não ocupar outro, se devem confiar as Ordens e meios compe­
tentes com antecipação, pois que ali não há senão poucos casais 
de índios com suas insignificantes lavouras e choupanas, em uma 
■das quais reside o Prático, mais por coação que por gosto ou 
interesse.

19. O  principal agente com o nome de Correio-Mór desta 
cidade ou qualquer que seja, julgo que nela deve existir como 
Centro, que há de ser precisamente das correspondências não só 
para o interior desta Capitania, mas para tôdas as demais. Um 
escrivão e um recebedor parece-me presentemente tudo quanto 
basta para encher listas, distribuir cartas, expedir os Correios e 
arrecadar o produto delas. Depois, segundo a aceitação e os 
efeitos que se observarem, se poderão ocupar mais, se forem 
necessários. Em Rio Negro, na Barra dele, é preciso outro agente 
subordinado a aquele e não creio que careça assistência de mais 
ninguém. Simultaneamente são precisos outros nas vilas de Óbi­
dos, de Santarém, de Gurupi, Cametá e Macapá e sucessiva­
mente nas mais em que pareça preciso. Na dOurem, Bragança 
e no lugar de Turiaçú o são igualmente para a expedição dos 
correios de terra para o Maranhão, na primeira, para os que su­
birem ou descerem pelo rio para a cidade. O  vencimento acha 
Que por via de regra não deve ser outro dos que tiverem outro 
exercício, se não o de comissão do produto líquido do respectivo 
correio, na proporção que parecer razoável, que verdadeiramente 
só a experiência pode mostrar, mas na escolha deles toda a cir­
cunspecção considero necessária, porque em tais sujeitos se re­
quer toda a confiança do público, a cujo fim parece-me que as 
Cumaras respectivas devem ter obrigação de a fazer com os da 
governança delas, apurando a pluralidade de votos três sujeitos 
Para cada emprego e propondo-os ao Governador do Estado para 
escolher e nomear um deles, dando conta a Sua Magestade para
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aprovar ou excusar a eleição como for servida. Além destes 
agentes que devem existir como digo em diferentes partes, as 
precisam das embarcações ligeiras que referi, as quais são de 
pouco custo. Os seus patrões podem servir também de correios, 
arbitrando-se-lhes ordenado segundo o estado da terra, pois se 
não requer dêles mais do que fidelidade para entregarem as malas 
onde competir. Os remeiros hão de ser índios, que têm o seu 
vencimento estabelecido no Serviço Real e hão de ser pagos 
segundo o tempo que estiverem ocupados nele.

20. Na relação junta, formalizada sôbre os princípios dedu­
zidos, manifesto a importância das despesas do estabelecimento 
projetado e os de seu costeamento; quanto, porém, a Receita, 
não posso fazer juízo, e só verdadeiramente depois de visto no 
Correios de Lisboa o produto das cartas que anualmente receberá 
destes pôrtos de que trato, se pode avaliar a sua importância, 
porque aqui nem se toma conta delas, nem se pagou ou paga 
por ora cousa alguma. Por igual razão não posso fazer juizo 
algum sôbre o preço ou taixa que se deve exigir, sendo essen­
cialmente dependente no número das cartas desta correspondên­
cia a da despesa que motiva.

21. Em tanto a mesma relação convence que o Correio do 
Reino só pode subsistir como utilidade para a Real Fazenda e 
para o público, abrangendo as correspondências de diversas par­
tes, porque, a ser direta e unicamente para êste, ainda que anual 
e regularmente se compute em 30$ todas as cartas que daqui se 
enviarem para Lisboa e todas as que de Lisboa vêm ao Pará, 
como não creio que sejam, ainda assim seria preciso pagar-se 
cada uma a 600 réis, só para indenizar a despesa, ao mesmo 
tempo que ouvindo os sentimentos de alguns negociantes, acharem 
excessivo o de 80 réis, costumados a não pagar nada, mas o 
Correio Interior, ainda quando não dê lucro atendível, bem se vê 
que não pode dar grande prejuízo, muito mais evitando-se as 
grandes despesas que motiva a Fazenda Real a contínua expedi­
ção d ’expressos extraordinários, principalmente para Mato Grosso.

2 2 . Qualquer porém que seja o preço das cartas que Sua 
Magestade for servida determinar, se as que vierem nos navios 
de Sua Magestade e da Praça para êste e muito mais para qual­
quer dos pôrtos nomeados, ficarem gratuitas, como estão, julgo 
que o proposto estabelecimento dará grande perda à Real Fa­
zenda, para haver de dar utilidade ao público e que êste grande 
inconveniente só pode evitar-se em parte pensionando estas com 
taixas mais moderadas, mantendo a daquelas a preço cômodo, 
ac menos até que o público, acostumado a regularidade e exação 
das correspondências, se acomode voluntàriamente e processe
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mesmo o maior desembolso para conseguir aquelas vantagens 
no tempo de paz, porque no de guerra, semelhante inconveniente 
não é por certo de recear.

23. Ültimamente, por êste Plano se facilita a regular corres­
pondência do Reino para as Ilhas dos Açores e da Madeira e 
talvez também com às Capitanias meridionais do Brasil, se a 
estrada de terra da Bahia para o Rio de Janeiro se puder fazer 
Praticável sem grande demora, com o que se poupará a maior 

ppesa outros tantos Paquetes.

RELAÇÃO  D AS DESPESAS D O  ESTABELECIM ENTO D O  CORREIO 
M ARÍTIM O  E D O  SEU CO STEAM EN TO

Im impo tância
por ancia dos seus reparos e fabricos, que

EnfrpK^° SCr ^or ano uma quarta parte do custo 
imento de um patrão e oito remeiros efe- 

ivamente prontos com a dita canôa nas
a 'nas pa-a proverem de mantimentos e 

lOn'3 °  ° S >̂acIuetes' vencendo o patrão 
rs. por dia, os remeiros 40 rs. e todos 

ri^COj fUma( â ra?ão 9ue avalio em 60 rs.
U m a  > r im P orta  ca d a  a n o  .....................................

m o n ta r ia  o u  ig a r ité  p a ra  c o n d u r id  e le v a r

I«Portâ„mc í l CaDÍtaI c il,ro ...........................e seus reparos e fab"icos que faço
Un, ° 7 -  aCÍma- P ° ^ n o  ................... ................

a n a ra°  6 ^u a tro  ín d io s , c o m o  a c im a , p o r

Despesas de Despesas 
estabeleci- de

mento cu-steamento

ma pequena sumaca const‘uida, armada e 
aparelhada sem superfluidade, faço impor­
tar ao muito quatro contos de reis, e seis, 
virão a importar ...............................................

juro desta despesa que se deve anualmente 
salvar, a 5%  ..........................................

mportânciia de fabrico e reparos que faço ser 
e um conto para cada uma por ano, para

todas seis, importa ..........................................
sua guarnição constando de dois pilotos, um 

contramestre, quatro marinheiros, seis gru- 
ljfnes e avaüando que as rações custem a 

rs. por d'a, será a despesa de cada 
Um-i0111 '1.rca<'®° 1:620$000 e a de todas se is .. 
Juros °d n° a p0Tte 300 a 400 ar. custo de

24:000$000

200$000

20$000

1:200$000 

6 :000$000

9:720$000

10$000

50$000

345$600 

1$000 

5$000 

201$600

24:220$000 17:533$200
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Correio Interior do Pará para o Rio 
Negro

Duas igarités efetivas e prontas, capital e juro
Importância de seus reparos e fabricos .............
Dois patrões a 160 rs. por dia e oito remeiros, 

como acima ......................................................

40$000 2$000
10$000

446$400

Total das despesas do correio do Pará 
para o  Rio Negro ............................ 40$000 458$400

Correio Inferior do Rio Negro
Quatro igarités na forma acima dita, exceto os 

patrões, que não precisam ter mais venci­
mento que o de 80 rs. por dia ................... 80$000 859$200

Correio Interior do Rio Negro para 
Mato Grosso

Oito montarias ou ingarités na forma acima 
dita, com o vencimento de 160 rs. aos 
patrões ................................................................. 160$000 1:833$600

Correio Interior do Pará para Goiazes
Quatro montarias corno acima .............................. 80$000 916$800

Correio Interior do Pará para o Maranhão
Uma igarité efetiva tendo o  patrão o  venci­

mento de 100 rs. por dia e tudo o mais
como acima .....................................................

Quatro índios ou mestiços para correios efetivos 
salariados a 100 rs. por dia e ração de 
60 rs.......................................................................

20$000 207$600

230$000

Total da despesa do correio interior 
do Pará e Rio Negro ................... 380$000 4:506$000

Total de todas as despesas ................... 24:600$000 22:039$200

NB —  Neste total não compreende a despesa que se deve fazer com as 
pessoas empregadas ne-ste serviço, a que propuz comissões em lugar de ven­
cimentos certos, porque a importância delas só se pode saber quando se 
liquide a do rendimento do correio a que pertencerem e quando Sua Mages- 
tade for servida determinar a proporção entre uma e outra.

T ão bem não compreendi as despesas de menos consideração de igarités 
e rcmeiros para as comunicações das vilas de Cametá, Macapá, Portei e 
Oeiras com aquelas por onde passa o  correio do Amazonas, porque só depois 
de estabelecido êste, se poderá julgar da precisão e conveniência daquelas, 
mas a exceção destas adições, creio que havendo economia, será fácil o  esta­
belecimento do Correio com menores somas das que mostra esta Relação.

Pará, 10 de Maio de 1797.
D . F r a n c is c o  d e  S o u z a  C o u t in h o .
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d e c r e t o  e x t i n g u in d o  o  o f íc io  d e  c o r r e io - m o r

Tendo-M e sido presente os graves inconvenientes que expe­
rimentam não só a Minha Fazenda Real, mas a facilidade das 
comunicações interiores do Reino e dos Meus Domínios Ultra­
marinos, tão indispensável e necessária em estados Comerciantes, 
por causa de achar-se entregue a Administração do Correio das 
Cartas a uma pessoa particular que considera como patrimônio 
este importante Cargo Público; e sendo igualmente evidente o 
Direito que M e assiste de revendicar para a Minha Real Coroa, 
por meio de uma justa indenização êste Emprego Público, cuja 
alienação temporária não podia de modo algum considerar-se como 
perpétua e irrevogável, FUI servida Ordenar a D . Rodrigo de 
Souza Coutinho, do Meu Conselho de Estado e Meu Ministro 
e Secretário de Estado dos Negócios da Marinha e Domínios 
Ultramarinos, que propuzesse ao atual Correio-Mór do Reino a 
generosa indenização que mando publicar com êste Decreto assi­
nado pelo mesmo Ministro de Estado, com a comunicação que 
nao aceitando voluntariamente a oferta, ficasse livre a Coroa a 
revendicar por meios legais o seu inalienável Direito. E havendo 
o mesmo Correio—M ór preferido a voluntária aceitação de que 
Mandei oferecer-lhe: HEI por bem extinguir e abolir o dito Ofício 

e Correio-Mór do Reino, que Mando incorporar em Minha Real 
oroa, suprimindo o atual Correio-Mor do mesmo dito emprego, 

que Eu for servido incumbir esta Administração a um dos 
eus Ministros de Estado. Os Conselheiros de Estado, Meus 
inistros c Secretários de Estado dos Negócios do Reino e dos 
egocios Estrangeiros e da Guerra o tenham assim entendido e 
Çam ̂ executar, concluindo com as solenidades necessárias a ve- 

das condições da dita cessão. Palácio de Queluz em 
de janeiro de 1797 —  ( 1 ) —  Com a rubrica do Príncipe 

Nosso Senhor.

CONDIÇÕES QUE O CORREIO-MOR DO REINO ACEITOU VOLUNTARIA­
MENTE PARA CEDER O DITO OFÍCIO À SUA MAGESTADE FIDELÍSSIMA 

A RAINHA NOSSA SENHORA

O título de Conde de Turo e Herdade, com três vidas, fora 
da Lei Mental.

A  conservação da honra de Criado de Sua Magestade.

nac õ íC° ?Dfá °  da ^õislação Portuguesa desde a última compilação das Orde- 
, digida pelo Desembargador A n t o n i o  D e l g a d o  d a  S i l v a  L c -

__ ' / í ao  a  1801 —  Lisboa, na Tipografia Maygrense —  Ano 1828
n* 2Iom c'nça da Mesa do Desembargo do Paço —  Travessa das Mônicas 
. 1 ~~ Página n ' 366).
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Uma renda permanente e que possa vincular em Morgado, 
de quarenta mil cruzados por ano ou em Comendas ou em Bens 
da Corõa ou em Renda do mesmo Correio.

Pensões vitalicias de quatrocentos mil reis cada uma para sua 
Mãe para seu irmão e suas irmãs e de seu irmão até alcançar a 
Comenda da Graça que Sua Magestade lhe promete pedir ao 
Grão Mestre de Malta; sendo estas pensões reversíveis para êle, 
Correio-Mór, no caso que sobreviva a cada uma das pessoas pen­
sionadas, mas que de nenhum modo passarão a seu Filho ou ou­
tros herdeiros.

Declarar-se-há em Nome de Sua Magestade que estas pen­
sões desobrigarão o Correio-Mór de dar o equivalente das mes­
mas à sua Mãe, Irmão e Irmãs e que o poderá descontar das 
Legítimas ou Arrhas que lhe fôsse obrigado a dar.

Pede o Correio-Mór a Sua Magestade que em atenção ao 
sacrifício que fazem êle e seu irmão, sejam avançados de um ou 
dois Postos em algum dos Regimentos de Cavalaria da Côrte, 
já que Sua Magestade foi servida mandar-lhe prometer que os 
adiantaria em Postos Militares.

Palácio de Queluz em 18 de janeiro de 1797.

D .  R o d r ig o  d e  S o u z a  C o u t i n h o .

Pág. 367.
★ ★ ★

ALVARÁ DE 20 DE JANEIRO DE 1798 —  CRIAÇÃO 

DO CORREIO MARÍTIMO

Eu, a Rainha, Faço saber aos que êste Alvará com força 
de Lei virem: que sendo-Me presente a economia que deve re­
sultar à Minha Real Fazenda, de que o encargo e cuidado de 
aprontar as embarcações que hão de servir ao Correio Marítimo, 
fiquem pertencendo à repartição da Marinha e Domínios Ultra­
marinos; a qual e geralmente como à da Fazenda, deve pertencer 
o estabelecimento dos Correios Interiores do Brasil, para a mais 
útil comunicação de todas aquelas Capitanias, de que tão grandes 
benefícios há de resultar às Praças do Comércio de todos os 
Meus domínios: Hei por bem determinar o seguinte:

I —  Pela repartição da Marinha se expedirão em cada dois 
mêses, principiando no primeiro de março próximo, dois Paquetes 
Correios Marítimos: o primeiro para o pôrto de Açú, que levará 
e trará as cartas das Capitanias de Pernambuco, Paraíba, Par- 
naíba, Maranhão, Piauí, indo às Salinas, donde voltará também a
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êste Reino, e sendo praticável, fará o seu regresso pela Bahia, 
para trazer as respostas das cartas que ali deixou na sua viagem 
para o Rio;

II —  A  demora dos Paquetes assim em Salinas como no Rio 
de Janeiro deverá ser de 15 dias, para reparo das embarcações, 
e êste prazo não poderá ser alterado sem urgentíssima causa. 
Em Açú, Bahia e Maranhão não farão os Paquetes mais demora 
que a necessária para entregar e receber as malas. Fica aos 
cuidados dos Governadores das diferentes Capitanias do Brasil o 
ter nas épocas correspondentes prontos os Sacos das Vias e os 
niantimentos para as equipagens das embarcações. Os Governa­
dores de Pernambuco e Paraíba porão em Açu as Vias prontas 
para as embarcações as tomarem e levarem;

III —  Às Juntas de Fazenda tocará fixar o local onde se 
hão de receber e distribuir as cartas e o número das pessoas que 
hão de ser encarregadas da distribuição, assim como a despesa 
que se há de fazer com o transporte das cartas, que há de ser o 
niais breve e cômodo que for possível;

IV  —  O Vice-Rei do Rio de Janeiro, de acôrdo com os 
Governadores de Minas Gerais, Goiás, São Paulo e Rio Grande, 
estabelecerá as comunicações interiores com as mesmas capita­
nias; o que tambem fará o Governador do Pará com os de Mato 
Grosso e Rio Negro; e se fôr mais cômodo, com o de Goiás;

V  —  Dentro de cada Capitania os Governadores, com as 
Juntas de Fazenda, regularão as correspondências em maneira que 
°s  Correios cheguem em épocas que confirem com a chegada e 
partida dos Paquetes que se expedem da Europa e que a ela 
voltarem;

V I —  Sendo necessário estabelecer o preço que deve pagar 
cada carta que se enviar pelos Paquetes, assim neste Reino como 
510 Brasil: Ordeno que em Lisboa e nos pôrtos do Brasil, aonde
orem Paquetes, por cada carta que pezar até quatro oitavas in­

clusive, se pague oitenta reis; pelas que excederem o dito pezo 
até seis oitavas, se pague cento e vinte reis; pelas que passarem 

e seis oitavas até oito, se pague cento e sessenta; e pelas que 
Pezarem mais de oito oitavas, assim como pelos maços, papeis e 
Vias, se pague à razão de cento e sessenta reis por onça;

V i l  —  As Juntas de Fazenda fixarão o preço que se há de 
Pagar pelas cartas que, do interior da América, vierem para os 
Pôrtos ou vice-versa; e isto em maneira que a Fazenda Real per­
ceba utilidade e não dano de um tão útil estabelecimento. Do 
qi,e a êste respeito ordenarem, darão parte, a fim que Eu decida 
°  que se há de ficar executado;
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VIII —  As Juntas de Fazenda mandarão as cartas pezadas 
e notado o seu valor com o saco em que forem remetidas, e 
anualmente darão conta pela Secretaria de Estado da Marinha e 
pelo Erário, do que rendeu êste estabelecimento em cada Ca­
pitania e da despesa que com o mesmo se fez, a fim que se deem 
as ordens para a aplicação da renda que êle deve produzir;

IX  —  Será proibido aos navios mercantes e de Guerra acei­
tar e conduzir cartas; mas para que se facilite ao Público mais 
êste meio de comunicação, por todos êles se remeterão malas 
para o correio do pôrto de seu destino. As cartas que forem e 
vierem nos navios mercantes, ficarão sujeitas às mesmas taxas 
das que forem e vierem nos Paquetes; de outra forma seria im­
praticável a conservação dos ditos Paquetes em tanto benefício 
do Estado;

X  —  Todo o Capitão ou Mestre de qualquer navio mer­
cante, quinze dias antes da sua partida, o fará saber ao correio 
da terra, o qual comunicando logo esta notícia ao público, terá 
pronta a mala no dia apregoado, que será entregue ao mencio­
nado Capitão, que passará dois recibos ou conhecimentos, um 
dos quais ficará em poder do correio e o outro será enviado pela 
mesma embarcação, com sobrescrito ao correio respectivo;

X I —  Logo que o navio tiver chegado ao Pôrto a que for 
destinado e se tiver feito a competente visita, o Capitão ou o 
Mestre mandará entregar a mala do Correio e cobrará recibo da 
entrega para sua descarga. Todo o Capitão ou Mestre que partir 
sem levar a mala do Correio ou que se encarregar de levar cartas 
fóra da dita mala, será castigado com as penas que deixo reser­
vadas ao Meu Real arbítrio. Na mesma pena incorrerá toda a 
pessoa que conduzir cartas de um para outro continente, à exce­
ção somente das cartas de recomendação, que por êste motivo 
deverão levar abertas;

XII —  Sendo a Minha Real intenção que dos Paquetes 
Marítimos resultem ao público todas as vantagens de que são 
suscetíveis, Mando que possão levar meia carta, aceitando de 
preferencia as pequenas encomendas e produtos do país, ficando 
sujeitos os ditos Paquetes, pelo que pertence a êste objeto, aos 
Regulamentos e Despachos das Alfândegas; o frete das enco­
mendas e mais gêneros será regulado pela Administração do 
Correio Geral de Lisboa e anunciado no princípio de cada ano;

XIII —  Atendendo aos prejuízos que igualmente experimen­
tam os Meus vassalos moradores nas ilhas da Madeira e dos 
Açores pela falta de segurança e arrecadação na remessa de suas
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cartas; Mando que as Juntas da Fazenda e Governador delas 
cumpram do mesmo modo tudo quanto Determino neste Alvará 
a sujeito dos Correios da América, fazendo-se a comunicação 
pelos navios mercantes, enquanto se não estabelecerem Paquetes 
próprios;

X IV  —  As cartas das referidas ilhas pagarão, de porte, tanto 
neste Reino como nas mesmas ilhas, a metade da taxa que Deter­
mino se cobre pelas cartas da América; e os navios mercantes 
que forem ou vierem das ditas ilhas praticarão o mesmo que 
Determino para os do Brasil;

X V  —  Todos os estabelecimentos que para o referido fim 
se fizerem pelos Governadores e Juntas da Fazenda, serão pro- 
visionais, e todos os empregos que se estabelecerem para êste 
serviço público tão interessante, serão criados com a maior eco­
nomia, e se depois não forem aprovados por Mim, serão imedia­
tamente suprimidos e substituídos por outros que se julgarem 
mais convenientes;

X V I —  Encarrego aos Governadores e Capitães Generais 
das Capitanias do Brasil o cuidado de estabelecerem, se for pos­
sível, entre as Capitanias do centro e dos pôrtos uma recovagem 
pública, em que haja toda a segurança para a condução dos gê­
neros e efeito, e cujos fretes de transporte sejam estabelecidos 
de maneira que façam conta à Fazenda Real e sejam cômodos 
aos particulares, ficando, porém, entendido que êste estabeleci­
mento nada há de ter de privativo e que se há de fazer reco­
mendável pela bôa fé e segurança que Ordeno aos Governadores 
zelem com a mais particular atenção; e será muito do Meu Real 
Desagrado toda a contravenção ou omissão a êste respeito. Den­
tro de um ano, depois da publicação deste Alvará, os Governa­
dores serão obrigados a dar conta dos esforços que tiverem feito 
para criar êstes estabelecimentos e dos frutos que exultarem dos 
seus trabalhos, e Terei em muita consideração e particular serviço 
°  que a êste respeito obrarem.

Pelo que:
Mando à Mesa do Desembargo do Paço; Presidente do Meu 
^ á r io ; Regedor da Casa da Suplicação; Conselhos da M i­

nha Real Fazenda e do Ultramar; Conselho do Almirantado e 
^eal Junta da Fazenda da Marinha; Real Junta do Comércio, 

Sricultura, Fábricas e Navegação destes Reinos e seus Domí­
nios; Vice-Rei e Capitães Generais de Mar e Terra do Estado 

0 Brasil e mais Governadores e Capitães Generais das outras 
apitanias do mesmo Estado e das Ilhas e todos os Tribunais,
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Magistrados e Pessoas a quem o conhecimento deste Alvará per­
tencer, que o cumpram e guardem e façam inviolavelmente cum­
prir e guardar tão inteiramente como nele se contem, não obstan­
tes quaisquer Leis, Regimentos ou Ordens em contrário, que HEI 
por bem derogar para êste efeito somente ficando aliás sempre 
em seu vigor. E o Doutor José Alberto Leitão, do Meu Con­
selho, Desembargador do Paço e Chanceler M ór destes Reinos, 
Ordeno que o faça publicar na Chancelaria, registrando-se em 
todos os lugares aonde se costumam registrar similhantes Alvarás; 
e guardando-se êste original no Meu Real Arquivo da Torre 
do Tom bo. Dado no Palácio de Queluz em 20 de janeiro de 
1798. Com a assinatura do Príncipe, com Guarda.

o f íc io  d e  T h o m a z  José d e  M e l o  a  D. F e r n a n d o  José  

d e  P o r t u g a l , s ô b r e  a  c r ia ç ã o  d o s  c o r r e io s  

m a r í t i m o s  e  p o r t o s  o n d e  d e v e  t o c a r

Recebi a carta de V . Excia. de 23 de março antecedente, 
em que me comunica as ordens que recebeu da Côrte respectivas 
ao Correio Marítimo, os inconvenientes que achei em se remeterem 
as Cartas dessa Praça ao pôrto de Assú, e finalmente ter lem­
brado a Sua Magestade o que lhe pareceu mais conveniente sobre 
os pôrtos que devem tocar os ditos Correios para estabelecer sua 
derrota regular, e de que se tirem os úteis fins propostos: pre­
venindo-me deste modo V . Excia. para que no caso que chegue 
o primeiro Paquete ou Correio, tenha a certeza de que dessa 
Capitania se não remetam cartas para o pôrto de Assú, fazendo 
eu os avisos que me parecerem convenientes a este respeito aos 
Comandantes dos ditos Correios, para que se não demorem a 
esperar por elas.

Pelo primeiro Correio Marítimo que saiu de Lisboa coin as 
cartas para esta Capitania e as dos pôrtos do Norte, e que veio 
em direitura ao da Paraiba, aonde deu fundo a 13 do passado, 
recebi o ofício do Ministério de 27 de fevereiro deste ano, com o 
Alvará de 20 de janeiro, da criação dos sobreditos Correios, e por 
êle vejo que Sua Magestade destina o outro paquete para ir em 
direitura à êsse pôrto, seguir ao Rio de Janeiro, e voltar depois 
por êsse mesmo, permitindo-o a monção, e asim fica V . Excia. 
satisfeito, vindo atalhar todos os inconvenientes que sabidamente 
ponderou.

Eu também na resposta que dei ao primeiro ofício que recebi 
sôbre aquela matéria, ponderei à Côrte os inconvenientes que se 
ofereciam para ir o Correio ao pôrto de Assú, para onde avisei
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que no caso dele alí chegar, seguisse a derrota para a Paraiba, 
aonde acharia as cartas. Com efeito, o iluminado Ministro, ante­
cipando-se às informações, mandou que o Correio navegasse em 
direitura a dita Paraiba, como me comunicou o seu Governador, 
e dali vieram as malas a esta Praça, e se expediram as respostas 
dentro de vinte e quatro horas. Contudo, devo supor que para o 
futuro virá o Correio em direitura a êste pôrto, para daqui voltar 
pelos do Norte; porque entre os ofícios que recebi, veio um em 
que me participava que já aquele trazia aquela ordem.

Quanto ao estabelecimento dos Correios do interior, ordenado 
pelo sobredito Alvará, e pelas Instruções que o acompanharam, e 
que tambem seriam comunicadas a V . Excia. pelo Correio aí 
dirigido: trato pela Junta de obrigar as sumacas que navegam 
para os diversos pôrtos das outras Capitanias, a levarem malas 
com cartas, bem e da mesma sorte que o alvará estabeleceu nas 
comunicações do Reino com as suas colônias; e porque esta tem 
uma contínua correspodência com essa, não poderá deixar de 
utilizar em semelhante estabelecimento não só a nova Renda Real, 
mas tambem o Negociante, que assim vive na certeza de ser 
seguro, e livre de descaminhos a sua corespondência. Persua­
do-me que V . Excia. tenha recebido iguais ordens, mandará 
estabelecer a mesma praxe, aperfeiçoada a proporção das suas 
muito maiores luzes.

Fico na certeza da entrega das Vias que mandei para a Se­
cretaria de Estado.

Deus guarde a V . Excia. —  Pernambuco, 4 de maio de 
1 7 9 8 .

Um. Exm9 Sr. D. Fernando José de Portugal.

( a )  T h o m a z  Jo s é  d e  M e l o .

★ *  *

REGULAMENTO PROVISIONAL PARA O NOVO ESTABELECIMENTO 

DO CORREIO —  1 7 9 9

Sua Magestade He servida para execução do Alvará de 
dezesseis de Março de mil setecentos e noventa e sete, que os 
°bjetos do Correio principiem a ser administrados como Fa­
zenda Real, estabelecendo-se o Correio Geral na rua dos Paulis­
tas em o Palacio do Monteiro-Mór, que a Mesma Senhora Tem 

estinado para este objeto público, e que, em quanto o novo pla­
no- que Sua Magestade Houve por bem Adoptar, se não reduz 

hunia pública, e legitima execução, se observem interinamente
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as providencias expressas nos artigos seguintes, sendo primeiro- 
antes da sua execução annunciados aos publico, para o que V m „ 
como Superintendente Geral dos Correios em virtude do Aviso 
provisional de vinte de Janeiro proximo passado, expedirá as or­
dens necessarias.

Art. I9 Vm. estabelecerá o systema prático do serviço, ar- 
ranjamento economico, e responsabilidade dos objetos do Correio 
Geral, em tres administrações separadas, a primeira para os Se­
guros, a segunda para as cartas do Reino, a terceira para as 
cartas do Ultramar, e Estrangeiras, á qual pertencerá o governo 
de póstas, e diligencias na conformidade do Regulamento de seis 
de Setembro do anno proximo passado.

Art. 29 Para o serviço, e responsabilidade geral, e particular 
das referidas Administrações Foi Sua Magestade servida Nomear 
hum Director, tres Administradores, e hum Guarda Livros.

Art. 39 Administradores, Guarda Livros, e os competentes. 
Fieis, Escripturarios, e Praticantes são sujeitos, e subalternos ao 
Director, a quem he encarregado o govero economico, exacção, 
e bom serviço publico do Correio Geral, e das suas competen­
tes relações com os Correios das Províncias na conformidade do 
Artigo l9.

Art. 49 Vm estabelecerá no Correio Geral hum Cofre com 
tres chaves, huma estará em poder de Vm., outra conservará o 
Director, e a terceira pertencerá ao Administrador dos Seguros; 
e dentro do mesmo Cofre serão recolhidos todas as semanas os 
productos dos diversos ramos do Correio, formando-se hum sys­
tema simples, e claro de escripturação, para que se possa conhecer, 
e examinar com exacção a responsabilidade de cada hum dos ra­
mos deste objecto público; e na primeira semana de cada mez Vm. 
me apresentará hum Mappa economico, e de balanço dos objec- 
tos, e productos do Correio em o mez antecedente.

Art. 59 Vm. procederá a hum exame das contribuições de 
todos os Correios das Províncias para continuarem os seus paga­
mentos ao Cofre geral, determinado no Artigo antecedente, e 
fará as competentes indagações para conhecer, e me informar o  
accrescentamento, que os mesmos Correios podem pagar ao Cofre 
geral, visto que se devem suspender todas, e quaesquer propinas, 
emolumentos, e encargos, a que até agora fossem obrigados.

Art. 69 Não sendo justo, nem das intenções de Sua M a­
gestade, que se continue como até agora a praticar huma tarifa 
de taxas de Cartas dobradas totalmente arbitraria, e dependente
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das pessoas, empregadas nos Correios; e devendo por isso deter­
minar-se o pezo racionavel, e mais combinado com as mesmas 
■tarifas antigas, pelo qual se deva regular em hum systema certo 
o preço das cartas, Vm. fará estabelecer como carta singela a 
que não exceder a 1 / 8 , e por similhante carta se pagará como 
até agora vinte réis, pela que exceder de quatro até 6 /8  trinta 
réis, pela que tiver huma onça quarenta réis, e continuará esta 
mesma regra.

Art. 79 A s cartas da correspondência do Algarve com as 
Provincias deste Reino, e as vindas de Hespanha serão regula­
das pelo systema de pezo, determinado no Artigo antecedente, 
humas, e outras sendo singelas devem pagar as taxas até agora 
praticadas, e sendo dobradas, será o seu preço na conformidade 
da proporção, designada no referido Artigo.

Art. 89 A s cartas conduzidas pelo extraordinário do Porto, 
e pelas diligencias, e as cartas Estrangeiras serão reguladas pelas 
taxas até agora estabelecidas.

Art. 99 O  preço das cartas vindas de Ultramar continuará 
na conformidade do Alvará da creação dos Correios Marítimos, 
observando-se a respeito da arrecadação dos seus productos o 
Artigo

Art. 1 0 . Os objectos de seguro serão regulados pelas tarifas 
até agora praticadas, e Vm. dará todas as providencias para re­
duzir este importante ramo a hum systema, e pratica, que mais 
combine com os interesses, e commodidades do Commercio, e dos 
P ovos.

Art. 1 1 . Somente as cartas, e papeis, dirigidos pelas autho- 
ridades constituídas, e que tenham por objecto o immediato ser­
viço de Sua Magestade, e publico, serão isentos das taxas, para 
°  que devem ser os sobre escriptos de similhantes cartas, e papeis 
assignados pelas pessoas de authoridade publica, que os dirigem, 
°u pelos seus Secretários, ou Escrivães, mas quando não forem 
daquella natureza, e houver parte requerente, e interessada serão 
Postas no sobre escripto as palavras seguintes, PARA IN T E ­
RESSE PA R TIC U LA R , a fim de se haver neste caso as com­
petentes taxas, eyitando se deste modo os abusos, que se po- 
dessem praticar contrários a Fazenda Real, e pública, que as 
mesmas authoridades constituídas devem zelar, e promover.

Art. 12. He permittido aos almocreves, recoveiros, e a outras 
quaesquer pessoas conduzir cartas, pagando nas terras, em que 

. estiverem estabelecidos Correios, as suas competentes taxas, para
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o que serão as cartas marcadas para signal do seu pagamento; 
e aos que contravierem a este Artigo será imposta a pena do 
tresdobro das taxas competentes às cartas, que conduzirem, paga 
da Cadêa, e applicada para beneficio do Correio da terra, em 
que forem apprehendidos.

Art. 13. Vm. dará as mais exactas providencias para que o 
giro dos Correios se pratique com a maior exacção possivel, e 
bom serviço publico, procedendo a suspensão, e na conformidade 
das Leis do Reino contra as pessoas empregadas nos Correios, 
ou outras quaesquer no caso de contravenção à segurança, boa 
fé, e exação, que devem ser adherentes a este objecto público, e 
representando me sempre que assim o praticar.

Art. 14. He incumbido a Vm. expedir as ordens, e provi­
dencias competentes para que o giro dos Correios não seja in­
terrompido, e para que o seu prompto serviço seja auxiliado pelos 
Ministros, e authoridades públicas.

Art. 15. Vm. deve promover o bom serviço das póstas, fa­
zendo praticar nellas o que fôr de maior interesse, e economia 
para a Fazenda Real.

Art. 16. São prohibidos a todos os funcionários do Correio 
Geral quaesquer propinas, emolumentos e assignaturas nos objec- 
tos dos seus empregos, nos quaes não serão admitidos serven­
tuários, e huma similhante regra conforme as Leis do Reino 
combina com o melhor serviço público, e os mesmos funcionários 
servirão unicamente pelos ordenados constantes da lista, que re- 
metto a Vm. para assim o ter entendido, e o fazer executar.

Art. 17. Vm. examinando as terras, em que a utilidade dos 
Povos, e do Commercio exige o estabelecimento de Correio, mo 
representará para proceder à sua creação na conformidade das 
ordens de Sua Magestade.

Art. 18. Para o expediente, ordens, e diligencias da Superin- 
tendencia dos Correios nomeará Vm. hum Secretario, em cuja 
probidade, e intelligencia mais confie para servir segundo as ins­
truções, que Vm. interinamente lhe ordenar.

Deos guarde a Vm. —  Palacio de Queluz em 1 de Abril 
de 1799. —  Luiz Pinto de Souza.

Senhor José Diogo Mascarenhas Neto,

Superintendente Geral dos Correios.

Impresso na Officina de Antonio Rodrigues Galhardo.
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A D I Ç Ã O  A O  R E G U L A M E N T O  D O  P R I M E I R O  D E  A B R I L  D E  1799

Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor, Atten- 
dendo a que nas actuais circumstancias he de grande interesse 
para a causa pública dos seus Fiéis Vassalos a prompta, e breve 
circulação dos Correios, que se não pode conseguir sem a regu­
lação, e systema, determinados nos dezessete artigos aqui adjun­
tos, e que vão por mim assignados: Ha por bem Ampliar o Re­
gulamento do primeiro de Abril de mil e setecentos noventa e 
nove; e ordena que estes artigos se dem á sua devida execução. 
O que participo a Vm. para sua inteligência, e para que assim 
o mande executar.

Deos guarde a V . m. Paço de Queluz em 14 de Março de 
1801. —  Luiz Pinto de Souza, Senhor Desembargador José Diogo 
Mascarehas Neto.

★ ★ *

Artigos, que se mandão addicionar ao regulamento do Correio
Geral do Primeiro de Abril de 1799, por aviso de quatorze
de M arço de 1801.

Art. 1 ? Serão estabelecidos dous Correios por semana em 
todas as Praças de Armas, e em todas as Cidades, e Villas do 
Reino.

Art. 2 ? Todos os Correios devem marchar com a mesma ce­
leridade, estabelecida no Correio Extraordinario do Porto, con­
servando-se o Correio entre Lisboa, e Porto tres vezes por semana, 
como se acha praticado pelas Diligencias.

Art. 39 He prohibido misturar com as Cartas encomendas 
de toda, e qualquer natureza ou dinheiro, a fim de que as Cor­
respondências possão marchar com segurança, e celeridade.

Art. 49 A  denominação, e taxas do Estraordinario serão sus­
pensas, como excessivas, observando-se as taxas expressas nos 
artigos seguintes, deduzidas das distancias, por ser este o systema 
adoptado em todas as outras Nações civilizadas, e que melhor 
combina com a Justiça, pois que na razão das mesmas distancias 
Se augmenta a despeza dos Correios.

Art. 5° Serão consideradas cinco distancias para a regulação 
e todas as Cartas do Reino: A  primeira de dez legoas; a se- 

9unda de vinte; a terceira de trinta; a quarta de quarenta; a
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quinta de cincoenta, na qual serão comprehendidas as maiores 
distancias, do Reino a fim de se favorecer a mais difficultosa 
communicação dos Povos.

Art. 69 A  distancia, que existir dos Correios existentes para 
as Terras, que os não tem, e que segundo a prática antiga man­
dão conduzir as suas Cartas por meio de Estafetas, estabelecidos 
e pagos pelas Camaras, não será contada para augmento de 
taxas, todas as vezes que as Cartas quando chegão ao Correio 
assistente são comprehendidas em alguma das distancias, referi­
das no artigo anterior.

Art. 79 A  carta singella, conduzida dentro da primeira dis­
tancia, terá a taxa de 20 réis, na segunda 25 réis; na terceira 30 
réis; na quarta 35 réis; e na quinta 40 réis, entendendo-se por 
Carta singella a que não exceder as duas oitavas.

Art. 89 Sendo as Cartas dobradas serão estabelecidas tres 
Classes, e termos de pezos para a regulação das taxas, segundo 
as suas competentes distancias, prescriptas no artigo 59; e vem 
a ser:

1- Classe de 3 /8  até 4 /8  
2? Classe de 4 /8  até 6 /8  

3? Classe de 6 /8  até 1 onça
Art. 99 Na primeira distancia se pagará por huma Carta 

comprehendida na primeira Classe 30 réis; na segunda Classe 
40 réis; e na terceira Classe 50 réis.

Art. 10. Na segunda distancia será a taxa da primeira Classe 
40 réis; da segunda Classe 50 réis; e da terceira Classe 60 réis.

Art. 1 1 . Na terceira distancia será a taxa da primeira Classe 
50 réis; da segunda Classe 60 réis; e da terceira Classe 70 réis.

Art. 1 2 . Na quarta distancia pertence à primeira Classe a 
taxa de 60 réis; a segunda Classe a de 70 réis; e a terceira a 
de 80 réis.

Art. 13. Na quinta distancia será a taxa da primeira Classe 
70 réis; a da segunda 80 réis. e a da terceira 90 réis.

Art. 14. Todas as vezes que as Cartas ou massos de papeis 
excederem a huma onça, continuará a mesma regra, á proporção 
das taxas determinadas nos artigos anteriores.

Art. 15. As Gazetas, Papeis impressos. Autos, e Processos, 
ou outros quaesquer papeis, que se remetterem sem Capa fechada, 
devem pagar somente metade das taxas estabelecidas.
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Art. 16. As remessas dos Processos para os Tribunaes, e 
Relações dos Districtos serão praticadas pelos Correios; e as Pes­
soas que contravierem, incorrem na pena comminada no artigo
1 2 , do Regulamento do 1 . de Abril de 1799.

Art. 17. O  Superintendente Geral dos Correios, estabelecerá 
as postas necessarias para se executar a presente Regulação; a 
qual mandará imprimir, e a remetterá a todas as Camaras do 
Reino, fazendo-a executar, como nella se contem, por se fazer 
assim necessário ao bem do Real Serviço, e ao interesse commum 
dos Povos.

Palacio de Queluz em 14 de Março de 1801. —  Luiz Pinto 
de Souza.

I N S T R U Ç Õ E S  P R A T I C A S

Para os Correios assistentes, para que em todas as terras do 
Reino se observe hum serviço exacto, e conforme ao Regulamento 
do primeiro de Abril do presente anno, os Correios assistentes 
observarão o Regulamento pratico, constante dos Artigos seguin­
tes, por cuja execução os mesmos Correios ficão responsáveis, 
em virtude dos Artigos l9, 39, e 13 do mencionado Regula­
mento .

Art. I9 Nas Cidades, e Villas principais, alem do Correio 
assistente, ou Administrador, serão empregados hum Fiel, e os 
Escripturarios competentes, conforme exigir a affluencia das car­
tas, a fim de que o Publico seja servido com exacção, e celeri­
dade.

Art. 29 Em todas as Cidades, e Villas, annunciadas no Ar­
tigo antecedente, serão os Correios estabelecidos no centro da 
Povoação em edificio commodo, e decente, que deve estar aberto 
para entrega das cartas, e dependencia publica, desde o primeiro 
de Maio até ao ultimo de Setembro das sete horas até o meio 
dia, e das tres até o Sol posto; e desde o primeiro de Outubro 
ate o ultimo de Abril das oito horas até o meio dia, e das duas 
até o Sol posto.

Art. 39 Nas mesmas Cidades, e Villas serão as cartas en­
tregues ao Publico em huma casa, ou sala do edificio do Correio, 
azendo-se nella balcão de madeira, para que o Povo possa deste 

modo receber as cartas com boa ordem, conservando-se o Correio 
assistente, ou seu fiel por este meio com melhor proporção, para 

•stribuir as cartas promptamente, à imitação do que se pratica 
nesta Corte em o Correio Geral.
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Art. 49 No Porto, e em alguma outra Cidade, em que se 
verifica grande affluencia de cartas, serão tratadas no edifico do 
Correio em casas separadas as cartas, e os seguros, a fim de que 
estes dois objetos se pratiquem sem confusão, nem retardamento.

Art. 59 Em todos os Correios das Cidades, e Villas prin­
cipais haverá huma caixa com abertura exposta ao público, para 
nella se lançarem as cartas, á excepção dos seguros, que devem 
ser entregues aos Correios, para delles se receber a competente 
cautela.

Art. 69 Somente o Correio assistente, seu Fiel, ou Escriptu- 
rario poderão entrar nas casas do serviço, expediente, e laboração 
das cartas, e seguros; porque do contrario podem resultar abusos 
oppostos á segurança, e boa fé adherentes a este objecto público.

Art. 79 Na frente das caxas, determinadas no Artigo 59, 
estará huma inscripção de letra grande exposta ao público com 
as Armas Reaes por cima, e que declare os dias da partida do 
Correio, e até que horas se devem lançar as cartas; e este an- 
núncio será regulado de fórma que o público possa lançar as 
cartas até huma hora antes da partida do Correio.

Art. 89 Logo que chegarem as malas, serão entregues ao 
Correio assistente, seu Fiel. ou Escripturario pelo competente Es­
tafeta, a fim de se examinar se ellas vem fechadas com a segu­
rança estabelecida, e neste caso depois da referida entrega, e 
abertura devem os Funcionários do Correio formar pela ordem 
alfabética em boa letra, e sem repetidos breves, a lista das cartas 
para ser exposta ao público, e por ella saber cada hum facilmente 
as cartas, que lhe pertencem, para as haver nas casas anunciadas 
nos Artigos 39 e 49.

Art. 99 A  Escritpturação da lista determinada no Artigo an­
tecedente, distribuição, boa ordem, e entrega das cartas, deve 
tudo praticar-se com celeridade, e exacção, observando-se para 
'com o público hum serviço prompto, e attencioso; e quando al­
guma pessoa pedir aos Correios, que as suas cartas não entrem 
na Lista estes o poderão fazer unicamente por obséquio, com 
tanto que isto se pratique somente com as cartas dirigidas ao 
nome da mesma pessoa, que pertende, e a quem se concede esta 
excepção.

Art. 10. Quando o Funccionario do Correio conhecer na en­
trega da mala signaes de ter sido aberta, requererá em meu nome 
ao ministro do districto hum Escrivão, que lhe será promptamente 
determinado, para assistir ao exame do estado da mala na pre­
sença do Estafeta portador, de que se formará um auto com
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assistência de duas testemunhas, e me será remettido para eu pro­
ceder, em virtude do que me ordenão os Artigos 13, e 14 do 
Regulamento do primeiro de Abril do presente anno.

Art. 11. Se algum Estafeta arrombar mala, ou commetter 
qualquer crime contra a segurança dos objectos do Correio, será 
preso á minha ordem, formando-se disso auto, e summario pelas 
Justiças do districto, todas as vezes que o Correio assistente assim 
o requerer, o que tudo me será remettido, para eu proceder se­
gundo o Regulamento do primeiro de Abril; neste caso o Correio 
assistente deve logo dar promptas providencias para que não seja 
interrompido, ou retardado o giro do Correio: participando o que 
praticar ao Director, por ser isso conforme ao Artigo 39 do Re­
gulamento do primeiro de A bril.

Art. 12. A  nomeação dos Estafetas pertence aos Correios 
assistentes, que são por elles responsáveis; e os ajustes, e condi­
ções dos mesmos Estafetas serão sempre conformes ao melhor 
serviço público, o que tudo devem os Correios participar ao 
Uirector, para que este conheça o giro, e trabalho, que os Esta­
fetas devem praticar.

Art. 13. Quando as malas chegarem de noite por causa de 
chuvas, ou maus caminhos, ou por outro qualquer retardamento, 
sera mesmo de noite executado o serviço prescripto nos artigos 
antecedentes, a fim de que o público possa receber sem demora 
as suas cartas; o mesmo se observará naquellas terras, nas quaes 
a chegada do Estafeta fôr de noite, segundo o giro estabelecido 
nas jornadas dos Estafetas, por ser esta providencia conforme ao 
que se pratica nesta Côrte em o Correio Geral.

Art. 14. Toda a pessoa, que de facto proprio suspender, e 
embaraçar a marcha dos estafetas, arrombar malas do Correio, 
ou frzer qualquer violência, que retarde o seu giro estabelecido, 
sera preza pelas justiças do districto, formando-se auto, e sum- 
mario, que será remettido a esta Superintendencia; o que todos 
05 Magistrados, e Justiças devem praticar dando ao mesmo tempo 

mais promptas providencias, para continuar sem demora, nem 
mterrupção o giro do Correio, no caso de serem necessarias: e 
semelhante procedimento tem lugar, não só quando fôr pedido 
Pe o Correio assistente, mas também quando os Estafetas o re­
quererem nas terras, em que não houver Correio assistente, e os 

esnios Ministros, e Justiças devem facilitar, e promover em toda, 
pa^ a^ uer occasião, o socorro, que os Estafetas, pedirem para 
m ' , exacÇ̂ 0> e segurança de suas viagens; o que tudo recom- 

n °. e rogo a todos os Magistrados, e Justiças para bem do
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Serviço de Sua Magestade, e conformemente ao Regulamento do 
primeiro de Abril do presente anno, Artigos 13, e 14.

Art. 15. As malas serão fechadas, e entregues aos seus com­
petentes Estafetas em huma hora certa, e invariavel, que combine 
com o que estiver annunciado ao público, em virtude do que 
ordena o Artigo 79; e pelo que pertence ao destino, ajuntamento, 
ou separação das malas, e sua segurança, os Correios assistentes 
deve regular-se segundo as ordens que lhes expedir o Director.

Art. 16, O  preço das cartas será taxado na conformidade 
dos Artigos 69, 79, 89, e 99 do Regulamento do primeiro de 
Abril do presente anno; e porque, em virtude dos Artigos l 9 e 
39 do mesmo Regulamento, devo estabelecer regras claras, e 
práticas, que combinem o bom serviço público com a responsa­
bilidade dos funccionarios: será observado a respeito das cartas, 
e suas taxas, o systema constante dos Artigos seguintes.

Art. 17. As cartas serão pezadas, e taxadas nos Correios, 
aonde se lançarem; pois que isto contribue para a sua prompta 
entrega nas terras a que se dirigem; e para que aquella opperação 
se possa fazer com socego, exacção, e boa ordem, o Correio 
assistente, seu Fiel, ou Escripturario, á proporção que as cartas 
forem lançadas, as deve pezar, e taxar pondo se-lhe a marca, 
que declare o nome da terra, em que a carta he lançada; e na 
frente da carta escreverá a taxa, que lhe compete. O  mappa 
junto a esta instrucção mostra clara, e brevemente as taxas das 
cartas, e os Artigos seguintes ensinão o methodo facil para a 
execução do mesmo mappa: tudo deduzido do systema, e regra 
estabelecidas, e legisladas no Regulamento do primeiro de Abril.

Art. 18. A  carta, que pezar até quatro oitavas, terá a taxa 
de vinte réis, ainda que ella peze somente huma, duas, ou tres 
oitavas; logo que a carta exceder o pezo de quatro oitavas até 
seis será taxada com trinta réis, excedendo seis oitavas até oito, 
ou huma onça, será a sua taxa quarenta réis.

Art. 19. Todas as vezes que a carta pezar mais de oito 
oitavas, ou huma onça, e não exceder a huma onça e duas oita­
vas, será a sua taxa cincoenta réis e nesta mesma regra serão 
regulados o pezo, e taxas das cartas mais grossas, e massos vo­
lumosos.

Art. 20. Para que o pezo, e taxas das cartas se possa co­
nhecer com exacção, e celeridade se observará a prática seguinte. 
Ponha-se em hum braço da balança quatro oitavas, e no outro 
huma carta, se esta não exceder aquelle pezo, a sua taxa são
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vinte réis; se ella exceder as quatro oitavas, junte-se a estas o 
pezo de duas oitavas, e se a carta não pezar mais, a sua taxa 
são trinta réis; se ainda a carta exceder ás seis oitavas junte-se 
mais duas oitavas, que formão no todo oito oitavas, ou huma 
onça, e se a carta não exceder a onça, será taxada em quarenta 
réis; logo que a carta peze de huma onça até huma onça e duas 
oitavas, a sua taxa serão cincoenta réis, e nesta mesma confor­
midade, e princípios, serão pezadas as cartas, e massos volumo­
sos, carregando-se-lhe por onça quarenta réis, e por duas oitavas 
dez réis, e verificando-se a taxa sucessiva, logo que a carta ex­
cede o pezo da taxa antecedente. A experiencia, e uso ensinarão 
a conhecer com muita facilidade o pezo e taxa das cartas com 
o simples tacto somente, ficando isso muito mais breve o trabalho 
de verificar as mesmas cartas nas balanças.

Art. 21. Nos grandes Correios, em que pela affluência das 
cartas foi necessário usar de hum methodo mais accelerado, se 
observará a fórmula seguinte, que se acha adoptada nesta Côrte 
em o Correio Geral. Armem-se tres balanças, huma em frente 
da pessoa, que pezar, e as duas aos lados, na balança do lado 
esquerdo serão postas quatro oitavas, na que estiver em frente 
terceira balança, sito he, para a que tem oito oitavas, ou huma 
onça; feito isto, pegue-se em huma carta, e ponha-se subtil, e 
ligeiramente na primeira balança, isto he, na que tem quatro oi­
tavas, se a carta não pezar mais, a sua taxa são vinte réis, se 
pezar mais, passa-se logo para a segunda balnça, isto he, para a 
que tem seis oitavas, se a carta não pezar mais das seis oitavas, 
a sua taxa são trinta réis; se a carta pezar mais, passa-se para a 
terceira balança, sito he, para a que tem oito oitavas, ou huma 
onça, se a carta não exceder ás oito oitavas, o seu preço são 
quarenta réis.

Art. 2 2 . Com o methodo, annunciado no Artigo antecedente, 
se podem taxar sem mudar de pezos todas as cartas, que não 
excederem huma onça, de que resulta grande vantagem; por isso 
que a maior parte das cartas não excede o referido pezo: para 
as cartas, e massos volumonos se apromptará huma quarta ba­
lança, ou se devem reservar para se taxarem no fim do trabalho. 
Pois que neste caso se podem accrescentar como convier, os pezos 
das mencionadas tres balanças.

Art. 23. As cartas do Algarve, e de Hespanha serão regula­
das pelo systema de pezo, annunciado nos Artigos antecedentes, 
e os seus preços serão na proporção das suas taxas particulares 
na conformidade do Artigo 7’ , do Regulamento do primeiro de
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Abril, proporção exposta nos dous Artigos seguintes, para maior 
clareza da sua prática.

Art. 24. A  carta do Algarve, ou para o Algarve, que pezar 
até quatro oitavas, terá de taxa quarenta réis; a que pezar mais 
de quatro oitavas até seis, sessenta réis; e a que pezar mais de 
seis oitavas até oito, ou huma onça, terá de taxa oitenta réis: as 
cartas, e massos volumosos serão taxados nesta mesma proporção, 
pagando-se por cada huma onça oitenta réis, e por cada duas 
oitavas vinte réis.

Art. 25. A  carta de Hespanha, que pezar, até quatro oita­
vas, pagará sessenta réis; a que pezar mais de quatro oitavas 
até seis, pagará noventa réis; a que pezar mais de seis oitavas 
até oito, ou huma onça, deve pagar cento e vinte réis, e nesta 
mesma proporção se devem regular as taxas das cartas, e massos 
volumosos. ■

Art. 26. Nenhuma carta deste Reino será taxada com menos 
de vinte réis, quarenta réis sendo do Algarve, ou para o Algarve, 
a sessenta réis sendo de Hespanha para qualquer parte deste 
Reino, ou para o Algarve; e isto se observará ainda que a carta, 
tendo o menor pezo possivel, se dirija entre terras, e correios de 
pequenas distancias; por ser tudo conforme ao systema, e regras 
geraes prescriptas no Regulamento do primeiro de Abril.

Art. 27. He prohibido aos Correios assistentes, ainda mesmo 
quando estejão de arrendamento, dar cartas de graça, por ser 
isto contrario à regra estabelecida no Artigo 11 do Regulamento 
do primeiro de Abril, e para que semelhante obséquio não seja 
odioso para os Correios, que sucederem, ou não sirva de meio 
para introducção de abusos.

Art. 28. A  taxa das cartas, e papeis, expedidos pelas Au- 
thoridades públicas, para interesses particulares, e o prêmio do 
seu seguro, será tudo pago antecipadamente no Correio, aonde 
são entregues, para se remetterem; por ser esta forma de paga­
mento, semelhantemente ao que se pratica em outros Reinos, o 
mais conforme aos interesses das pessoas, a quem taes papeis, 
ou cartas pertencerem; por quanto os procuradores das mesmas 
partes, solicitadores, escrivães, ou outros quaesquer Officiaes do 
expediente dos negocios podem verificar com exacção os mencio­
nados pagamentos, que as partes devem apromptar; assim como 
se pratica para custas, e assignaturas dos negocios: Desta fórma 
as Authoridades públicas tem mais certeza da legitimidade das 
custas pertencentes ao Correio; e os solicitadores, escrivães, e 
mesmo os Officiaes da maior graduação do expediente dos ne-
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gocios, não ficão expostos a mandar tirar do Correio com paga­
mento das taxas papeis, ou cartas, cujas partes interessadas, e 
negocio lhe seja incerto, e desconhecido: e huma semelhante 
prática combina com a melhor arrecadação da Fazenda Real no 
cbjecto do Correio.

Art. 29. Os Estafetas devem aceitar no giro das suas via­
gens unicamente nas terras, em que não houver Correio assis­
tente, ou Administrador, todas, e quaesquer cartas, fazendo en­
trega dellas ao primeiro Correio assistente, ou Administrador a 
que chegarem, a fim de serem mettidas em a competente mala, 
na conformidade do Artigo 17, e não o praticando assim serão 
suspensos, e incorrem na pena comminada no Artigo 1 2  do Re­
gulamento do primeiro de Abril. Esta mesma pena será imposta 
contra qualquer estafeta, que aceitar cartas não marcadas fóra 
da mala na terra, em que houver Correio assistente, ou Admi­
nistrador.

Art. 30. Os Correios assistentes, ou Administradores serão 
sempre promptos em marcar as cartas, que toda, e qualquer pes­
soa quizer conduzir francas na conformidade do Artigo 12 do 
Regulamento do primeiro de Abril; e observando a formula esta­
belecida no Artigo 17 desta Instrucção, devem escrever nas costas 
das cartas RECEBI, pondo a data, e a sua rubrica.

Art. 31. Nenhum Correio assistente, ou esteja de arrenda­
mento, ou de administração, poderá receber pelas cartas annun- 
ciadas no Artigo antecedente, taxa menor do que a que se acha 
determinada no Regulamento do primeiro de Abril: e segundo a 
instrucção prática constante dos Artigos antecedentes, a fim de 
evitar deste modo o extravio, e fraude, que se podesse introduzir 
contra os interesses, e boa arrecadação da Fazenda Real, e contra 
°s direitos, e obrigações reciprocas dos mesmos Correios; e aquelle, 
Que contravier ao presente Artigo, incorre na pena de suspensão, 
e do pagamento do damno, que por isso causar.

Art. 32. Pela cautela dos seguros de cartas se deve pagar 
c uzentos e quarenta réis, e sendo massos que excedão quatro 
ouças trezentos réis; por ser isto conforme a prática já estabe- 
ecida, e o effeito, e responsabilidade de semelhantes cautelas, 
urará o espaço de seis mezes.

Art. 33. Os Correios serão promptos, e exactos na entrega 
° s dinheiros, cartas, e encommendas, que outros Correios lhes 

remetterem seguras, e todos elles devem apromptar no termo de 
° U S  mezes escriptura publica de sua abonação, e fianças; e seme­
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lhante documento será remettido ao Director para se conservar 
no Correio Geral como huma prova de segurança, e de responsa­
bilidade dos Correios.

Art. 34. O  prêmio dos seguros de dinheiros será hum por 
cento, e pelo das encommendas continuarão as taxas, que esti­
verem em pratica; isto he em quanto, em virtude do Artigo 10 
do Regulamento do primeiro de Abril, se não forma hum sys­
tema regular sobre estes importantes objectos.

Art. 35. Para maior facilidade, e segurança da remessa de 
dinheiros seguros, em que muito interessa o bem dos Povos, serão 
estabelecidas entre os Correios assistentes das Cidades, e Villas 
principais, Letras activas, pelas quaes as partes interessadas pos- 
são receber promptamente os dinheiros, que lhes forem remettidos; 
e para isso devem os ditos Correios estabelecer a sua correspon­
dência reciproca, á imitação da que se pratica entre os commer- 
ciantes, e esta mesma reciprocidade será organizada no Correio 
Geral entre o Administrador dos seguros, e os Correios assisten­
tes das Cidades, e Villas principaes.

Art. 36. Os Correios assistentes, que forem de Administra­
ção devem regular-se a respeito de escripturação pelas instrucções, 
que lhe dirigir o Director, conformemente é pratica estabelecida 
no Correio Geral, a fim de existir hum systema, e regras, porque 
se possa examinar, e conhecer por esta Superintendencia a respon­
sabilidade dos mesmos Correios a respeito da Fazenda Real.

Art. 37. Os Correios assistentes, ou sejão de arrendamento, 
ou de administração, se constituem responsáveis por todo, e qual­
quer extravio, dolo, ou falsificação, que se praticar nos seus res­
pectivos officios, e que fôr contra a boa fé, segurança, e regula­
ridade, adherentes a este objecto publico, conforme as regras 
prescriptas no Regulamento do primeiro de Abril, que authorizão 
a instrucção pratica, constante dos artigos antecedentes.

Art. 38. He permittido, e mesmo louvável aos Correios assis­
tentes, ou a qualquer pessoa comrnunicar-me toda a providencia, 
que seja mais conforme ao bom serviço de Sua Magestade, e 
publico, nos objectos do Correio, e que combine melhor com o 
systema de Regulamento do primeiro de Abril; pois que nesses 
termos o devo adoptar, e authorizar com preferencia a qualquer 
dos Artigos desta instrucção pratica. Lisboa 6 de Junho de 1799.
O  Superintendente Geral dos Correios —  fosé Diogo Masca- 
tenhas N eto.

Impr. na Officina de Antonio Rodrigues Galhardo.



A d m in is t r a ç ã o  E s p e c íf ic a 2 1 9

<U-a
o
G

^  sMV * O
s. “C (o 
=>•«

, r; <- ^  <S 
3 Ü
®  V)

w-S
O o
flxo o u a
'sO <D
"O g 

§ 0 w O 1/3 -2 <u 3̂Oí JH
3. bo i d» vo **

T3o jg
V) 'TD

s ’s s èo JÜu c 
-a 8
ud w  A O

t *

p I

"§ °

•31E ti
*-> O'*- sCTJ O 
V)O «

o
Eou
«3 .U* V)
c o 0 §  
2 E E^3 ^

| 
O

N
Ç

A
S -tf C9I 32
0

48
0

O
IT

A
V

A
S

V O

15
0

30
0

45
0

T}*

14
0

28
0

42
0

C S C
£l 26

0

39
0

O
N

Ç
A

S 
|

* o

12
0

24
0

36
0

O
IT

A
V

A
S

V£> O

22
0

33
0

- r

10
0

20
0

30
0

cs

90 18
0

27
0

<o>
20

cs

80 16
0 o• r *

C S

CO<>
s
5

V1 < 
4 0

V O 70 14
0

21
0

■ » f s 12
0

18
0

cs

50

001 15
0

• “ * 40 80 12
0

| 
SV

A
V

X
IO

o 30 s 06

■>* 20 40 s

TA
X

A
S 

D
AS

 
C

A
R

T
A

S
 

AT
É 

4 
O

N
Ç

A
S

C
ar

ta
s.

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

.

D
ês

te
 

Re
in

o 
de

nt
ro

 
do 

m
es

m
o 

R
ei

no

Do
 

A
lg

ar
ve

, 
ne

st
e 

R
ei

no
, 

e 
dê

st
e 

Re
in

o 
no 

A
lg

ar
ve

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...

De
 

Es
pa

nh
a 

em 
am

bo
s 

os 
se

nt
id

os



220 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o

R E G I M E N T O  E F E T I V O  d e  8 D E  A B R I L  D E  1805 & I N S T R U Ç Õ E S  

D O  A R T I G O  X X V

Achando-se até agora o Correio dirigido por uma Legislação 
Provisional, que desse com o tempo ocasião e experiência, das 
quais resultassem conhecimentos práticos para se organizar uma 
regulação conveniente sôbre êste estabelecimento tão interessante 
para os meus leais vassalos, como útil ã minha Real Fazenda, e 
tcndo-se achado por êste meio, que eram impraticáveis algumas 
das providências, que então pareceram vantajosas,, e que se [az 
necessário dar outras de novo para o melhoramento desta admi­
nistração: por tanto, querendo, depois dos exames a que mandei 
proceder, —  determinar uma legislação sôbre êste objeto: sou 
servido aprovar o regimento geral pare, o Correio, que baixa com 
êste, assinado por Antônio de Araújo de Azevedo, meu ministro 
c secretário de Estado dos Negócios Extrangeiros e da Guerra, 
a quem [oi cometida, pelo Alvará de desesseis de março de mil 
cetecentos e noventa e sete, a inspecção do mesmo Correio; e 
que se observe inteira e literalmente como nele se contem. O refe­
rido ministro e secretário de Estado Inspetor o tenha assim en­
tendido; e dê tôdas as ordens e providências que precis'as [orem 
para a mais pronta observância dêste regimento, regulando e fa­
zendo executar todos os projetos que julgar necessários para a 
economia do mesmo Correio; e com particular cuidado aqueles 
em que se combinar o melhor serviço do público com os interêsses 
da minha Real Fazenda. Salvaterra de Magos, em 8 de abril de 
1805. Com a rubrica do Príncipe Regente.

★ ★ ★

Regimento Geral para o Correio

I —  Para o Governo e responsabilidade geral dos objetos do 
Correio em todo o Reino, como chefe desta Repartição, debaixo 
das Ordens imediatas do Ministro e Secretário do Estado Ins­
petor dela, haverá um Sub-Inspetor que servirá êste lugar so­
mente pela honra e consideração que lhe resulta da confiança 
que nele se faz, encarregando-o de um Ramo tão importante da 
Administração Pública.

II —  A o Sub-Inspetor pertencerá não só fiscalizar a execução 
dêste Regimento, mas propor ao Inspetor todos os meios que a 
prática mostrar serem convenientes para melhorar qualquer Ramo 
da Administração, econômica ou para facilitar o melhor e mais 
pronto serviço interno e externo desta Repartição, e ao mesmo 
Sub-Inspetor são subordinados todos os indivíduos dela.
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III —  Para o govêrno econômico, exação e bom serviço pú­
blico do Correio Geral, das suas competentes relações com os 
Correios Provisionais, haverá um Diretor, a quem serão subor­
dinados todos os outros Oficiais e indivíduos empregados no 
Correio Geral.

IV  —  O  Sistema prático do serviço e arranjamento econô­
mico dos objetos no Correio Geral será dividido em três Admi­
nistrações separadas: a primeira para os Seguros; a segunda para 
as cartas do Reino; e a terceira para as cartas do Ultramar e 
Estrangeiras, a qual pertencerá o govêrno das postas. •

V  —  Para o serviço e responsabilidade geral e particular 
das referidas Administrações, haverá três administradores, dos 
quais, o dos Seguros, servirá de Tesoureiro, e um Guarda-Livros.

V I —  Tôdas as mais pessoas que deverem ser empregadas 
no serviço interior, como Fiéis, Escriturários, Praticantes e Por­
teiro, serão propostos pelo Sub-Inspetor, a haverão suas nomea­
ções confirmadas pelo Inspetor, a quem toca regular, conforme 
as circunstâncias, a quantidade de pessoas necessárias para êste 
serviço.

VII :—  Todos os indivíduos empregados neste Repartição 
servirão unicamente pelos seus Ordenados, sendo-lhes proibido 
quaisquer propinas, emolumentos e assinaturas nos objetos dos 
seus empregos, nos quais não lhes serão admitidos Serventuários.

VIII —  Haverá no Correio Geral um Cofre com três chaves, 
das quais uma estará em poder do Sub-Inspetor, outra conservará 
o Diretor; e a terceira pertencerá ao Administrador dos Seguros, 
como Tesoureiro; e dentro do mesmo Cofre serão recolhidos 
tôdas as semanas os produtos dos diversos Ramos do Correio, 
formando-se um sistema de escrituração simples e claro, para que 
se possa conhecer e examinar exatamente a responsabilidade de 
cada um dos ditos Ramos.

IX  —  Nos mêses de abril, julho, outubro e janeiro será pre­
sente ao Inspetor um Mapa econômico e de balanço dos objetos 
e produtos do Correio em o quartel antecedente; e por todo o 
mês de janeiro se lhe entragerá um Mapa Geral da Receita e 
Despesa de seus antecedentes, remetendo-se um semelhante ao 
Real Erário.

X  —  Para a comunicação das cartas do Reino haverá, como 
a é̂ agora, os dois correios por semana em tôdas as Praças de

mas e em tôdas as Cidades e Vilas principais dêle. E entre
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Lisboa e Porto conservar-se-há três vêses por semana a mesma 
comunicação.

XI —  Para a regulação dos portes de todas as cartas do 
Reino serão consideradas cinco distâncias; a primeira de 10 lé­
guas; a segunda de 20, terceira de 30; a quarta de 40; a quinta 
de 50, na qual serão compreendidas as maiores distâncias do 
Reino, a fim de se favorecer a mais dificultosa comunicação dos 
povos.

XII —  A  distância que existir dos Correios assistentes para 
as terras que não os tem, e que, segundo a prática antiga, man­
dam conduzir as suas cartas por meio de Estafetas estabelecidos 
e pagos pelas Câmaras, não será contada para aumento da taxa. 
Todas as vezes que as cartas, quando chegam ao Correio assis­
tente, são compreendidas em alguma das distâncias referidas no 
artigo anterior.

XIII —  A  carta singela, conduzida dentro da primeira dis­
tância, terá a taxa de 20 réis, na segunda 25 réis; na terceira, 
30 réis e na quarta, 35 réis; e na quinta, 40 réis, entendendo-se 
por carta singela a que não exceder de duas oitavas.

X IV  —  Sendo as cartas dobradas, serão estabelecidas as 
seguintes três classes e têrmos de pêso para a regulação de taxas, 
segundo as suas competentes distâncias prescritas no artigo XI:

l 9 Classe —  de 2 /8  a 4 /8  
2? Classe —  de 4 /8  a 6 /8  

3- Classe —  de 6 /8  a 1 onça.
X V  —  Na primeira distância se pagará por uma carta com­

preendida na primeira classe, 30 réis; na segunda classe, 40 réis; 
e na terceira classe, 50 réis.

X V I —  Na segunda distância será a taxa de primeira classe 
de 40 réis; da segunda classe, de 50 réis e da terceira classe de 
60 réis.

X V II —  Na terceira distância será a taxa da primeira classe 
de 50 réis, na segunda classe de 60 réis e na terceira classe de 
70 réis.

X V III —  Na quarta distância pertence a primeira classe a 
taxa de 60 réis; a segunda classe a de 70 réis e a terceira a de 
80 réis.

X IX  —  Na quinta distância serã a taxa da primeira classe 
de 70 réis; a da segunda classe de 80 réis e a da terceira de 
90 réis.
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X X  —  Tôdas as vêzes que as cartas ou massos de papéis 
excederem a uma onça, continuará a mesma regra, a proporção 
das taxas determinadas nos artigos antecedentes.

X X I —  As Gazetas, Papéis Impressos, Autos e Processos 
ou outros quaisquer papéis que se remeterem sem capa fechada, 
devem pagar somente metade das taxas estabelecidas.

X X II —  As remessas dos processos para os Tribunais e 
Relação dos Distritos, ou de uns para os outros Juízos em dife­
rentes terras onde houver comunicação por Correios, serão pra­
ticados por êles; e aqueles que contravierem a êste artigo, será 
imposta a pena de tresdobro das taxas correspondentes aos Pro­
cessos que conduzirem, pago por cadeia, e aplicado a benefício 
do Correio da terra em que forem apreendidos.

X X III —  As cartas que vierem da Espanha que não exce- 
cederem 4/8 , pagarão 60 réis; excedendo 4 /8  até 6/ 8 , pagam 
90 réis e 6 /8  até uma onça pagarão 12 0  réis; e continuará esta 
mesma razão na proporção do excesso de pêso; tudo na mesma 
maneira que até agora se praticava.

X X I V  —  As cartas que vierem dos mais Estados do Con­
tinente ou da Inglaterra, serão reguladas pelas taxas até agora 
estabelecidas.

X X V  —  Tôdas as cartas que se remeterem dêste Reino 
para a Espanha e para outros Estados do Continente ou para 
a Inglaterra, pagarão ao Correio Geral metade das taxas deter­
minadas nos artigos X X III, X X IV  para as que vierem dos sobre- 
ditos Estados. Esta determinação terá lugar quatro meses depois 
da data dêste Regimento.

X X V I —  Os preços das cartas vindas do Ultramar conti­
nuarão na conformidade do Alvará da Criação dos Correios M a­
rítimos, entrando os seus produtos no Cofre e observando-se com 
êles o mesmo que fica estabelecido no artigo VIII para todos os 
mais.

X X V II —  Os objetos de Seguro serão regulados pelas tari­
fas até agora praticadas.

X X V III —  Somente as cartas e papeis dirigidos pelas Auto­
ridades Administrativas e que tenham por objeto o Real Serviço 
'mediato e público, serão isentos das taxas; para o que, devem 
ser os sobrescritos de semelhantes cartas e papeis assinados pelas 
Pessoas de autoridade pública que os dirigem, ou pelos seus 
secretários ou escrivães, mas quando não forem daquela natureza 
e houver parte requerente e interessada, serão postas nos sobres- 
critos as palavras seguintes —  PA R A  INTERESSE PA R T I-
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CU LAR —  a fim de se haver neste caso as competentes taxas, 
evitando-se deste modo os abusos que se possam praticar con­
trários à Fazenda Real e Pública, que as mesmas autoridades 
constituídas devem zelar e promover.

X X IX  —  Os Almocreves, Recoveiros e outras quaisquer pes­
soas que conduzirem cartas, pagarão nas terras em que estiverem 
estabelecidos Correios, as suas competentes taxas, e as cartas 
serão marcadas para sinal do seu pagamento. Os que contraria­
rem a este Artigo incorrerão nas mesmas penas cominadas no 
Artigo X X I I .

X X X  —  As cartas do Reino que sendo indicadas nas Listas 
do Correio Geral por espaço de um Mês não forem tiradas, nem 
se descobrirem as pessoas a quem pertencerem, apezar de se 
terem feito para isso as possíveis deligências, se reputarão —  
PERDIDAS — ; e se lhes abrirá assento em um livro que se 
conservará público, em poder do Porteiro do Correio Geral; e 
passados dois anos sem que tenham sido procuradas, serão quei­
madas na presença do Sub-Inspetor, Diretor e Administrador 
respectivo.

X X X I —  Não podendo estabelecer-se um prazo regular para 
se reputarem —  PERDIDAS —  as cartas vindas do Ultramar 
ou Reinos estrangeiros, se guardará a este respeito um prudente 
arbítrio; e quatro anos depois de entrarem na dita classe de PER­
DIDOS, serão queimadas com a mesma solenidade; havendo-se 
praticado com elas, na ocasião em que passaram a esta classe, 
a mesma escrituração que fica estabelecida no Artigo acima para 
as cartas do Reino.

X X X II —  O Sub-Inspetor vigiará que o giro dos Correios 
se pratique com a maior exação possível e bom serviço público, 
procedendo imediatamente a suspensão contra as pessoas empre­
gadas nos Correios, no caso de contravenção à segurança, bôa 
fé e exação, que devem ser inseparáveis deste objeto público, 
participando nos casos necessários aos Ministros Territoriais para 
procederem na conformidade das Leis do Reino e dando logo 
parte ao Inspetor do que nesta conformidade houver praticado.

X X X III —  A  fim de que o giro dos Correios não seja in­
terrompido, nenhum Magistrado, Justiça ou outra qualquer auto­
ridade pública embaraçará ou retardará qualquer dos serviços dos 
Correios; o que somente poderá praticar em flagrante delito dos 
Postilhões, Estafetas ou Correios, tomando neste caso as mais 
prontas medidas para que o mesmo Serviço não padeça inter­
rupção e participando o procedimento ao Sub-Inspetor, a fim de 
dar sôbre isto as ulteriores providências necessárias.
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X X X IV  —  Os mesmos Magistrados e Justiças prestarão 
sempre todo o auxílio que lhes for requerido e necessário para 
a atividade e pronta execução das coisas do Correio, não man­
dando nem consentindo que sejam embargadas por outro algum 
serviço as cavalgaduras empregadas nas postas, estafetas e reco- 
vagens do mesmo Correio.

X X X V  —  Tôdas as pessoas empregadas na Administração, 
Govêrno e Serviço de qualquer dos objetos do Correio, poderão, 
para defesa sómente dos mesmos objetos, usar de armas proibi­
das: serão, outrossim, isentos de todos os encargos públicos pes­
soais e haverão aposentadoria para sua residência.

X X X V I  —  Quando vagar o lugar de algum Correio Assis­
tente, o Juiz em Câmara nomeará logo uma pessoa de inteligência, 
probidade e abonação para o substituir interinamente: e a pessoa 
assim nomeada, ficará servindo em quanto não houver Correio 
Assistente, cuja nomeação e provimento pertence ao Inspetor.

Salvaterra de Magos, em 9 de abril de 1805.

A n t ô n io  de A r a ú j o  de  A z e v e d o .

Instruções práticas para execução do art. X X V  do Regulamento 
de 8 de abril de 1805

Art. I9 Em uma das salas do Edifício do Correio Geral será 
estabelecido um balcão, mesa e balanças para se receber, pesar 
e taxar as cartas.

Art. 2 9 As cartas serão passadas e taxadas na presença de 
seus donos, para que possam ver e presenciar a execução deste 
serviço.

Art. 39 Serão nomeados três Oficiais dos mais hábeis do 
Correio Geral para o estabelecimento, criação e serviço deste novo 
expediente: um deles com o título de Primeiro Oficial, será res­
ponsável pela sua execução e boa ordem; dois permanecerão sem­
Pre prontos para pesar, taxar e receber os portes das cartas e 
Passar os recibos; e nos dias em que partirem os Correios do 

°rte e Paquetes, serão destinados para o mesmo serviço todos 
° s mais Oficiais do Correio Geral que forem necessários, en­
quanto com a experiência se não regula o trabalho deste ramo p 
numero certo de empregados que se fizerem precisos.

Art. Para execução do Artigo antecedente e da obrigação 
( e todos os Oficiais e empregados do Correio Geral instruir-se 
Perfeitamente na forma de pesar e taxar as cartas, para que
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quando for necessário se achem expeditos e o façam com desem­
baraço e exação.

Art. 59 A  sala anunciada no Artigo l 9 estará aberta de l 9 de 
maio até ao último de setembro, de manhã, desde às 7 horas até 
ao meio dia; e de tarde, desde às 3 horas até ao Sol posto; e 
do l 9 de outubro até ao último de abril, de manhã, desde as 
S horas até ao meio dia; e de tarde, desde às 2 até o Sol posto; 
a exceção porém dos dias em que partirem os Correios do Norte 
ou Paquetes, porque nesses dias a Sala estará aberta até a hora 
que se anunciar ao público a entrega das cartas. Em todos os 
domingos a Sala estará somente aberta de manhã, se de tarde não 
partir Paquete.

Art. 69 Será anunciado ao público, por meio da Gazeta, os 
dias da partida dos Correios do Norte e Espanha, e até que hora 
exatamente se devem entregar as cartas, com declaração que todas 
as que chegarem depois da dita hora ficarão para o Correio se­
guinte.

Art. 79 Como os Paquetes da Inglaterra costumam partir em 
diferentes dias e horas, conformemente a participação que fizer 
o Agente dos Paquetes, logo que esta for recebida no Correio 
Geral, será posto um edital sôbre a porta da Sala indicada no 
Artigo l 9, pelo qual se declare ao público o dia da saida do dito 
Paquete e até a hora que se devem entregar as cartas, outro 
semelhante edital se mandará fixar na Praça do Comércio e sem­
pre no mesmo sítio e coluna. A  hora indicada para a entrega 
das cartas será sempre uma anterior a da entrega da mala, para 
ficar o tempo que é necessário para se emassarem e acondicio- 
narem as cartas e por em ordem todo o mais expediente.

Art. 89 As malas do Paquete serão fechadas no Correio 
Geral, e o Agente, quando participar ao Correio, segundo o cos­
tume, o dia de sua partida, fará declaração da hora em que deve 
receber as malas, para lhe ser entregue exatamente a essa mesma 
hora ou se praticar o que for determinado a êste respeito.

Art. 99 Para que no Correio Geral e em todos os mais Cor­
reios do Reino se possam taxar as cartas para os Estados do 
Continente além da Espanha e para a Inglaterra com uniformi­
dade e exação e desembaraço, será observado o seguinte método:

Ainda que qualquer carta pese menos de uma oitava, lhe será 
contudo posta a taxa como se tivesse a dita oitava; passando de 
uma oitava até oitava e meia, lhe será posta a taxa de oitava e 
meia, como se realmente a tivesse; passando de oitava e meia 
até duas e meia, terá a taxa de duas e meia; e esta mesma ordem 
e regra será observada a respeito de todo o mais peso que tiverem
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as cartas ou massos volumosos. O  seguinte Mapa indica com 
exação e clareza as taxas das cartas para os Estados do Conti­
nente além de Espanha e para a Inglaterra, até uma onça:

T A X A S

P Ê S O  E M  O IT A V A S PARA O
CONTINENTE PARA a

ALEM DA I n g l a t e r r a

E s p a n h a

1 oda a Carta que pesar até 1 . .  .......................... 80 50
» »  * » » de 1 até 1 H ........................................ 1 2 0 75
‘  » » » > » 1 \4 até 2 ........................................ 160 1 0 0
* * » » »  » 2 até 2 H ....................................... 2 0 0 125
* » » > » » 2 H  até 3 ........................................ 240 150
* » » »  > » 3 até 3 1 4 ........................................ 280 175
* » » » » » 3 J í  até 4 ........................................ 320 2 0 0
* y * * > > 4 até 4 H ....................................... 360 225
* * * * » > 4 ^  até 5 ....................................... 400 250
* » * > » » 5 até 5 H ........................................ 440 275

480 300
* 1 > > > » 6 até 6 M ........................................ 520 325
” * » > » > 6 H  até 7 ........................................ 560 350
* * * > » > 7 até 7 H ........................................ 600 375
* 9 * > » > 7 ^  até 8 ........................................ 640 400

Art. 10. As cartas para o Reino de Espanha que pesarem 
até 4 oitavas, terão a taxa de 30 reis; passando de 4 até 6 oita­
vas, pagarão 45 reis; passando de 6 oitavas até 1 onça, lhe com­
pete a taxa de 60 reis; e nesta mesma proporção serão pesados 
os massos ou cartas volumosas, carregando-se-lhes de taxa 15 reis 
por cada 2 oitavas. O  seguinte Mapa indica a taxa das cartas 
para a Espanha, até 1 onça:

C A R T A S  P A R A  A  E S P A N H A

P Ê S O  E M  O IT A V A S T A X A S

30
45
60* » » » » de 4 até 6  .....................................................

Art. 1 1 . Logo que as cartas forem pesadas, será indicado na 
frente do sobrescrito a sua competente taxa; e sendo esta paga, 
lhe será posta a marca seguinte:

f r a n q u e a d a

As ditas cartas serão conservadas em arrecadação para serem 
exatamente expedidas pelo primeiro Correio ou Paquete.

Art. 12. A  exceção unicamente das Cartas do Real Serviço,
• remetidas pelos Secretários de Estado debaixo dos sêlos Reais,
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nenhuma carta será expedida sem que pela marca se conheça ter 
já pago a sua competente taxa; e tôdas as que se encontrarem 
no Correio Geral sem a referida marca, conhecendo-se pelo 
sobrescrito de quem sejam, serão remetidas a seus donos para 
que mandem pagar o porte; e quando se não possa conhecer a 
quem pertençam, serão lançadas em uma lista, que se fará pú­
blica .

Art. 13. Como a comunicação direta do Correio Geral de 
Lisboa com o da Inglaterra proporciona e facilita o meio de se 
poder fazer Seguros de Cartas para aquele Reino, será estabele­
cido o dito expediente em benefício do público e da Real Fazenda; 
o prêmio e responsabilidade de tais Seguros será em tudo con­
forme ao que se pratica a respeito das Cartas e Massos Seguros 
para Espanha.

Art. 14. Para que a arredacação das cartas para os Estados 
do Continente e Inglaterra, e a sua cobrança se pratique com 
exação e responsabilidade, haverá um Cofre sôbre a mesma, de­
terminada no artigo l 9, com fenda para serem lançadas as ditas 
taxas logo que se forem recebendo; o referido Cofre terá três 
chaves, das quais uma pertencerá ao Primeiro Oficial, outra exis­
tirá em poder do Administrador e a terceira conservará o Diretor; 
e todas as quintas-feiras pela manhã será aberto o dito Cofre e 
entregue o seu produto ao Tesoureiro do Correio Geral, fazen­
do-se primeiro as competentes escriturações e assentamentos; e 
ao sobredito Primeiro Oficial compete a cobrança e arrecadação 
das taxas mencionadas e é responsável por qualquer extravio ou 
falta que houver neste objeto.

Art. 15. Os Correios Assistentes serão prontos e exatos em 
receber semelhantes cartas, logo que se paguem as suas compe­
tentes taxas, as quais remeterão justamente com as referidas car­
tas para o Correio Geral, à Repartição das cartas Estrangeiras, 
em carta fechada e carregada na Carta de Aviso Seguro, men­
cionando para si á terça parte de semelhante taxa, que lhes é 
concedida como prêmio de seu trabalho e boa arrecadação; e a 
todos os sobíeditos Correios assistentes se mandará uma cópia 
desta Instrução, para que lhes sirva de govêrno e a executem 
na parte que lhes toca. E ’ da obrigação do Fiel das Cartas Es­
trangeiras fazer exata entrega das cartas e taxas que remeterem 
os Correios ao Primeiro Oficial deste expediente, lançando-se as 
ditas taxas no Cofre mencionado no Artigo 14, na presença do 
dito Fiel e praticando-se com as cartas o mesmo que determina 
o  Artigo 1 1 . .

Art. 16. A  todas as pessoas que entregarem cartas para os 
Estados do Continente ou Inglaterra, se passarão atestados ou
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recibos, por onde conste o número das ditas cartas e valor das 
taxas que por elas tiverem pago, todas as vezes que forem pedi­
dos os ditos recibos, usando-se da fórmula seguinte, que se im­
primirá para mais pronta expedição.

O  portador en tregou ............... cartas e pagou Rs.....................$
De sua franquia.
Lisboa, ........................
Semelhantes recibos ou atestados serão rubricados pelo Pri­

meiro Oficial, no Correio Geral de Lisboa e nos outros pelos 
Correios assistentes, Administradores ou seus Fieis.

Art. 17. Na noite anterior a partida dos Paquetes, o Correio 
estará aberto todo aquele tempo que a experiência mostrar ser 
necessário para o bom serviço público e utilidade da Real Fa­
zenda .

Lisboa em 20 de junho de 1805.

( a )  A n t o n i o  Jo a q u i m  d e  M o r a is

Imp. na Oficina de Antônio Rodrigues Galhardo.
* * *

Plano Econômico e Provisional para o estabelecimento do 
Correio desta Corte para a cidade da Bahia,, reduzido nos se­
guintes artigos:

1. N o princípio do mês partirá o Correio para a vila de 
São Salvador dos Campos, e em 6 dias vencerá o caminho,

2 . O  Juiz de Fora da dita vila será encarregado da expedi­
ção das malas para a capitania do Espírito Santo, coniorme as 
instruções que há de receber, e em 4 dias chegará o Correio a 
vila de Vitória.

3 . O Ouvidor da Câmara e, na sua ausência, o Juiz Ordi­
nário daquela vila, terá o mesmo encargo, prestarei he-a o auxi 10 
necessário, e o Correio em 5 ou 6 idas estará em Carave as,

4 . O  Juiz Ordinário desta vila cumprirá e satisfara com o 
seu dever, e em 5 dias o Correio estará na vila dos Ilheus,

5. O Ouvidor da Câmara, e na sua falta, o  J u i z  Ordinário 
desta vila fará o Correio continuar, o qual em 3 dias evera en 
trar na povoação de Nazaré, aonde embarcará, e num ia es ara 
na Bahia.

6 . A  Câmara de Jaguaribe mandará logo um pequeno cs 
caler de 6 remos por banda, que se denominará o sta e a a 
Carta; e deverá estar sempre pronto.
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7. A  despesa do estabelecimento do Correio se fará pelos 
cofres das Câmaras intermedias da Bahia a esta Côrte, segundo 
as ordens a este respeito dadas pelo Inspetor do Correio, que 
se regulará pelas ordens que tiver Régias.

8 . Não haverá igualdade na concurrência das Câmaras, con­
forme o seu estado de renda será a exigência.

9. As Câmaras serão indenizadas pelo produto do Correio 
e proporcionalmente quando as circunstâncias o permitirem; o que 
só a prática o determinará.

10. Aos administradores do Correio desta Côrte, e da ci­
dade da Bahia, pertencerá a mesma oficialidade a respeito do 
Correio novo, e seguirão o mesmo regulamento em tudo, e fa­
zendo as escriturações e arrecadação separada do produto do 
Correio de terra, segundo o regulamento ou instrução de l 9 de 
junho de 1799.

11 . Um soldado escolhido, de cavalo, será o estafeta do 
Correio até à vila de Campos, donde voltará: o seu serviço será 
prevenido a tempo.

1 2 . O  Juiz de Fora da vila terá um homem capaz, pronto, 
seja auxiliar ou ordenança, que seguirá até à vila da Vitória, e 
segundo as paradas acima determinadas, procederão os Ouvido­
res, Governadores ou Juizes Ordinários; e os Chefes de Milícias, 
Capitães Mores ou Capitães Comandantes, prestarão os auxílios 
que forem necessários em um objeto em que tanto interessa a 
causa pública, o que se entenderá por toda a linha de viagem de 
terra, sempre que seja preciso, ficarão responsáveis por qualquer 
omissão.

13. O  Inspetor do Correio providenciará com os ofícios, um 
mês antes que se ponha em prática êste Plano de tentativa por 
todas as vilas, logares e povoações, para que o Correio ache as 
passagens dos rios prontas, e todas as providências.

14. A  Câmara desta Côrte assistirá com o dinheiro neces­
sário para a compra de bestas ou malas, e mais disposições eco­
nômicas; e será metade desta despesa por conta da Câmara da 
Bahia.

15. O  estafeta e seus camaradas serão bem tratados em toda 
a parte, e aboletados ou aposentados por ordem das Justiças, 
tanto mais em casas particulares; para o que terão sempre bilhetes 
de aposentadorias prontos, e haverá justiça na distribuição; e esta 
providência é interina.

16. Da Bahia se seguirá a mesma ordem na expedição do 
Correio para esta Côrte, no dia antecedente à partida do Estafeta
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na chegada à Bahia, e pelas vilas e povoações intermédias, tocará 
o mesmo Estafeta ou seu camarada uma trombeta, para notícia 
dos povos, a fim de se aproveitarem dele.

17. Em mês e meio haverá resposta das cartas, e se fará 
toda a operação da viagem de ida e volta; a experiência mostrará 
o meio, e que talvês num mês se fará toda a operação de viagem 
de ida e volta.

18. Qualquer atentado contra a pessoa do Estafeta e ca­
marada será castigado gravíssimamente.

19. Os Diretores das povoações índias nos lugares sujeitos 
a ataques do Gêntio bárbaro, enquanto a estrada não estiver em 
segurança, mandarão uma escolta de índios armados em 9uar a 
do Estafeta, até o lugar aonde se não precisar deste auxíio.

2 0 . Aquelas pessoas que se distinguirem em prestar bons 
ofícios ao dito estafeta e a seus camaradas, serão atendidas em 
seus requerimentos de modo possível; e os que se lembrarem e 
algumas providências úteis omitidas a êste Plano, as deverão 
participar ao Inspetor, para as abraçar, convindo ao Real Serviço.

*  *  *

Enumeração dos dias úteis da viagem, 54; e pode-se fa êr 
com comodidade em 29 a 30 dias, dadas as providências in i 
cadas no meu jornal; e ainda em menos, segundo a veloci a e 
do viajante, porque na falta delas fui obrigado a fazer inúmeras 
marchas diárias e muitas vezes menos.

Contando 298 léguas pouco mais ou menos, um postilhão o 
poderá fazer em 15 dias com a velocidade proporcional.  ̂ e 
sembargador Baltazar da Silva Lisbôa trabalhava com de igência 
e eficiência em dar à execução ordens procedentes do Con e a 
Ponte, relativas ao melhoramento das estradas até o rio oce, 
e ao Governador da Capitania do Espírito Santo cumpre com os 
mesmos no seu distrito.

Nomes das Vilas: —  Valença —  Santarém —  Camamú -  
Maraú —  Barra do Rio de Contas —  Ilhéus Olivença 
Belmonte —  Santa Cruz —  Pôrto Seguro —  Trancoso ra o 
'— Alcobaça —  Caravelas —  Viçosa —  P °rt; A  egre 
Nova de Almeida —  Vitória —  Espírito Santo —  Guarapar. -  
■— Benevente —  São João da Barra —  São Salvadoi.

Povoações: —  Santo Antônio da Aldeia Estanera __
Jequeripá —  Mariocabo —  Taparonã —  Jequié —- a arue 
Afinca —  Igarapino —  Una —  Canavieiras —  Comenatma —  
Barra de São Mateus —  Aldeia Velha —  Piuma tapemirim 
■ Macaé —  São João —  Aldeia do Cabo Frio aquarema.
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Rios: —  Jaguaripe —  Aldeia —  De Dana —  Tirirí •—  Ja- 
querissá —  Mamempidipú —  Una —  Galé —  Camurugí —  Jequiá 
—  Afiuxa —  Cachoeira Grande —  Dita da Igarapina — , etc. 
(A o  todo 81).

Lagoas: —  João Martins —  Araruama —  Saquarema —  
Maricá.

Serras: —  Serra Grande —  Mimiam —  Pinheira —  Viração.
Gentios: —  Pataxó —  Monaxá —  Maconí —  M oxó —  

Mangaló —  Botocudo —  Maxacurí —  Pari. •

N .B . —  Os Pataxó, Botocudos e Pari são o  gentio que mais infestam 
a Costa na viagem da Bahia; e os dois primeiras são antropófagos; não 
se sabe se os outros o são.

298 léguas pouco mais ou menos contadas segundo é comum 
estimação e acrescentando algumas omitidas em alguma parte do 
diário. Apesar desta comum estimação, parece-me ser a distância 
da Bahia até esta cidade do Rio de Janeiro de 260 léguas. Ca­
minhando-se pois à légua por dia, gastar-se-ão 10  dias e 20 horas 
contínuas, e descansando pouco mais ou menos um terço do 
tempo; na primeira razão serão necessários 15 dias e poucas ho­
ras, e na segunda 7 dias e meio e algumas horas.

Caetano Pinto de Miranda Montenegro, sendo Governador 
e Capitão General de Mato Grosso, no ano de 1801 e 1802, e 
por ocasião de movimentos de guerra com os espanhóis, expediu 
um aviso ao Cuiabá pelo soldado Dragão Benedito de tal; o qual 
em 5 dias e meio foi e voltou ao dito Mato Grosso, na capital 
de Vila Bela, tendo vencido 200  léguas; portanto, se um mesmo 
postilhão pode fazer êste esforço, diversos pastilhões prontos e 
em diversos pontos da linha de viagem, qualquer a vencer, dadas 
as providências, que não fará?

(a) L u i z  T h o m a z  d e  N a v a r r o  d e  C a m p o s .

Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro —  V ol. 7 —  1845.

* * ★

Linha do Correio de São Paulo a Pôrto Alegre

Memória para servir à História do Reino do Brasil —  2 9 
vol., pág. 567 —  Luiz Gonçalves dos Santos —  Padre Perereca.

Pelas cartas régias aos governadores e capitães-generais das 
províncias de São Paulo e de São Pedro do Rio Grande do Sul, 
El Rei Nosso Senhor, por ser muito conveniente ao seu Real
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serviço, e bem dos povos o estabelecimento de um correio regular 
entre esta Côrte e a vila de Pôrto Alegre, afim de se facilitarem 
as recíprocas comunicações e relações de umas com as outras 
terras, e por se ter verificado na sua real presença a possibilidade 
dêste estabelecimento pelos exames e observações que a êste res­
peito fez José Pedro Cesar, seguindo o correio ao longo da costa, 
foi servido ordenar que semperda de tempo se haja de proceder 
a este estabelecimento entre a cidade de São Paulo e a vila de 
Pôrto Alegre. E porque o dito José Pedro Cesar fez a Sua M a­
gestade o oferecimento de estabelecer à sua custa este correio, 
partindo duas vezes em cada um mês das vilas do Rio ar o, 
Porto Alegre e Rio Grande, sendo-lhe concedido por dez anos 
os rendimentos de todas as passagens dos rios e ensea as que 
compreenderem nos distritos por onde passar o correio es e a 
Vila de Rio Pardo até aos Cubatões de Santos, ficando porem 
obrigado a entregar nas respectivas Juntas da Fazenda a impor­
tância das passagens que presentemente estiverem arremata as 
pelas mesmas Juntas, a fornecê-las de bôas canôas e barcas e a 
entregar no fim de dez anos, não só as mesmas passagens, ®ias 
também todo o estabelecimento do correio da maneira que eve 
ficar; Sua Magestade, por esperar do zelo e atividade desse vas­
salo o bom desempenho da comissão, foi servido, por decreto^ a 
data das mesmas cartas régias de 24 de setembro, nomea- o 
administrador geral do correio entre a cidade de S. 1 au o e a 
vila de Pôrto Alegre, pelo tempo de dez anos e o mais que 
decorrer enquanto o mesmo senhor não mandar o contrário, ara 
exato cumprimento de tão útil estabelecimento, S u a  ages a e 
mandou fazer um regulamento provisional, compreen i o em o 
artigos, dos quais passo a copiar os três primeiros que reguam 
os tempos e lugares por onde devem passar os correios. r í 
go 1 ? —  As Juntas da Fazenda das Capitanias de b . Faulo e 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul e a do governo de banta 
Catarina darão todas as providências que forem necesBanas para 
o pronto estabelecimento do correio entre a cida e e • au 
e a vila de Pôrto Alegre, de acôrdo com o Administrador Ueral 
do dito Correio. Art. —  Marcar-se-ão e se farao públicos por 
editais os dias da chegada e da partida do Correio e • a _ 
e Pôrto Alegre, com escala em Santa Catarina e se c° m inara 
as marchas de modo que a chegada do Correio de . au °  s^,a 
ao mais tardar no dia antecedente ao da partida o 10 e a 
neiro, para que sigam por ele as cartas sem a menor emora 
em S. Paulo, sendo para isso necessário que haja e par ir e 
Pôrto Alegre de dez em dez dias um Correio, para c egar a
S . Paulo na antevéspera ou máis tardar na véspera a par í 
do correio para esta Côrte, gastando 20 dias no camin o es e
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Pôrto Alegre até São Paulo e vice versa de S. Paulo para Pôrto 
Alegre. Art. 3? —  Para a correspondência das povoações mais 
notáveis que ficam fora do caminho do Correio escolhido pelo 
administrador geral, como são as vilas dos Santos, Iguape, Cana- 
neia, Paranaguá, Rio Grande e Rio Pardo, o administrador geral 
será obrigado a fazer transportar em dias assinalados as cartas 
das correspondências destas povoações em malas separadas, para 
serem entregues ao condutor da mala do Correio principal nos 
lugares mais próximos por onde passar, etc.". .

J o h n  L u c o o c k  —  "Notas sôbre o Rio de Janeiro e parted 
meridionais do Brasil —  Tomadas durante uma estada de dez 
anos nesse país, de 1808 a 1818. Página 278. Ano de 1817 e o 
autor está na fronteira das províncias do Rio de Janeiro e Minas 
Gerais, próximo do lugar chamado Registro.

. . . Enquanto estávamos almoçando, chegou a mala postal 
do Rio de Janeiro. Vinha num saco de algodão, carregado no 
lombo de um prêto que viajava a pé, de maneira de viajar que 
se reputava mais rápida. Não trazia arma de espécie alguma e, 
embora se assinalasse por um vasto tricórnio e jaqueta azul de 
gola vermelha, viajava confiante e não parecia ter idéia alguma 
de deshonestidade. Tendo disposto as cousas de modo a que no 
mínimo uma carta alí me alcançasse, fui ter ao Correio, adini- 
rando-me ao saber que a mala não seria aberta antes das dez da 
noite ou talvez mesmo na manhã seguinte. Expuz o absurdo de 
tal dilação, declarando que tinha de deixar a localidade antes do 
anoitecer. Baldadas porém foram minhas reclamações, os hábitos 
firmados não se podiam infringir e houve alguém que sàbiamente 
observou: “ Se o senhor não se achar aqui, a carta não ficará 
perdida, o senhor a encontrará de volta ou bem na capital, quan­
do lá chegar, pois que será cuidadosamente devolvida” . Discutir 
com semelhante homem era para mim impraticável, deixei a carta 
onde estava, pelo mais comuns dos argumentos portuguêses, por 
força” , ou em bom inglês, "porque não havia outro remédio” .

O  Correio do Rio mantém comunicações com todos os pon­
tos dos domínios portuguêses, mas a remessa é tarda e a entrega 
incerta. A  fim de obviar a tais inconvenientes, a parte remetente 
tem a faculdade de dar um valor à sua carta, pondo-a no seguro, 
a trôco de determinado prêmio, mas mesmo isso resulta inútil, 
por causa do espírito tacanho do povo e seu estreito formalismo. 
Houve uma vez em que adotei êsse sistema com uns tantos do­
cumentos importantes que tinha de enviar a um agente no Rio 
Grande do Sul. Como sua carta seguinte me tivesse convencido 
de que não recebera os papéis, indaguei nos Correios se o navio 
da carreira chegara e, se assim era, por que razão o pacote não
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fôra devidamente entregue. Disseram-me, em resposta, que tudo 
estava em ordem” e que nenhuma reclamação poderia ser feita 
antes de decorridos três ou quatro mêses e que até lá deveria 
eu considerar a carta como em perfeita segurança. Uma ou duas 
semanas mais tarde fui convidado a comparecer aos Correios e, 
uma vez ali, devolveram-me intacto o tal pacote, juntamente com 
uma declaração assinada pelo administrador dos Correios do Rio 
Grande, em que se afirmava que o cavaleiro destinatário acha­
va-se ausente da vila e que, por êsse motivo, a carta seria devol­
vida pela primeira condução. Mas, para melhor ilustrar o caso, 
devo agora contar que êsse meu amigo, exatamente por essa época 
era companheiro de casa do próprio Administrador, que estava 
ao par de todas as circunstâncias de sua ausência, sabendo que 
duraria pouquíssimos dias. Todavia, como pessôa em função pu­
blica e de acôrdo com as ideias brasileiras, êsse homem escru 
puloso tinha cumprido exatamente com os seus deveres e agi o 
bem, devolvendo-me os documentos. Mostrar-me aborreci o seria 
inútil, pois que a pessoa com quem tratava não estava íspos a 
ou não era capaz de compreender que houvesse qua quer 
de queixa, uma vez que eu recebera de volta a carta no m
estado em que a enviara. .

Quando a mala chega ao seu destino, numeram-se as 
e organiza-se uma lista de seus endereços que se a íxa n 
local bemvisível, sob a guarda de uma sentine a. s car as 
elas próprias entregues a qualquer um que, ten 0 1 0  
apresente-se na agência, declare os números respec ivos 
seu porte. Daí decorre novo abuso, que obriga aos neg 
que possuem grande correspondência a pagar a um os 
nários da agência para que garanta e entregue to as a •
que lhe são destinadas. ■ j ,

Isto fàcilmente se poderia remediar, se não fôsse 
regra evitar o quanto possivel de modificar quai quer pra 
resulte em propinas para os servidores da Corôa ou .
caprichos de uma autoridade. E, ao influxo de seme ai . 
ximas, devem os estrangeiros viver em paz, dan o-se p . 
satisfeitos por pagarem mais caro por um gênero que 
damente o mais vendável na praça, a saber, o sus en 
funcionário público” .

*  *  *

C h a r l e s  E x p i l l y  —  Mulheres e Costumes do Brasil 
Brasiliana, vol. L V I .

O  autor veio ao Brasil para fundar^ uma Escola N 
mas acabou montando uma fábrica de fósforos. s 
ou menos em 1862.
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Páginas de 80 a 84 —  “ Chegamos então em frente aos Cor­
reios. Entramos. Aproveitarei a ocasião para dedicar algumas 
linhas a êste estabelecimento.

Desejaria muito dizer que o local da administração dos Cor­
reios é um monumento considerável, e que o serviço aí se faz 
com a regularidade e a atividade inteligente a que estamos habi­
tuados na Europa. A  verdade obriga-me, porém, a aplicar outra 
linguagem.

O  edifício dos Correios, no Rio, está longe de oferecer o 
aspecto grave que apresenta o da rua Jean-Jacques-Rousseau. 
Compõe-se simplesmente de uma sala baixa, dividida ao com­
prido por uma mesa, sôbre a qual está empilhada, em confusão, 
a correspondência trazida pelos navios de todos os pontos do 
globo. Contra a parede acham-se igualmente enconstadas estan­
tes grosseiras, cheias de embrulhos e de cartas. A  esquerda, lê-se 
em um cartaz: Correio do Norte. A  direita: Correio do Sul. 
Depois, ao fundo, uma pequena mesa onde se instalam o senhor 
diretor e dois empregados.

Um tapamento de madeira, com uma porta que se abre a 
vontade, interpõe-se as mesas e aos visitantes. Eis, em quatro 
linhas, uma descrição completa do Departamento dos Correios 
do Rio de Janeiro.

Tratemos agora da forma de serviço usada para a distri­
buição das cartas.

Os despachos trazidos pelas malas inglêsas são colocados a i 
parte, sôbre as mesas laterais, enquanto que os papéis expedidos 
por outra via são lançados descuidosamente sôbre a grande mesa 
do centro, onde não tardam a confundir-se com os demais. Os 
grande armazéns comerciais recebem muito regularmente a sua 
correspondência, sobretudo os que a mandam buscar por um cai­
xeiro e os que, mais previdentes ainda, têm o cuidado de a fazer 
endereçar ao consulado do seu país. Não acontece o mesmo com 
os infelizes —  e são tão numerosos —  cujos correspondentes 
europeus, por economia, confiam as suas cartas a navios mer­
cantes. O  paquete inglês exige 1 fr. 50 na partida e outro tanto 
na chegada, para cada pacote de um peso de determinado, que êle 
recebe para transportar. Ora, três francos já representam di­
nheiro, e a maior parte das pessoas opinam pelo mais barato, 
isto é, empregam o auxílio dos navios de comércio.

Para os exilados dessa última categoria, o carteiro é quase 
um mito. Não têm, pois, que estranhar se se passarem semanas 
e mêses do dia em que a carta que esperam tão impacientemente 
lhes deveria ter chegado as mãos. Que fiquem contentes por
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serem__bem servidos, porque muitas vezes o papel, cu ja  remessa
já lhe foi anunciada, escapou a vista do empregado. então 
um amigo que se encarrega de avisar o destinatário que um 
pacote, encontrado por acaso, solicita sua visita ao Correio a- 
cional.

Em caso de reclamação, eis o que se passa: o funcionário 
subalterno remexe açodadamente os montes de PaPe expostos 
diante dele, e de ordinário, depois de rápido exame, ec ara sem 
fundamento a reclamação.

Isto é muito simples. Descubra-se agora uma carta no meio 
de uma embrulhada de outras cartas de to os os orma v 
tôdas as grossuras, que não estão nem classi ica as, ,ne“* 
lhadas em ordem, e com indicação de proce encia. entre
procurar um alfinete no meio de mil outros, como um i 
todos êsses nomes russos, francêses, inglêses, e ,̂ aS’ f>vtraorc]j, 
portuguêses, que se misturam no meio da poeira esse . 
nária Cafarnaum de fraternais cotoveladas.

Compreende-se logo quanto é penoso o trabalho do empre­
gado e, não obstante, quão numerosas são as ecepçoe

Apesar do vivo desejo de têrmos notícias das pess q 
ridas, cuja lembrança nos segue a terra de exi 10, n Pvis-
acusar êsse funcionário, se êle não nos remete a car a 
tência conhecemos, mas para êle invisível. _ fnVor

Felizes aqueles cuja apresentação o pre íspoe a s . 
e para quem se abrem as barreiras que obstruem a en r a 
Sanctum Sanctorum.

Fruchot e eu tivemos esta sorte.
Eis os despachos do norte. Eis os do sul. Procurem, 

nos o digno burocrata. _
Aqui se apresenta um abuso dos mais gra\es, que

1 n r f r t  •-* n c c i n ^  I n r

Cada privilegiado consegue então o direito de 
montão de papéis e de sondar a sua mestenosa Profundidade. 
Nada de verificação, nada de vigilância nesse ari o De_
Tôdas as cartas passam diante de vossos olhos e na a 
diria de meter no bolso aquela que desejais, se '^ess 
consciência complacente algum interêsse em come e racão
tração. Nenhuma garantia vos é concedida pe a 
dos Correios e a desordem no serviço não podia ir a em.

Digamos bem alto: é aqui, sobretudo, que uma re o 
dical se torna necessária, e que seria mister su s í ui 
organização severa o atrazado serviço português.

E os brasileiros pensam que acompanham o século.
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Hoje, o Rio é iluminado a gaz, é verdade. E ’ verdade tam­
bém que se projeta um duplo caminho de ferro. As ruas, porém, 
continuam a ser verdadeiros precipícios; o campo da Aclamação 
não deixa de ser um antro de infecções, e as cartas são votadas 
ao abandono num local muito próprio, sem dúvida, para uma 
venda, porém indigno de servir de sede a uma administração 
pública de tal importância.

A o cabo de uma hora e vinte minutos de pesquisa obsti­
nada, de relógio em punho, tivemos a sorte de desenterrar o 
objeto de nossas investigações. A  carta, vinda de São Jorge por 
um navio a vela, esperava há dois mêses que o destinatário viesse 
reclamar! Seu conteúdo era o que almejava Fruchot” .
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Executiva —  Editorial —  Ano 
X X IV  —  V ol. 92 —  N 's 1, 2 
e 3 —  Julho, Agôsto e Setembro 
de 1961, pág. 3.

A ■ S. P. —  Dez conferências sõbre
o  D .A ,S .P .  em Brasília —  Ano 
X X IV  —  V o l. 91 —  N '“ 1, 2 
e 3 —  Abril, Maio e Junho de 
1961, pág. 95.

D. A. S. P. —  A  Reforma Regimental 
do D .A .S .P . —  Conferência —  
Ano X X IV  —  V ol. 91 —  N'« 1, 
2 e 3 —  Abril, Maio e Junho de 
1961, pág. 106.

Debate —  Administração Pública em 
debate. Conferência realizada em 
Brasilia pelo Serviço de D o­
cumentação —  Ano X X IV  
V ol. 92 —  N ’ s 1, 2 e '3  —  Julho, 
Agôsto e Setembro de 1961, pá­
gina 100.

Déficit Orçamentário —  para 1962 
Ano X X IV  —  V ol. 91 —  N "  
1, 2 e 3 —  Abril, Maio e Junho 
de 1961, pág. 97.

Disponibilidade —  D o direito de plei­
tear dentro da esfera administra­
tiva; sua prescrição dentro do pra­
zo de 5 anos —  Ano X X IV  
y 0] 92 —  N ?s 1, 2 e 3 —  Julho, 
Agôsto e Setembro de 1961, pá­
gina 113.

Documentos —  Àrti9° ^  Ma*c>’ 
Dickson —  Ano X X IV  V o ­
lume 92 —  N »  1, 2 e 3 —  Julho, 
Agôsto e Setembro de 1961, pa­
gina 72.

D A  S. P- —  N ôvo Regimento bai­
xado com o Decreto n’  50.679/61
—  Ano X X IV  —  V ol. 91 —  
N5S 1, 2 e 3 —  Abril, Maio e 
Junho de 1961, pág. 106.

Empregado —  A  adaptação do nôvo 
empregado —  artigo de oni? v Tw  
Vilanova M. Lopes —  Ano X XI V
—  V ol. 90 —  Janeiro, Fevereiro 
e Março de 1961, pág. 41.

Empregados -  O treinamento de em­
pregados —  Artigo dc omos 
Vilanova M. Lopes —  Ano XX\ 
_  V ol. 93 —  N ’ s 1, 2 e 3 —  
Outubro, Novembro e Dezembro 
de 1961, pág. 39.

Ensino Superior -  das Ciências Admi­
nistrativas na America Cent.al, 
artigo de M'anuel Sanchez Sarto 
_  Ano X X IV  -  V ol 92 -  

1, 2 e 3 -  Julha Agosto e 
Setembro de 1961, pág. 92.
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Ensino Superior —  das Ciências Admi­
nistrativas na Polônia. Artigo de 
Mauricy Jaroszinski, da Universi­
dade de Varsóvia —  Ano X X V
—  V ol. 93 -  N™ 1, 2 e 3 -  
Outubro, Novembro e Dezembro 
de 1961, pág. 89.

Ensino —  da Ciência Administrativa 
na Turquia. Artigo de Yavuz 
Abdan e Neruim Abdan —  Ano 
X X IV  —  V ol. 91 —  N 9B 1, 2 
e 3 —  Abril, M aio e Junho de 
1961, pág. 108.

Escola —  Criação da Escola Latino- 
Americana de Administração Pú­
blica. Artigo de Benedicto Silva —  
Ano X X V  —  V ol. 93 —  N™ 1, 
2 e 3 —  Outubro, Novembro e 
Dezembro de 1961, pág. 6.

Escola de Serviço Público do D.A.S.P.
—  Exposição de Motivos e Decre­
to que dispõe sôbre o  treinamento 
dos funcionários civis do Poder 
Executivo —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 91 —  N '8 1, 2 e 3 —  Abril, 
Maio e Junho de 1961, pág. 99.

Estabilidade —  Não há como preten­
der estabilidade Substituto de Au­
ditor da Justiça Militar que nãa 
ocupa cargo público. Legislação 
inaplícável. Parecer do Consultor 
Jurídico do D .A .S .P .  —  Ano 
X X IV  —  V ol. 90 —  N ’ * 1, 2 
e 3 —  Janeiro, Fevereiro e Março 
de 1961, pág. 97.

Estado da Guanabara —  Govêrno e 
Administração. Artigo de Araújo 
Cavalcanti —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 90 —  Taneiro, Fevereiro e 
Março de 1961, pág. 6.

Estatuto —  Artigos 38, 122 e 216, 
prisão preventiva. Afastamento de 
funcionário até decisão final do 
julgamento. Consultor Jurídico do 
D .A .S .P . —  Ana X X IV  —  
V ol. 91 —  N 's 1. 2 e 3 —  Abril. 
Maio e Junho de 1961, pág. 121.

F

Finalidades —  Perseguindo suas fina­
lidades —  Editorial —  Ano X X IV
—  V ol. 90  -  N '» 1, 2 c  3 -

Janeiro, Fevereiro e Março de 
1961, pág. 3 .

Fôrças Armadas —  Oportuna distin­
ção entre ato discricionário e ato 
arbitrário. Recurso extraordinário 
n’  3 .8 6 7  do S .T .F . —  Ano 
X X IV  —  V ol. 91 —  N «  1, 2 
c 3 —  Abril, Maio e Junho de 
1961, pág. 119.

Fôrças Armadas —  Servidor público 
que serviu em missão de patru- 
lhamento na F .A .B . no último 
conflito mundial, deseja estabili­
dade. Parecer do Consultor Jurí­
dica do D .A .S .P .  —  Ano X X IV
—  V ol. 91 —  N '»  1, 2 e 3 —
—  Abril, Maio e Junho de 1961, 
pág. 122.

Funcionário Público —  Prisão preven­
tiva . Afastamento do funcionário 
até a decisão final da julgamento. 
Parecer do Consultor Jurídico do 
D .A .S .P . —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 91 —  N ts 1, 2 e 3 —  Abril, 
Maio e Junho de 1961, pág. 121.

Funcionário Público —  La Capacita- 
ción dei Funcionaria Público atra­
vés dei Instituto Superior de Ad- 
ministración Pública ( I .S .A .P . )  
en Argentina. Aríig0 de Orlando 
Masera Plástina —  Ano X X IV
—  V ol. 90 —  N ’ s 1, 2 e 3 —  t 
Janeiro, Fevereiro e Março de 
1961, pág. 4 9 .

Funcionário Público —  Investido em 
mandato legislativo. Impossibili­
dade de promoção por merecimen­
to, enquanto durar o mandato. 
Artigo 50  do Estatuto do Fun­
cionário. Parecer do Consultor 
Jurídico do D .A .S .P .  —  Anc 
X X IV  —  V ol. 90  —  N 's 1, 2 
e 3 —  Janeiro, Fevereiro e Março 
de 1961, pág. 100.

G

Govêrno e Administração —  Estado 
da Guanabara. Artigo de Araújo 
Cavalcanti —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 90 —  N ?s 1, 2 e 3 —  Ja­
neiro, Fevereiro e Março de 1961, 
pág. 6.
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Gratificação Adicional —  por tempo 
de serviço e acréscimo de venci­
mentos por tempo de serviço são 
a mesma coisa. Recurso Extraor­
dinário n'1 42.950-DF do S .T .F .
—  Ano X X V  —  V ol. 93 —  N "‘ 
1, 2 e 3 —  Outubro, Novembro 
e Dezembro de 1961, pág. 100.

Gratificação de Magistério —  N ão se 
justifica a não ser aos que com­
pletaram 10 e 20 anos de exer­
cício no magistério. Parecer do 
Consultor Jurídico do D .A .S .P .
—  Ano X X IV  —  V ol. 92 —  
N ?s 1, 2 e 3 —  Julho, Agôsto e 
Setembro de 1961, pág. 113.

H

Hora rio de Trabalho —  Alteração, 
no horário de trabalho do funcio­
nalismo público federal. Artigo de 
Manoel Alves Mendes Júnior — 
Ano X X V  —  V ol. 93 —  N™ 1,
2 e 3 —  Outubro, Novembr0 c 
Dczemb-o de 1961, pág. 59.

I
Ingresso em Carreira Especializada —  

Curso de Aperfeiçoamento e Es­
pecialização e o  Decreto n ' 4.083 
de 1942. Parecer do Consultor Ju­
rídico do D .A .S .P .  Ano X X IV
—  V ol. 90 —  N ?s 1, 2 e 3 —  
Janeiro, Fevereiro e Março de 
1961, pág. 98.

Imposto de Renda —  Consideração das 
leis vigentes relativas à entrega 
de contas do Impôsto de Renda 
a municípios da União. Artigo 
do Deputado Federal Cunha 
Bueno —  Ano X X IV  —  V ol. 90
—  N cs 1, 2 e 3 —  Janeiro, Fe­
vereiro e Março de 1961, pág. 89.

Impôsto de Renda —  Concessão de 
mandado de segurança para exi­
mir de cobrança da taxa adicional 
do impôsto de renda sôbre lucro 
líquido conforme lei orçamentária 
n9 3 /47 . Recurso Extraordinário 
nç 41.407 do S .T .F . —  Ano
X X IV  —  V ol. 91 —  N's 1, 2 
e 3 —  Abril, M‘aio e Junho de 
1961, pág. 118.

Impôsto de Vendas e Consignações —  
Incide sôbre o preço total da ven­
da, nele incluindo o valor da bo­
nificação. Recu-so Extraordinário 
n’  41.277 do S .T .F . —  Ano
X X V  —  V ol. 93 —  N«= 1, 2 
e 3 —  Outubro, Novembro e De­
zembro de 1961, pág. 95.

índice da Revista do Serviço Público
—  índice anual de autores e de 
assuntos relativo ao ano X XII 
( ! 959) —  Ano X X IV  —  Vol. 90
—  N ,s 1, 2 e 3 —  Janeiro, Fe. 
vereiro e Março de 1961, pág. 114.

índice da R. S. P. —  Relação alfabé­
tica anual de autores e todos os 
assuntos publicados pela Revista 
do Serviço Público —  Ano X X V
—  V ol. 93 -  N 's 1, 2 e 3 -  
Outubro, Novembro e Dezembro 
de 1961, pág. 104.

Inquilinato —  Apelação voluntária in­
terposta a destempo. Decisão con­
tra autarquia federal. Recurso Ex­
traordinário n? 42.219-MG do 
S .T .F . -  Ano X X V  —  V ol. 93
—  N 's 1, 2 e 3 —  Outubro, No­
vembro e Dezembro de 1961, pá­
gina 98.

Interpretação de Lei —  Inferpretaçao 
da lei orçamentária n9 3, de iy</. 
Recurso Extraordinária n* 41.407 
do S .T .F . —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 91 —  N 's 1, 2 e 3 —  Abril. 
Maio e Junho de 1961, pág. 11°-

Instituto de Previdência —  Não existe 
na lei forma especial para decla­
ração de opção pelo Instituto para
0 qual devam ser feitas as con­
tribuições de previdência. Recurso 
de Mandado de Segurança nu­
mero 6.371-DF do S .T .F . —  
Ano X X IV  -  Vol 92 -  N™
1 2 e 3 —  Julho, Agosto e se ­
tembro de 1961, pág. 1H-

j  ^  p  j  __ As Prefeituras Munici-
’ pais estão obrigadas a recolher ao

I A  P I. as contribuições de pre­
vidência ’ relativas a operários li­
vremente engajados para execução 
de obras püblicas Rccurso Extra­
ordinário n’  42.219-MG do S .T F
—  Ano X X V —  V ol. 93 —  N 's
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1, 2 e 3 —  Outubro, Novembro 
e Dezembro de 1961, pág. 98.

Instituto Brasileiro de Ciências Admi­
nistrativas —  A  Mesa Redonda 
de Lisboa do Instituto Internacio­
nal de Ciências Administrativas —  
Ano X X IV  —  V ol. 90 —  N«* 
1, 2, e 3 —  Janeiro, Fevereiro c 
Março de 1961, pág. 74.

Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal —  Concurso de M ono­
grafia sõbre Administração Muni­
cipal —  Ano X X IV  —  V ol. 90
—  N ’ s 1, 2 e 3 —  Janeiro, Feve- 
veiro e Março de 1961, pág. 111.

I. S. A. P. (Instituto Superior de Ad- 
ministración Pública) —  da Presi­
dência da República da Argentina. 
La Capacitación dei Funcionário 
Públiòo através dei Instituto Su­
perior de Administración Pública 
da Argentina —  Ano X X IV  —  
V ol. 90 —  N 's 1, 2 e 3 —  Ja­
neiro, Fevereiro e Março de 1961, 
pág. 49.

J
Juiz de Direito —  Classificação da car­

reira de Juiz de Direita. Artigo 
de autoria de Carlos Feitosa —  
Ano X X IV  —  V o l. 92 —  N™ 
1, 2 e 3 —  Julho, Agôsto e Se­
tembro de 1961, pág. 63.

Juros de Mora —  Não aplicabilidade 
às empresas incorporadas ao Pa­
trimônio Nacional. Decreto nú­
mero 22.785/33. Recurso Extra­
ordinário n9 41.138 do S .T .F .  —  
Ano X X IV  —  V ol. 91 —  N '» 
1, 2 e 3 —  Abril, Maio e Jvnho 
de 1961, pág. 116.

L

Legislação Norte-Americana —  A  Le­
gislação norte-americana sôbre Pla- 
nificação municipal. Artigo de 
Carlos Mouchet, tradução de He- 
loisa de Britto e Souza —  Ano 
X X IV  —  V o l. 90 —  N «  1, 2 
e 3 —  Janeiro, Fevereiro e Março 
de 1961, pág. 57,

Lei Especial para Opção —  Apesar de 
n30 haver na lei forma especial 
para declaração de opção de 
ccmtribuições a qualquer Instituto, 
mesmo assim, não poderão êstes 
recusar tal critério. Recurso de 
Mandado de Segurança número 
6.371-DF do S .T .F .  —  Ano
X X IV  —  Vol. 92 —  N «  1, 2 e 3
—  Julho, Agôsto e Setembro de 
1961, pág. 111.

Lei n" 1.300 —  Inquilinato. Aplicação 
do art. 4 ' da Lei n’  2.699/56, 
não implica ofensa ao art. 3’  da 
Lei n ' 1.300. Recurso Extraordi­
nário n’  41.472-DF do S .T .F .
—  Ano X X V  —  V ol. 93 —  N '« 
1, 2 e 3 —  Outubro, Novembro 
e Dezembro de 1961, pág. 96.

Liderança Administrativa —  Artigo de 
Rescoe Martiny, 'Chefe do Dep. de 
Ciências Políticas da Universidade 
de Syracusa, tradução de Benedicto 
Silva —  Ano X X IV  —  V ol. 91 
—• N ,s 1, 2 e 3 —  Abril, Maio 
e Junho de 1961, pág. 5.

M

Menos Volume, mais Qualidade —  
Editorial —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 91 —  N 's 1, 2 e 3 —  Abril, 
Maio e Junho de 1961, pág. 3.

Mesa Redonda —  A  Mesa Redonda 
de Lisboa do Instituto Internacio­
nal de Ciências Administrativas. 
Artigo informativo da preparação 
do XII Congresso Internacional de 
Ciências Administrativas, enviado 
pelo I .B [C .A . —  Ano X X IV
—  V o l. 90 —  N 5S 1, 2 e 3 —  
Janeiro, Fevereiro e Março de 
1961, pág. 74.

Municipalismo —  Concurso de mono­
grafias sôbre Administração Muni­
cipal instituído pelo I .B .A .M . 
(Instituto Brasileiro de Adminis­

tração Municipal) —  Ano X X IV
—  V ol. 90 —  N ?s 1, 2 e 3 —  
Janeiro, Fevereiro e Março de 
1961, pág. 111.

Municípios da União —  Consolidação 
das leis vigentes relativas à entre­
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ga de contas do Imposto de Ren­
da a Municípios da Uniãa. Pro­
jeto de autoria do Deputado Fe­
deral Cunha Bueno, n5 1.515/60.
—  Ano X X IV  —  V ol. 90 —  N «  
1, 2 e 3 —  Janeiro, Fevereiro e 
Março de 1961, pág. 89.

Municípios Norte-Americanos —  A  Le­
gislação norte-americana sôbre Pla- 
nificação Municipal. Artigo de 
Carlos Mouchet, Diretor de Assun­
tos Legais do Município de Buenos 
Aires, em tradução de Heloisa de 
Britto e Souza —  Ano X X IV  ■— 
V ol. 90 —  N '« 1, 2 e 3 —  Ja­
neiro, Fevereiro e Março de 1961, 
pág. 57.

Mndato Legislativo —  Funcionário 
público investido em mandato le­
gislativo fica impossibilitado de 
concorrer a promoção por mere­
cimento, enquanto durar êste. Pa­
recer d0 Consultor Jurídico do 
D .A .S .P .  —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 90 —  N 's 1, 2 e 3 —  Ja­
neiro, Fevereiro e Março de 1961, 
pág. 100. ,

N

Nomeação para Carreira Especilizada
—  O ingresso nela por ocupante 
da última classe da respectiva car. 
reira geral. Decreto n’  4.083/42. 
Parecer do Consultor Jurídico do 
D .A .S .P .  —  Ano X X IV  —  
V ol. 90 —  N'* 1, 2 e 3 —  Ja­
neiro, Fevereiro e Março de 1961, 
pág. 98.

Opção •—  Não existe na lei forma es­
pecial para declaração de opção 
pelo Instituto para o qual devam 
ser feitas as contribuições de pre­
vidência. Recurso de Mandsdo 
n ' 6.371 —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 92 —  N 's 1, 2 e 3 —  Julho, 
Agôsto e Setembro de 1961, pá­
gina 111.

Organização —  Os aspectos humanos 
da teoria de Organização. Artigo 
de Samuel H . Jameson, tradução

de Benedicto Silva —  Ano X X IV
—  V ol. 91 —  N 's 1, 2 e 3 —  
Abril, Maio e Junho de 1961, pá­
gina 18.

Orçamento —  O déficit orçamentário 
para 1962. Remessa da Proposta 
Orçamentária enviada ao Con­
gresso para o  exercício de 1962.
—  Ano X X IV  —  V ol. 91 —  
N 's 1, 2 e 3 —  Julho, Agôsto e 
Setembro de 1961, pág. 87.

Organizações Internacionais —  Admi­
nistração de Pessoal nas Organi­
zações Internacionais. Artigo de 
A. Dardeau Vieira —  Ano XXIV7
—  V ol. 92 —  N "  1, 2 e 3 -­
Julho, Agôsto e Setemb.o de 1961, 
pág. 47.

Patrimônio Nacional —  Não aplicabi­
lidade do Decreto n' 22.685/33 a 
estas emprêsas. Recurso Extraor­
dinário n' 4 1 .136-DF do S .T .F .
—  Ano X X IV  —  V ol. 91 —  
N '9 1, 2 e 3 —  Abril, Maio e 
Junho de 1961, pág. 116.

P a tru lh a m en to  —  Estabilidade para ser­
vidor público que serviu na F.A.B. 
Parecer do Consultor Jurídico do 
D  A .S .P . —  Ano X X IV  —  V o ­
lume 91 —  N »  1, 2 e 3 —  Abril, 
Maio e Junho de 1961, pág. 122.

Pessoal de Obras —  Transformação de 
trabalhadores (pessoal de obras) 
em servidores públicos. Recurso 
Extraordinário n' 42.219 do Su­
premo Tribunal Federal Ano
X X V  —  V ol. 93 -  N ’1 1, 2 e 3 
  Outubro, Novembro e Dezem­
bro de 1961, pág. 98.

P la n e ja d o r  —  O equipamento mental 
do P la n e ja d o r . Artigo de Benedicto 
Silva -  Ano X X IV  -  V ol. 91
__ N 's 1> 2 e 3 —  Abril, Maio
e Junho de 1961, pág. 82.

pianos _  Os planos econômicos fran- 
cêses Autoria de Newton Corrêa 
Ratnalho —  Ano X X V  - V o l .  93 
N ts 1, 2 e 3 —  Outubro, Novem­
bro e Dezembro de 1961, pág. 34.
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Planificação —  A  legislação norte-ame­
ricana sôbre Planificação Munici­
pal. Artigo de Carlos Mouchet, 
tradução de Heloisa de Britto e 
Souza —  Ano X X IV  —  V ol. 90
—  N 's 1, 2 e 3 —  Janeiro, Fe­
vereiro e Março de 1961, pág. 57.

Prefeituras Municipais —  As Prefeitu­
ras Municipais estão obrigadas a 
recolher ao I .A .P .I .  as contri­
buições relativas a operários livre­
mente engajados para execução de_ 
obras públicas. Recurso Extraor­
dinário n’  42.210 do S .T .F . —  
Ano X X V  —  V ol. 93 —  N ç» 1,
2 e 3 —  Outubro, Novembro e 
Dezembro de 1961, pág. 98.

Presidência da República —  O D.A.S P. 
na Presidência da República.’ Au­
toria de Benedicto Silva, conferên­
cia pronunciada no auditório da 
Escola Parque, em Brasilia —  Ano 
X X IV  —  V ol. 92 —  Julho, Au- 
gôsto e Setembro de 1961, pág. 7.

Presidencialismo e Orçamento —  O 
processo orçamentário em dois 
países presidencialistas —  Brasil- 
EE.UU. Crítica da obra "Adminis­
tração Orçamentária Comparada", 
de J. Teixeira Machado —  Ano 
X X IV  —  V ol. 92 —  N 5* 1, 2 
e 3 —  Julho, Agôsto e Setembro 
de 1961, pág. 87.

Prisão Preventiva —  De funcionário 
público, de acôrdo com o art. 38 
do E . F . Parecer do Consultor 
Juridico do D . A . S. P. —  Ano 
X X IV  —  V ol. 91 —  N ,s 1. 2 
e 3 —  Abril, Maio e Junho de 
1961, pág. 121.

Processo Administrativo —  Pedido de 
exoneração do acusado, após cum­
prida a penalidade administrativa 
imposta. Parecer do Consultor Ju­
rídico do D . A . S. P. —  Ano
X X IV  —  V ol. 90 —  N '8 1, 2 
e 3 —  Janei'o. Fevereiro e Março 
de 1961. pág. 96.

Procuradores da República —  Altera­
ção dos vencimentos dos Procura­
dores da República em face do 
principio estabelecido no art. 1* 
da Lei n’  2.123/53 —  Ano X X IV

—  V ol. 91 —  N ’ s 1, 2 e 3 —  
Abril, Maio e Junho de 1961, pá­
gina 121.

Promoção de Militar —  Lei n ' 2.370, 
de 6-12-54, reduziu a duas as pro­
moções dos militares favorecidos 
pelas anteriores leis de favor. Man­
dado de Segurança n' 5.545-DF
—  Ano X X IV  —  V ol. 92 —  N cS 
1, 2 e 3 —  Julho, Agôsto e Se­
tembro de 1961, pág. 105.

Publicações Recebidas —  Notas — 
Ano X X IV  —  V ol. 90 —  N ,s 
1, 2 e 3 —  Janeiro, Fevereiro e 
Março de 1961, pág. 131.

Publicações Recebidas —  Notas. Ano
X X V  —  Vol. 93 -  N "  I, 2 e 3
—  Outubro, Novembro e Dezem­
bro de 1961, pág. 125.

R

Recurso Ex-Officio —  Não está su­
jeito a prazo e independente de 
interposição. Recurso Extraordiná­
rio n5 43.405-DF do S .T .F .  —  
Ano X X V  —  V ol. 93 —  N™ 
1, 2 e 3 —  Outubro, Novembro 
e Dezembro de 1961, pág. 97.

Recrutamento —  O Recrutamento e sua 
finalidade. Artigo de Tomás de 
Vilanova Monteiro Lopes —  Ano 
X X IV  —  V ol. 92 —  N ts 1, 2 
e 3 —  Julho, Agôsto e Setembro 
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